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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO EGESTÃO 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

NOTA TÉCNICA N^tí3 /2007/SRH

De: Marcos Toscano Siebra Brito - Chefe de 'Divisão da Coordenação-Geral de 
Caixeiras e Análise do Perfil da Força de Trabalho - Substituto

Para: Maria da Penha Barbosa da Cruz Carmo - Coordenadora-Geral de Caixeiras e 
Análise do Perfil da Força de Trabalho

Assunto: Proposta de Projeto de Lei que “Dispõe sobre a criação do Plano dê Caixeiras e 
Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada e dá outras 
providências”.

Data: 23JUL2007

1. Introdução

Trata-se de proposta de Projeto de Lei, que “Dispõe sobre a criação do Plano de 
Caixeiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada e dá outras providências”.

2. Sumário Executivo

A proposta de Projeto de Lei apresentada pretende tornar mais eficiente a gestão 
de pessoas no IPEA, organizando seus servidores nas novas carreiras do Plano de Carreiras e 
Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada.

3. Considerações gerais

a) A proposta tem por objetivo racionalizar a estrutura de recursos humanos do Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, criando, para tanto, o Plano de Carreiras e Cargos de 
Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada. O IPEA é uma fundação pública vinculada à Secretaria 
de Planejamento de Longo Prazo da Presidência da República, tendo a missão de realizar estudos e 
pesquisas que subsidiem a criação e reformulação de políticas públicas e programas de 
desenvolvimento para o país.

b) O Projeto cria quatro carreiras permanentes para o IPEA: Caixeira de Planejamento
e Pesquisa, composta do cargo de Técnico de Planejamento e Pesquisa; Caixeira de Planejamento 
e Gestão Pública, composta do cargo de Técnico de Planejamento e Gestão Pública; Carreira de 
Suporte à Pesquisa, composta do cargo de Auxiliar Técnico de Pesquisa; Carreira de Suporte à 
Gestão, composta do cargo de Auxiliar Técnico de Gestão. A criação das caixeiras pretende 
atender plenamente às demandas de pessoal do IPEA, tanto as relacionadas com a atividade fim da 
entidade, como as ligadas à própria gestão interna do órgão.

c) , Os atuais cargos com forte relação de similaridade em suas atribuições e com 
requisitos de ingresso equivalentes foram aglutinados em cargos das carreiras novas, na forma do 
Anexo 1 do. Projeto. A proposta também ratifica a extinção dos cargos de Técnico Especializado, 
de Motorista, de Auxiliar de Serviços Gerais e de Auxiliar de Manutenção. O objetivo é tomar
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eficiente a gestão de pessoas no IPEA, mantendo no seu Quadro de Pessoa; apenas o cargo 
de Médico além dos cargos das carreiras criadas no Projeto.

d) Quanto ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n5 101. de 4 de maio de
2000. Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. pode-se-considerar 'atendido,-Uma vez-que a. edição do 
Projeto de Lei que cria o Plano de Caixeiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada 
não tem impacto orçamentário, por se tratar de reorganização de cargos e caixeiras sem aumento de 
remuneração.

4. Conclusão

Propõe-se o encaminhamento da presente Nota Técnica e da proposta de Projeto de Lei,
acompanhada da respectiva Exposição de Motivos Interministerial, à Secretaria Executiva, para 
continuidade da tramitação da proposta no âmbito deste Ministério.

/ - MARCOS TOSCANO SIEBRA BRITO
Chefe de Divisãqxia Coordenação-Geral de Carreiras e Análise do Perfil da Força de Trabalho - 

Substituto

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Relações de Trabalho. 
Em ^3! 0^ 72007.

/zb^Jvci, (L.
MARIA DA PENHA BARBOSA DA CRUZ CARMO 

Coordenadora-Geral de Carreiras e Análise do Perfil da Força de Trabalho

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Recursos Humanos.
Em /£ 7 Y 72007.

VLADIM
Diretor do Depart

OMUCENO 
ento de Relações de Trabalho

De acordo. Encaminhe-se à Secretaria Executiva, para as devidas providências. 
EmiS/T 72007.

düvaSer^paiva FERREIRA
Secretário de Recursos Humanos
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Brasília, de de 2007.

EM Interminisíerial n2 MP/SPLP-PR

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Temos a honra, de submeter à apreciação de Vossa Excelência proposta de Projeto de Lei.
que “Dispõe sobre a criação do Plano de Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica 
Aplicada e dá outras providências”.

2. A proposta tem por objetivo, racionalizar a estrutura de recursos humanos do Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, criando, para tanto, o Plano de Carreiras e Cargos de 
Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada. O IPEA é uma fundação pública vinculada à Secretaria de 
Planejamento de Longo Prazo da Presidência da República, tendo a missão de realizar estudos e pesquisas 
que subsidiem a criação e reformulação de políticas públicas e programas de desenvolvimento para o 
país.

3. । O Projeto cria quatro carreiras permanentes para o IPEA: Carreira de Planejamento e
Pesquisa, composta do cargo de Técnico de Planejamento e Pesquisa; Carreira de Planejamento e Gestão 
Pública, composta do cargo de Técnico de Planejamento e Gestão Pública; Carreira de Suporte à 
Pesquisa, composta do cargo de Auxiliar Técnico de Pesquisa; Carreira de Suporte à Gestão, composta do 
cargo de Auxiliai- Técnico de Gestão. A criação das carreiras pretende atender plenamente às demandas 
de pessoal do-IPEA, tanto as relacionadas com a atividade fim da entidade, como as ligadas à própria 
gestão interna do órgão.

4. Os atuais cargos com forte relação de similaridade em suas atribuições e com requisitos de
ingresso equivalentes foram aglutinados em cargos das carreiras novas, na forma do Anexo 1 do Projeto. 
A proposta também ratifica a extinção dos cargos de Técnico Especializado, de Motorista, de Auxiliar- de 
Serviços Gerais e de Auxiliai- de Manutenção. O objetivo é tornar mais eficiente a gestão de pessoas no 
IPEA, mantendo no seu Quadro de Pessoal apenas o cargo de Médico além dos cargos das carneiras 
criadas no Projeto.

5. ' Quanto ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei'Complementar n2 101, de 4 de maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, pode-se considerar atendido, urna vez que a edição do 
Projeto de Lei que cria o Plano de Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada



Brasília, de de 2007.

EM interministerial n2

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

L Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência proposta de Projeto de Lei
que “Dispõe sobre a criação do Plano de Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica 
Aplicada e dá outras providências”.

2. A proposta tem por objetivo racionalizar a estrutura de recursos humanos do Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, criando, para tanto, o Plano de Carreiras e Cargos de 
Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada. O IPEA é uma fundação pública vinculada à Secretaria de 
Planejamento de Longo Prazo da Presidência da República, tendo a missão de realizar estudos e pesquisas 
que subsidiem a criação e reformulação de políticas públicas e programas de desenvolvimento para o 
país.

3. । O Projeto cria quatro carreiras permanentes para o IPEA: Carreira de Planejamento e
Pesquisa, composta do cargo de Técnico de Planejamento e Pesquisa; Carreira de Planejamento e Gestão 
Pública, composta do cargo de Técnico de Planejamento e Gestão Pública; Carreira de Suporte à 
Pesquisa, composta do cargo de Auxiliar Técnico de Pesquisa; Carreira de Suporte à Gestão, composta do 
cargo de Auxiliar Técnico de Gestão. A criação das carreiras pretende atender plenamente às demandas 
de pessoal do IPEA, tanto as relacionadas com a atividade fim da entidade, como as ligadas à própria 
gestão interna do órgão.

4. Os atuais cargos com forte relação de similaridade em suas atribuições e com requisitos de
ingresso equivalentes foram aglutinados em cargos das carreiras novas, na forma do Anexo I do Projeto. 
A proposta também ratifica a extinção dos cargos de Técnico Especializado, de Motorista, de Auxiliar de 
Serviços Gerais e de Auxiliar de Manutenção. O objetivo é tornar mais eficiente a gestão de pessoas no 
IPEA, mantendo no seu Quadro de Pessoal apenas o cargo de Médico além dos cargos das carreiras 
criadas no Projeto.

5. Quanto ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de
.2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, pode-se considerar atendido, uma vez que a edição do 
Projeto de Lei que cria o Plano de Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada 



nau tem impacto orçamentário, por sc tratar de reorganização de cargos carreiras sem aumento de 
remuneração.

6. São essas. Senhor Presidente, as razões que tios levarn' a submeterá elevada apreciação de
Vossa Excelência, a anexa proposta de Projeto de Lei.

Respei tosam ente.

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão

ROBERTO MANGABEIRA UNGER
.Ministro de Estado Chefe da Secretaria d.e 

Planejamento de Longo Prazo da Presidência da
República



ANEXO Á.EM Interministerial n- /MP/SPLP-PR, de de de 2007.

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

Necessidade cie racionalizar a estrutura de recursos humanos do Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada - IPEA.__________________________________ _____________________________________

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta

Edição de Projeto de Lei. que “Dispõe sobre a criação do Plano de Carreiras e Cargos de Planejamento e
Pesquisa Econômica Aplicada e dá outras providências”. _____________________L___

3. Alternativas existentes às medidas propostas '

| Não há, no Poder Executivo, proposta alternativa ern andamento.

4. Custos

Não há.

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for rnedida 
provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência)

| Não se aplica.

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo)

Não se aplica..‘

7. Alterações propostas (a sei- preenchido somente no caso de alteração de Medidas Provisórias)

Não se aplica.:; ...

8. Síntese do parecer do órgão jurídico



PROJETO DE LEí

■ ' Dispõe sobre a criação 'do Plano- de Carreiras e 
Cargos de .Planejamento e Pesquisa Econômica 
Aplicada e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. I2 Fica criado o Plano de Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica 
Aplicada dos servidores do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, composto pelas seguintes carreiras 
e cargos de provimento efetivo: ■ ■ ■

I — Carreira de Planejamento e Pesquisa, composta do cargo de Técnico de Planejamento e 
Pesquisa de nível superior, com atribuições voltadas às atividades de gestão governamental, nos aspectos 
relativos ao planejamento, à realização de pesquisas econômicas e sociais e à avaliação de ações 
governamentais para subsidiar a formulação de políticas públicas.

II - Carreira de Planejamento e Gestão Pública, composta do cargo de Técnico de 
Planejamento e Gestão Pública, de nível superior, com atribuições voltadas às atividades de gestão 
governamental, nos aspectos relativos ap planejamento e gestão institucional, comunicação e biblioteca.

lll - Carreira de Suporte à Pesquisa, composta do cargo de Auxiliar Técnico de Pesquisa, 
de nível intermediário, com atribuições voltadas para o exercício de atividades de suporte técnico à 
pesquisa.

IV - Carreira de Suporte à Gestão, composta do cargo de Auxiliar Técnico de Gestão, de 
nível intermediário, com atribuições voltadas para o exercício de atividades de suporte administrativo.

V — Cargo de Médico, de nível superior, com atribuições voltadas para a prestação de 
assistência à saúde dos servidores do IPEA.

VI - Cargo de Técnico Especializado, de nível superior, e os. cargos de Motorista, Auxiliar 
de Serviços Gerais e Auxiliar de Manutenção, todos de nível intermediário.

§ I2 As atribuições específicas dos cargos de que tratam os incisos I a IV deste artigo serão 
estabelecidas em Decreto.

§ 2- Ficam mantidas as atribuições dos cargos referidos nos incisos V e VI.

§ 32 Os cargos vagos ou que vierem a vagar referidos no inciso VI serão extintos.

Art. 2- Os cargos de provimento efetivo de nível superior e intermediário regidos pela Lei 
n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, integrantes do Quadro de Pessoal do IPEA, cujas atribuições, 
requisitos de qualificação, escolaridade, habilitação profissional ou especialização exigidos para ingresso 
sejam idênticos ou essencialmente iguais ficam transpostos para os cargos do Plano de Carreiras e Cargos 
referido no art. I2, conforme estabelecido no Anexo I.



A.rt. 3- Os cargos do Piaro de Carreiras e Cargos de que traia o art. J” estão organizados 
em ciasses e padrões, :.a forma do Anexo II desta Lei.

Art. 4- É vedada a rediatribuição de cargos do Piano de Carreiras e Cargos de 
Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada para outros órgãos-e entidades da administração pública 
federal, bem como aredistribuiç-ão de outros cargos para o.Quadro de Pessoal do IPEA.

Art. 52 O enquadramento nos cargos e carreiras do Plano não representa, para qualquer 
efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação às carreiras, aos cargos e 
às atribuições atuais desenvolvidas pelos servidores ocupantes de cargos efetivos objeto de transposição 
ou enquadramento.

§22 Os integrantes do Plano de Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica 
Aplicada fazem, jus à Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão - GCG.

Art. 72 O quantitativo dos cargos do Quadro de Pessoal do IPEA é o referido no Anexo III.

Art. 8- Esta-Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 92 Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6- O Plano de Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada 
integra o Grupo Gestão, e a ele se aplicam as disposições constantes da Medida Provisória n- 2.229-43, de 
6 de setembro 2001, e alterações posteriores.

§1- As Tabelas de Vencimento Básico dos cargos do Plano de Carreiras e Cargos de 
Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada, de acordo com o respectivo nível, de cada cargo, são 
aquelas referidas no art. 8--A da Medida Provisória n- 2.229-43, de 2001.



A.NEXG I

Tabeladc transposição dos cargos do Plano de Carteiras- e Cargos de Planejamento e Pesquisa 
Econômica Aplicada ' ■

CARGO CARGO
SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

Técnico de Planejamento e Pesquisa TécmcoUc Planejamento e Pesquisa
Técnico de Desenvolvimento e Administração

Assessor Especializado 
Analista de Sistemas

Técnico de Planejamento e Gestão . 
Pública

Auxiliar Técnico Auxiliar Técnico de Pesquisa
Auxiliar Administrativo

Secretária
Auxiliar Técnico de Gestão

Médico Médico
Técnico Especializado Técnico Especializado

Motorista Motorista
Auxiliar de Serviços Gerais Auxiliar de Serviços Gerais

Auxiliar de Manutenção Auxiliar de Manutenção



ANEXO H

Estrutura de correlação cios cargos do Plano de Carreiras e Cargos.de Pianejamento-e Pesquisa 
Econôm.ica Aplicada . . ''

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA
CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO

Técnico de Planejamento e 
Pesquisa

Técnico de
Desenvolvimento e

Administração
Assessor Especializado 
Analista de Sistemas

1 Técnico Especializado

Médico

Auxiliar Técnico

Auxiliar Administrativo 
Secretária

Motorista

Auxiliar de Serviços Gerais

Auxiliar de Manutenção

Especial

IV •. ÃV.

Especial
Técnico de Planejamento e 

Pesquisa

Técnico de Planejamento e 
Gestão Pública

Técnico Especializado

Médico

Auxiliar Técnico de Pesquisa

Auxiliai' Técnico de Gestão

Motorista

Auxiliar de Serviços Gerais

Auxiliar de Manutenção

III 111
II 11

I I

C

III III

cII II

I I

B

III in

BII ii

I i

A

III m

AII ir

I i

Cargos.de


DENOMINAÇÃO E QUANTITATIVO DE CARGOS

DENOMINAÇÃO SITUAÇÃO
ANTERIOR

SITUAÇÃO 
NOVA

NÍVEL SUPERIOR 603 603
Técnico de Planejamento e Pesquisa 446 446
Técnico de Desenvolvimento e Administração 57 -
Assessor Especializado 51 -
Analista de Sistemas 46 -
Técnico de Planejamento e Gestão Pública - 154
Técnico Especializado 1 1

Médico 2 2
NÍVEL INTERMEDIÁRIO 421 421

Auxiliar Técnico 181 -
Auxiliar Técnico de Pesquisa - 181
Secretária . 93 -
Auxiliai'Administrativo 79 -■
Auxiliar Técnico de Gestão " - 172
Motorista 9 9
Auxiliar de Serviços Gerais 54 54
Auxiliar de Manutenção 5 5
TOTAL GERAL 1.024 1.024



Art. 32 Os cargos do Plano de Carreiras e Cargos de que trata o art. Io estão organizados 
em classes e padrões, na forma do Anexo II desta Lei.

§22 Os integrantes do Plano de Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica
Aplicada fazem jus à Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão - GCG.

Art. 72 O quantitativo dos cargos do Quadro de Pessoal do IPEA é o referido no Anexo III.

Art. 82 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4- É vedada a redistribuição de - cargos, do Plano -de Carreiras e Cargos de 
Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada para outros órgãos e entidades da administração pública 
federal, bem como a redistribuição de outros cargos para o Quadro de Pessoal do IPEA.

Art. 55 O enquadramento nos cargos e carreiras do Plano não representa, para qualquer 
efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação às carreiras, aos cargos e 
às atribuições atuais desenvolvidas pelos servidores ocupantes de cargos efetivos objeto de transposição 
ou enquadramento.

Art. 6- O Plano de Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada 
integra o Grupo Gestão, e a ele se aplicam as disposições constantes da Medida Provisória n- 2.229-43, de 
6 de setembro 2001, e alterações posteriores.

§1- As Tabelas de Vencimento Básico dos cargos do Plano de Carreiras e Cargos de 
Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada, de acordo com o respectivo nível de cada cargo, são 
aquelas referidas no art. 82-A da Medida Provisória n2 2.229-43, de 2001.



MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA '

PARECER/MP/CONJUR/DB/N^ 1246 - 1.8 / 2007

PROCESSO N° 04500.005710/2007-21

EMENTA: ATO NORMATIVO. MINUTA DE PROJETO DE 

LEI QUE “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PLANO DE 

CARREIRAS E CARGOS DE PLANEJAMENTO E PESQUISA 
ECONÔMICA APLICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

ALTERAÇÕES FORMAIS, DE ACORDO COM O DISPOSTO 

NO DECRETO N° 4.176, DE 28 DE MARÇO DE 2002. PELO 

ENCAMINHAMENTO AO GABINETE DO MINISTRO DE 

ESTADO.

1. Foi submetida à análise e manifestação desta Consultoria Jurídica minuta de Projeto

de Lei que “Dispõe sobre a criação do Plano de Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa 

Econômica Aplicada e dá outras providências”.

2. De acordo com a Exposição de Motivos a medida visa racionalizar a estrutura de

recursos humanos do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA. O IPEA é uma fundação 

pública vinculada à Secretaria de Planejamento de Longo Prazo da Presidência da República, criada 

por meio da Medida Provisória n°377, de 18 de junho de 2007.
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3. A Secretaria de Recursos Humanos desta pasta, manifestou-se favoravelmente ao

Projeto de Lei por meio da Nota Técnica n° ■ 23 2007/SRH, de 23 de julho de 2007, informando que 

a proposta não tem impacto orçamentário, por se tratar de reorganização de cargos e carreiras, sem 

aumento de remuneração, nos seguintes termos, verbis:

“2. Sumário Executivo

A proposta de Projeto de Lei apresentada pretende tornar mais eficiente a gestão de 

pessoas no IPEA, organizando seus servidores nas novas carreiras do Plano de 

Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada.

3. Considerações gerais

a) A proposta tem por objetivo racionalizar a estrutura de recursos humanos do 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, criando, para tanto, o Plano de 

Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada. O IPEA é uma 

fundação pública vinculada à Secretaria de Planejamento de Longo Prazo da 

Presidência da República, tendo a missão de realizar estudos e pesquisas que subsidiem 

a criação e reformulação de políticas públicas e programas de desenvolvimento para o 
país.

b) O Projeto cria quatro carreiras permanentes para o IPEA: Carreira de 

Planejamento e Pesquisa, composta do cargo de Técnico de Planejamento e 

Pesquisa; Carreira de Planejamento e Gestão Pública, composta do cargo de 

Técnico de Planejamento e Gestão Pública; Carreira de Suporte à Pesquisa, 

composta do cargo de Auxiliar Técnico de Pesquisa; Carreira de Suporte à Gestão, 

composta do cargo de Auxiliar Técnico de Gestão. A criação das carreiras pretende 

atender plenamente às demandas de pessoal do IPEA, tanto as relacionadas com a 

atividade fim da entidade, como as ligadas à própria gestão interna do órgão.
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c) Os atuais cargos com forte relação de similaridade em suas atribuições e 

com requisitos de ingresso equivalenteslforam-aglutinados em cargos das carreiras 

novas, na forma do Anexo 1 do Projeto. A proposta também ratifica a extinção dos 

cargos de Técnico Especializado, de Motorista, de Auxiliar de Serviços Gerais e de 

Auxiliar de Manutenção. O objetivo é tornar mais eficiente a gestão de pessoas no 

IPEA, mantendo no seu Quadro de Pessoal apenas o cargo de Médico além dos 

cargos das carreiras criadas no Projeto.

d) Quanto ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n- 101, de 4 de 

maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, pode-se considerar atendido, uma 

vez que a edição do Projeto de Lei que cria o Plano de Carreiras e Cargos de 

Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada não tem impacto orçamentário, por se 

tratar de reorganização de cargos e carreiras sem aumento de remuneração.

4. Conclusão

Propõe-se o encaminhamento da presente Nota Técnica e da proposta de Projeto 

de Lei, acompanhada da respectiva Exposição de Motivos Interministerial, à Secretaria 

Executiva, para continuidade da tramitação da proposta no âmbito deste Ministério. ”

4. Quanto aos aspectos jurídicos, a minuta não apresenta qualquer irregularidade.

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa privativa do Presidente da República, conforme previsto no 

art. 61, § Io, II, a1, da Constituição Federal.

1 “Art. 61. (...). § 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: (...) II - disponham sobre: a) 
criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração”.
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5. Cumpre registrar, que esta Consultoria Jurídica alterou o Projeto de Lei, retirando o

art. 9o, “que revogava as disposições em contrário”, conforme disquete em anexo, em razão das 

disposições contidas no Decreto n° 4.176, de 28 de março de 2002, que estabelece normas e 

diretrizes para a elaboração, a redação, a alteração, a' consolidação e o encaminhamento ao 

Presidente da República de projetos de atos normativos de competência dos órgãos do Poder 

Executivo, que em seu art. 21 prevê que a cláusula de revogação relacionará, de forma expressa, 

todas as disposições que serão revogadas com a entrada em vigor do ato normativo proposto.

6. Do exposto, opina-se pela regularidade jurídica da minuta de Projeto de Lei. Pelo

encaminhamento ao Gabinete do Sr. Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

À consideração superior. 
Brasília, 23 de agosto de 2007.

DENISE BANDEIRA DE MAGALHÃES MONTEIRO LIMA
Assistente

Submeto à consideração do Senhor Consultor Jurídico sugerindo aprovação e remessa ao Gabinete 
do Senhor Ministro.
Em 23/Q8/2007.

MARÇIÂ MARASCHIN
Coordenadorâ de Atos Normativos e Assuntos Econômicos e Internacionais
Aprovo. Encamínhe-se na forma proposta. 
Em^J/708/2007<j

WILSON DILCASTRO JUNIOR
Consultor Jurídico

Parecer 1246-DB - 1.8/2007 4



MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E GESJLÃO

PROCESSO/DOCUMENTO:

DESPACHO

Gemido Lins de A 
Chefe Ca Assassonr 
e Administrativa cÇ;

do Ministro-AS IM-



Np 1 ló. lerça-fcira. 19 de junho de 2007 Diário Oficial da União - Seção 1

2K 09 C?. M<5

?í í4‘ woj «vm? or/ii

lí «45 mo?

2f Í4« 054í 0021

cota-parte nos estados e df exporia dores na 
aRRECaDaCaO DO 11’1 (LEI COMPLEMENTAR N* 61. DE 
19W;

COTA-FaRTE DOS ESTADOS E DF EXPORTADORES NA 
ARREGADACAO DO IPI (LEI COMPLEMENTAR N” 61, DE 
ltt«) • NACIONAL

Fi.XOQ J)E fARTlClPACAO POS ML.NtClHGS - r<'V (CF.
AH7159}

E JNDC- UI; ."ARTíClPACAO DOS MUMCIHOS - ITM (CF.
ART.1‘9) - NACIONAL

MEDIDA PROVISÓRIA N« 377, DE 18 DE- JUNHO DE 2007

Acresce c altera dispositivos da Lei n° 
10.683. dc 28 dc maio dc 2003, acresce 
dispositivos â Lei nu 11.356, dc 19 dc ou
tubro dc 2006, cria a Secretaria dc Pla
nejamento dc Longo Prazo da Presidência 
da República, cria cargos cm comissão do 
Gmpo-Direção c Assessoramento Superio
res - DAS c Funções Gratificadas, c dá 
outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei:

Art. Ia A Lei nB 1 0.683, dc 28 de maio dc 2003, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2°-A.............................................................................................

§ 2a A Secretaria dc Relações Institucionais da Presidência 
da República tem como estrutura básica o Gabinete, uma Se
cretaria Executiva, are duas Subchcfias c a Secretaria do Con
selho dc Desenvolvimento Econômico c Social." (NR)

"Art. 6° Ao Gabinete dc Segurança Institucional da Pre
sidência da República compete assistir direta c imediatamente ao 
Presidente da República no desempenho de suas atribuições, pre
venir a ocorrência e articular o gerenciamento de crises, em caso 
de grave e iminente ameaça à estabilidade institucional, realizar o 
assessoramento pessoal cm assuntos militares c dc segurança, 
coordenar as atividades dc inteligência federal c de segurança da 
informação, zelar, assegurado o exercício do poder de policia, 
pela segurança pessoal do Chefe dc Estado, do Vice-Presidente 
da República c respectivos familiares, dos titulares dos órgãos 
essenciais da Presidência da República, c dc outras autoridades 
ou personalidades quando determinado pelo Presidente da Re
pública, bem como pela segurança dos palácios presidenciais c 
das residências do Presidente c Vice-Presidente da República, 
lendo como estrutura básica o Conselho Nacional Antidrogas, a 
Agência Brasileira dc Inteligência - AB1N, a Secretaria Nacional 
Antidrogas, o Gabinete, uma Secretaria Executiva e ate duas 
Secretarias.

............................. :............................................................................. " (NR)

”Art. '7°................................................................................................

I - Conselho dc Governo, integrado pelos Ministros dc Es
tado, pelos titulares dos órgãos essenciais da Presidência da Re
pública, pelos titulares das Secretarias Especiais dc Direitos Hu
manos, dc Políticas para as Mulheres, dc Políticas dc Promoção 
da Igualdade Racial, dc Aqüicultura c Pesca c dc Portos, que será 
presidido pelo Presidente da República ou, por sua determinação, 
pelo Chefe da Casa Civil c secretariado por um dos membros 
para esse fim designado pelo Presidente da República:

...................... .......................... .......................................................... " (NR)

"Art. 8!................................................................................................

§ ......................................................................................................

II - pelos Ministros dc Esiado Chefes da Casa Civil, da 
Sccrctaria-Gcral, do Gabinete dc Segurança Institucional c da 
Secretaria de Planejamento dc Longo Prazo;

............................................................................................................" (NR)

"Ari. 27.................................................................................................

xvn -....................................................................

h) formulação dc diretrizes, coordenação c critérios dc go
vernança corporativa ôas empresas csüirais federais;

............................................................................................................" (NRS

"Art 29...............................................................................................

XVB - do Ministério do Planejamento, Orçamento c Gestão, 
a Comissão dc Financiamentos Externos, a Assessoria Econômica 
e até oito Secretarias;

.......................................................................................................... " (NR)

Art. 2° A Seção II do Capitulo I da Lei n° 10.683, dc 2003, 
passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

"Art. 24-B. À Secretaria dc Planejamento dc Longo Prazo ria 
Presidência da República compete assessorar direta e imedia- 
tamente 0 Presidente da República no planejamento nacional c na 
elaboração dc subsídios para formulação dc políticas públicas dc 
longo prazo.

§ Ia A Secretaria dc Planejamento dc Longo Prazo tem corno 
estrutura básica o Gabinete, a Subchcfia Executiva c ate duas 
Subsecretárias.

§ 2° As competências atribuídas no caput à Secretaria dc 
Planejamento dc Longo Prazo compreendem:

1 - 0 planejamento nacional dc longo prazo;

II - a discussão das opções estratégicas do Pais, considerando 
a situação presente c as possibilidades do futuro:

II! - a articulação com 0 governo c a sociedade para formular 
a estratégia nacional de desenvolvimento de longo prazo; c

IV - a elaboração de subsídios para a preparação de ações dc 
governo." (NR)

Art. 3* Fica criada a Secretaria dc Planejamento dc Longo 
Prazo da Presidência da República.

Parágrafo único. A Secretaria dc que trata 0 caput ó órgão 
essencial da Presidência da República.

Art. 4a Fica criado o cargo dc Ministro de Estado Chefe da Se
cretaria dc Planejamento dc Longo Prazo da Presidência da República.

Art. 5° Fica transformado o cargo dc Natureza Especial dc 
Chefe do Núcleo dc Assuntos Estratégicos da Presidência da República 
no cargo dc Natureza Especial dc Subchefe Executivo da Secretaria dc 
Planejamento de Longo Prazo da Presidência da República.

Art. 6a Ate que seja aprovada a estrutura regimental da Se
cretaria dc Planejamento dc Longo Prazo são mantidas as estruturas, 
as competências, as atribuições, a denominação das unidades e a 
especificação dos cargos do Núcleo dc Assuntos Estratégicos, vi
gentes cm 18 de junho dc 2007.

Art. 7° Fica transformado o cargo de Subchefe Executivo da 
Secretaria dc Relações Institucionais cm Secretário Executivo da Se
cretaria dc Relações Institucionais.

Art. 8° A Lei nfi 11.356, dc 19 de outubro dc 2006, passa a 
vigorar acrescida do seguinte artigo:

"Art. I6-A. O servidor titular dc cargo dc provimento efe
tivo, regido pela Lei n° 8.112, dc 1990, pertencente aos quadros 
dc pessoal de órgãos e entidades da administração pública fe
deral, poderá ser cedido para exercício nas unidades gestoras dos 
sistemas a que se refere.o art. 15, independentemente do exer
cício dc cargo cm comissão ou função dc confiança.

§ 1° Na hipótese de cessão sem exercício dc cargo cm co
missão ou função dc confiança, o servidor:

I - fará jus à GSISTE, respeitados os quantitativos máximos 
previstos no Anexo VII; c

II - fará jus a setenta c cinco por cento do valor máximo da 
gratificação dc desempenho a que faria jus no órgão ou entidade 
dc origem.

S 2“ Ao servidor cedido para o exercício dc cargo cm co
missão ou função dc confiança que deixe dc fazer jus ao pa
gamento da gratificação dc desempenho do seu respectivo plano 
ou carreira por força da cessão. aplica-se o disposto no inciso II 
do f (NR)

Art. 9C Ficam criados,'no âmbito da administração pública 
federal, os seguintes cargos cm comissão do "Grupo-Dircçâo c As- 
sessoramentos Superiores t- Funções Gratificadas:

I - quatro DAS-6;

II - sessenta c cinco DAS-5;

III - cento c dezesseis DAS-4;

IV - cento c noventa c dois DAS-3;

V - duzentos DAS-2:

VI - quarenta c nove DAS-): c

VII - trinta c quatro FG-l.

An. 10. Ficam revogados:

I - o art. 6°-A da Lei n° 10.683, de 28 dc maio de 2003;

Jl-o ait. 1e da Lei n* 11.204, de 5 dc dezembro dc 2005, na 
pane cm que altera o art. 6fl-A. o inciso 1 do art. 7a c o inciso II do 
§ Ia do art. 8° da Lei n° 10.683, dc 28 dc maio de 2003;

lll - o art. Ia da Lei nfl 11.204, dc 5 dc dezembro dc 2005, na 
parte cm que incluí o § 2E ao art. 2C-A da Lei n° 10.683, de 28 dc 
maio dc 2003:

IV - o inciso 11 do art. 3C da Lei n3 11.204, de 5 dc dezembro 
dc 2005; c

V - o art. 1fl da Lei n° 10.869, dc 13 dc maio dc 2004, na pane 
em que altera o art. 6a da Lei nc 10.683, de 28 de maio dc 2003.

Air. 11. Esta Medida Provisória entra cm vigor na data dc 
sua publicação.

Brasília, 18 de junho dc 2007; 186a da Independência c 119’ 
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Paulo UeriWíki Silva 
Dilma Rauwff'

RETIFICAÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA N? 375, DE 15 DE JUNHO DE 2007

Fixa a remuneração dos cargos c funções 
comissionadas da administração pública fe
deral direta, autárquica c fundacíonal, c dá 
outras providências.

(Publicada no Diário Oficial da União dc 18 dc junho dc 2007, 
Seção 1)

na Tabela "b" do Anexo II, leia-se: 

b) GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS DO SISTEMA DE PRO
TEÇÃO DA AMAZÔNIA - SJPAM-GTS

NIVEL VALOR UNITÀR1OÍEM REAIS)
GTS - 3 2.985.67
GTS - 2 2.336.61
GTS • 1 1.967.18

DECRETO N1 6.127. DE 18 DE JUNHO DE 2007

Dispõe sobre a suspensão da exigência da 
Contribuição para o P1S/PASEP c da CO- 
F1NS incidentes sobre a receita auferida na 
comercialização dc material dc embalagem 
a empresa sediada-no exterior para entrega 
cm (erritório nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 

que lhe confere o an. 84, inciso IV. da Constituição, c tendo cm vista 
o disposto no an. 49 da Lei nu 11.196. dc 21 de novembro dc 2005,
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) .0 Esiaõo Remetente ter* jurisdição exclusiva sobre quais
quer procedimentos, de quaiquer caráter, que tccbain como objetivo 
anular, m<xi.:Gcar ou tomar sem efeito as sentenças ditadas por seus 
tribunais.

2 .Apcnas o Estado Remetente poderá anistiar, indultar, rever, 
perdoar ou comutar a pena imposta. Caso o Estado Remetente assim 
proceda, comunicara a decisão ao Estado Receptor, informando-o 
sobre as consequências da decisão tomada, de acordo com a le
gislação do Estado Remetente.

3 .0 Estado Recepto, deverá adotar dc imediato as medidas 
correspondentes a tais consequências.

ARIlíXLXI

A execução da sentença scrá regida pelas leis do Estado 
Receptor, inclusive as condições para a outorga c revogação da li
berdade condicional antecipada ou vigiada.

ARTIGO XD

Nenhuma sentença de prisão será executada pelo Estado Re
ceptor, de modo a prolongar 8 duração da privação da liberdade além 
da pena imposta pela sentença do tribunal do Estado Remetente.

arilg-Q XIII

l .Caso um nacional de uma Parte esteja cumprindo pena 
imposta pela outra Pane, sob o regime de condenação condicional ou 
dc liberdade condicional, antecipada ou vigiada, poderá cumprir essa 
pena sob a vigilância das autoridades do Estado Receptor.

2 .A autoridade judicial do Estado Remetente solicitará as 
medidas dc vigilância de seu interesse, por via diplomática.

3 .Para os efeitos do presente Artigo, a autoridade judicial do 
Estado Receptor poderá adotar as medidas dc vigilância solicitadas e 
manterá informadas as autoridades judiciais do Estado Remetente so
bre a aplicação de tais medidas, comunicando de imediato o dtscum- 
primento, por pane dc condenado, das obrigações por este assumidas.

ARTIGO XIV

Neobuma das disposições deste Acordo será interpretada no 
sentido de limitar a faculdade que as Panes possam ter, indepen
dentemente do presente Acordo, para outorgar ou aceitar a trans. 
fcréncia de menor de idade infrator.

ARTIGO XV

As Panes comprometem-sc a adotar as medidas legislativas 
necessárias e estabelecer os procedimentos administrativos adequados 
para o cumprimento dos propósitos deste Acordo.

ARTIGO XVI
I

Este Acordo scrá aplicável ao cumprimento de sentenças 
proferidas antes ou depois de sua entrada em vigor.

/ ARTIGO XVII

1 .0 presente Acordo entrará em-vigor na data do recebi
mento da última nota diplomática pela qual as Panes notifiquem o 
cumprimento de seus respectivos requisitos constitucionais.

2 .Esic Acordo terá duração indefinida. Qualquer das Partes 
poderá denuncíá-io mediante notificação escrita, por via diplomática. 
A denúncia scrá efetiva cento e oitenta (180) dias após a data da 
notificação.

Em testemunho do que, os representantes das Panes, de
vidamente autorizados, assinam o presente Acordo.

Feito na cidade de La Paz, em 26 de julho de 1999, em dois 
exemplares originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos 
os textos igualmcntc autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 
LUIZ FELIPE LAMPREIA

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
DA BOLÍVIA

JAVIER MURJLLO DE LA ROCHA

DECRETO N: 6.129, DE 20 DE JUNHO DE 20U7

Dispõe sobre a vjnculação das entidades in
tegrantes da administração pública federal 

• indireta. . .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, nb uso na attibuiçèo' 
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a" ca Constituição,

DECRETA:

An. ic A vinculação das autarquias, fundações, empresas 
públicas e sociedades de economia mista aos Ministérios c a outros 
órgãos da administração pública federa! fica estabelecida oa forma do 
-Anexo a este Decreto.

Art 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

An 3° Ficam revogados:

1 • o Decreto na 4.566, de 1° dc janeiro de 2003; c

ll-o art. 11 do Decreto nfl 4.858, de 13 dc outubro dc 
2003.

Brasília, 20 de junho dc 2007; 186° da Independência e 119° 
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
João Bemaido de Azevedo Brir.gel

ANEXO

I • Casa CMI da Presidência da República; Instituto Na
cional de Tecnologia da Informação - IT1;

11 • Secretaria dc Comunicação Social da Presidência da 
República: RAD1OBRÁS • Empresa Brasileira dc Comunicação S.A;

III - Secretaria Especial de Portos da Presidência da Re
pública:

a) Companhia Docas do Ceará - CDC;
b) Companhia Docas do Espirito Santo - CODESA;
c) Companhia das Docas do Estado da Bahia • CODEBA;
d) Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP;
e) Companhia Docas do Pará - CDP;
í) Companhia Docas do Rio Grande do Norte • CODERN; e 
g) Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ;

IV • Secretaria de Planejamento de Longo Prazo da Pre
sidência da República: Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - 
IPEA;

V - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
a) Centrais de Abastecimento de Minas Gerais SA.. - CEA- 

SA/MG;
b) Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas 

Gerais - CASEMG;
c) Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São 

Paulo - CEAGESP;
d) Companhia Nacional de Abastecimento • CONAB; e
e) Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária • EMBRAPA;

VI • Ministério das Cidades:
a) Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU; e
b) Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. • TREN- 

SURB;

VU • Ministério da Ciência e Tecnologia:
a) Agência Espacial Brasileira - AEB;
b) Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN;
c) Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec

nológico - CNPq; e
d) Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;

VIII • Ministério das Comunicações:
a) Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL;
b) Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT; e
c) Telecomunicações^BrasHeiras S.A. - TELEBRÁS;

IX • Ministério da Cultura:
a) Agência Nacional do Ciocma - ANCINE;
b) Fundação Biblioteca Nacional;
c) Fundação Casa de Rui Barbosa;
d) Fundação Cultural Palmares;
e) Fundação Nacional de Anes • FUNARTE; e
f) Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - 

1PHAN;

X - Mintstcrio da Defesa:

a) vinculadas ditetameote ao Ministério:

N1' i I 8. quinta-feira, 21 dc junho ce 2007

1. Agência Nar.ioniil ce Aviação Civil - .-.NAC; e
2. Empresa í3rKSÍicira dc Infra-Estrutura Ac;oponuá.'ia - JN- 

FRAERO:

b) vinculada ao Mmistério por meio do Comaodc oa Ae
ronáutica: Caixa dc Financjamcnto Imobiliário da Aeronáutica,

c) vinculadas ao Ministério por meio do Comando da Ma
rinha;

1. Caixa de Construção de Casas para o Pessoal do Mi
nistério da Marinha; e

2. Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON; e

d) vinculadas ao Ministério por meio do Comando do Exército:
1. Fundação Habitacional do Exército - FHE;
2. Fundação Osório: e . ’
3. Indústria dc Material Bélico do Brasil -IMBEL;

XI - Ministério do Desenvolvimento Agrário: Instituto Na
cional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA;

XII - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comér
cio Exterior:

a) Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico c Social 
- BNDES;

b) Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND;
c) Instituto Nacional dc Metrologia, Normalização c Qua

lidade Industriai - INMETRO;
d) Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI; e
c) Supermtcnòência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA;

XIII - Mlnuíério da Educação:

a) Centros Federais de Educação Tecnológica:
1. dc Alagoas;
2. do Amazonas;
3. da Bahia; ,
4. de Bambuí;
5. dc Bento Gonçalves;
6. de Campos;
7, do Ceará;
8. Celso Suckow da Fonseca;
9. de Cuiabá;
10. do Espirito Santo;
11. de Goiás;
12. de Januária;
13. do Maranhão;
14. de Mato Grosso;
15. de Minas Gerais;
16. de Ouro Preto;
17. do Pará;
18. da Paraíba;
19. de Pelotas;
20. de Pernambuco;
21. de Petrolina;
22. do Piauí;
23. de Química de Nilópolis;
24. do Rio Grande do Norte;
25. de Rio Pomba;
26. dc Rio Verde;
27. de Roraima;
28. de Santa Catarina;
29. de São Paulo;
30. de São Vicente do Sul;
31. de Sergipe; '
32. de Uberaba; e
33. de Urutaí;

b) Colégio Pedro II;

c) Escolas Agrotécnicas Federais:
1. Antônio José Teixeira;
2. de Alegre;
3. de Alegrete;
4. de Araguatins;
5. de Barbacena;
6. de Barreiros;
7. de Belo Jardim;
8. de Cáceres;
9. de Castanbal;
10. de Catu;
11. de Ceres;
12. de Codô;
13. de Colatina;
14, de Colorado do Oeste;
15. de Concórdia;
16. de Crato;
17. de Iguatu;
18. de Inconfidentes;
19. de Machado;
20. dc Manaus;
21. de Muzambinho;
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22. dc Rio dc Sui;
23- óc Salinas;
2.4 . dc Santa Incs;
25. de Santa Teresa;
26- dc São Cristóvão;
27. dc São Gabriel ca Cachoeira;
28. dc São João Evangelista;
29. dc São Luís;
30. de Satuba;
31. de Senhor do Bonfim;
32. dc Senão;
33. de Sousa;
34. de Sombrio:
35. dc Uberlândia; c
36. dc Vitória dc Santo Z\ntào;

d) Escola’ técnica Federa) dc palmas;

c) Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior - CAPES;

í) Fundação Faculdade Federal de Ciências Medicas de Porto 
Alegre;

g) Fundação Joaquim Nabuco;

h) Fundações Universidades;
1. do Amazonas; e
2. de Brasília;

i) Fundações Universidades Federais:
1. do ABC;
2. do Acre;
3. do Amapá;
4. da Grande Dourados;
5. do Maranhão;
6. de Ma»o Grosso;
7. de Mato Grosso do Sul;
8. dc Ouro Preto;
9. de Pelotas;
10. do Piauí;
11. do Rio Grande;
12. dc Rondônia;
13. de Roraima;
14. de Sâo Carlos;
15. de São João dcl Rei;
16. dc Sergipe;
17. do Tocantins;
18. do Vale do São Francisco; e
19. de Viçosa;

j) Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação;

I) Hospital de Clínicas de Porto Alegre;

m) Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira;

n) Universidades Federais:
1. de Alagoas;
2, de Alfenas;
3. da Bahia;
4. de Campina Grande;
5.1 do Ceará;
6. do Espírito Santo;
7. ido Estado do Rio de Janeiro;
E.ÍFluminense;
9j de Goiás;
10. de Itajubá;
11. de Juiz de Fora;
12. de Lavras;
13. de Minas Gerais;
14. dc Pernambuco;
15. dc Santa Catarina;
16. de Santa Maria;
17. de São Paulo;
18. do Pará;
19. da Paraíba;
20. do Paraná;
21. do Recôncavo da Bahia;
22. do Rio Grande do Norte;
23. do Rio Grande do Sul;
24. do Rio de Janeiro;
25. Rural da Amazônia;
26. Rural de Pernambuco;
27. Rural do Rio de Janeiro;
28. Rural do Semi-Árido;
29. do Triângulo Mineiro;
30. de Uberlândia; e
31. dos Vales do Jequiunhonha e Mucuri;

o) Universidade Tecnológica Federal do Paraná;
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XIV • Ministério da Fazenda;
a) Banco Central do Brasil - BACEN;
b) Banco ca Amazônia S.A. - BASA:
c) Banco do Brasil S.A.;
d) Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC;
e) Banco do Estado do Piauí .S.A. - BEP; '
í) Banco do Nordeste do Brasil S.A.- BNB; ’’
g) BESC S.A. Credito Imobiliário • BÉSCRI;
h) Caixa Econômica Federal - CEF;
i) Casa da Moeda, do Brasil - CMB;
j) Comissão dc Valores Mobiliáriot - CVM;
I) Empresa Gestora de Ativos - EMGEA;
m) IRB-Brasil Resseguros S.A. - 1RB;
n) Serviço Federal de Processamcmc cc Dados - SERPRO; e 
o) Superintendência dc Seguros Privados • SUSEP;

XV ’ - Ministério da Integração Nacional;
a) Agência de Desenvolvimento da Amazônia - A_DA;
b) Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE;
c) Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran

cisco c do Parnaiba - CODEVASF; e
d) Departamento Nacional dc Obras Contra as Secas - 

DNOCS;

XVI - Ministério da Justiça:
a) Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE; e
b) Fundação Nacional do índio - FUNAI;

XVII - Ministério do Meio Ambiente:
a) Agência Nacional dc Águas - ANA;
b) Companhia de Desenvolvimento de Barcarena - CODEBAR;
c) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA;
d) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

- Instituto Chico Mendes; e
e) Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro 

- JBRJ;

XVIII - Ministério de Minas e Energia:
a) Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL;
b) Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocom- 

busttveis - ANP;
c) Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS;
d) Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM; .
e) Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;
0 Empresa de Pesquisa Energética - EPE; e
g) Petróleo Brasileiro S.A. - PETRCBRÁS;

XIX - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:
a) Fundação Escola Nacional de Administração Pública - 

ENAP; e
b) Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística • 

IBGE;

XX - Ministério da Previdência Social:
a) Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência So

cial • DATAPREV; c
b) Instituto NacionaJ do Seguro Social - INSS;

XX J - Ministério das Relações Exteriores: Fundação Ale
xandre de Gusmão;

XX II - Ministério da Saúde:
a) Agência Nacional de Saúde Suplementar ♦ ANS;
b) Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;
c) Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - 

HEMOBRÁS:
d) Füiilaçào Nacional de Saúde • FNS;
e) Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ;
f) Hospital Cristo Redentor S.A.;
g) Hospital Fêmina SA.; e
h) Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A;

XXHI - Ministério do Trabalho e Emprego: Fundação Jor
ge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUN- 
DACENTRO;

XXTV • Ministério dos Transportes:
a) Agência Nacional de Transpores Aquaviários - ANTAQ;
b) Agência Nacional de Transpores Terrestres - ANTT;
c) Companhia Docas do Maranhão - CODOMAR;
d) Companhia de Navegação do São Francisco S.A - FRA- 

NAVE - em liquidação;
e) Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transpores - 

DNIT;
0 Empresa Brasileira de Planejamento dc Transpores - GE1- 

POT, em liquidação-; e
g) VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A; e

XXV - Ministério do Turismo: EMBRATUR • Instituto 
Brasileiro de Turismo.

DECRETO N: 6.130, DE 20 DE JUNHO DE 2007

Institui a Medalha dc Mcnio da Aviação dc 
Segurança Pública Major Ibes Carlos Pa
checo c dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que Ibc confere o ar. 84, iociso VI, alínea "a", c.;i Constituição,

DECRETA:

An. )c Fica iostiruída a Medalha dc "Mérito da Aviação de 
Segurança Pública Major Ibes Carlos Pacheco”, destinada a agraciar 
pessoas físicas ou jurídicas, civis ou militares, nacionais ou estran
geiras, merecedoras do reconhecimento público por terem prestado 
contribuições relevantes às instifúições e ao povo brasiiciro nas áreas 
de pesquisa, administração, planejamento, ensino copcração da Avia
ção de Segurança Pública.

Art. 26 A outorga da Medalha dar-se-á por decreto do Pre
sidente da República mediante proposta òo Ministro de Estado da 
Justiça, ouvido o Conselho de que trata o ari 4a.

§ Ia A entrega da Medalha será realizada no dia 29 de junho 
de cada ano, cm solenidade comemorativa ao Dia Nacional da Avia
ção de Segurança Pública, ou em outra data, no Ministério da Justiça, 
quando os agraciados residirem no exterior ou não puderem com
parecer a essa solenidade.

$ 2® A Medalha será acompanhada do respectivo diploma 
assinado pelo Ministro de Estado da Justiça, conforme modelo cons
tante do Anexo I.

Art 3a A Medalha obedecerá às seguintes características, 
conforme modelo constante do Anexo II:

I - cunhada em um disco metal prateado, cm forma circular, 
com quarenta e cinco milímetros de diâmetro, sendo constituída:

a) no anverso, por um disco contendo no quadrante direito a 
imagem mitológica de ícaro tom suas características aladas, repre
sentando a magnitude da segurança do vôo e o poòer aeronáutico em 
prol do cidadãos, e, no quadrante inferior esquerdo cm sentido ho
rizontal e tamanho proporcional, o Selo Nacional simbolizando os 
vinte e seis Estados e o Distrito Federal e os dizeres "Mérito da 
Aviação de Segurança Pública";

b) no reverso, ao centro contendo a imagem do Major avia
dor ibes Carlos Pacheco, rodeado da inscrição em caixa alta "Major 
Ibes Carlos Pacbcco", e no hemisfério inferior uma coroa com os 
louros da vitória e uma faixa com dizeres "SENASP-MJ-BRASIL";

II - pendente de uma fita cbamalotada de quarenta milímetros 
de comprimento, trinta e cinco milímetros de largura, composta das 
cores nacionais, cm tonalidade padrão, disposta na ordem verde-ama- 
rela, tendo cada cor as dimensões de vinte milímetros de largura; e

1 11 • o passador da Medalha terá a mesma largura da fita e 
obedecerá à mesma dimensão e disposição de cores. '•

An. 4® A apreciação do mérito dos indicados para rece
bimento da Medalha será feita por Conselho presidido pelo Ministro 
dc Estado da Justiça e integrado pelo Secretário NacionaJ dc Se
gurança Pública, por um representante da Aviação de Segurança Pú
blica e um representante da Secretaria Nacional de Segurança Pública 
do Ministério da Justiça.

§ 1® Os membros do Conselho não perceberão qualquer re
muneração c os seus serviços serão considerados relevantes.

§ 2® Caberá ao Ministro de Estado da Justiça baixar os atos 
necessários ao funcionamento do Conselho.

ArL 5® Em caso dc distinção post mortem, a Medalha será 
entregue ao cônjuge, companheiro, ascendente ou descendente direto, 
ou pessoa designada pela família do agraciado.

An. 6° As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
correrão por conta de dotação orçamentária própria do Ministério da 
Justiça.

Art 7® Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2007; 186® da Independência e 119® 
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Torso Genro



PRESIDÊNCIA A REPÚBLICA 
NÚCLEO DE ASSENTOS ESTRATÉGICOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco “A”, 5o andar.

70.054-900 Brasília-DF
Telefone: (61) 3411-4811 Fax: (61) 3322-1303

Ofício n° 019/2007 - CE/NAE/PR
Brasília, 06 de dezembro de 2007.

A Sua Excelência o Senhor
JOÃO BERNARDO DE AZEVEDO BRINGEL
Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
Esplanada dos Ministérios, Bloco “K”, 6o Andar, Gabinete.
70040-900 - Brasília-DF

Assunto: Plano de Carreiras e Cargos - IPEA.
Anexos: Processo n° 04500.005710/2007-21, Ofício n°237/PRESI, Ofício n°429/SE-MP
e Ofício n°027/2007-SE/SPLP/PR.

Senhor Secretário-Executivo,

1. Conforme Oficio n° 237/PRESI — IPEA, de 30 de novembro de 2007, anexo, 
informo a Vossa Excelência que o Instituto de'Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA e o Núcleo 
de Assuntos Estratégicos da Presidência da República - NAE/PR estão de acordo com a proposta 
acerca do Projeto de Lei que cria o Plano de Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa 
Êconômica Aplicada.

2. Nesse sentido, solicito que sejam tomadas as providências necessárias para dar 
continuidade ao Processo n° 04500.005710/2007-21, em anexo.

Respeitosamente,

• MARCELO BICALHO BEHAR 
Chefe-Executivo

Núcleo de Assuntos Estratégicos 
Presidência da República



Ofício n° ^3?/PRESI

..to rf, Pesquisa

Íj!
SBS Oliiclri - Bloco J Ec. BNDES -
Té: :'EO
70076-900 - Brasília - df

Te!.: «D 3315 5000 Fax.: (61) 5321-1597

ipea Rio Ce janeiro
Avi presidente Antônio Carlos, 51 -15 
andar
2202.0-010 - Rio de Janeiro - Rj
Tel.: (21) 3804-8000 Fax.: (2)> 2240-1920

w//w.ipea.gov.br

Brasília, 30 de novembro de 2007.

A Sua Excelência o Senhor
MARCELO BICALHO BEHAR
Chefe-Executivo do Núcleo de Assuntos Estratégicos
Presidência da República
Esplanada dos Ministérios, Bloco A, 5o Andar
Brasília/DF

Assunto: Plano de Carreira.

Senhor Chefe-Executivo,

1. Em atenção ao constante do Ofício n° 027/2007, de 11 de setembro de 2007,
informo a Vossa Excelência que esta Fundação está de acordo com a proposta acerca do Projeto 
de Lei que cria o Plano de Carreira e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada, 
encaminhada por esse Núcleo.

'2. Nesse sentido, sem prejuízo das providências de tramitação da proposta de
iCarreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada e, com fundamento em 
recentes entendimentos mantidos com os técnicos da Secretaria de Recursos Humanos dessa 
Pasta, solicito considerar a oportunidade de se incluir no ato normativo referente ao Ciclo de 
Gestão, ora em discussão, e a conseqüente tomada de providências junto ao Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, a fim de dar continuidade ao Processo em pauta (Processo n° 
04500.005710/2007-21).

Respeitosamente,

w//w.ipea.gov.br
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¥ c?
PRESIDÊNCIA DA. REPÚBLICA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DE LONGO PRAZO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco “A”, 5o andar 

70.054-900 Brasília-DF
Telefone: (61) 3411-4811 Fax: (61) 3322-1303

Ofício n° 027/2007 -SE/SPLP/PR
Brasília, 11 de setembro de 2007.

A Sua Senhoria o Senhor
MÁRCIO POCHMANN
Presidente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada.
SBS Qd.Ol, B1.“F, Ed. BNDES, 15° Andar
70076-900 - Brasília-DF

Assunto: Processo n° 04500.005710/2207-21
Anexo: Oficio n° 429/SE-MP e o processo.

Senhor Presidente,

1. Encaminho a Vossa Senhoria o Ofício n° 429/SE-MP, datado de 11 de

setembro de 2007, e o Processo n°04500.005710/2007-21 que trata de Proposta de Projeto de 

Lçi referente à criação do Plano de Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica 
Aplicada, para Vossa análise e manifestação.

Atenciosamente,

MARCELO BICALHO BEHAR
Subchefe-Executivo da Secretaria de Planejamento de Longo Prazo da 

Presidência dá República
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
Secretaria-Executiva/SE ; ■■

Esplanada nos Ministérios, Bloco K, é2 andar --CEP:. 70.040-906
Tei.: (61) 3429-4300 - se@planeiamento.gov.br

Ofício ne y /SE-MP
Brasília,de de 2007.

A Sua Excelência o Senhor
MARCELO BEIIAR
Subchefe-Executivo da Secretaria de Planejamento, de Longo
Prazo da Presidência da República .
Esplanada dos Ministérios - Bloco A - 52 andar
70.054-900— Brasília - DF

Assunto: Processo ne 04500.005710/2007-21

Senhor Subchefe-Executivo,

Encaininho . a Vossa Excelência, para manifestação, o anexo Processo ne 
04500.005710/2007-21, que trata de Proposta de Projeto de Lei referente à criação do Plano de 
Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada, tendo em vista o Decreto na 
6.129, de 20 de junho de 2007.

Atenciosamente,

O OS A OSA ROSIERE 
junto, Substituto

mailto:se@planeiamento.gov.br


Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão 
Secretaria Executiva/SE

Esplanada dos Ministérios bl. K. 6a andar CEP: 70040-906
Tei.; 3429-4300 Emaik se@planejansento.'gov.br

DESPACHO

N° DOCUMENTO/
N° PROCESSO/ 04500.005710/2007-21

Mo (Bsmardo de Azevedo Brin^eí 
Secretário-Executivo 

Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão

07/12/2007
1 lhs57min - M



PROJETOWLEI

Dispõe sobre a criação do Plano de Carreiras e. 
Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica 
Aplicada e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1- Fica criado o Plano de Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica 
Aplicada dos servidores do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada-, composto pelas seguintes carreiras 
e cargos de provimento efetivo:

I - Carreira de Planejamento e Pesquisa, composta, do cargo de Técnico de Planejamento e 
Pesquisa de nível superior,, com atribuições voltadas: às atividades de gestão governamental, nos aspectos 
relativos ao planejamento, à realização de pesquisas econômicas e sociais e à. avaliação de ações 
governamentais para subsidiar a formulação de políticas públicas.

II - Carreira de Planejamento e Gestão Pública, composta do cargo de Técnico de 
Planejamento e Gestão Pública, de nível superior, com atribuições voltadas às atividades de gestão 
governamental, nos aspectos relativos ao planejamento e gestão institucional, comunicação e biblioteca.

IU - Carreira de Suporte à Pesquisa,, composta do cargo de Auxiliar. Técnico de Pesquisa, 
de nível intermediário,-comia voltadas para o exercício de atividades de suporte técmsx à'
pesquisa.

IV - Carreira de Suporte à Gestão, composta do cargo de Auxiliar Técnico de, Gestão, de 
nível InteimediáQci' com atribuições voltadas para o exercício dê atividades de suporte administrativo^

V - Cargo de Médico, de nível superior, com atribuições voltadas pará a prestação dc . 
assistência à saúde dos servidores do IPEA.

VI - Cargo de Técnico Especializado, de nível superior, e os cargos de Motorista, Auxiliar 
de Serviços Gerais e Auxiliar' de Manutenção, todos de nível intermediário.

§ l2 As atribuições específicas dos cargos de que tratam os incisos I a IV deste artigo serão- 
estabelecidas em Decreto.

§ 22 Ficam mantidas as atribuições dos cargos referidos nos incisos V e VI.

§ 32 Os cargos vagos ou que vierem a vagar referidos no inciso VI serão extintos.

Alt. 22 Os cargos de provimento efetivo de nível superior e intermediário regidos pela Lei 
n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, integrantes do Quadro de Pessoal do IPEA, cujas atribuições, 
requisitos de qualificação, escolaridade, habilitação profissional ou especialização exigidos para ingresso 
sejam idênticos ou essencialmente iguais ficam transpostos para os cargos do Plano de Carreiras e Cargos 
referido no art. I2, conforme estabelecido no Anexo I.



Art. 3- Os cargos do Plano de Carreiras e Cargos de que trata o art. 1° estão organizados 
em classes e padrões, na forma do Anexo II desta Lei.

Art. 42 É vedada a. redistribuição de cargos do Plano de. Carreiras e Cargos de 
Planejamento e Pesquisa. Econômica Aplicada para outros órgãos e entidades da administração pública; 
federal, bem como a redistribuição de outros cargos para o Quadro de Pessoal do IPEA.

Art.. 5” O enquadramento nos cargos e carreiras do- Plano não representa, para qualquer 
efeito legal, inclusive, para efeito de. aposentadoria--descontinuidàde- em- relação às carreiras, aos cargos e 
às atribuições atuais desenvolvidas, pelos servidores ocupantes de cargos efetivos objeto de transposição 
ou enquadramento.

Art.. 62 O Plano de Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa. Econômica. Aplicada 
integra o Grupo Gestão, e a ele se aplicam as disposições constantes da Medida Provisória n2 2.229-43,. de 
6 de setembro 2001, e alterações posteriores..

§22 Os- integrantes do' Plano de Carreiras e Cargos, de Planejamento e Pesquisa Econômica 
Aplicada fazem, jus à Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão - GCG.

Art. 72 O quantitativo dos cargos do Quadro de Pessoal do IPEA é o referido no Anexo III.

Art. 82 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§1- As Tabelas de Vencimento Básico dos cargos, do Plano de Carreiras e Cargos de 
Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada, de acordo- com o respectivo nível, de cada cargo, são 
aquelas referidas no art. 82-A da Medida. Provisória n2 2.229-43, de 2001.



ANEXOM.

Tabela de transposição dos cargos do Plano de Carreiras e Cargos de Planejamento ePesquisa 
Econômica Aplicada

CARGO CARGO
SITUAÇÃO ANTERIOR SITUÂÇÃONOVA

Técnico de Planejamento e Pesquisa Técnico de Planejamento e Pesquisa
Técnico de Desenvolvimento e Administração

Assessor Especializado
Analista, de. Sistemas:

Técnico de. Planejamento' e Gestão 
Pública

Auxiliar Técnico Auxiliar'Técnico de Pesquisa.
Auxiliar Administrativo 

Secretária
Auxiliar Técnico dc Gestão

Médico Médico
Técnico Especializado Técnico Especializado

Motorista Motorista
Auxiliar, de Serviços Gerais Auxiliar de Serviços Gerais

Auxiliar de Manutenção Auxiliar de Manutenção



ANEXOiIÍ

Estrutura: de correlação dos cargos do Plano de Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa 
Econômica Aplicada.

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA
CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO

Técnico de Planejamento e 
Pesquisa

Técnico de 
Desenvolvimento e- 

Administração 
Assessor Especializado 

Analista de Sistemas

Técnico Especializado

Médico

Auxiliar Técnico

Auxiliar Administrativo 
Secretária

Motorista

Auxiliar de Serviços. Gerais

Auxiliar de Manutenção

Especial

IV - IV

Especial
Técnico de Planejamento. e. 

Pesquisa

Técnico de Planej amento e:. 
Gestão Pública

Técnico ■ Especializado

Médico

Auxiliar Técnico de Pesquisa

Auxiliar Técnico de Gestão .

Motorista

Auxiliar de Serviços Gerais.

Auxiliar de Manutenção
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_ANEXO.UL.

DENOMINAÇÃOÊQUANTITATIVODECARGOS

DENOMINAÇÃO. SITUAÇÃO
ANTERIOR

SITUAÇÃO’
NOVA.

NÍVEL SUPERIOR 603 603
Técnico de Planejamento e Pesquisa V ' Mó 446
Técnico de Desenvolvimento e Administração ; 757’ -•
Assessor Especializado . 51 - —
Analista de Sistemas -■
Técnico de Planejamento e Gestão Pública - 154 "
Técnico Especializado V 1 ■ . ■ 1
Médico - .2' .n

NÍVEL INTERMEDIÁRIO 421 ■ . 421
Auxiliar Técnico .v.n.,...  - z ■ - -... ....
Auxiliar Técnico de Pesquisa — 181 .
Secretária ■ . 93
Auxiliar Administrativo "9 -
Auxiliar Técnico de Gestão- - : 1.72
Motorista ■ 9 9-
Auxiliar de Serviços Gerais 54 . 54
Auxiliar de Manutenção < .5 .5
TOTAL GERAL ; 1.024 1.024



EM Interministerial n2 MT/SPLP-PR

Brasília, de de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência proposta de. Projeto de Lei
que “Dispõe sobre a criação do Plano de Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica 
Aplicada e dá outras providências”.

2. A proposta tem por objetivo racionalizar a estrutura de recursos humanos do Instituto dê
Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, criando, para tanto, o Plano de Carreiras e Cargos de. 
Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada. O IPEA é uma fundação pública vinculada à Secretaria de 
Planejamento de Longo Prazo da Presidência da República, tendo a. missão dé realizar estudos e pesquisas 
que subsidiem a criação e reformulação de políticas públicas e programas de desenvolvimento para o 
país. '

3. O Projeto cria quatro carreiras permanentes para o IPEA: Carreira de Planejamento e
Pesquisa, composta do cargo de Técnico de Planejamento e Pesquisa; Carreira de Planejamento e Gestão 
Pública, composta do cargo de Técnico de Planejamento e Gestão Pública; Carreira de Suporte à 
Pesquisa, composta do cargo de Auxiliar Técnico de Pesquisa; Carreira de Suporte à Gestão, composta do 
cargo de Auxiliar Técnico de Gestão. A criação das carreiras pretende atender plenamente às demandas 
de pessoal do IPEA, tanto as relacionadas com a atividade fim da entidade, como as ligadas à própria 
gestão interna do órgão.

4. Os atuais cargos com forte relação de similaridade em suas atribuições e com requisitos de
ingresso equivalentes foram aglutinados em cargos das carreiras novas, na forma do Anexo I do Projeto. 
A proposta também ratifica a extinção dos cargos de Técnico Especializado, de Motorista, de Auxiliar de 
Serviços Gerais e de Auxiliar de Manutenção. O objetivo é tomar mais eficiente a gestão de pessoas no 
IPEA, mantendo no seu Quadro de Pessoal apenas o cargo de Médico além dos cargos das carreiras 
criadas no Projeto.

5. Quanto ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de
2000, Lei dê Responsabilidade Fiscal - LRF, pode-se considerar atendido, uma vez que a edição do 
Projeto de Lei que cria o Plano de Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada



uão._ tem,, impacto. orçamentári.o......por!,.s.e...tratar_.de.:..re.orgai  ̂
remuneração.

6. São essas,. Senhor Presidente, as razões que nos levam a submeter à elevada apreciação de
Vossa Excelência, aanexa.proposta.de Projeto de.Lei.

Respeitosamente,

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão

ROBERTO MANGABEIRA UNGER
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 

Planejamento de Longo Prazo da Presidência, da 
. República

aanexa.proposta.de


ANEXO À-EM-Interministerial n- 7W/SPLE-BR,..de. de. .de2MZ.

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências

Necessidade de racionalizar a estrutura, de recursos humanos, do Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada - IPEA..' ■

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta

Edição de Projeto de Lei, que "Dispõe sobre a criação dc Plano de Carreiras e Cargos, dè Planejamento e 
Pesquisa Econômica Aplicada e dá outras providências”.

3. Alternativas existentes às medidas propostas

Não há, no Poder Executivo, proposta, alternativa, em andamento. 

4. Custos

Não há.

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 
provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência)

Não se aplica. : ;•

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo)

Não se aplica. '   .■ . .__ ■

7. Alterações propostas (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas Provisórias)

Não se aplica.''

8. Síntese do parecer do órgão jurídico



EM Interministerial n2 MP/SPLP-PR

Brasília, de de 2007.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Temos a honra dé submeter à apreciação de Vossa Excelência proposta de Projeto de Lei
que “Dispõe sobre a criação do Plano de Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica 
Aplicada e dá outras providências”.

2. A proposta tem por objetivo racionalizar a estrutura de recursos humanos do Instituto de
Pesquisa Econômica Aphcada - IPEA, criando, para tanto, o Plano de Carreiras e Cargos de 
Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada. O IPEÂ é uma fundação pública vinculada à Secretaria de 
Planejamento de Longo Prazo da Presidência da República, tendo a missão de realizar estudos e pesquisas 
que subsidiem a criação e reformulação de políticas públicas e programas de desenvolvimento para o 
país.

3. O Projeto cria quatro carreiras permanentes para o IPEA: Carreira de Planejamento e
Pesquisa, composta do cargo de Técnico de Planejamento e Pesquisa; Carreira de Planejamento e Gestão 
■Pública, composta do cargo de Técnico de Planejamento e Gestão Pública; Carreira de Suporte à 
Pesquisa, composta do cargo de Auxiliar Técnico de Pesquisa; Carreira de Suporte à Gestão, composta do 
cargo de Auxiliar Técnico de Gestão. A criação das carreiras pretende atender plenamente às demandas 
de pessoal do IPEA, tanto as relacionadas com a atividade fim da entidade, como as ligadas à.própria 
gestão interna do órgão.

4. Os atuais cargos com forte relação de simil  em suas atribuições e com requisitos dearida.de
ingresso equivalentes foram aglutinados em cargos das carreiras novas, na forma do Anexo 1 do Projeto. 
A proposta também ratifica a extinção dos cargos de Técnico Especializado, de Motorista, de Auxiliar de 
Serviços Gerais e de Auxiliar de Manutenção. O objetivo é tomar mais eficiente a.gestão de pessoas no 
IPEA, mantendo no seu Quadro de Pessoal apenas, o cargo de Médico além dos cargos das carreiras 
criadas no Projeto.

5. Quanto-ao-disposto-nos-artigos .16-«4Z-da--Lei-Complementar-n°-l01, -de .4.de-maio-de..
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF, pode-se considerar atendido, uma vez que a edição do 
Projeto de Lei que cria o Plano de Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica Aphcada

arida.de


Art. 3£ Os cargos do Plano de Carreiras e Cargos de que trata o art. Io estão organizados 
em classes e padrões, na forma do Anexo II desta Lei.

Art. 42 É vedada a redistribuição de cargos do Plano de Carreiras e Cargos de 
Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada para outros órgãos e entidades da administração pública 

-federal, bem como a redistribuição de outros cargos para o Quadro de Pessoal do IPEA.

§22 Os integrantes do Plano de Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica 
Aplicada fazem, jusà Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão - GCG.

Art. 72 O quantitativo dos cargos do Quadro de Pessoal do EPEA é o referido no Anexo ÍH.

Art. 82 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 92 Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 52 O enquadramento nos cargos e carreiras do Plano não representa, para qualquer 
efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação às carreiras, aos cargos e 
às atribuições atuais desenvolvidas pelos servidores ocupantes de cargos efetivos objeto de transposição 
ou enquadramento.

Art. 62 O Plano de Carreiras e Cargos de Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada 
integra o Grupo Gestão, e a ele se aplicam as disposições constantes da Medida Provisória n- 2.229-43, de 
6 de setembro 2001, e alterações posteriores.

§1- As Tabelas de Vencimento Básico dos cargos do Plano de Carreiras e Cargos de 
Planejamento e Pesquisa Econômica Aplicada, de acordo com o respectivo nível de cada cargo, são 
aquelas referidas no art. 8—A da Medida Provisória n2 2.229-43, de 2001.



institui» de Pesquisa Econômica Aplicada

II ■- CARGOS IPEA 
CRIAÇÃO E 
EVOLUÇÃO

DIRAF - Arquivo



ipeaDiretoria de Desenvolvimento
Institucional - DIDES

Criação do IPEA : Decreto-Lei 200, de 27 de fevereiro de 1967 —► “Art. 190. É o Poder Executivo 
autorizado a instituir, sob a forma de fundação, o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), com a finalidade de 
auxiliar o Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento na elaboração e no acompanhamento da política 
econômica e promover atividade de pesquisa econômica aplicada nas áreas fiscal, financeira, externa e de 
desenvolvimento setorial” (Redação alterada pela Lei n° 8029/1990).

Os cargos do IPEA

Estatuto do IPEA - Decreto 61.054/67, com 
redação dada pelo Decreto 61.987/67.

-Portaria do Ministério de Estado do 
Planejamento e Coordenação Geral n° 88, de 09 
de julho de 1970. “Aprova o Regulamento de 
Pessoal do Instituto de Planejamento Econômico e 
Social (IPEA), na forma abaixo:

a) Grupo Ocupacional I - Atividades técnico- 
científicas ligadas a pesquisa e planejamento.

b) Grupo Ocupacional II - Outras atividades técnico- 
científicas ou especializadas de nível superior, 
relacionadas com a área administrativa___________  

c) Grupo Ocupacional lll - Atividades técnico- 
profissionais ou administrativas de nível médio.

d) Grupo Ocupacional IV - Atividades 
administrativas auxiliares, tais como transporte, 
zeladoria e conservação



ipeaDiretoria de Desenvolvimento
Institucional - DIDES

Resolução do Conselho de Administração n° 02, de 12 de setembro de 1974

Grupos Ocupacionais - Nível Superior

Técnico de Planejamento e Pesquisa

Técnico Especializado e Assessor Especializado

Grupo Ocupacional lll
Secretária Executiva, Tradutor, Assistente Técnico, Secretária 
Taquigrafa Bilíngüe, Secretária Bilíngue, Assistente Administrativo, 

Técnico de Contabilidade, Secretária Taquigrafa, Calculista, Secretária 
Administrativa, Datilografo Especializado, Auxiliar Administrativo, 
Recepcionista e Escrevente Datilografo.

Grupo Ocupacional IV
Motorista, Operador de Máquina, Telefonista, Contínuo e Servente.



Diretoria de Desenvolvimento
Institucional - DIDES ipea

Resolução do Conselho de Administração n° 03, de 05 de dezembro de 1983

Grupos Ocupacionais - Nível Superior

Grupo Ocupacional I Técnico de Planejamento e Pesquisa

Técnico Especializado, Técnico de Desenvolvimento e Administração 
Médico, Cirurgião Dentista e Assessor Especializado.

Grupos Ocupacionais - Nível Médio

Grupo Ocupacional lll
Secretária Executiva, Tradutor, Assistente Técnico, Secretária 
Taquigrafa Bilíngüe, Secretária Bilíngüe, Assistente Administrativo, 
Técnico de Contabilidade, Secretária Taquigrafa, Calculista, Secretária 
Administrativa, Datilografo Especializado, Auxiliar Administrativo, 
Recepcionista I e II, e Escrevente Datilografo.

Grupo Ocupacional IV
Motorista, Operador de Máquina, Telefonista, Contínuo I e II 
e Servente.



ipeaDiretoria de Desenvolvimento
Institucional - DIDES

Resolução do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento e Coordenação da 
Presidência da República n° 009, de 14 de novembro de 1988

Grupos Ocupacionais - Nível Superior

Técnico de Planejamento e Pesquisa

Técnico Especializado, Técnico de Desenvolvimento e Administração 
Médico, Assessor Especializado e Analista de Sistema.

Grupos Ocupacionais - Nível Médio

Auxiliar de Administração; Secretária I, II e lll; Auxiliar Técnico I, II e lll; 
Assistente Técnico; Auxiliar de Serviços Gerais; Auxiliar de Manutenção 
e Motorista.

Grupo Ocupacional IV Motorista, Operador de Máquina, Telefonista, Contínuo e Servente.



ipeaDiretoria de Desenvolvimento
Institucional - DIDES

Resolução do Conselho de Administração n° 009, de 14 de novembro de 1983

Atribuições dos cargos de Nível Superior

Técnico 
de Planejamento 

e Pesquisa

-Atividade de nível superior, de elevada complexidade e responsabilidade, de elaboração de 
pesquisas aplicadas e estudos técnicos, de suporte técnico à formulação, monitoramento e 
avaliação de políticas públicas atinentes a diferentes dimensões e aspectos do 
desenvolvimento nacional e regional (regulação econômica e social, fiscal e financeira, 
inserção externa, setorial, ambiental entre outros) e compreendendo as funções correlatas 

de capacitação, processamento e análise de dados e informações econômicas e sociais de 
suporte à elaboração de planos, programas e projetos e de formulação, coordenação, 
supervisão, execução, acompanhamento e avaliação de ações de governo.

-Atividades de treinamento, aperfeiçoamento e capacitação de pessoal, para a pesquisa e 
- planejamento econômico e social



ipeaDiretoria de Desenvolvimento
Institucional - DIDES

-Resolução do Conselho de Administração n° 009, de 14 de novembro de 1983 - ATRIBUIÇÕES

-Medida Provisória da GCG - denominação de Outros cargos de nível superior

Atribuições dos outros cargos de Nível Superior

Assessor 
Especializado

- Assessorara Direção no desenvolvimento, manutenção e acompanhamento dos sistemas 
ligados à Unidade, acompanhando a execução de rotinas administrativas e técnicas, a fim de 
sugerir e implementar métodos e técnicas de trabalho mais adequados;

- Revisar normas e procedimentos da instituição;

Técnico
Especializado

- Atividades de nível superior relacionadas com a área administrativa; (EM EXTINÇÃO)

Técnico de 
Desenvolvimento 
é Administração

Analista de 
Sistema

a

- Propor, implementar e acompanhar o desenvolvimento e manutenção dos sistemas de recursos 
humanos, materiais, financeiros, processamento de dados, sistemas e métodos, comunicação, 
biblioteca e apoio administrativo, dimensionando e implementando rotinas, formulários, 
procedimentos e convênios, avaliando os reflexos, bem como emitindo parecer sobre o assunto;

- Participar da elaboração de palestras, conferências e textos;
- Ministrar aulas e palestras; executar tarefas correlatas.

- Coordenar o processo de unificação e sistematização de informações e as atividades de 
desenvolvimento de sistemas;
- Elaborar projetos para implantação do sistema de referência de informações para o planejamento e 
programas para aplicação em processamento de dados;

- Acompanhar a documentação de controle de sistema;
- Controlar a utilização dos trabalhos;
- Assessorar a chefia superior em assuntos inerentes à área;
- Executar outras tarefas correlatas.



Diretoria de Desenvolvimento
Institucional - DIDES ipea

-Resolução do Conselho de Administração n° 009, de 14 de novembro de 1983 - ATRIBUIÇÕES

-Portaria SAF n° 89/1992 - Extinção da diferença salarial entre Nível Intermediário (Grupo Ocupacional lll) e Nível 

Auxiliar (Grupo Ocupacional IV).

Atribuições dos cargos de Nível Médio

Auxiliar 
Técnico

-Manejar informações estatísticas de interesse do setor;- Executar trabalhos de apoio técnico 
-que consistem em trabalhos profissionais com razoável grau de complexidade;- Controlar, 
coordenar e supervisionar as tarefas da biblioteca nas áreas de aquisição, consulta, empréstimo 
e divulgação;- Controlar, coordenar e supervisionar a classificação e análise contábil de 

documentos, efetuar lançamentos e levantar dados para o preparo de balanços e balancetes; 
-Controlar, coordenar e supervisionar os serviços de separação de materiais para distribuição 
aos órgãos requisitantes e sua arrumação em estantes ou escaninhos;- Receber e classificar 
as solicitações de compra de material, constituindo os respectivos processos, realizar a coleta 
de preços, licitações e concorrência e controlar os prazos de entrega de materiais;- Elaborar 
fluxogramas, programas e linguagem Basic e Cobol, operar minicomputadores HP 9830 e 
elaborar manuais de operação;- Desenvolver programas, efetuando diagramas de bloco e 
codificação em linguagem de computador; auxiliar em pesquisas de novos métodos de trabalho 
e desenvolver conhecimentos e aplicações dos conceitos mais avançados sobre programas de 

suporte de sistemas;- Executar outras tarefas correlatas da área especializada.



ipeaDiretoria de Desenvolvimento

Institucional - DIDES

Auxiliar de 
Administração
_____________

-Classificar, ordenar, registrar, distribuir e guardar documentos;- Realizar registros em mapas, 
fichas, boletins e livros;- Controlar a distribuição e guarda de material;- Prestar informações 
verbais de natureza simples;- Datilografar em máquina elétrica correspondência em geral e 
outros trabalhos;- Compor datilograficamente, tabelas e quadros em geral;- Compor 
datilograficamente, matrizes para máquinas duplicadoras;- Zelar pela manutenção e conservaçã 
das máquinas de datilografia;- Operar máquinas de calcular;- Efetuar cálculos, tabulações, 
tabelas, gráficos e outros trabalhos estatísticos;- Organizar e manter arquivo das informações sc 
sua responsabilidade;- Receber, registrar, classificar e/ou distribuir correspondências, processo; 
circulares, ordens de serviço, instruções e impressos, anotando a sua devolução e arquivamenti 
-Redigir correspondência usual;- Atender e efetuar ligações telefônicas, anotando recados ou 
- transmitindo informações;- Programar agenda de reuniões e entrevistas;- Recepcionar pessoa:
prestar informações e/ou orientá-las ao seu destinatário;- Controlar as necessidades do órgã < 
tocante a material de consumo, conservação de equipamentos, etc;- Executar outras tarefas 
correlatas.

Secretária

o r

-Coordenar, controlar e supervisionar os serviços datilográficos do órgão, executados pelos 
demais servidores (secretárias, datilógrafos, contínuos, recepcionistas, motoristas, etc.)- Redigir e 
datilografar em português e/ou idioma estrangeiro, correspondência interna e externa, atas, 
relatórios etc;- Datilografar documentos de natureza confidencial;- Programar agenda de reuniões 
e entrevistas;- Recepcionar pessoas, prestar informações e/ou orientá-las ao seu destinatário; 

-Despachar, quanto autorizada, expedientes para os órgãos subordinados solicitando informações 
ou transmitindo instruções;- Atender e efetuar ligações telefônicas, anotando recados ou 
transmitindo informações;- Manter fichários, arquivos e agendas sempre atualizados;- Estabelecer 
contados telefônicos para o chefe e demais técnicos do setor com outros executivos;

- Executar outras tarefas correlatas.



ipeaDiretoria de Desenvolvimento
Institucional - DIDES

Cargos de Nível Médio colocados em EXTINÇÃO pela Lei N° 9.632/98.

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

Motorista

Auxiliar de
Manutenção

-Supervisionar os trabalhos a serem executados por técnicos de empresa prestadora de serviços; - 
Supervisionar e orientar as atividades de auxiliares, inerentes à sua área de atuação; - Efetuar 
tarefas técnicas de revisão e manutenção de equipamentos, de redes e sistemas telefônicos, elétricos, 
Hidráulicos, automotivos e outros com base em gabaritos, lay-out, manuais etc...,visando mantê-los 
em perfeitas condições de uso; Executar trabalhos técnicos de alvenaria, marcenaria, estofamento, 
E outros; Executar serviços diversificados, com técnicas específicas da sua área de atuação.

-Dirigir veículos, transportando pessoas ou pequenas cargas; Zelar pela conservação dos 
veículo verificando frequentemente suas condições de uso; Providenciar manutenção e 
abastecimento do veículo; Efetuar pequenos reparos de emergência; Zelar pela limpeza do 
veículo; Manter atualizada a documentação pessoal e a do veículo em utilização; Recepcionar 
Pessoas em aeroportos, rodoviárias e outros terminais de transporte, prestando, inclusive, 
Informações de natureza simples; Durante o período de não utilização, pode executar serviços 
Auxiliares, a critério do superior hierárquico imediato.

-Revisar circuitos elétricos, linhas telefônicas e instalações hidráulicas em prédios e edifícios 
próprios. Consertar e reparar defeitos encontrados na rede elétrica, linhas telefônicas, 
instalações hidráulicas, esquadrias internas e externas de madeira ou outro material, 
consertar e ajustar móveis de madeira ou aço; Substituir fechaduras de móveis ou de portas 
internas ou externas; Fiscalizar serviços de manutenção executado por empreiteiras; Executar 
outras tarefas correlatas.



Diretoria de Desenvolvimento
Institucional - DIDES

K a

Artis 38 e 39 Lei n° 9.293/1996; Portaria n° 2.581/96, tabela com o total de cargos efetivos do IPEA.

NÍVEL DENOMINAÇÃO DO 
CARGO

QUANTITATIVO
OCUPADOS VAGOS TOTAL

NS Analista de Sistema 38 8 46

Assessor Especializado 16 37 53

Médico 0 2 2

Médico 2 0 2

Téc. Desen. e Administ. 36 23 59

Téc. Especializado 3 12 15

Téc. Plan. e Pesquisa 233 219 452

TOTAL DO NÍVEL 328 301 629
NI Auxiliar Administrativo 67 15 82

Aux. Manutenção 9 7 16

Aux. de Serviços Gerais 61 11 72

Aux. Técnico 140 46 186

Motorista 13 8 21

Secretária 40 53 93

TOTAL DO NÍVEL 330 140 470
TOTAL DO ÓRGÃO 658 441 1099



Diretoria de Desenvolvimento ■ /--------
Institucional - DIDES | UÇ Cl /

Extinção de cargos pela 
Lei 9632/98;
Redístribuição de vaga 
para outro órgão e PDV, 
também extinguem 
vagas.

TOTAL DE CARGOS DO IPEA - POSIÇÃO EM 19.06.2008.

NÍVEL DENOMINAÇÃO DO 
CARGO

QUANTIT/yílVO

OCUPADOS VAGOS ÉXTINTOS 

a/c 1996
TOTAL 

2008
NS Analista de Sistema 28 18 0 46

Assessor Especializado 12 39 2 51

Médico 2 0 0 2

Téc. Desen. e Administ. 35 22 2 57

Téc. Especializado 1 - 14 -

Téc. Plan. e Pesquisa 224 222 6 446

TOTAL DO NÍVEL 302 301 24 603
NI Auxiliar Administrativo 58 21 2 79

Aux. Manutenção 5 - 10 -

Aux. de Serviços Gerais 52 - 24 -

Aux. Técnico 107 83 6 180

Motorista 10 - 16 -

Secretária 25 68 1 93

TOTAL DO NÍVEL 247 172 59 419
TOTAL DO ÓRGÃO 549 473 83 1022
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Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DIRAF
Coordenação Geral de Recursos Humanos
Divisão de Administração de Pessoal - DIAPE

Em 17/06/2008

Demonstrativo de Pessoal Ativo - Nivel/Classe/Cargo/Padrão - NS Geral

Ciasse
Padrão

FREQUÊNCIA
AN AS MD TD TE TP TOTAL

A-II 4 4
A-III 8 7 1 16
B-I 35 35
B-II 4 4
B-III 2 2
C-III 1 1
S-I 3 3
S-II 8 8
S-III 6 6
S-IV 28 4 2 24 1 164 223

Total Geral 28 12 2 35 1 224 302

NÍVEL SUPERIOR - NS

AN - ANALISTA DE SISTEMAS
MD - MÉDICO
AS - ASSESSOR ESPECIALIZADO

TD - TÉCNICO DE DESENV. ADMINISTRAÇÃC
TE - TÉCNICO ESPECIALIZADO
TP - TÉCNICO DE PLANEJ. PESQUISA



Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DIRAF
Coordenação Geral de Recursos Humanos
Divisão de Administração de Pessoal - DIAPE

Em 17/06/2008

Demonstrativo de Pessoal Ativo - Nivel/CIasse/Cargo/Padrão - NS em Exercício

Classe
Padrão

FREQUÊNCIA
AN AS MD TD TE TP TOTAL

A-II 3 3
A-III 6 5 11
B-I 25 25
B-II 1 1
B-III 1 1
>111 1 1
S-I 2 2
S-II 6 6
S-III 5 5
S-IV 17 3 2 17 1 96 136

Total Geral 17 9 2 25 1 137 191

NÍVEL SUPERIOR - NS

AN - ANALISTA DE SISTEMAS
MD - MÉDICO
AS - ASSESSOR ESPECIALIZADO

TD - TÉCNICO DE DESENV. ADMINISTRAÇÃO
TE - TÉCNICO ESPECIALIZADO
TP - TÉCNICO DE PLANEJ. PESQUISA



Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DIRAF
Coordenação Geral de Recursos Humanos
Divisão de Administração de Pessoal - DIAPE

Em 17/06/2008

Demonstrativo de Pessoal Ativo - Nivel/Classe/Cargo/Padrão -CEDIDOS/NS

Classe FREQUÊNCIA

Padrão AN AS MD TD TE TP TOTAL
A-II 1 1
A-III 2 2 4
B-I 5 5
B-II 0
B-III 0
C-III 0
S-I 0
S-II 1 1
S-III 1 1
S-IV 11 1 7 47 66

Total Geral 11 3 0 10 0 54 78

NÍVEL SUPERIOR - NS

AN - ANALISTA DE SISTEMAS
MD - MÉDICO
AS - ASSESSOR ESPECIALIZADO

TD - TÉCNICO DE DESENV. ADMINISTRAÇÃC
TE - TÉCNICO ESPECIALIZADO
TP - TÉCNICO DE PLANEJ. PESQUISA



Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DIRAF
Coordenação Geral de Recursos Humanos
Divisão de Administração de Pessoal - DIAPE

Em 17/06/2008

Demonstrativo de Pessoal Ativo - Nivel/Classe/Cargo/Padrão - NI Geral

Classe
Padrão

FREQUÊNCIA
AA AM AT AX MT SE TOTAL

S-IV 58 5 97 52 10 25 247
Total Geral 58 5 97 52 10 25 247

NÍVEL INTERMEDIÁRIO - NI

AA - AUXILIAR DE ADEMINIS TRAÇÃO AX - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
AM - AUXILIAR DE MANUTENÇÃO MT - MOTORISTA
AT - AUXILIAR TÉCNICO SE - SECRETÁRIA



Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DIRAF
Coordenação Geral de Recursos Humanos
Divisão de Administração de Pessoal - DIAPE

Em 17/06/2008

BSB/RJ

Classe
Padrão

UNIDADE
FREQUÊNCIA

AA AM AT AX MT SE TOTAL

S-IV BSB 32 1 50 33 9 9 134
RIO 6 2 3 9 4 24

Total 38 3 53 42 9 13 24

NÍVEL INTERMEDIÁRIO - NI

AA - AUXILIAR DE ADEMINISTRAÇÃO AX - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
AM - AUXILIAR DE MANUTENÇÃO MT - MOTORISTA
AT - AUXILIAR TÉCNICO SE - SECRETÁRIA



Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DIRAF
Coordenação Geral de Recursos Humanos
Divisão de Administração de Pessoal - DIAPE

Em 17/06/2008

Demonstrativo de Pessoal Ativo - Nivel/Classe/Cargo/Padrão - CEDIDOS/NI

Classe
Padrão

FREQUÊNCIA
AA AM AT AX MT SE TOTAL

S-IV 20 2 41 10 1 12 86
Total Geral 20 2 41 10 1 12 86

NÍVEL INTERMEDIÁRIO - NI

AA - AUXILIAR DE ADEMINISTRAÇÃO AX - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAI
AM - AUXILIAR DE MANUTENÇÃO MT - MOTORISTA
AT - AUXILIAR TÉCNICO SE - SECRETÁRIA
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IV 1.609.48

lll 1.567.17

II 1.525.97

1 1.485.85

B VI 1.415.10

V 1.377.89

IV 1.341.67

III 1.306.40

II 1.272.05

1 1.238.61

A V 1.179.63

IV 1.148.61

lll 1.118.42

II 1.089.01

1 1.060.38

c) Cargos do Nível Auxiliar do Plano dc Carreiras do INMETRO:

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO

ESPECIAL lll 895.00

11 877.45

I 860.25

C VI 836.82

V 820.41

IV 804.32

lll 788.55

11 773.09

I 757.93

B VI 737.29

V 722.83

IV 708.66

lll 694,76

11 681.14

1 667.78

A V 649.59

IV 636.86

111 624.37

11 612.13

l 600.12

ANEXO XXXI

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E INTERMEDIÁRIO 

NÃO INTEGRANTES DAS CARREIRAS DA ÁREA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

INMETRO E DO 1NPI

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO

Cargos dc Nível Superior c Inter
mediário não integrantes das car
reiras da área dc Ciência c Tec

nologia. regidos pela Lei nu 
8.112, dc 1990. pertencentes ao 

quadro dc pessoal do INMETRO 
ou do INPI

A lll III ESPECIAL Cargos dc nível 
superior c inter
mediário do Pla
no dc Carreiras 
do Instituto Na
cional dc Metro
logia c Qualidade 
- INMETRO ou 
do Plano dc Car
reiras do Instituto 
Nacional dc Pro
priedade Indus

trial - INPI

11 11

1 1
B VI VI C

V V

IV IV

lll III

II II

1 1

C VI VI B

V V

IV IV

III lll

II 11

1 I

D V V A

IV IV

lll lll

II n

1 1

MEDIDA PROVISÓRIA N8 302. DE 29 DE JUNHO DE 2006

Dispõe sobre a criação dos Planos Espe
ciais de Cargos da SUFRAMA c da EM- 
BRATUR. e da Gratificação Temporária 
dos Órgãos Centrais - GSISTE; a alteração 
dc dispositivos da Lei n° 10.910, de 15 dc 
julho dc 2004. que dentre outras providên
cias reestrutura a remuneração dos cargos 
das carreiras dc Auditoria da Receita Fe
deral. de Auditoria-Fiscal da Previdência 
Social c de Auditoria-Fiscal do Trabalho, 
da Medida Provisória nfl 2.229-43. de 6 dc 
setembro de 2001. que dispõe sobre a cria
ção. reestruturação c organização dc car
reiras. cargos c funções comissionadas téc
nicas no âmbito da Administração Pública 
Federa! direta, autárquica c fundacional. c 
da Lei na 10.479. de 28 dc junho dc 2002. 
que dispõe sobre a remuneração dos inte
grantes das carreiras dc Diplomata. Oficial 
dc Chancelaria c Assistente de Chancelaria; 
a instituição da Gratificação Específica de 
Apoio Técnico c Administrativo ao Serviço 
Exterior Brasileiro - GEASEB; a instituição 
da Gratificação Especial de Função Militar 
- GEFM; e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força dc lei:

Do Plano Especial de Cargos da Superintendência da Zona Fran
ca dc Manaus - SUFRAMA

An. 1“ Fica criado, a partir dc Ia dc outubro dc 2006. o 
Plano Especial dc Cargos da SUFRAMA. composto pelos cargos de 
provimento efetivo do Piano de Classificação dc Cargos - PCC. ins
tituído pela Lei nu 5.645. dc 10 de dezembro dc 1970, ou dc planos 

corrclatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes dc 
carreiras estruturadas, regidos pela Lei n° 8.112, de 12 dc dezembro 
de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da SUFRAMA. nele 
lotados cm 31 dc dezembro dc 2005. ou que venham a ser para ele 
redistribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham sido 
requeridas até à referida data.

§ Io Os cargos do Piano Especial dc Cargos dc que trata o 
caput estão organizados cm classes c padrões, na forma do Anexo 1 
desta Medida Provisória.

§ 2a Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efe
tivo dc que trata o caput serão enquadrados no Plano Especial de 
Cargos instituído neste artigo, dc acordo com as respectivas atri
buições. requisitos dc formação profissional c posição relativa na 
Tabela de Correlação, constante do Anexo II.

§ 3a Os padrões dc vencimento básico dos cargos do Plano 
Especial dc Cargos de que trata o caput são. a partir dc Ia dc outubro 
dc 2006, os constantes do Anexo lll desta Medida Provisória.

§ 4a O posicionamento dos aposentados e pensionistas na 
tabela remuneratória terá como referência a situação em que o ser
vidor se encontrava na data da aposentadoria ou em que se originou 
a pensão.

§ 5“ Na aplicação do disposto neste artigo não poderá ocorrer 
mudança dc nível.

§ 6a Serão extintos os cargos dc nível auxiliar do Quadro de 
Pessoal da SUFRAMA referidos no caput que estiverem vagos na 
data da publicação desta Medida Provisória ou que vierem a vagar.

Art. 2a É vedada a aplicação do instituto da redistribuição dc 
servidores da SUFRAMA c para a SUFRAMA.

Art. 3° O titular dc cargo dc provimento efetivo do Plano 
Especial dc Cargos dc que trata o art. Ia não faz jus à percepção da

Gratificação dc Atividade - GAE. dc que trata a Lei Delegada n° 13. 
de 27 de agosto de 1992.

Parágrafo único. O titular dc cargo integrante do Plano Es
pecial de Cargos da SUFRAMA faz jus à Gratificação dc Desem
penho dc Atividade Técnico Administrativo - GDATA. instituída por 
intermédio da Lei n“ 10.404, dc 9 dc janeiro dc 2002.

Art. 4a Aplicn-sc aos servidores ocupantes dos cargos dc que 
trata o art. Ia desta Medida Provisória a Vantagem Pecuniária In
dividual instituída pela Lei na 10.698. de 2 dc julho dc 2003.

An. 5a É instituída a Gratificação dc Qualificação - GQ. a 

ser concedida aos ocupantes dos cargos dc nível superior do Plano 
Especial dc Cargos da SUFRAMA. cm retribuição ao cumprimento 
dc requisitos técnico-funcionais. acadêmicos c organizacionais ne
cessários ao desempenho das atividades da Autarquia, quando cm 
efetivo exercício do cargo, cm percentual de dez por cento ou vinte 
por cento do maior vencimento básico do cargo, na forma esta
belecida em regulamento.

§ Ia Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos c orga
nizacionais necessários à percepção da GQ abrangem o nível dc 
capacitação que o servidor possua cm relação ao:

1 - conhecimento das políticas, diretrizes c estratégias se
toriais c globais da Autarquia;

II - conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua 
opcracionalização c na sua gestão; c

II! - nível de formação acadêmica obtida, mediante parti
cipação. com aproveitamento, nas seguintes modalidades dc cursos:
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a) doutorado;

b) mestrado; ou

c) pós-graduação cm sentido amplo, com carga horária mí
nima dc trezentas e sessenta horas-aula.

$ 2“ A adequação da formação acadêmica às atividades de
sempenhadas pelo servidor na SUFRAMA será objeto dc avaliação 
do Comitê Especial para a concessão da GQ a ser instituído no 
âmbito da Autarquia, cm ato dc seu dirigente máximo.

§ 3a Os cursos dc especialização com carga-horária mínima 
dc trezentas c sessenta horas-aula. cm área de interesse da Autarquia, 
poderão ser equiparados a cursos de pós-graduação cm sentido amplo, 
mediante avaliação do Comitê a que se refere o § 2U.

§ 4a Ao servidor com o nível dc qualificação funcional previsto 
no § Ia será concedida a GQ na forma estabelecida em ato do dirigente 
máximo da SUFRAMA. observados os parâmetros c limites de:

I - vinte por cento do maior vencimento básico do cargo 
ocupado pelo servidor, até o limite dc quinze por cento dos cargos 
providos dc cada nível; e

11 - dez por cento do maior vencimento básico do cargo 
ocupado pelo servidor, até o limite dc trinta por cento dos cargos 
providos de cada nível.

§ 5a A fixação das vagas colocadas cm concorrência c os 
critérios dc distribuição, homologação, classificação c concessão da 
GQ serão estabelecidos cm regulamento especifico.

§ 6a Os quantitativos previstos no § 4a serão fixados, sc- 
mcstralmcntc, considerado o total dc cargos efetivos dc nível superior 
dc que trata o art. Ia. providos cm 30 dc junho c 31 dc dezembro.

Art. 6a Ressalvado o atendimento dc situações previstas em leis 
especificas fica vedada a cessão dc servidores da SUFRAMA para ou
tros órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, de Estados, 
do Distrito Federal c dc Municípios, exceto nos seguintes casos:

I - para os servidores do Quadro de Pessoal da SUFRAMA: 
pelo prazo de cinco anos contados da data de publicação desta Me
dida Provisória; c

II - para servidores que vierem a ingressar no Quadro dc 
Pessoal da SUFRAMA: durante os primeiros cinco anos dc efetivo 
exercício.

Art. 7a São requisitos para ingresso nos cargos do Plano 
Especial de Cargos da SUFRAMA:

I - curso dc graduação cm nível superior c habilitação legal 
específica, se for o caso, conforme definido no edital do concurso, 
para os cargos dc nível superior; c

II - certificado de conclusão dc ensino medio ou equivalente 
c habilitação legal específica, se for o caso, conforme definido no 
edital do concurso, para os cargos dc nível intermediário.

Do Plano Especial dc Cargos do Instituto Brasileiro de Turismo 
- EMBRATUR

Art. 8a Fica criado, a partir dc 1“ de outubro de 2006, o 
Plano Especial dc Cargos da EMBRATUR. composto pelos cargos dc 
provimento efetivo do Plano dc Classificação dc Cargos instituído 
pela Lei n° 5.645. de 1970. ou dc planos correlates das autarquias e 
fundações públicas, não integrantes dc carreiras estruturadas, regidos 
pela Lei n° 8.112. dc 1990. pertencentes ao Quadro dc Pessoal da 
EMBRATUR. nele lotados em 31 de dezembro dc 2005. ou que 
venham a ser para ele redistribuídos, desde que as respectivas rc- 
distribuições tenham sido requeridas ate à referida data.

§ Ia Os cargos do Plano Especial dc Cargos dc que trata o 
caput estão organizados cm classes e padrões, na forma do Anexo IV 
desta Medida Provisória.

§ 2a Os servidores ocupantes dos cargos dc provimento efe
tivo de que trata o caput serão enquadrados no Plano Especial de 
Cargos instituído neste artigo, dc acordo com as respectivas atri
buições. requisitos dc formação profissional c posição relativa na 
Tabela dc Correlação, constante do Anexo V.

§ 3a Os padrões dc vencimento básico dos cargos do Plano 
Especial dc Cargos dc que trata o caput são, a partir de Ia dc outubro 
dc 2006, os constantes do Anexo VI desta Medida Provisória.
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§ 4° O posicionamento dos aposentados c pensionistas na 

tabela rcmuncratória terá como referência a situação cm que o ser
vidor se encontrava na data da aposentadoria ou em que se originou 
a pensão.

§ 5a Na aplicação do disposto neste artigo não poderá ocorrer 
mudança dc nível.

§ 6a Serão extintos os cargos dc nível auxiliar do Quadro de 
Pessoal da EMBRATUR referidos no caput que estiverem vagos na 
data da publicação desta Medida Provisória ou que vierem a vagar.

Art. 9a É vedada a aplicação do instituto da redistribuição dc 
servidores da EMBRATUR c para a EMBRATUR.

Art. 10. O titular dc cargo de provimento efetivo do Plano 
Especial dc Cargos dc que trata o art. 8a não faz jus à percepção da 
Gratificação dc Atividade ■ GAE. dc que trata a Lei Delegada na 13. 
de 1992.

Parágrafo único. O titular dc cargo integrante do Plano Es
pecial dc Cargos da EMBRATUR faz jus à Gratificação de De
sempenho dc Atividade Técnico-Administrativo - GDATA, instituída 
pela Lei na 10.404. dc 2002.

Art. II. Aplica-se aos servidores ocupantes dos cargos dc 
que trata os art. 8a desta Medida Provisória a Vantagem Pecuniária 
Individual instituída pela Lei n“ 10.698. de 2003.

Art. 12. É instituída a Gratificação dc Qualificação - GQ. a 
ser concedida aos ocupantes dos cargos dc nível superior do Plano 
Especial dc Cargos da EMBRATUR, em retribuição ao cumprimento 
dc requisitos técnico-funcionais. acadêmicos c organizacionais ne
cessários ao desempenho das atividades da Autarquia, quando cm 
efetivo exercício do cargo, cm percentual dc dez por cento ou vinte 
por cento do maior vencimento básico do cargo, na forma esta
belecida cm regulamento.

§ Ia Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos c orga
nizacionais necessários à percepção da GQ abrangem o nível de 
capacitação que o servidor possua cm relação ao:

I - conhecimento das políticas, diretrizes c estratégias se
toriais e globais da Autarquia:

II - conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua 
opcracionalização c na sua gestão; c

lll • nível de formação acadêmica obtida, mediante parti
cipação. com aproveitamento, nas seguintes modalidades dc cursos:

a) doutorado:

b) mestrado; ou

c) pós-graduação cm sentido amplo, com carga horária mí
nima dc trezentas c sessenta horas-aula.

§ 2a A adequação da formação acadêmica às atividades de
sempenhadas pelo servidor na EMBRATUR será objeto dc avaliação 
do Comitê Especial para a concessão da GQ a ser instituído no 
âmbito da Autarquia, em ato de seu dirigente máximo.

§ 3a Os cursos de especialização com carga-horária mínima 
de trezentas c sessenta horas-aula. cm área de interesse da Autarquia, 
poderão ser equiparados a cursos dc pós-graduação em sentido amplo, 
mediante avaliação do Comitê a que se refere o § 2a.

§ 4a Ao servidor com o nível de qualificação funcional pre
visto no § Ia será concedida a GQ na forma estabelecida em ato do 
dirigente máximo da EMBRATUR, observados os parâmetros c li
mites de:

I - vinte por cento do maior vencimento básico do cargo 
ocupado pelo servidor, até o limite de quinze por cento dos cargos 
providos dc cada nível; e

II • dez por cento do maior vencimento básico do cargo 
ocupado pelo servidor, ate o limite de trinta por cento dos cargos 
providos dc cada nível.

§ 5a A fixação das vagas colocadas cm concorrência e os 
critérios dc distribuição, homologação, classificação c concessão da 
GQ serão estabelecidos cm regulamento específico.

§ 6a Os quantitativos previstos no § 4a serão fixados se- 
mcstralmcntc, considerado o total de cargos efetivos dc nível superior 
dc que trata o art. 8a. providos cm 30 dc junho c 31 dc dezembro.

Art. 13. Ressalvado o atendimento dc situações previstas cm 
leis específicas fica vedada a cessão de servidores da EMBRATUR para 
outros órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, de Es
tados. do Distrito Federal c dc Municípios, exceto nos seguintes casos:
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I - para os servidores do Quadro dc Pessoal da EMBRATUR: 
pelo prazo dc cinco anos contados da data dc publicação desta Me
dida Provisória; c

II - para servidores que vierem a ingressar no Quadro dc 
Pessoal da EMBRATUR: durante os primeiros cinco anos dc efetivo 
exercício.

Art. 14. São requisitos para ingresso nos cargos do Plano 
Especial de Cargos da EMBRATUR:

I - curso dc graduação cm nível superior c habilitação legal 
específica, se for o caso, conforme definido no edital do concurso, 
para os cargos dc nível superior; c

1) - certificado dc conclusão dc ensino medio ou equivalente 
c habilitação legal específica, se for o caso, conforme definido no 
edital do concurso, para os cargos dc nível intermediário.

Da Gratificação Temporária dos Órgãos Centrais - GS1STE

An. 15. Fica instituída a Gratificação Temporária das Uni
dades Gestoras dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública 
Federal - GSISTE. devida aos titulares dc cargos dc provimento 
efetivo, regidos pela Lei na 8.112. dc 1990. cm efetivo exercício nas 
unidades gestoras centrais dos seguintes sistemas estruturados a partir 
do disposto no Dccrcto-Lci na 200. dc 25 dc fevereiro dc 1967. 
enquanto permanecerem nesta condição:

1 - de Planejamento c dc Orçamento Federal;

II - de Administração Financeira Federal;

III - dc Contabilidade Federa);

IV - dc Controle interno do Poder Executivo Federal:

V - de Informações Organizacionais do Governo Federal - SIORG:

VI • de Gestão dc Documentos de Arquivo • SIGA;

VII - dc Pessoal Civil da Administração Federal ■ SIPEC;

VIII - de Administração dos Recursos dc Informação e In
formática • SISP; c

IX - dc Serviços Gerais - SISG.

§ Ia Satisfeitas as condições estabelecidas no caput, a con
cessão da GSÍSTE observará o quantitativo máximo de servidores 
beneficiários desta gratificação, independentemente do número dc 
servidores cm exercício em cada unidade gestora, conforme disposto 
no Anexo VIL

§ 2a Respeitado o limite global estabelecido no Anexo VII, 
poderá haver alteração dos quantitativos fixados por unidade orga
nizacional. mediante ato do Ministro de Estado ao qual esteja vin
culado cada sistema referido no caput. desde que haja compensação 
numérica de um inciso para outro c não acarrete aumento dc despesa.

§ 3a Os servidores que fizerem jus à GSISTE que cumprirem 
jornada dc trabalho inferior a quarenta horas semanais perceberão a 
gratificação proporcional à sua jomada dc trabalho.

Art. 16. Os valores máximos da GSISTE são os constantes 
do Anexo VIII.

§ Ia O valor da GSISTE será ajustado para cada servidor que 
a ela fizer jus. de modo que a soma da GSISTE com a remuneração 
total do servidor dc que trata o caput do art. 15. excluídas as van
tagens pessoais c a retribuição devida pelo exercício dc cargo ou 
função comissionada, não seja superior ao valor estabelecido no Ane
xo IX desta Medida Provisória.

§ 2a A GSISTE produzirá efeitos financeiros a partir de Ia dc 
julho de 2006.

§ 3a A gratificação a que se refere o caput será paga cm 
conjunto com a remuneração devida pelo exercício dc cargo ou fun
ção comissionada c não servirá dc base dc cálculo para quaisquer 
outros benefícios ou vantagens.

§ 4a A GSISTE não integrará os proventos da aposentadoria 
c as pensões.

Art. 17. Os arts. 3a. 4a c 10 da Lei na 10.910. dc 15 dc julho 
dc 2004. passam a vigorar com a seguinte redação, produzindo efeitos 
financeiros a partir dc Ia dc julho dc 2006:

“Art. 3a A Gratificação dc Desempenho dc Atividade Tri
butária • GDAT dc que trata o art. 15 da Lei na 10.593. dc 6 dc 
dezembro dc 2002, devida aos integrantes das carreiras dc Au
ditoria da Receita Federal. Audiloria-Fiscal da Previdência Social 
e Auditoria-Fiscal do Trabalho, c transformada cm Gratificação 
dc Atividade Tributária - GAT, cm valor equivalente a setenta c 
cinco por cento do vencimento básico do servidor.

Parágrafo único. Aplica-sc à GAT às aposentadorias c pen
sões.” (NR)

" Art. 4a Fica criada a Gratificação dc Incremento da Fis
calização e da Arrecadação - GIFA, devida aos ocupantes dos 
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cargos efetivos das carreiras dc Auditoria da Receita Federal. 
Auditoria-Fiscal da Previdência Social c Auditoria-Fiscal do Tra
balho, de que trata a Lei n“ 10.593. dc 2002. no percentual de ate 
noventa c cinco por cento, incidente sobre o maior vencimento 
básico dc cada cargo das carreiras.

....................................................................................................... " (NR)

“Art. 10............................................................................................

§ 1® Às aposentadorias e às pensões que vierem a ocorrer 
antes dc transcorrido o período a que sc refere a parte final do 
caput deste artigo aplica-sc à GIFÀ no percentual de cinqüenta 
por cento sobre o valor máximo a que o servidor faria jus se 
estivesse cm atividade.

........................................................................................................ '■ (NR)

Art. 18. Fica acrescido à Lei nc 10.910. dc 2004. o seguinte 
anigo:

“Art. 14-A. Exccpcionalmcnte. com referencia ao mês dc 
junho dc 2006. a parcela da GIFA vinculada à avaliação ins
titucional das unidades da Secretaria da Receita Federal e da 
Secretaria da Receita Providenciaria será paga com base nos 
percentuais fixados para o mês dc dezembro dc 2005. confonnc 
os respectivos regulamentos específicos.

§ Ia Rclalivamcnlc aos meses dc julho c agosto dc 2006. a 
parecia da GIFA correspondente à avaliação individual será paga 
conforme a pontuação do servidor, e poderão ser antecipados ate 
cinqüenta por cento do valor máximo da parcela da GIFA vin
culada à avaliação institucional, obscrvando-sc. quando àquela 
antecipação:

I - a existência da disponibilidade orçamentária e financeira 
para a realização da despesa; e

II - a compensação da antecipação concedida nos pagamen
tos das referidas gratificações dentro do mesmo exercício fi
nanceiro, com base na pontuação cfctivamcntc obtida nos termos 
do ato que fixar as respectivas metas para aqueles meses.

§ 2° Na impossibilidade da compensação integral da an
tecipação concedida na forma do inciso II do § Ia deste artigo, o 
saldo remanescente deverá ser compensado nos valores devidos 
cm cada mês no exercício financeiro seguinte, até a quitação do 
resíduo.” (NR)

Art. 19. Os Anexos VU-A c VIII-A da Medida Provisória n® 
2.229-43. dc 6 dc setembro dc 2001, c o Anexo IV da Lei n° 11.094. 
dc 13 de janeiro de 2005, passam a vigorar, rcspcctivamentc, na 
forma dos Anexos X. XI e XII desta Media Provisória, produzindo 
efeitos financeiros a partir das datas neles especificadas.

Ari. 20. O valor dc cada ponto da Gratificação de Desem
penho da Atividade dc Apoio Tccnico-Administrativo da Comissão 
dc Valores Mobiliários - GDACVM, instituída pelo art. 8a da Lei n° 
11.094, de 13 de janeiro dc 2005. corresponderá à:

I - RS 19.20 (dezenove reais e vinte centavos), a partir dc Ia 
dc julho de 2006;

II - RS 19.97 (dezenove reais e noventa e sete centavos), a 
partir de Ia de julho de 2007;

III - RS 20.77 (vinte reais c setenta c sete centavos), a partir 
de Ia de julho dc 2008; e

IV - R$ 21.60 (vinte c um reais c sessenta centavos), a partir 
dc Ia dc julho dc 2009.

Art. 21. A Medida Provisória na 2.229-43. dc 6 dc setembro 
dc 2001. passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 60-B. A partir dc ladc julho dc 2006. as gratificações a 
que sc referem os arts. 8a. 13 c 19 desta Medida Provisória apli- 
cam-sc às aposentadorias c às pensões concedidas ou instituídas 
ate 29 de junho dc 2000. no valor correspondente a cinqüenta por 
cento do percentual máximo aplicado ao padrão da classe cm que 
o servidor que lhes deu origem estivesse posicionado.

§ 1a A hipótese prevista no caput aplica-sc igualmcntc às 
aposentadorias c pensões concedidas ou instituídas antes que o 
servidor que lhes deu origem completasse sessenta meses de 
percepção das gratificações.

§ 2a As gratificações referidas no caput aplicam-se às apo
sentadorias c pensões concedidas ou instituídas após 29 dc junho 
dc 2000 e serão calculadas conforme o disposto no inciso II do 
art. 59 desta Medida Provisória, desde que transcorridos pelo 
menos sessenta meses de percepção das gratificações.” (NR)

Art. 22. Os valores constantes dos Anexos 1, II c lll da Lei 
n° 10.479. de 28 de junho dc 2002. passam a ser os fixados, res- 
pcctivamcnte. nos Anexos XIII. XIV c XV desta Medida Provisória, 
com efeitos financeiros a partir dc 1“ dc julho dc 2006.

Da instituição da Gratificação Específica dc Apoio Técnico e Ad
ministrativo ao Serviço Exterior Brasileiro - GEASEB

Art. 23. Fica instituída a Gratificação Especifica dc Apoio 
Técnico c Administrativo ao Serviço Exterior Brasileiro - GEASEB. 
devida aos integrantes da Carreira de Assistente dc Chancelaria, con
forme valores estabelecidos no Anexo XVI.

Da Gratificação Especial dc Função Militar - GEFM

Art. 24. Fica instituída a Gratificação Especial de Função Mi
litar - GEFM. a ser paga mensal c regularmente, a partir dc Ia dc julho 
dc 2006, cm caráter privativo, aos militares da ativa da Polícia Militar 
c do Corpo dc Bombeiros Militar dos antigos Territórios Federais do 
Amapá. Rondônia c Roraima e do antigo Distrito Federal, conforme 
valores estabelecidos no Anexo XVII desta Medida Provisória.

Parágrafo único. A GEFM integrará os proventos da ina
tividade e as pensões.

Art. 25. A ocupação dos cargos dos Planos Especiais dc 
Cargos criados por esta Medida Provisória não representa, para qual
quer efeito legal, uma descontinuidadc cm relação aos cargos c às 
atribuições atuais desenvolvidas pelos servidores ocupantes dc cargos 
efetivos transpostos para os respectivos Planos Especiais dc Cargos.

Art. 26. Cabe à SUFRAMA e à EMBRATUR implementar 
programa permanente de capacitação, treinamento e desenvolvimento, 
destinado a assegurar a profissionalização dos ocupantes dos cargos 
de seus Quadros de Pessoal ou daqueles que nele tenham exercício.

Parágrafo único. O programa permanente dc capacitação será 
implementado no prazo dc até um ano a contar da data dc publicação 
desta Medida Provisória.

Art. 27. Os ocupantes dos cargos efetivos dos Pianos Es
peciais dc Cargos dc que tratam os art. Ia e 8a serão submetidos, 
periodicamente, às avaliações de desempenho, conforme disposto na 
legislação cm vigor aplicável aos servidores públicos federais e cm 
normas específicas a serem estabelecidas em ato dos dirigentes má
ximos da SUFRAMA e da EMBRATUR. rcspcctivamentc. que per
mitam avaliar a atuação do servidor no exercício do cargo e no 
âmbito dc sua área dc responsabilidade ou especialidade.

Art. 28. E dc quarenta horas semanais a jornada de trabalho 
dos integrantes dos Planos Especiais dc Cargos dc que tratam os art. 
Ia e 8a. ressalvadas as hipóteses amparadas cm legislação específica.

Art. 29. Os titulares dc cargos dc provimento efetivo dos 
Planos Especiais dc Cargos dc que tratam os art. Ia c 8a ficam 
obrigados a ressarcir ao erário os custos decorrentes da participação 
em cursos ou estágios dc capacitação realizados no Brasil ou no 
exterior, quando pagos pela SUFRAMA ou pela EMBRATUR. nas 
hipóteses dc exoneração a pedido ou declaração de vacância antes de 
decorrido período igual ao de duração do afastamento.

Parágrafo único. Atos dos dirigentes máximos das Autar
quias. no âmbito dc suas respectivas competências, fixarão os valores 
das indenizações referidas no caput. respeitado o limite dc despesas 
realizadas pelo poder público.

Art. 30. É vedada a acumulação das vantagens pecuniárias 
devidas aos ocupantes dos cargos dos Pianos Especiais dc Cargos dc 
que trata esta Medida Provisória, com outras vantagens dc qualquer 
natureza a que o servidor ou empregado faça jus cm virtude dc outros 
planos dc carreiras ou dc classificação dc cargos ou legislação es
pecífica que o contemple.

Art. 3). Sobre os valores fixados cm Reais nos Anexos desta 
Medida Provisória incidirá o índice que vier a ser concedido a título 
dc revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 32. O desenvolvimento do servidor nos cargos dc pro
vimento efetivo dos Planos Especiais dc Cargos criados por esta Me
dida Provisória ocorrerá mediante progressão funcional c promoção.

§ Ia Para fins desta Medida Provisória, progressão funcional 
é a passagem do servidor de um padrão para outro imediatamente 
superior, dentro de uma mesma classe, c promoção, a passagem do 
servidor do último padrão de uma classe para o padrão inicial da 
classe imediatamente superior.

§ 2a São pré-requisitos mínimos para promoção c progressão 
dos cargos do Plano Especial dc Cargos criados por esta Medida 
Provisória, observado o disposto cm regulamento:

I - interstício mínimo dc um ano entre cada progressão;

II - experiência mínima no campo dc atuação dc cada cargo, 
fixada para promoção a cada classe subscqiicnic à inicial.

lll - avaliação dc desempenho;

IV - possuir certificação cm eventos de capacitação no cam
po dc atuação do cargo, cm carga horária mínima e complexidade 
compatíveis com o respectivo nível e classe; e

V - qualificação profissional no campo de atuação dc cada cargo.

§ 3a Até que sejam regulamentadas, as progressões fun
cionais c as promoções dos servidores pertencentes aos Planos Es
peciais de Cargos criados por esta Medida Provisória serão con
cedidas observando-se. no que couber, as normas aplicáveis aos pla
nos dc cargos c às carreiras dc origem dos servidores.

§ 4a Na contagem do interstício necessário à progressão 
funcionai c à promoção, scrá aproveitado o tempo computado ate a 
data cm que tiver sido feito o enquadramento decorrente da aplicação 
do disposto nesta Medida Provisória.

§ 5a Para fins do disposto no § 4a. não scrá considerado 
como progressão funcional ou promoção o enquadramento decorrente 
da aplicação desta Medida Provisória.

Art. 33. Aplica-sc o disposto nesta Medida Provisória aos apo
sentados c pensionistas, respeitada a respectiva situação na tabela rc- 
muncratória no momento da aposentadoria ou da instituição da pensão.

Art. 34. A aplicação do disposto nesta Medida Provisória aos 
servidores ativos, aos inativos c aos pensionistas não poderá implicar 
redução dc remuneração dc proventos c dc pensões.

§ Ia Na hipótese dc redução dc remuneração, dc provento ou 
dc pensão, cm decorrência da aplicação do disposto nesta Medida 
Provisória, a diferença scrá paga a título dc Vantagem Pessoal No- 
minalmenle Identificada - VPNI. a ser absorvida por ocasião do 
desenvolvimento no cargo, da implementação dc tabelas c da reor
ganização ou da reestruturação das carreiras, conforme o caso.

§ 2a A Vantagem Pessoal Nominalmcntc Identificada estará 
sujeita cxclusivamentc à atualização decorrente dc revisão geral da 
remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 35. Esta Medida Provisória entra cm vigor na data dc 
sua publicação.

Brasília. 29 de junho dc 2006; 185a da Independência c 118a 
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Benwi.h

Dilma Rcwicf}'

ANEXO I

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO 
PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA SUFRAMA

CARGOS CLASSE PADRÀO
Cargos dc nível superior, interme
diário c auxiliar do Plano Espe
cial dc Cargos da SUFRAMA

ESPECIAL III

II
1

C VI
V
IV

III
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ANEXO II

TABELA DE CORRELAÇÃO PARA OS CARGOS DO 
PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA SUFRAMA

SITUAÇÃO ATUAI. SITUAÇÃO A PARTIR DE 1“ 3E OUTUB ÍO DE 2006
CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS

Cargos dc provimento 
efetivo, dc nível supe

rior, intermediário e au
xiliar do Plano dc Clas

sificação de Cargos - 
PCC, instituído pela 

Lei n“ 5.645. dc 10 dc 
dezembro dc 1970, ou 

de planos corrclatos 
das autarquias e funda
ções públicas, não inte
grantes de carreiras es
truturadas. pertencentes 
ao Quadro dc Pessoal 

da SUFRAMA

A III III ESPECIAL Cargos dc ní
vel superior, 
intermediário c 
auxiliar do Pla
no Especial dc 
Cargos da SU
FRAMA

11 11
1 1

B VI VI C
V V
IV IV
lll lll
II II
I 1

C VI VI B
V V
IV IV
in III
u II
i 1

D V V A
IV IV
ui III
n n
i i

ANEXO III

TABELA DE VENCIMENTO'BÁSICO DOS CARGOS DO 
PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA SUFRAMA

A PARTIR DE 1® DE OUTUBRO DE 2006

EM RS

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO
NÍVEL SU

PERIOR
NÍVEL INTERMEDIÁRIO NÍVEL AUXILIAR

ESPECIAL lll 3.472.34 1.980.67 1.191.15
II 3.368.17 1.921.25 1.167.33
1 3.199.76 1.825.19 1.120.63

C VI 3.103,77 1.770.43 1.098.22
V 3 010.66 1.717.32 1.076.26
IV 2.920.34 1.665.80 1.054.73
III 2.832.73 1.615.83 1.033.64
II 2.747.74 1.567.35 1.012.96
1 2.610.36 1.488.98 972.45

B VI 2.532.05 1.444 31 953.00
V 2.456.08 1.400.98 933.94
IV 2.382.40 1.358.95 915.26
III 2.310.93 1.318.19 896.95
II 2.241.60 1.278.64 879.01

1 2.129.52 1.214.71 843.85
A V 2.065.64 1.178.27 826.98

IV 2.003.67 1.142.92 810.44
in 1.943.56 1.108.63 794.23
ii 1.885.25 1.075.37 778.34
i 1.828.69 1.043.11 762.78

ANEXO IV

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO 
PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA EMBRATUR

CARGOS CLASSE PADRÃO
Cargos dc nível supe

rior. intermediário c au
xiliar do Plano Espe

cial dc Cargos da EM
BRATUR

ESPECIAL III

II
1

C VI
V
IV
II]

ANEXO V

TABELA DE CORRELAÇÃO PARA OS CARGOS DO 
PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA EMBRATUR

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A PAI TIR DE 1® DE OUTUBRO 
3E 2006

CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS
Cargos dc pro
vimento efeti
vo. de nível 

superior, inter
mediário e au
xiliar do Pla

no dc Classifi
cação de Car

gos • PCC. 
instituído pela 
Lei n® 5.645. 
de 10 dc de
zembro dc 
1970, ou dc 

planos corrcla
tos das autar
quias e funda
ções públicas, 
não integran
tes dc carrei
ras estrutura

das. pertencen
tes ao Quadro 
de Pessoal da 
EMBRATUR

A III 11! ESPECIAL Cargos dc ní
vel superior, in

termediário c 
auxiliar do Pla
no Especial dc 
Cargos da EM

BRATUR

II 11
1 1

B VI VI C
V V
IV IV
ni lll
ii II
i 1

C VI VI B
V V
IV IV
III III
11 II

1 1
D V V A

rv IV
ui IH
n II
i 1

ANEXO VI

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO 
PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA EMBRATUR

A PARTIR DE I® DE OUTUBRO DE 2006

EM RS

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO
NÍVEL SUPE

RIOR
NÍVEL INTERME

DIÁRIO
NÍVEL AUXILIAR

ESPECIAL III 3.472.34 1.980.67 1.191.15
II 3.368.17 1.921.25 1.167.33

1 3.199.76 1.825.19 1.120.63
C VI .3.103.77 1.770.43 1.098.22

V 3.010.66 1.717.32 1.076.26
IV 2.920.34 1.665.80 1.054.73
III 2.832.73 1.615.83 1.033.64
II 2.747.74 1.567.35 1.012.96

1 2.610.36 1.488.98 972.45
B VI 2.532.05 1.444.31 953.00

V 2.456.08 1.400.98 933.94
IV 2.382.40 1.358.95 915T6
III 2.310.93 1.318 19 896.95
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II 2.241.60 1.278.64 879.01 B
I 2.129.52 1.214.71 843.85

A V 2.065.64 1.178.27 826.98
IV 2.003.67 1.142.92 810.44 A
111 1.943.56 1.108.63 794.23
II 1.885.25 1.075.37 778.34

1 1.828.69 1.043.11 762.78

III 4.083.98 4.247.34 4.417.23 4.593.92
11 3.965.03 4.123.6.3 4.288.58 4.460.12
I 3.849.54 4.003.52 4.163.66 4.330.21
lll 3 737.44 .3.886.94 4.042.42 4 204 12

II 3.628.57 3.773.71 3.924.66 4 081.65
I 3.522.88 3.663.80 3.810.35 3.962.76

ANEXO VII 
QUANTITATIVO MÁXIMO DE SERVIDORES QUE FAZEM JUS À GSISTE

UNIDADE ORGANIZACIONAL NTVF.I. DO CARGO TOTAL
SUPERIOR INTERMEDIÁ

RIO
AUXILIAR

Secretaria dc Orçamento Federal 
- SOF/MP

1 2 1 4

Secretaria de Planejamento c In
vestimentos Estratceicos - 
SPI/MP

2 9 0 11

Secretaria do Tesouro Nacional- 
STN/MF

0 14 1 15

Secretaria dc Gestão - SE- 
GF.S/MP

4 13 0 17

Arouivo Nacional/CC/PR 1)3 265 7 385
Secretaria dc Recursos Humanos 
- SRH/MP

95 J17 3 215

Secretaria dc Logística c Tccno- 
lopia da Informação - SI.T1/MP

13 23 4 40

ANEXO VIH
VALOR MÁXIMO DA GSISTE

EM RS

NIVEL DO CARGO VALOR MÁXIMO
Suocrior 1.620.00

Intermediário 1.140.00
Auxiliar 570.00

ANEXO IX
VALOR MÁXIMO DA SOMA DA GSISTE COM A REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR 

(excluídas as vantagens pessoais e a retribuição pelo exercício de cargo ou função comissionada)
EM R$

NIVEL DO CARGO VALOR MÁXIMO
Suocrior 6.520.00

Intermediário 4.560.00
Auxiliar 2.280.00

ANEXO X
(Anexo VII-A da Medida Provisória n*1 2.229-43. dc 6 de setembro dc 2001) 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DO CICLO DE GESTÀO, DA CVM E DA SUSEP

EM RS

CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE
W07/2006 l<V07/2007 1 <¥07/2008 1^/07/2005

• Analista de Fi
nanças c Contro

le

- Analista dc Pla
nejamento c Or

çamento

- Analista de Co
mércio Exterior

- Especialista cm 
Políticas Públicas 
e Gestão Gover

namental

- Técnico dc Pla
nejamento P- 

1501 do Grupo 
P-1500

• Técnico dc Pla
nejamento c Pes

quisa

• Demais cargos 
dc nível superior 
do Instituto de 

Pesquisa Econô
mica Aplicada • 

IPEA

- Inspetor c Ana
lista da CVM 

- Analista Técni
co da SUSEP

ESPECIAL IV 5.632,61 5.857,91 6.092.23 6.335,92

lll 5.461.18 5.679.63 5.906.82 6.143.09
II 5.302.12 5.514,20 5.734.77 5.964.16
I 5.147.69 5.353.60 5.567,74 5.790.45

C lll 4.722.65 4.911.56 5.108.02 5.312.34
II 4.585.08 4.768.48 4.959.22 5.157.59
I 4.451.54 4.629.60 4.814.78 5.007.37

ANEXO XI

(Anexo VI1I-A da Medida Provisória n° 2.229-43. dc 6 de setembro dc 2001) 
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO DO CICLO DE GESTÀO. DA CVM E DA SUSEP
EM RS

CARGO CLASSE PADRÃO VENC1ME sITO BÁSICO A PARTIR DE
l“/07/2006 1 <¥07/2007 1 <¥07/2008 1 *¥07/2009

- Técnico de Fi
nanças c Contro

le

- Técnico dc Pla
nejamento e Or

çamento

- Cargos de nível 
intermediário do 
Instituto dc Pes
quisa Econômica 
Áplicada - IPEA

- Cargos efetivos 
de nível interme
diário dc Agente 
Executivo da Co
missão dc Valo
res Mobiliários - 
CVM c da Supe
rintendência dc 

Seguros Privados 
- SUSEP e de
mais cargos dc 

nível intermediá
rio da SUSEP 
(atividades dc 

controle, regula
ção e fiscaliza
ção dos merca
dos dc valores 

mobiliários, segu
ros, previdência 
privada c capita
lização do qua
dro permanente 
da CVM e da

SUSEP)

ESPECIAL IV 2.570.42 2.673.24 2.780.17 2.891.38

III 2.495.54 2.595.36 2.699.17 2.807.14
I! 2.422.87 2.519.78 2.620.57 2.725.39
I 2.352.30 2 446 39 2.544.25 2 646 0?

C lll 2.158.08 2 244.40 2.334.18 2'427.55
11 2.095.20 2.179.01 2.266.17 2.356.82
I 2.034.19 2.115.56 2.200.18 2.288.19

B III 1.866.23 1.940.88 2.018.52 2.099.26
n 1.811.88 1.884.36 1.959.7.3 2.038.12
i 1 759 12 1.829.48 1 902 66 1.978 77

A in 1.707.86 1.776.17 1 847.22 1.921.11
ii 1.658.12 1.724.44 1.793.42 1.865.16
i 1.609.81 1.674.20 1 741.17 1.810.82

ANEXO XII
(Anexo IV da Lei n° 11.094. de 13 de janeiro dc 2005)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO
CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM
EM RS

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO A PA TTIR DE
I <¥07/2006 1 <¥07/2007 1^/07/2008 1 *¥07/2009

A lll 1.182.20 1.229.49 1.278.67 1.329.82
II 1.132.84 1.178.15 1.225.28 1.274.29
I 1.085.54 1.128.96 1.174.12 1.221.08

B VI 1.040.36 1.081.97 1.125.25 1.170.26
V 997.03 1.036.91 1.078.39' 1.121.53
IV 955.60 993.82 1.033.57 1.074.9!
lll 915.88 952.52 990 62 1.030.24
11 877.87 912.98 949.50 987.48
I 841.46 875.12 910.12 946.52

C VI 824.64 857.63 891.94 927.62
V 808.14 840.47 874.09 909.05
IV 791.98 823.66 856.61 890,87
lll 776.14 807.19 839.48 S73 06
II 760.62 791.04 822.68 855.59
I 745.40 775.22 806.23 838.48
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D V 730.50 759.72 790.11 821.71
IV 715.88 744.52 774.30 805.27
lll 701.57 779.63 758.82 789.17
n 687.54 715.04 743.64 773.39
i 673.79 700.74 728 77 757.92

ANEXO XIII
(Anexo I da Lei na 10.479. dc 28 dc junho de 2002)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE DIPLOMATA

CLASSE PADRÀO VENCIMENTO RÁSICO
A PARTIR 
DE Ia DE 

JULHO DE 
2006

A PARTIR DE 
1“ DE JULHO 

DE 2007

A PARTIR 
DE 1“ DE 

JULHO DE 
2008

A PARTIR DE 1» DE 
JULHO DE 2009

Ministro de Pri
meira Classe

Ministro de 
Primeira 
Classe

5.632,61 5.857.91 6.092.23 6.335.92

Ministro dc Se
gunda Classe

Ministro de 
Segunda 
Classe

5.468.04 5.686,76 5.914,23 6.150.80

Conselheiro Conselheiro 
com CAE 40

5.154.14 5.360.31 5.574,72 5.797,71

Conselheiro 4 955.90 5.154.14 5.360.30 5.574.71
Primeiro Secretá

rio
Primeiro Se

cretário
4.671.41 4.858.27 5.052.60 5.254.70

Segundo Secretá
rio

Segundo Se
cretário com 

CAD •->

4.403.26 4.579.39 4.762.57 4.95.3.07

Segundo Se
cretário

4.275.00 4.446.00 4.623,84 4.808.79

Terceiro Secretá
rio

Terceiro Se
cretário com 
PROFA <•’>

4.150.48 4.316,50 4.489,16 4.668.73

Terceiro Se
cretário

3.904.94 4.061.14 4.223,58 4.392,53

ll> CAE - Curso de Altos Estudos
,2> CAD - Curso dc Aperfeiçoamento dc Diplomatas
(J> PROFA - Programa dc Formação c Aperfeiçoamento

ANEXO XIV
(Anexo II da Lei na 10.479, dc 28 dc junho dc 2002)

tabela de vencimento básico da carreira de oficial de chancelaria
EM RS

CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO RÁSICO
A PARTIR 
DE Ia DE 

JULHO DE 
2006

A PARTIR 
DE Ia DE 

JULHO DE 
2007

A PARTIR 
DE Ia DE 

JULHO DE 
2008

A PARTIR 
DE Ia DE 

JULHO DE 
2009

Oficial de 
Chancelaria

ESPECIAL V 2.883.96 2.999.32 3.119,29 3.244.06

IV 2.784.50 2.895.88 3.011.72 3.132.18
III 2.704.66 2.812.85 2.925.36 3.042.37
11 2.687.76 2.795.27 2 907.08 3.023.36
1 2.655.30 2.761.51 2.871.97 2.986.85

A VII 2.521.57 2.622.43 2.727.33 2.836.42
VI 2.494 05 2.593.81 2.697.56 2.805.47
V 2.467.34 2.566.03 2.668.67 2.775.42
IV 2.441.44 2.539.10 2.640.66 2.746.29
III 2.416.25 2.512 90 2.613.42 2.717.95
II 2.391.86 2.487.53 2.587.04 2.690.52
I 2.368.13 2.462.86 2.561.37 2.663.82

INICIAL vin 2.289.43 2.381 01 2 476 25 2.575.30
VII 2.268.65 2.359.40 2.45.3.77 2.551.92
VI 2.248.53 2.3.38.47 2.432.01 2.529.29
V 2.228.98 2.318 14 2.410.86 2.507.30
IV 2.209.97 2.298.37 2.390.30 2.485.92
III 2.105.93 2.190.17 2.277.77 2.368 88
11 2.090.45 2.174.07 2.261.03 2.351.47

1 2.075.41 2.158.43 2.244.76 2.334,55

ANEXO XV
(Anexo III da Lei na 10.479. dc 28 dc junho dc 2002)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE ASSISTENTE DE CHANCELARIA
EM RS

CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO

A PARTIR 
DE Ia DE JU

LHO DE 
2006

A PARTIR 
DE Ia DE 

JULHO DE 
2007

A PARTIR 
DE 1“ DE 

JULHO DE 
2008

A PARTIR 
DE Ia DE 

JULHO DE 
2009

Assistente dc 
Chancelaria

ESPECIAL V 1.169.65 1.216.44 1.265,09 1.315.70

IV 1.091.55 1.135.21 1.180.62 1.227.85
III 1.051.48 1.093.54 1.137.28 1.182.77
11 1.013.03 1.053.55 1.095.69 1.139.52

1 1 006.73 1.047.00 1 088.88 1.132.43
A VII 888.93 924.49 961.47 999.93

VI 857.35 891.64 927.31 964.40
V 827.06 860.14 894.55 930.33
IV 798.21 830.14 863.34 897.88
III 770.45 801.27 833.32 866.65
II 743.98 773.74 804.69 836.88
I 718.58 747.32 777.22 808,30

INICIAL VIII 653.95 680.11 707.31 7.35.60
VII 632.33 657.62 683.93 711.29
VI 611.68 636.15 661.59 6X8.06
V 591.89 615.57 640.19 665.80
IV 572.88 595.80 619.63 644.41
lll 495.81 515.64 536.27 557.72
11 480.78 500.01 520.01 540.81

1 466.4 485.06 504.46 524.64

ANEXO XVI
GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO AO SERVIÇO EX

TERIOR BRASILEIRO - GEASEB
EM RS

CLASSE VALOR DA GEASEB A PARTIR DE Ia DE JU
LHO DE 2006

ESPECIAL 450.00
A 400,00

INICIAL 300.00

ANEXO XVII
VALORES DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE FUNÇÃO MILITAR - GEFM 

a) Quadro I

b) Quadro II

OFICIAIS POSTO VIGÊNCIA
Ia JUL 2006 Ia DEZ 2006

SUPERIORES CORONEL 1.328.97 2.163.28
TFNENTE CORONEL 1.278.32 2.080.83

MAJOR 1.087.82 1.770.74
INTERMEDIÁRIOS CAPITÃO 895.72 1.458.04

SUBALTERNOS PRIMEIRO TENENTE 745.27 1.213.15
SEGUNDO TENENTE 693.89 1.129.51

PRAÇAS GRADUAÇÃO VIGÊNCIA
Ia JUL 2006 Ia DEZ 2006

ESPECIAIS ASPIRANTE A OFICIAL 606.65 987.50
CADETE - ÚLTIMO ANO 227.86 370.91

CADETE - DEMAIS ANOS 180.07 293.11
GRADUADAS SI IR TENENTE 5X9.83 960.11

PRIMEIRO SARGENTO 521.99 849.69
SEGUNDO SARGENTO 418.01 680.43
TERCEIRO SARGENTO 379.28 617.39

CABO 293 72 478.11
DEMAIS PRAÇAS SOLDADO PRIMEIRA CLAS

SE
266.12 433.19

SOLDADO SEGUNDA CLAS
SE

180.07 293.11

MEDIDA PROVISÓRIA Ns 303. DE 29 DE JUNHO DE 2006

Dispõe sobre parcelamento dc débitos junto 
à Secretaria da Receita Federal, à Procu- 
radoria-Gcral da Fazenda Nacional c ao 
Instituto Nacional do Seguro Social nas 
condições que especifica e altera a legis
lação tributária federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei:

Parcelamento de débitos

Art. 1B Os débitos dc pessoas jurídicas junto à Secretaria da 
Receita Federal - SRF. à Procuradoria-Gcral da Fazenda Nacional - 
PGFN c ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com ven

cimento ate 28 de fevereiro dc 2003, poderão ser. cxccpcionalmcntc, 
parcelados cm ate cento c trinta prestações mensais c sucessivas, na 
forma e condições previstas nesta Medida Provisória.

§ 1“ O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos 
da pessoa jurídica, ressalvado exclusivamentc o disposto no inciso II 
do § 3° deste artigo, constituídos ou não. inscritos ou não cm Dívida 
Ativa da União ou do INSS, mesmo que discutidos judicialmcntc cm 
ação proposta pelo sujeito passivo ou em fase dc execução fiscal já 
ajuizada, inclusive aos débitos que tenham sido objeto dc parce
lamento anterior, não intcgralmcntc quitado, ainda que cancelado por 
falta dc pagamento.

§ 2° Os débitos ainda não constituídos deverão ser con
fessados. dc forma irretratável e irrevogável.

§ 3° O parcelamento dc que trata este artigo:

I - aplica-sc, também, à totalidade dos débitos apurados se
gundo o Sistema Integrado dc Pagamento dc Impostos c Contri
buições das Microempresas e Empresas dc Pequeno Porte - SIM
PLES; inclusive os tributos c contribuições administrados por outros 
órgãos federais, entidades ou arrecadados mediante convênios.

II - somente alcançará débitos que se encontrarem com exi
gibilidade suspensa por força dos incisos III a V do art. 151 da Lei na 
5.172. dc 25 dc outubro dc 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). 
no caso dc o sujeito passivo desistir expressamente c dc forma ir
revogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação ju
dicial proposta, c cumulativamcntc renunciar a quaisquer alegações 
de direito sobre as quais se fundam os referidos processos admi
nistrativos c ações judiciais;

III ■ a inclusão dos débitos para os quais se encontrem 
presentes as hipóteses dos incisos IV ou V do art. 151 do CTN fica 
condicionada à comprovação de que a pessoa jurídica protocolou 
requerimento dc extinção do processo com julgamento do mérito, nos
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.229-43. DE 6 DE SETEMBRO DE 2001.

Dispõe sobre a criação, reestruturação e organização de 
carreiras, cargos e funções comissionadas técnicas no 
âmbito da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 Esta Medida Provisória dispõe sobre a criação das Carreiras de Procurador Federal e de 
Fiscal Federal Agropecuário, reestrutura e organiza as seguintes carreiras e cargos:

I - Analista de Finanças e Controle e Técnico de Finanças e Controle;

II - Analista de Planejamento e Orçamento e Técnico de Planejamento e Orçamento;

lll - Analista de Comércio Exterior;

IV - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental;

V - Técnico de Planejamento e Pesquisa e demais cargos de nível superior e de nível intermediário 
do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

VI - Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500;

VII - Analista, Procurador e Técnico do Banco Central do Brasil;

VIII - Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM;

IX - Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;

X - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;

XI - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;

XII - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia; e

XW—Técnicos-Administrativos das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da 
Educação. (Revogado pela Lei n° 10.302, de 2001))

Art. 22 As carreiras e os cargos a que se referem o art. 12 são agrupados em classes ou categorias
e padrões, na forma dos Anexos I, II e lll.



Art. 32 O ingresso nos cargos de que trata esta Medida Provisória far-se-á no padrão inicial da 
classe ou categoria inicial do respectivo cargo, mediante concurso público de provas ou de provas e 
títulos, exigindo-se curso superior ou médio, ou equivalente, concluído, conforme o nível do cargo, 
observados os requisitos fixados na legislação pertinente.

Parágrafo único. O concurso referido no caput poderá ser realizado por áreas de especialização, 
organizado em uma ou mais fases, incluindo, se for o caso, curso de formação, conforme dispuser o 
edital de abertura do certame, observada a legislação pertinente.

Art. 42 O desenvolvimento do servidor nas carreiras e nos cargos de que tratam os arts. 12 e 55 
desta Medida Provisória ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 12 Para fins desta Medida Provisória, progressão é a passagem do servidor para o padrão de 
vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe ou categoria, e promoção, a 
passagem do servidor do último padrão de uma classe ou categoria para o primeiro padrão da classe ou 
categoria imediatamente superior.

§ 22 A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos fixados em regulamento.

§-3g O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação específica, ao-final da qual, se 
confirmado no cargo, obterá a progressão para o padrão imediatamente superior da classe ou categoria 
inicial, vedando-se-lhe, durante esse período, a progressão funcional.

§ 3o O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação específica, sem prejuízo da 
progressão funcional durante esse período, observados o interstício mínimo de 1 (um) ano em cada 
padrão e o resultado de avaliação de desempenho efetuada para essa finalidade, na forma do 
regulamento. (Redação dada pela Lei n° 11.094, de 2005)

Art. 52 É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes dos cargos e carreiras 
a que se refere esta Medida Provisória, ressalvados os casos amparados por legislação específica.

CARREIRAS E CARGOS DO GRUPO GESTÃO

Artr-ê2 Os cargos efetivos de que tratam os incisos I a VI do art-49-da-Lei-n0-97625, de 7 de abrü-de 
1998, e o inciso4l-do-arM-e da-Lei-n9-9:-62-0,- de 2 de abril de 4998-, reestruturados na forma do Anexo I, 
têm a sua correlação de cargos estabelecida no Anexo XVII.

Art. 62 Os cargos efetivos de que tratam os incisos I a VI do art. 1° da Lei n° 9.625, de 7 de abril de 
1998, e o inciso II do art. 1° da Lei n° 9.620, de 2 de abril de 1998, reestruturados na forma do Anexo I, 
têm a sua correlação de cargos estabelecida nos Anexos XVII, XVII-A e XVII-B. (Redação dada pela Lei 
n° 10,769, de 19.11.2003)

Parágrafo único. Os cargos vagos de Técnico de Planejamento e Orçamento existentes em 30 de 
junho de 2000, e os que vagarem a partir dessa data, ficam automaticamente extintos.

Art. 72 Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 62 o exercício das atribuições 
previstas em leis e regulamentos específicos, em especial o disposto nos arts. 21 a 24 da Lei n° 9.625, 
de 1998, e no inciso II do art. 1° da Lei n° 9.620, de 1998.

Art. 82 Ficam extintas a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP, de que trata o art. 1° 
da Lei n° 9.625, de 1998, e a Gratificação de Planejamento, Orçamento e de Finanças e Controle, de que 
trata o art. 7° da Lei n° 8.538, de 21 de dezembro de 1992, e instituída a Gratificação de Desempenho de 
Atividade do Ciclo de Gestão - GCG, devida aos integrantes dos cargos referidos no art. 6° desta Medida 



Provisória, no percentual de até cinqüenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, 
conforme valores estabelecidos nos Anexos VII e VIII. (Vide Lei n° 11.094, de 2005)

§ 12 A GCG será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim de metas de 
desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

§ 22 Até vinte pontos percentuais da GCG serão atribuídos em função do alcance das metas 
institucionais.

Art. 82A A partir de 12 de dezembro de 2003, os valores de vencimento básico dos cargos referidos 
no art. 62 desta Medida Provisória serão os constantes dos Anexos VII-A e VIII-A. (Incluído pela Lei n° 
10.769, de 19.11.2003)

§ 12 Sobre os valores das tabelas constantes dos Anexos VII-A e VIII-A, referidos no caput, incidirá 
o índice concedido a título de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais nos termos 
da Lei n2 10.697, de 2 de julho de 2003, e é mantida a vantagem pecuniária individual de que trata a Lei 
n2 10.698, de 2 de julho de 2003. (Incluído pela Lei n° 10.769, de 19.11.2003)

§ 22 A GCG, instituída pelo art. 82 desta Medida Provisória, a partir de 12 de dezembro de 2003, 
será paga com a observância dos seguintes percentuais e limites: (Incluído pela Lei n° 10.769, de 
19.11.2003)

I - até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos 
resultados da avaliação de desempenho individual; e (Incluído pela Lei n° 10.769, de 19.11.2003)

II - até vinte e cinco por cento, incidente sobre o maior vencimento básico do cargo para os 
ocupantes dos cargos referidos no art. 62 desta Medida Provisória, em decorrência dos resultados da 
avaliação institucional. (Incluído pela Lei n° 10.769, de 19.11.2003)

Art. 92 A Gratificação de Desempenho e Eficiência - GDE, de que trata o art. 10 da Lei n° 9.620, de 
1998, não será devida aos ocupantes do cargo de Analista de Comércio Exterior, a partir de 30 de junho 
de 2000.

Art. 10. Os critérios de que tratam os arts. 1°, 7° e 8° da Lei n° 9.625, de 1998, e os arts. 16 e 17 da 
Lei n° 9.620, de 1998, aplicam-se à GCG.

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de Finanças e Controle, em 
exercício na Secretaria do Patrimônio da União, em 31 de dezembro de 1998, fazem jus à GCG.

CARREIRAS E CARGOS DA CVM E DA SUSEP

Art. 11. Os cargos efetivos de Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários—CVM e de 
Analista Técnico da-Superintendência de Seguros Privados—SUSEP, deque tratam o-Voto do Conselho 
Monetário Nacional—GMN-n9 401, de 28 de janeiro de 1987, e a Resolução do Conselho Nacional de 
Seguros Privados - CNSP n9 7, de 3 de outubro de 1988, reestruturados na forma do Anexo I, têm sua 
correlação-de cargos estabelecida no Anexo XVII.

Art. 11. Os cargos efetivos de Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM e de 
Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, de que tratam o Voto do Conselho 
Monetário Nacional - CMN n2 401, de 28 de janeiro de 1987, e a Resolução do Conselho Nacional de 
Seguros Privados - CNSP n2 7, de 3 de outubro de 1988, reestruturados na forma do Anexo I, têm sua 
correlação de cargos estabelecida no Anexo XVII e XVIl-A. (Redação dada pela Lei n° 10.769, de 
19.11.2003)



Parágrafo único. Ficam criados trinta cargos de Analista Técnico no Quadro Geral de Pessoal da 
SUSEP.

Art. 12. Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 11 o exercício das atribuições 
previstas em leis e regulamentos específicos, em especial o disposto no art. 1o da Lei n° 9.015, de 30 de 
março de 1995.

Art. 13. Ficam instituídas a Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores 
Mobiliários - GDCVM, devida aos ocupantes dos cargos de Inspetor e Analista da CVM, e a Gratificação 
de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados - GDSUSEP, devida aos ocupantes dos 
cargos de Analista Técnico da SUSEP, no percentual de até cinqüenta por cento, incidente sobre o 
vencimento básico do servidor, conforme valores estabelecidos no Anexo VII. (Vide Lei n° 11.094, de 
2005)

§ 12 A GDCVM e a GDSUSEP serão atribuídas em função do efetivo desempenho do servidor, 
bem assim de metas de desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato do Poder 
Executivo.

§ 2° Até vinte pontos percentuais das gratificações de que trata o caput deste artigo serão 
atribuídos em função do alcance das metas institucionais.

Art. 13A. A partir de 12 de dezembro de 2003, os valores de vencimento básico dos cargos referidos 
no art. 11 desta Medida Provisória serão os constantes dos Anexos VII-A e VIII-A. (Incluído pela Lei n° 
10.769, de 19.11.2003)

§ 12 Sobre os valores das tabelas constantes dos Anexos VII-A e VIII-A, referidos no caput, incidirá 
o índice concedido a título de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais nos termos 
da Lei n2 10.697, de 2 de julho de 2003, e é mantida a vantagem pecuniária individual de que trata a Lei 
n2 10.698, de 2 de julho de 2003. (Incluído pela Lei n° 10.769, de 19.11.2003)

§ 2e A GDCVM e a GDSUSEP, instituídas pelo art. 13 desta Medida Provisória, a partir de 12 de 
dezembro de 2003, serão pagas com a observância dos seguintes percentuais e limites: (Incluído pela 
Lei n° 10,769, de 19.11.2003)

I - até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos 
resultados da avaliação de desempenho individual; e (Incluído pela Lei n° 10.769, de 19.11.2003)

II - até vinte e cinco por cento, incidente sobre o maior vencimento básico do cargo para os 
ocupantes dos cargos referidos no art. 11 desta Medida Provisória, em decorrência dos resultados da 
avaliação institucional. (Incluído pela Lei n° 10.769, de 19.11.2003)

Art. 14. Os ocupantes dos cargos de Inspetor e Analista da CVM e de Analista Técnico da SUSEP 
não fazem jus à percepção da Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários e da Retribuição 
Variável da Superintendência de Seguros Privados, respectivamente, de que trata a Lei n° 9.015, de 
1995.

Art. 15. A GDCVM e a GDSUSEP serão integralmente pagas, respectivamente, com os recursos 
arrecadados na forma das Leis n° 7.940 e n° 7.944, ambas de 20 de dezembro de 1989, que instituíram 
a Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários e a Taxa de Fiscalização do Mercado de 
Seguros.

Art. 16. Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere-o art; 14 desta Medida Provisória, 
quando cedidos, não perceberão a GDCVM e a GDSUSEP.



Art. 16. Os critérios de que tratam os arts. 16 e 17 da Lei n° 9.620, de 2 de abril de 1998, aplicam- 
se à GDCVM e à GDSUSEP. (Redação dada pela Lei n° 11.094, de 2005)

CARREIRAS DA ÁREA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 17. Os cargos efetivos da Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, da Carreira de 
Desenvolvimento Tecnológico e da Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e 
Tecnologia, de que trata a Lei n° 8.691, de 28 de julho de 1993, reestruturados na forma do Anexo II, têm 
sua correlação estabelecida no Anexo V.

Parágrafo único-. Os vencimentos dos-servidores de que trata este artigo corresponderão àqueles 
fixados no Anexo IX. para os respectivos-níveis.-classes e padrões. (Revogado pela Medida Provisória n° 
295, de 2906) (Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)

Art. 18. Ficam extintas a Gratificação de Atividades em Ciência e Tecnologia - GCT, de que trata o 
art. 22 da Lei n° 8.691, de 1993, e a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - 
GDCT, de que tratam a Lei n° 9.638, de 20 de maio de 1998, e a Lei n° 9.647, de 26 de maio de 1998.

Art. 19. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - 
GDACT, devida aos ocupantes dos cargos efetivos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 desta 

Medida Provisória. (Vide Lei n° 11.094, de 2005) (Vide Medida Provisória n° 295, de 2006)

Parágrafo único. Fazem jus à gratificação de que trata o caput os empregados de nível superior 
mencionados no art. 27 da Lei n° 8.691, de 28 de julho de 1993.

Art. 20. O valor da GDACT será de até trinta e cinco por cento para os cargos de nível superior, de 
até quinze por cento para os cargos de nível intermediário e de até cinco por cento para os cargos de 
nível auxiliar, incidentes sobre o vencimento básico do servidor.

§ 12 Os ocupantes dos cargos de que trata o art. 17 somente farão jus à GDACT se em exercício 
de atividades inerentes às atribuições das respectivas carreiras nos órgãos e nas entidades a que se 
refere o § 1° do art. 1° da Lei n° 8.691, de 1993, e nas Organizações Sociais conforme disposto na Lei n° 
9.637, de 15 de maio de 1998.

§-2g A GDACT será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e do alcance das 
metas de desempenho institucional fixadas em ato do dirigente máximo do órgão ou da entidade- 
(Revogado pela Medida Provisória n° 295, de 2006) (Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)

§-3a-Qs critérios e procedimentos de atribuição da GDACT serão estabelecidos em ato dos titularei 
dos Ministérios aos-quais estejam vinculados os órgãos e as entidades de que trata o § 1a deste artigo; 
(Revogado pela Medida Provisória n° 295, de 2006) (Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)

Art. 20A. De 1a de dezembro de-2003 até 1§-de dezembro de 2005, o percentual da GDACT, 
instituída pelo art. 19 desta Medida Provisória, será gradualmente elevado até cinqüenta por cento para 
os cargos-de nível superior, de nível intermediário e de nível auxiliar-,-observando-se os seguintes 
prazos, composição e limites: (lncluidoeela Lern9-44;7-69rúe 49

I—de-4g de dezembro-de 2003 até 30 de novembro de 2004, o percentual da GDACT será de até 
vinte e quatro por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor-, em decorrência dos-resultados 
da-avaliação de desempenho individual, e de até dezesseis por cento, incidente sobre o maior 
vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional:-(lnclutde-pela Lei 
R-° 10,769, de 19.11.2003)

U—de-4g-de dezembro de 2004 até 30 de novembro de 2005, o percentual da GDACT será de até 
vinte e cinco por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados 
da avaliação de desempenho individual, e de até dezossete por cento, incidente sobre e-maior 
vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da-evaliacão institucional: e (Incluído pela



Lei n° 10.769, de 19.11.2003)
UI—de-4a de dezembre de 2005 em diante,-e percentual da GDACT será de até trinta por cento; 

incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de 
desempenho individual, e de até vinte por cento, incidente sobre o maior vencimento básico do cargor 
em-decorrência dos resultados da avaliação institucional. (Incluído pela Lei n° 10.769, de 19.11.2003)

Art. 20-A. A partir dé 1-de dezembro de 2003, a GDACT, instituída pelo art. 19 desta Medida 
Provisória, devida aos servidores de nível superior, intermediário e auxiliar, terá seu percentual 
gradualmente elevado, observando-se o seguinte: (Redação dada pela Lei n° 11.094, de 2005) 
(Revogado pela Medida Provisória n9 -295, de 2006) (Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)

I—de-4a de dezembro de 2003 a 30 de setembro de-2004-,-será-de até 24% (vinte equatro por 
cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de 
desempenho individual, e de até 16% (dezesseis por cento), incidente sobre o maior vencimento básico 
de-cargo; em decorrênc4a-des-r-esultades-da-avaliaeão4nstiteeionak-e (Redação dada pela Lei n° 11.094; 
de 2005) (Revogado pela Medida Provisória n° 295, de 2006) (Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)

II—a partir de 1a de outubro de 2004, será de até 30% (trinta por cento), incidente sobre o 
vencimento básico do servidor, em decorrência dos-resultados da avaliação de desempenho individuaL-e 
de até 20% (vinte por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do-oargo, em decorrência dos 
resultados da avaliação institucional. (Redação dada pela Lej-e-°-1-1-094, de 2005) (Revogado pela 
Medida-Provisória-n0 295, de 2005) (Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)

Art. 21. A parcela da GDACT atribuída em função das metas institucionais será calculada 
observando-se os seguintes limites:

I - até quatorze pontos percentuais, para os cargos de nível superior;

II - até seis pontos percentuais, para os cargos de nível intermediário; e

lll - até dois pontos percentuais para os cargos de nível auxiliar.

Art. 22. O titular de cargo efetivo das carreiras e dos cargos referidos no art. 17, quando investido 
em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, fará jus ao valor máximo 
da GDACT.

Art. 23. O titular de cargo efetivo das carreiras e dos cargos referidos no art. 17 que não se 
encontre em exercício nos órgãos e nas entidades a que se refere o § 1o do art. 1o da Lei n° 8.691, de 
1993, excepcionalmente fará jus à GDACT nas seguintes situações:

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a GDACT 
calculada com base nas regras aplicáveis aos órgãos e às entidades cedentes; e

II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal, distintos dos indicados no § 1° do 
art. 1o da Lei n° 8.691, de 1993, e no inciso I, da seguinte forma:

a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS 6, DAS 5, ou 
equivalentes, perceberá a GDACT em valor calculado com base no disposto no art. 22; e

b) o servidor investido em cargo em comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a GDACT no valor 
de setenta e cinco por cento do valor máximo da GDACT.

Art. 24. O caput do art. 21 da Lei na 8.691, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:



"Art. 21. Os servidores de que trata esta Lei, portadores de títulos de Doutor, Mestre e-certificado de 
aperfeiçoamento ou de especialização farão jus a um adicional de titulação, no percentual de setenta por 
cento, trinta e cinco por cento e dezoito por cento, respectivamente, incidente sobro o vencimento 
básico." (NR) (Revogado pela Lei n° 11.094, de 2005)

CARREIRA DE FISCAL FEDERAL AGROPECUÁRIO

Art. 25. Fica criada a Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, composta de cargos de igual 
denominação, no Quadro Geral de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
regidos pela Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 26. A Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, estruturada na forma do Anexo I, tem a sua 
correlação estabelecida no Anexo IV.
------ Art. 27. Os ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecuário têm por atribuições assegurar, em 
tede -o território nacional:
----- 1 - a sanidade das populações vegetais, seus produtos-e-subprodutos^
----- M—a saúde dos rebanhos animais^seus produtos e subprodutos;
----- III - a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária;
----- IV—a identidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários finais 
destinados aos consumidores;
------ V - a promoção, o fomento,-a produção e as políticas agropecuárias; e
----- VI—os-acordos, os tratados e as convenções internacionais dos quais o Brasil seja signatário.
------ Parágrafo único. O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disciplinará as atribuições 
dos cargos de Fiscal Federal Agropecuário em conformidade com as especificidades e as peculiaridades 
desenvolvidas por área de especialização funcional. (Revogado pela Lei n° 10.883, de 2004.)

Art. 28. São transformados em cargos de Fiscal Federal Agropecuário, os atuais cargos efetivos da 
Carreira de Fiscal de Defesa Agropecuária e de Médico Veterinário - NS 910, cujos ocupantes estejam 
em efetivo exercício nas atividades de controle, inspeção, fiscalização e defesa agropecuária, do Quadro 
de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na forma do Anexo IV.

§ 1e Serão enquadrados na Carreira de Fiscal Federal Agropecuário os atuais ocupantes dos 
cargos mencionados no caput deste artigo, desde que sua investidura haja observado as pertinentes 
normas constitucionais e ordinárias anteriores a 5 de outubro de 1988, e, se posterior a esta data, tenha 
decorrido de aprovação em concurso público.

§ 2a Os atuais ocupantes do cargo de Médico Veterinário - NS 910 que optarem por permanecer na 
situação atual deverão fazê-lo, de forma irretratável, até 31 de julho de 2000, ficando, neste caso, em 
quadro em extinção.

§ 3a Ficam criados quinhentos cargos de Fiscal Federal Agropecuário na Carreira de Fiscal Federal 
Agropecuário, no Quadro Geral de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 29. Aos ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecuário, não se aplica a jornada de 
trabalho a que se refere o § 2o e o caput do art. 1o da Lei n° 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, não mais 
se admitindo a percepção de dois vencimentos básicos.

Art. 30. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização Agropecuária - 
GDAFA, devida aos ocupantes dos cargos da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, quando em 

exercício de atividades inerentes às atribuições da respectiva carreira no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, no percentual de até cinqüenta por cento incidente sobre o vencimento 
básico do servidor. (Vide Lei n° 10.883, de 2004.)



Parágrafo único. A GDAFA será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem 
como do desempenho institucional do órgão, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

Art. 31. Os valores dos vencimentos des cargos que compõem a Carreira de Fiscal Federal 
Agropecuário são os constantes do Anexo X. (Revogado pela Lei n° 10.883, de 2004.)

Art. 32. O titular de cargo efetivo da carreira de que trata o art. 25 desta Medida Provisória, quando 
investido em cargo de Natureza Especial ou DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, em órgãos ou entidades 
do Governo Federal, fará jus à respectiva gratificação calculada com base no limite máximo.

Art. 33. O integrante da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, que não se encontre na situação 
prevista no art. 30 desta Medida Provisória, somente fará jus à GDAFA:

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a respectiva 
gratificação calculada como se estivesse em exercício nos órgãos ou nas entidades cedentes; ou

II - quando cedido para outros órgãos ou entidades do Governo Federal, se investido em cargo em 
comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a respectiva gratificação em valor correspondente a trinta 
por cento do vencimento básico.

Art. 34. Não são devidas aos ocupantes da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário a Gratificação 
a que se refere o art. 7o da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992, a Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Defesa Agropecuária, a que se referem as Leis n°s 9.620, de 2 de abril de 1998, e 9.641, de 
25 de maio de 1998, e a Gratificação de Desempenho da Atividade de Fiscalização, a que se refere a Lei 
n° 9.775, de 21 de dezembro de 1998.

CARREIRAS E CARGOS DA ÁREA JURÍDICA

Art. 35. Fica criada a Carreira de Procurador Federal no âmbito da Administração Pública Federal, 
nas respectivas autarquias e fundações, composta de cargos de igual denominação, regidos pela Lei n° 
8.112, de 1990, com a estrutura de cargo constante do Anexo lll.

Art. 36. O ingresso nos cargos de que trata o art. 35 far-se-á mediante concurso público, exigindo- 
se diploma de Bacharel em Direito, observados os requisitos fixados na legislação pertinente.

Parágrafo único. Os concursos serão disciplinados pelo Advogado-Geral da União, presente, nas 
bancas examinadoras respectivas, a Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 37. São atribuições dos titulares do cargo de Procurador Federal:

I - a representação judicial e extrajudicial da União, quanto às suas atividades descentralizadas a 
cargo de autarquias e fundações públicas, bem como a representação judicial e extrajudicial dessas 
entidades;

I I - as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos à União, em suas referidas atividades 
descentralizadas, assim como às autarquias e às fundações federais;

l ll - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas 
atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial; e

I V - a atividade de assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade dos atos a 
serem por ela praticados ou já efetivados.



§ I2 Os membros da Carreira de Procurador Federal são lotados e distribuídos pelo Advogado- 
Geral da União.

§ 22 A lotação de Procurador Federal nas autarquias e fundações públicas é proposta pelos 
titulares destas.

§ 32 Para o desempenho de suas atribuições, aplica-se o disposto no art. 4° da Lei n° 9.028, de 12 
de abril de 1995, aos membros das carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central 
do Brasil. (Incluído pela Lei n° 11.094, de 2005)

Art. 38. Os integrantes da Carreira de Procurador Federal têm os direitos e deveres que lhes prevê 
a Lei n2 8.112, de 1990, e sujeitam-se às proibições e aos impedimentos estabelecidos nesta Medida 
Provisória.

§ 12 Ao Procurador Federal é proibido:

I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo cargo;

II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotados pelo Advogado-Geral da 
União;

lll - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assunto conexo às suas atribuições, 
salvo ordem, ou autorização expressa, do Advogado-Geral da União;

IV - exercer suas atribuições em processo, judicial ou administrativo, em que seja parte ou 
interessado, ou haja atuado como advogado de qualquer das partes, ou no qual seja interessado parente 
consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou 
companheiro, bem assim nas hipóteses da legislação, inclusive processual; e

V - participar de comissão ou banca de concurso e intervir no seu julgamento, quando concorrer 
parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou 
companheiro.

§ 2S Devem, os Procuradores Federais, dar-se por impedidos nas hipóteses em que tenham 
proferido manifestação favorável à pretensão deduzida em juízo pela parte adversa e naquelas da 
legislação processual, cumprindo-lhes comunicar, de pronto, o seu impedimento ao respectivo superior 
hierárquico, visando à designação de substituto.

Art. 39. São transformados em cargos de Procurador Federal, os seguintes cargos efetivos, de 
autarquias e fundações federais:

I - Procurador Autárquico;

II - Procurador;

lll - Advogado;

IV - Assistente Jurídico; e

V - Procurador e Advogado da Superintendência de Seguros Privados e da Comissão de Valores 
Mobiliários.



Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao Procurador do Banco Central do Brasil.

Art. 40. São enquadrados na Carreira de Procurador Federal os titulares dos cargos de que trata o 
art. 39, cuja investidura nos respectivos cargos haja observado as pertinentes normas constitucionais e 
ordinárias anteriores a 5 de outubro de 1988, e, se posterior a essa data, tenha decorrido de aprovação 
em concurso público. (Vide Medida Provisória n° 71, de 3.10.2002)

§ 1e O enquadramento deve observar a correlação estabelecida no Anexo VI.

§ 2e À Advocacia-Geral da União incumbe verificar, caso a caso, a regularidade da aplicação deste 
artigo, quanto aos enquadramentos efetivados.

Art. 41. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ, devida aos 
integrantes das Carreiras de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União, 
de Defensor Público da União e de Procurador Federal, no percentual de até trinta por cento, incidente 
sobre o vencimento básico do servidor, quando em exercício nas unidades jurídicas dos órgãos e das 
entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

§-4° A GDAJ será atribuída-emfunção-do efetivo desempenho do servidor e dos resultados 
alcançados pelos órgãos-jwídícos dos órgãos e das-entidades, na-forma estabelecida em ato de 
Advogado-Geral da União e, no caso do Defensor Público da União, em ato do Defensor-Geral da UniãO; 
(Revogado pela Lei n° 11.034, de 2004)

§ 2  A Gratificação Temporária de que trata o art. 17 da Lei n° 9.028, de 12 de abril de 1995, 
atribuída exclusivamente a outros servidores, mantidos os fatores estabelecidos no Anexo lll da referida 
Lei, será paga nos seguintes valores:

2

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a respectiva
gratificação calculada com base nas mesmas regras válidas como se estivesse em exercício nos órgãos 
ou nas entidades cedentes; e

I - GT-I, R$ 471,87 (quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos);

II - GT-II, R$ 340,79 (trezentos e quarenta reais e setenta e nove centavos);

lll - GT-III, R$ 209,72 (duzentos e nove reais e setenta édois centavos); e

IV - GT-IV, R$ 157,29 (cento e cinqüenta e sete reais e vinte e nove centavos).

Art. 42. O titular de cargo efetivo das carreiras de que trata o art. 41, quando investido em cargo de 
Natureza Especial ou em comissão dos níveis DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, em órgãos ou entidades 
do Governo Federal, fará jus à GDAJ calculada com base no limite máximo.

Parágrafo único. O beneficiário da GDAJ, quando em exercício nas unidades jurídicas dos órgãos e 
das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, se investido em cargo 
em comissão do nível DAS 4, perceberá a referida Gratificação em valor não inferior a vinte por cento do 
respectivo vencimento básico.

Art. 43. O titular de cargo efetivo das carreiras referidas no art. 41, que não se encontre nas 
situações previstas nos arts. 41 e 42, somente fará jus à GDAJ, nos termos deste artigo:



II - quando cedido para outros órgãos ou entidades do Governo Federal, se investido em cargo em 
Comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a respectiva gratificação em valor correspondente a vinte 
por cento do vencimento básico.

Art. 44. Os valores do vencimento dos cargos de Procurador Federal e dos cargos das Carreiras de 
Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União e de Defensor Público da 
União são os constantes do Anexo XI.

Parágrafo único. Aplica-se aos cargos das Carreiras de Advogado da União e de Assistente 
Jurídico da Advocacia-Geral da União e de Defensor Público da União a correlação estabelecida no 
Anexo XIV.

Art. 45. Não serão devidas as seguintes vantagens aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 
44, inclusive àqueles colocados em quadros suplementares:

I - Representação Mensal de que tratam o Decreto-Lei n° 2.333, de 11 de junho de 1987, e Decreto- 
Lei n° 2.371, de 18 de novembro de 1987;

II - Gratificação de que trata o art. 7o da Lei n° 8.460, de 1992;

lll - Gratificação de Fiscalização e Arrecadação - GEFA de que trata a Lei n° 8.538, de 21 de 
dezembro de 1992;

IV - Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM de que trata a Lei n° 9.015, 
de 1995;

V - Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP de que trata a Lei n° 
9.015, de 1995;

VI - Gratificação Temporária - GT de que tratam as Leis nos 9.028, de 1995, e 9.651, de 1998;

VII - Gratificação Provisória - GP de que trata a Lei n° 9.651, de 1998;

VIII - Gratificação de Desempenho de Função Essencial à Justiça - GFJ de que trata a Lei n° 9.651, 
de 1998;

IX - Representação Mensal de que trata a Lei n° 9.366, de 16 de dezembro de 1996;.e

X - Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada n2 13, de 27 de agosto de 1992.

Art. 46. Os cargos efetivos da Administração Federal direta, autárquica e fundacional, privativos de 
Bacharel em Direito, que não foram transpostos pela Lei n° 9.028, de 1995, nem por esta Medida 
Provisória, para as Carreiras de Assistente Jurídico e de Procurador Federal, comporão quadros 
suplementares em extinção.(Vide Medida Provisória n° 71, de 3.10.2002)

§ 1e O quadro suplementar relativo aos servidores da Administração Federal direta de que trata o 
caput inclui-se na Advocacia-Geral da União. (Vide Medida Provisória n° 71, de 3.10.2002)

§ 22 O disposto neste artigo não se aplica aos integrantes da Carreira Policial Federal, aos cargos 
de Procurador do Banco Central do Brasil, Procurador da Procuradoria Especial da Marinha, Juiz- 
Presidente e Juiz do Tribunal Marítimo.



Art. 47. Os cargos de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União 
serão distribuídos pelas três categorias das respectivas carreiras, mediante ato do Advogado-Geral da 
União.

Art. 48. Aplicam-se aos Procuradores da Procuradoria Especial da Marinha, de que trata a Lei n° 
7.642, de 18 de dezembro de 1987. e aos ocupantes de cargos integrantes dos quadros suplementares 
de que trata o art. 46 a tabela de vencimento constante do Anexo XI, observada a correlação do Anexo 
VI e a gratificação de que trata o art. 41, observado o disciplinamento estabelecido por esta Medida 
Provisória.

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos de Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal Marítimo farão jus, 
a título de vencimentos, ao valor correspondente ao padrão lll da categoria especial da tabela constante 
do Anexo XI e à gratificação de que trata o art. 41, conforme disposto nesta Medida Provisória.

Art. 49. O exercício, por Procurador da República, do direito de opção irretratável por Carreira da 
Advocacia-Geral da União, facultado pelo § 22 do art. 29 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, poderá ser manifestado ao Advogado-Geral da União, no prazo de quinze dias estabelecido 
no art. 61 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, contado da publicação da lei de 
conversão desta Medida Provisória, e comunicado ao Procurador-Geral da República.

§ 1e Ficam assegurados ao optante o ingresso em cargo compatível da Carreira da Advocacia- 
Geral da União e a percepção dos vencimentos e vantagens do cargo antes ocupado, salvo opção pela 
retribuição do novo cargo, respeitados o tempo de efetivo serviço e o direito a promoções, assim como 
as garantias e prerrogativas próprias a membros do Ministério Público Federal, no que não conflitar com 
a natureza da Advocacia-Geral da União.

§ 2° A opção de que trata este artigo implica a automática criação de cargo na carreira escolhida 
pelo optante, o qual integrará Quadro Especial, e será extinto quando vagar.

Art. 50. O Advogado-Geral da União editará os atos necessários ao cumprimento do disposto nesta 
Medida Provisória, relativamente aos cargos de Advogado da União e de Assistente Jurídico da 
Advocacia-Geral da União e àqueles dos integrantes de seus órgãos vinculados.

CARREIRAS E CARGOS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL

Art. 51. A Lei nQ 9.650, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:

WO8- São atribuições dos titulares do cargo de Analista do Banco Central do Brasil: (Revogado pela
Medida Provisória n° 295, de 20061 (Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)

ar (Revogado pela Medida Provisória-n0 295, de 2006) (Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)
Lz formulação, implementação, acompanhamento e avaliação de planos, programas e projetos relativos

pela Lei n° 11,344, de 2006)

295, de 2006) (Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)
c) política monetária-, cambial e creditícia; (Revogado pela Medida Provisória n° 295, de 20064 
(Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)
d) emissão de moeda e papel-moedai (Revogado pela Modida Provisória n° 295, de 2006) (Revogado 
pela Lei n° 11.344, de 2006)
e) saneamento do meio-circulante: e (Revogado pola Medida Provisória n° 295, de 2006)
f) gestão de instituições financeiras sob regimes ospeciais; (Revogado- pela Medida-RrovisÓFÍa-FR-205; de 
2006) (Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)
II - gestão-do sistema de metas para-a inflação: (Revogado pela Medida-Provisór-ia n° 295, de 2006) 
(Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)



lll - regulamentação o fiscalização do Sistema Financeiro, compreendendo, entre outros pontos: 
(Revogado pela Medida Provisória-FR^OS, de 20064 (Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)

,0

(Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)
b) o acesso ao Sistema Financeiro: (Revogado pela Medida Provisória-n0 295, de-2006) (Revogado pela 
Lei n° 11.344, de 2006)
c) a supervisão direta de instituições financeiras: (Revogado pela Medida Provisória n° 295, de 2006) 
(Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)
d) o monitoramento indireto de instituições financeiras, conglomerados, macrossegmentos o mercados; e 
(Revogado-pela Medida RFOViséFÍa-n-°-296,-de-2006) (Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)
e) a prevenção e o combate-a ilícitos cambiais e financeiros: (Revogado pela Medida Provisória ng-2957 
de 2006) (Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)
IV - estudos e pesouisas relacionados a: (Revegado-peta-Medida Provisória n° 295, de-2006) (Revogado
pela Lei n° 11.344, de 2006)

(Revogado pela
Lei n° 11.344, de 2006)
b) acompanhamento do balanço de-pagamentos: (Revogado pela Medida Provisória n° 295, de 2006)
(Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)

Provisória n° 295, de 2006) (Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006) 
dl-regulamentacãe-de matérias de interesse do Banee Gentral do Brasil: (Revogado pela Medida 
RFOvi-sór-ia-n° 2967-de2-Q06) (Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)
V -atuação em todas as atividades vinculadas às competências legais do Banco Central do BrasiL 
(Revogado pela Medida Provisória n° 2-95, de 2006) (Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)
VI-orientação aos-aqentes do Sistema Financeiro e ao público-em geral sobre matérias de competência 
da Autarquía-mediante solução de assuntos objeto de consultas: (Revogado pela Medida-Provisória n- 
295, de 2006) (Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)
VII - representação da Autarguia junto a órgãos governamentais e instituições internacionais: e 
(Revogadopela-Medida Provisória n° 295, de 2006) (Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)
VIII - atividades-de-natureza-organizacional e outras a elas relacionadas." (NR) (Revogado-pela Medida 
Rr-oviséria np 295r-de-2006) (Revogado pela Lei n° 11,344, de 2006) 

"Art. 4o São atribuições dos titulares do cargo de Procurador do Banco Central do Brasil:

I - a representação judicial e extrajudicial do Banco Central do Brasil;

II - as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos ao Banco Central do Brasil;

lll - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, 
inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial; e

IV - assistir aos administradores do Banco Central do Brasil no controle interno da legalidade dos atos a 
serem por eles praticados ou já efetivados." (NR)

"Art. 72.....................................

§ 1° Progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente 
superior dentro de uma mesma classe, observado o interstício de setecentos e trinta dias, redutível, 
mediante processo de avaliação de desempenho em até cento e oitenta e dois dias.

....................................................... ” (NR)

"Art. 11. É criada a Gratificação de Atividade do Banco Central do Brasil - GABC, observados os 
seguintes critérios e percentuais:



I - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluídos 
nas classes D, C e B: setenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde 
estiver posicionado o servidor;

II - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluídos 
nos padrões I, II e lll da classe A: sessenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do 
padrão onde estiver posicionado o servidor;

lll - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluídos 
no padrão IV da classe A: cinqüenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão 
onde estiver posicionado o servidor; e

IV - cargo de Técnico do Banco Central do Brasil: noventa por cento, incidentes sobre o vencimento 
básico do padrão onde estiver posicionado o servidor.

Parágrafo único. Os percentuais a que se refere o caput deste artigo poderão ser acrescidos de até dez 
pontos percentuais, nas condições a serem fixadas pela Diretoria do BACEN, enquanto estiver o servidor 
em exercício de atividades:

I - externas de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional, inclusive de câmbio;

II - que importem risco de quebra de caixa; e

lll - que requeiram profissionalização específica." (NR)

"Art. 15........................"..............
§-4e-A contribuição mensal do servidor ativo, inativo ou do pensionista será de um oor cento a três oor 
cento de sua remuneração, provento ou pensão, e a contribuição relativa aos dependentes não 
presumidos será de um por cento a cinco por cento-da remuneração ou provento do servidor
contribuinte. (Revogado pela Medida Provisória n° 295, de 2066) (Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)

.................................... " (NR)

"Art. 17-A. Além das proibições previstas no art. 17, ao Procurador do Banco Central do Brasil também é 
proibido:

I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo cargo;

II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotadas pelo Procurador-Geral do 
Banco Central do Brasil ou pelo Advogado-Geral da União;

lll - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assuntos conexos às suas atribuições, salvo 
ordem, ou autorização expressa da Diretoria do Banco Central do Brasil;

IV - exercer suas atribuições em processo, judicial ou administrativo, em que seja parte ou interessado, 
ou haja atuado como advogado de qualquer das partes, ou no qual seja interessado parente 
consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou 
companheiro, bem assim nas hipóteses da legislação, inclusive processual; e

V - participar de comissão ou banca de concurso e intervir no seu julgamento, quando concorrer parente 
consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou 
companheiro.



Parágrafo único. Devem os Procuradores do Banco Central do Brasil dar-se por impedidos nas 
hipóteses em que tenham proferido manifestação favorável à pretensão deduzida em juízo pela parte 
adversa e naquelas da legislação processual, cumprindo-lhes comunicar, de pronto, o seu impedimento 
ao respectivo superior hierárquico, visando à designação de substituto." (NR)

Art. 52. O Anexo II à-Leí-ne-97650, de 1998, passa a vigorar na forma do Anexe-XII a osta Medida 
P-r-evisériaTRevogado pela Medida Provisória n° 295, de 2006)

Art. 53. Os ocupantes dos cargos de Analista do Banco Central do Brasil da Carreira de 
Especialista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil da Carreira Jurídica 
do Banco Central do Brasil são enquadrados, a partir de 12 de agosto de 2000, na forma do Anexo XV a 
esta Medida Provisória.

Art. 54. O ingresso nos cargos de Analista do Banco Central do Brasil da Carreira de Especialista 
do Banco Central do Brasil, e de Procurador do Banco Central do Brasil da Carreira Jurídica do Banco 
Central do Brasil dos aprovados em concurso, cujo edital tenha sido publicado até 29 de junho de 2000, 
dar-se-á, excepcionalmente, na classe D padrão lll.

PESSOAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO

Ar-L -55. -Os cargos efetivos das instituições federais de ensino, vinculadas ao Ministério da 
Educacão7-de-eue trata a Lei n6 7.596, de 10 de abril de 1987, ressalvados os de professor de 3§ grau, 
de professor de 1a-e-2s graus e os integrantes da área jurídica abrangidos por esta Medida-Provisória 
são reestruturados na forma da alínea "a" do Anexo I e têm a sua correlação de cargos estabelecida no 
Anexo IV. (Revogado pela Lei n° 10.302, de 2001)

§ 12 As Funções Comissionadas Técnicas destinam-se exclusivamente a ocupantes de cargos 
efetivos, constantes do Anexo V da Lei n° 9.367, de 16 de dezembro de 1996, que não tenham sido 
estruturados em carreiras ou abrangidos pelo art. 12 desta Medida Provisória.

AR-56: Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa 
Educacional—GDAE, devida aos ocupantes dos cargos Técnicos-Administrativosdas instituições 
federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, referidos no art. 55, conforme percentuais 
discriminados a seguir-; incidentes sobre-e vencimento básico do servidor: (Revogado pela Lei n° 10.302, 
de 2001)
----- 1—cento e quarenta por-cento, correspondente à parte fixa da Gratificação: e (Revogado pela Lei n° 
10.302, de 2001)
----- H—sessenta por cento, a título de parcela variável. (Revogado pela Lei n° 10.302, de 2001) 
------ § 1o A GDAE será atribuída em função do efetive-desempenho do servidor, bem como do 
desempenho-institucional da instituição federal de ensino, na forma estabelecida em ato do Poder 
Executivo. (Revogado pela Lei n° 10.302, de 2001)
------ § 2o As avaliações de desempenho individual deverão ser feitas em escala de zero a cem pontos, 
sendo que o desvio padrão deverá ser maior ou igual a cineo e a média aritmética das avaliações 
individuais deverá ser menor ou igual a noventa pontos, considerando o conjunto das-avaliações-de cada 
instituição federal de ensino. (Revogado pela Lei n° 10,302, de 2001)

Art. 57. Os valores dos vencimentos dos cargos referidos no-art. 55 desta Medida-Proviséria são-os
constantes do Anexo XVIII. (Revogado pela Lei n° 10,302, de 2001)

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS

Art. 58. Ficam criadas no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para uso no âmbito do 
Poder Executivo Federal, oito mil setecentas e três Funções Comissionadas Técnicas - FCT, cujos níveis 
e valores são os constantes do Anexo XIII.



§-2g O servidor, investido-nas-Funções Comissionadas a que se refere o caput deste artigo, poderá 
optar por uma das remunerações a seguir discriminadas, obedecidos aos limites fixados pela Leio0 
8r8ê2—de 4 de fevereire-de-1994: (RevoqadoMedida-Pfoviséfían0--375,-de-2W7-L(Revoqado pela Lei 
n° 11.526, de 2007).

I - a remuneração do valor unitário total da Função Comissionada Técnica, acrescida dos anuéniosi 
(Revoqado4Vedida--Pr-ovisór+an°375,-de-200Z pela Lei n° 11.526, de 2007).

d—a diferença entre a remuneração total da Função Comissionada Técnica e a remuneração do 
cargo efetivo; ou (Revogado Medida Provisória n° 375, de 2007) (Revogado pela Lei n° 11.526, de 2007).

III - a remuneração do-cargo efetivor-acrescida-do valor-de opção, conforme estabelecido no Anexo 
XUL (Revogado Med<da Proviséria n0 375,-de 200Z)-(Revogado pela Lei n° 11.526, de 2007).

§-3§ Para fins de cálculo da parcela variável a quese-refere-e-§-2s, será considerada como 
remuneracãe-a-definida-no inciso-lll do art. 1e-da Lei n9-&7352, de 4 de fevereiro de 1994^- (Revogado 
Medida Provisória n° 375, de 2007)-(Revoqado pela Lei n° 11.526, de 2007).

§ 42 As Funções Comissionadas Técnicas não são cumulativas com os cargos em comissão de 
Natureza Especial e do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de que trata a Lei n° 9.030, de 13 
de abril de 1995, com as Funções Gratificadas, criadas pelo art. 26 da Lei n° 8.216, de 13 de agosto de 
1991, com as Gratificações de Representação da Presidência da República e dos órgãos que a integram 
com os cargos de Direção e Funções Gratificadas de que trata o art. 1° da Lei n° 9.640, de 25 de maio 
de 1998, e com os Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva, de Assessoria, de 
Assistência e Técnicos a que se refere a Lei n° 9.986, de 18 de julho de 2000.

§ 59 A Função Comissionada Técnica a que se refere este artigo, caracterizada pela complexidade 
e responsabilidade, somente poderá ser ocupada por servidor com qualificação, capacidade e 
experiência, na forma definida em ato do Poder Executivo.

§ 6e O preenchimento das Funções Comissionadas Técnicas referidas no caput deste artigo 
deverá ser feito de forma gradual, observando-se a disponibilidade orçamentária em cada exercício, e 
somente poderá ocorrer após a avaliação de cada posto de trabalho existente no órgão ou na entidade, 
de acordo com critérios a serem estabelecidos em regulamento.

§ 72 As Funções Comissionadas Técnicas não se incorporam aos proventos da aposentadoria e às 
pensões.

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 59. Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, as Gratificações 
de que tratam os arts. 82, 13, 19, 30, 41 e 56 desta Medida Provisória:

I - somente serão devidas, se percebidas há pelo menos cinco anos; e

II - serão calculadas pela média aritmética dos últimos sessenta meses anteriores à aposentadoria 
ou instituição da pensão: (Vide Lei n° 11,094, de 2005)

§ 12 A aplicação do disposto nesta Medida Provisória a aposentados e pensionistas não poderá 
implicar redução de proventos e pensões.

§ 22 Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da aplicação do disposto nesta 
Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada.

§-3§-As vantagens pessoais de aposentados e pensionistas, decorrentes da aplicação desta 
Medida Provisória; à remuneração dos servidores técnicos-administrativos das instituições federais de 



ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, deverão ser revistas, om decorrência do disposto-ne 
parágrafo único-do art. 60. (Revogado pela Lei n° 10.302, de 2001)

§ 4a As vantagens pessoais de que tratam os §§ 2a e 3a deste artigo serão calculadas quando da 
aplicação do disposto nesta Medida Provisória e estarão sujeitas exclusivamente à atualização 
decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 60. Aplicam-se as disposições desta Medida Provisória às aposentadorias e pensões, exceto 
as gratificações a que se refere os arts. 8a, 13, 19, 30 e 41, relativamente às aposentadorias e pensões 
concedidas até 30 de junho de 2000.

Parágrafo único. A gratificação a que se refere o art. 56 desta Medida Provisória aplica-se aos 
aposentados e-pensionistas-já existentes e aos que vierem a existir, antes de decorridos cinco anos da 
sua percepção, no percentual de cento e quarenta por cento, incidente sobre o vencimento básico de 
servidor ou instituidor de pensão. (Revogado pela Lei n° 10.302, de 2001)

Art. 60A. A partir de 1a de dezembro de 2003, as gratificações a que se referem os arts. 8a, 13 e 19 
desta Medida Provisória aplicam-se às aposentadorias e às pensões concedidas ou instituídas até 29 de 
junho de 2000, no valor correspondente a trinta por cento do percentual máximo aplicado ao padrão da 
classe em que o servidor que lhes deu origem estivesse posicionado. (Incluído pela Lei n° 10.769, de 
19.11.2003)

§ 1a A hipótese prevista no caput aplica-se igualmente às aposentadorias e pensões concedidas ou 
instituídas antes que o servidor que lhes deu origem completasse sessenta meses de percepção das 
gratificações. (Incluído pela Lei n° 10.769, de 19.11.2003)

§ 2a As gratificações referidas no caput aplicam-se às aposentadorias e pensões concedidas ou 
instituídas após 29 de junho de 2000 e serão calculadas conforme o disposto no inciso II do art. 59 desta 
Medida Provisória, desde que transcorridos pelo menos sessenta meses de percepção das gratificações. 
(Incluído pela Lei n° 10.769, de 19.11.2003)

Art. 60-B. A partir de 1o de julho de 2006, as gratificações a que se referem os arts. 8o, 13 e 19 
desta Medida Provisória aplicam-se às aposentadorias e às pensões concedidas ou instituídas até 29 de 
junho de 2000, no valor correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do percentual máximo aplicado ao 
padrão da classe em que o servidor que lhes deu origem estivesse posicionado. (Incluído pela Medida 
provisória n°-302, de-2006) (Incluído pela Lei n° 11.356, de n° 2006)

§ 1 ° A hipótese prevista no caput deste artigo aplica-se igualmente às aposentadorias e pensões 
concedidas ou instituídas antes que o servidor que lhes deu origem tenha completado 60 (sessenta) 
meses de percepção das gratificações. (Incluído pela Medida provisória n° 302, de 2006) (Incluído pela 
Lei n° 11.356, de n° 2006)

§ 2o As gratificações referidas no caput deste artigo aplicam-se às aposentadorias e pensões 
concedidas ou instituídas após 29 de junho de 2000 e serão calculadas conforme o disposto no inciso II 
do caput do art. 59 desta Medida Provisória, desde que transcorridos pelo menos 60 (sessenta) meses 
de percepção das gratificações. (Incluído-pela Medida- provisórta-n^-SOS, de 2006) (Incluído pela Lei n° 
11.356, de n° 2006)

Art. 61. Enquanto não forem regulamentadas e até que sejam processados os resultados da 
avaliação de desempenho, as Gratificações referidas no art. 59 desta Medida Provisória corresponderão 
aos seguintes percentuais incidentes sobre o vencimento básico de cada servidor:



I - Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão, vinte e cinco por cento;

II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliários, vinte e cinco por 
cento;

lll - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados, vinte e cinco por 
cento;

IV - Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia, doze vírgula vinte e cinco 
por cento, cinco vírgula cinco por cento e dois vírgula cinco por cento, para os cargos de níveis superior, 
intermediário e auxiliar, respectivamente;

V - Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização Agropecuária, vinte e cinco por cento;

VI - Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica, doze por cento; e

VII—Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional, cento e 
sessenta por cento. (Revogado pela Lei n° 10.302, de 2001)

§ 12 O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do período de 
avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou menor.

§ 22 O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos ou funções comissionadas que 
fazem jus às gratificações de que tratam os incisos I a VIL

Art. 62. Os valores dos vencimentos básicos constantes dos Anexos VII, VIII, IX, X, XI, XII e XVIII 
não poderão servir de base de cálculo para quaisquer outras gratificações ou vantagens de quaisquer 
outros servidores.

Art. 63. Na hipótese de redução de remuneração decorrente da aplicação-do disposto nesta 
Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser 
absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo ou na carreira.

Art. 63. Na hipótese de redução de remuneração decorrente da aplicação do disposto nesta 
Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser 
absorvida por ocasião da reorganização ou reestruturação dos cargos, carreiras ou tabelas 
remuneratórias, concessão de reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer natureza ou 
do desenvolvimento no cargo ou na carreira. (Redação dada pela Lei n° 10.549, de 13.11.2002)

Parágrafo único. Em se tratando de nomeados para os cargos integrantes das Carreiras da 
Advocacia-Geral da União, em decorrência de concursos públicos iniciados até 30 de junho de 2000, a 
diferença será calculada tendo em vista a remuneração inicial de maior valor indicado em edital, assim 
também se calculando para os demais integrantes das respectivas categorias iniciais das mencionadas 
Carreiras.

Art. 64. Os servidores alcançados por esta Medida Provisória não fazem jus à percepção da 
Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada n2 13, de 1992.

Art. 65. Até que seja aprovado o regulamento de que trata o § 22 do art. 42 desta Medida Provisória, 
aplicam-se, para fins de progressão funcional e promoção, as normas vigentes na data de sua 
publicação.



§ 1Q Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão será aproveitado o tempo 
computado até a data em que tiver sido feito o enquadramento decorrente da aplicação do disposto 
nesta Media Provisória.

§ 2e Para fins do disposto neste artigo, não será considerado como progressão funcional ou 
promoção o enquadramento decorrente da aplicação desta Medida Provisória.

Art. 66. Nos casos de transposição ou novo enquadramento, as diferenças remuneratórias, 
decorrentes de alterações no vencimento básico, serão consideradas para todos os efeitos como parte 
integrante do novo vencimento básico.

Art. 67. Será de cento e vinte dias, contados a partir de 30 de junho de 2000, o prazo para 
encaminhamento pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão à Casa Civil da Presidência da 
República das propostas de regulamentação das Gratificações de que trata o art. 59.

Art. 68. A remuneração dos Cargos em Comissão de Natureza Especial—NES é do Grupo Direção 
e AssessoramentoSuperiores—DAS 1, 2, 3, 4, 5 e 6, e dos Cargos de Direção das Instituições Federais 
de Ensino, passa a ser constituída de uma única parcela nos valores constantes do Anexo XVI desta 
Medida Provisória.-( Artigo revogado pela Lei na 10.470, de 25.6.2002)
----- §-4g O servidor ocupante de-carge-efetivo ou emprego permanente na-Administração Pública 
Federal direta ou indireta, investido nos cargos a que se refere o caput deste artigo, poderá optar por 
uma das remuneracões-a-seguir discriminadas, obedecidos os limites fixados pela Lei n° 8.852, de 4 de 
fevereiro de 1994:
----- 1 - a remuneração do Cargo em Comissão ou de Direção, acrescida dos anuêniesi
---- 41 - a diferença entre a remuneração do Cargo em Comissão ou-de-Direção e a remuneração de 
cargo efetive eu emprego; ou
----- 144—a remuneraçãe-deeargo efetivo ou emprego, acrescida dos seguintes percentuais da 
remuneração-do respectivo Cargo em Comissão ou de Direção:
------ a) sessenta por cente-da-remuneração dos cargos DAS níveis 1, 2 e 3;
------ b) vinte e cinco por cento dos cargos NES e DAS níveis 4, 5 e 6; e
----- e)-quarenta por cento dos CD níveis 1, 2, 3 e 4.
----- §-2s Q docente da carreira de -Magistério, integrante de Plano Único de Classificação e Retribuição 
de Cargos e Empregos, a que se refere a L-ei-n9-7.596, de 10 de abril de-1987, submetido ao Regime de 
Dedicação Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção—GD ou Função Gratificada—FG, nas Instituições 
Federais de Ensino, sendo-lhe facultado optar nos termos da alínea "c'\-inciso lll, § 1g, deste artigo.
----- §-3g-Q-docente a que se refere o § 2g cedido para -órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional, para o exercício de-Cargoem Comissão de Natureza Especial 
eu de Direção e Assessoramento Superiores, de níveis DAS 6, DAS 5 ou DAS 4, ou equivalentes, 
quando optante pela remuneração do cargo efetivo, perceberá o vencimente-acrescido da vantagem 
relativa ao Regime de Dedicação Exclusiva.
----- §-4§ O acréscimo previsto no § 3s-pederá ser percebido, no caso de docente cedido para o 
Ministério da Educação, para o exercício de Cargo em Comissão de nível DAS 3.

§ 2e Na hipótese de extinção de autarquia ou fundação ocorrida anteriormente à criação da 
Carreira de Procurador Federal, será facultado, aos que ocupavam na entidade extinta qualquer um dos 
cargos elencados no art. 39 desta Medida Provisória, o enquadramento na Carreira de Procurador

Art. 69. Caso venha a ser extinta autarquia ou fundação em cujo Quadro de Lotação de Pessoal se 
incluam Procuradores Federais, estes serão redistribuídos para outras entidades.

§ 12 O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, às extinções ocorridas no período 
compreendido entre a criação da Carreira de Procurador Federal e o início de vigência desta Medida 
Provisória.



Federal, mediante opção do interessado, manifestada até 31 de janeiro de 2001, desde que atendidas 
todas as exigências necessárias ao enquadramento.

Art. 70. Aplica-se o disposto nos §§ 1° e 22 do art. 69 aos casos semelhantes de redistribuição, 
independentemente de haver sido ou não extinta a entidade de origem.

Art. 71. Os arts. 1o e 2° do Decreto-Lei n° 2.194, de 26 de dezembro de 1984, alcançam em seus 
efeitos os servidores do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, ativos e inativos, e 
os pensionistas que já estejam percebendo a vantagem deles decorrente. (Vide Lei n° 11.094, de 2005)

§ 12 O disposto no caput não se aplica aos integrantes da Carreira de Procurador Federal.

§ 2° O disposto no art. 64 desta Medida Provisória não se aplica aos servidores do DNER.

Art. 72. O art. 22 da Lei na 9.986, de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 22. Ficam as Agências autorizadas a custear as despesas com remoção e estada para os 
profissionais que, em virtude de nomeação para Cargos Comissionados de Direção, de Gerência 
Executiva e de Assessoria dos níveis CD I e II, CGE I, II, lll e IV, CA I e II, e para os Cargos 
Comissionados Técnicos, nos níveis CCT V e IV, vierem a ter exercício em cidade diferente da de seu 
domicílio, conforme disposto em regulamento de cada Agência, observados os limites de valores 
estabelecidos para a Administração Pública Federal direta." (NR)

Art. 73. O Quadro IV da Lei n° 10.171, de 5 de janeiro de 2001, fica acrescido das autorizações 
constantes no Anexo XIX desta Medida Provisória.

Art. 74. O art. 45 da Lei ns 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

"Art. 45....................................

§ 7S Os contratos dos professores substitutos prorrogados com base no inciso lll deste artigo poderão 
ser novamente prorrogados, pelo prazo de até doze meses, desde que o prazo final do contrato não 
ultrapasse 31 de dezembro de 2002, e tenha sido aberto processo seletivo simplificado, com ampla 
divulgação, sem a inscrição ou aprovação de candidatos." (NR)

Art. 75. Os membros da Advocacia-Geral da União, como os integrantes da Carreira de Procurador 
Federal e de órgãos jurídicos vinculados à Instituição em geral, respondem, na apuração de falta 
funcional praticada no exercício de suas atribuições específicas, institucionais e legais, exclusivamente 
perante a Advocacia-Geral da União, e sob as normas, inclusive disciplinares, da Lei Orgânica da 
Instituição e dos atos legislativos que, no particular, a complementem.

§ 1S A apuração das faltas funcionais objeto do caput, no que concerne aos membros da 
Instituição, incumbe à Corregedoria-Geral da Advocacia da União, observada, a cada caso, a atribuição 
privativamente deferida ao Advogado-Geral da União pelo inciso XV do art. 4° da Lei Complementar n° 
73, de 1993.

§ 2- A apuração de falta funcional imputada a Procurador Federal, ou a integrante de órgão jurídico 
vinculado à Instituição em geral, incumbe ao Procurador-Geral, ou Chefe do Departamento Jurídico 
respectivo, o qual, logo que ultimados os trabalhos, deve submetê-los ao conhecimento do Advogado- 
Geral da União.



§ 32 0 Advogado-Geral da União disporá, em ato próprio e nos termos do § 3o do art. 45 da Lei 
Complementar n° 73, de 1993, sobre a aplicação deste artigo.

Art. 76. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 2.150-42, de 24 
de agosto de 2001, naquilo em que não seja conflitante ou divergente com o disposto nesta Medida 
Provisória.

Art. 77. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 78. Ficam revogados os arts. 4o, 9°, 10 e 11 do Decreto-Lei n° 2.266, de 12 de março de 1985; 
a Lei n° 7.702, de 21 de dezembro de 1988; o art. 7° da Lei n° 8.538, de 21 de dezembro de 1992; o art. 
22 da Lei n° 8.691, de 28 de julho de 1993; a Lei n° 9.638, de 20 de maio de 1998; a Lei n° 9.647, de 26 
de maio de 1998; o art. 11 da Lei n° 9.620, de 2 de abril de 1998; os arts. 1o e 10 da Lei n° 9.641, de 25 
de maio de 1998; o § 1° do art. 11, o § 2o do art. 12 e o Anexo lll da Lei n° 9.650, de 27 de maio de 1998; 
os arts. 1o e 13 da Lei n° 9.651, de 27 de maio de 1998; o Decreto n° 2.665, de 10 de julho de 1998, e a 
Medida Provisória n° 2.150-42, de 24 de agosto de 2001.

Brasília, 6 de setembro de 2001; 180- da Independência e 1132 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Amaury Guilherme Bier
Eliseu Padilha
Marcus Vinícius Pratini de Moraes
Paulo Renato de Souza
José Serra
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ANEXOU
(Revogado pela Lei n° 10.883, de 2004.)

a) ESTRUTURA DE CÀRGOS DA CARREIRA DE FISCAL FEDERAL AGROPECUÁRIO E DOS 
CARGOS TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO VINCULADAS 
AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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ANEXO II

a) ESTRUTURA DE CARGOS DA CARREIRA DE PESQUISA EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA
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b) ESTRUTURA DE CARGOS DA CARREIRA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO
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c) ESTRUTURA DE CARGOS DA CARREIRA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E INFRA-ESTRUTURA 
EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA
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ANEXO lll

ESTRUTURA DE CARGOS
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ANEXO IV

TABELA DE CORRELAÇÃO
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ANEXO V

a) TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DA CARREIRA DE PESQUISA EM CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA
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b) TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DA CARREIRA DE DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO
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c) TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DA CARREIRA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E INFRA- 
ESTRUTURA EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA
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ANEXO VI

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS

SITUAÇÃO ATUAL
’ Padrão

SITUAÇÃO NOVA
Cargos Categoria Padrão \ Categoria Cargo

Procurador Autárquico

Procurador
A

lll

| i

lll 
ri 
r.. . í

ESPECIAL
Procurador Federal

Advogado B | VI v PRIMEIRA

Assistente Jurídico de I V
I IV

IV 
lll I



Autarquias e Fundações lll II 1
Públicas Federais II 1
Procurador e Advogado ! 1
da Superintendência de í VI
Seguros Privados e da
Comissão de Valores V VII i
Mobiliários IV

c
lll
II

i 1
v SEGUNDA
IV VI

D lll
II

1 V
IV
lll

-.. —------ -  [... ....—.. ' II
1

ANEXO VII

TABELA DE VENCIMENTO

CARGO CLASSE | PADRÃO I VALOR (EM R $)
Analista de Finanças e Controle, Analista de 
Planejamento e Orçamento,

| IV | 4.490,21
I III I 4.359,01

ESPECIAL
Analista de Comércio Exterior, I lí | 4.232,05

■| I < 4.108,78
Especialista em Políticas Públicas e Gestão 1
Governamental, VII | 3.950,75

Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo '
P-1500,

H Vl | 3.835,68
q v | 3.723,96

c [ IV | 3.615,50
Técnico de Planejamento e Pesquisa, ■ r. ui | 3.510,19

demais cargos de nível superior do Instituto i H j 3.407,95
de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA i । | 3.308,69

Inspetor e Analista da CVM B VII | 3.181,44
VI j 3.112,95

Analista Técnico da SUSEP d V | 3.045,94



IV I 2.980,37
........ ]

lll i 2.916,22
II ! 2.853,44
I ! 2.792,02 j

I vi r~ 2.684,63 í

i V | 2.603,91

A ; i . ............F 2.515,85
lll I 2.440,21

....ii..^'T 2.366,84
। । 2.295,67

ANEXO VII-A
(Incluído-pela Lei np 10.769, de 19.11.20Q3-)

TABELA DE VENCIMENTO VIGENTE A PARTIR DE 1° DE DEZEMBRO DE2003

CARGO CLASSE PADRÃO - VALOR (RS)

ESPECIAL

1W | AGA7.37 i

w 4.505,92

u 4.374,68

Orçamento,

Analista de Comércio Exterior, 

am Dnlffianc» Di'iKlir«o«» a ram <-i ma r-i+^i

1 4.247,27 |

G

UI 3.896,57

u 3.783,07 |

TAr.nicn dft Planftiam^ntn P-1501 rio Grnnn P-1500

Técnico de Planejamento e Pesquisa,
4 3.672,89

dam-me r—urrme- da aí>ral ei mariar da Irto+ih ifa zda Dacm tiea

B

UI 3.369,62

Econômica Aplicada—IPEA

inapAtnr a Analista da CVM
u 3.271,48

Analista Técnico da-SLJSEP
1 1 3.176,19

A

1
UI 3.083,69

f
u ! 2.993,87

‘ | 2.906,66

ANEXO VII-A
(Redação dada pela Lei n° 11.356, de 2006)



TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DO CICLO DE GESTÃO, DA CVM E DA SUSEP

EM R$

CARGO CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE

l“/07/2006 1V07/2007 le/07/2008 1V07/2009

- Analista de Finanças e Controle

- Analista de Planejamento e Orçamento

- Analista de Comércio Exterior

- Especialista em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental

- Técnico de Planejamento P-1501 do 
Grupo P-1500

- Técnico de Planejamento e Pesquisa

- Demais cargos de nível superior do 
Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada - IPEA

- Inspetor e Analista da CVM

- Analista Técnico da SUSEP

ESPECIAL

IV 5.632,61 5.857,91 6.092,23 6.335,92

III 5.461,18 5.679,63 . 5.906,82 6.143,09

II 5.302,12 5.514,20 5.734,77 5.964,16

1 5.147,69 5.353,60 5.567,74 5.790,45

C

III 4.722,65 4.911,56 5.108,02 5.312,34

II 4.585,08 4.768,48 4.959,22 5.157,59

I 4.451,54 4.629,60 4.814,78 5.007,37

B

III 4.083,98 4.247,34 4.417,23 4.593,92

II 3.965,03 4.123,63 4.288,58 4.460,12

I 3.849,54 4.003,52 4.163,66 4.330,21

A

III 3.737,44 3.886,94 4.042,42 4.204,12

II 3.628,57 3.773,71 3.924,66 4.081,65

I 3.522,88 3.663,80 3.810,35 3.962,76

ANEXO VIII

TABELA DE VENCIMENTO

CARGO í CLASSE

Técnico de Finanças e Controle, Técnico de í 
Planejamento e Orçamento e cargos de nível I 
intermediário do Instituto de Pesquisa | ESPECIAL
Econômica Aplicada - IPEA |

PADRÃO VALOR (EM R $) |

IV 1.467,80 |
- : *

lll 1.441,85 j
II 1.417,75 |

1 I | 1.395,42 |

1 c
1

VII ,| 1.362,72 j

VI i 1.338,62 í
V | 1.316,25 |



■ 1 IV 1.295.52 j

lll 1.276,37 j

|| | 1.258,75 1
..... ..  .. .. .... , . . >

1 . I 1.241,37 i

VII :| 1.211,09

VI 1.189,68 !

V 1.168,64 |

B IV i 1.147,98 j

lll I 1.127,68 |

II 1.107,74

I 1.088,15 I

VI | 1.056,46 {

V J 1.032,71 |

IV ; 1.008,50 |
A

I lll 985,83

II J 963.67 í

I 942,00

ANEXO VIII-A
(Incluído pela Lei-n°-40.769, de 19.11.-2Q93)

TABELA DE VENCIMENTO VIGENTE A PARTIR DE 1S DE DEZEMBRO DE 2003

CARGO CLASSE PADRÃO | VALOR<R$)

Técnico de Finanças e Controle, Técnico de 
Planejamento e Orçamento e cargos de nível 

intermediário do Instituto de-Pesquisa 
Econômica Aplicada - IPEA

ESPECIAL

IV 1.844 18

ui 1.790,46

II 4738^2

l 1.687,69 |

G

UI 1 .VIUjU1?

U 1.503,23

1 445946

B

lil 1.338,95

II 1 22Q.Q5 t >AC<v^vv

1 1 1.262,10

A | IU 422543



ANEXO VIU-A

u 1.189,64

1 1.154,98

TABELA DE VENCIMENTO BÁSIGQ

CARGQS-DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO DO CICLO DE GESTÃO E DA CVM E SUSEP

Em R$

CARGO CLASSE PADRAQ

[ ..... ......... VIGENTE.......... ’ |
........... ...........   1

1 Em A partir de

.. . ...... . ...... ....... ....:
> ~r Uv OMVOlVr
1.................

4a de abril j

................
.j de 2004 de 2005 j

IV ( 1.862,62
1

2.142,02 j

Hr» Dl o in a UI j 1.808,36 9 A7Q 59C..\J f “jUC. j

ESPE-GIAL 11 { 1.755,70 2.049,06

Ha Dar'fliiií'1 Cran Arvur^o A r>lir»orlo IPPA | 1 701,57 4^60^25 í 
i

r''irnnr' me' rin ri>>>«-> 1 inlnrmarliárifi Hr> UI j 1.563,82 1.798,40 
............................

.- 'jciiyuu biciitUo uç tiívci imvrfriemciiiu uc

Agente Executivo da Comissão-de Valores G u | 1.518,26 1.746,00 i

Mobiliários—CVM e da Superintendência . i | 1 .474.05 1.695,16

ir<ô Cam irar Dríwrirlftr» Ql IQCD n UI í 1 4552,34 1.555,19

cargos de nivel intermediário da SUSEP B u . | 1.342,96 1.509,90

i/r^íiwir4rK-i/Mi zHft rnAi<laràa zi Ftepali 1 | 1.274,72 1.465,93

-rarãa r4n«i morrirlar' r4n ví-ilnr/nc mnKi|jArÍr\c tu j 1.237,58 1.423,22

seguros, previdência privada e capitalização A .. u | 1.201,54 458477

do quadro permanente da CVM e da SUSEP) 1 í 1.166-,53 1=344,51

ANEXO VIII-A 
(Redação dada pela Lei n° 11.356, de 2006)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO DO CICLO DE GESTÃO, DA CVM E DA SUSEP

EM R$

CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE



lE/07/2006 1V07/2007 1707/2008 1707/2009

- Técnico de Finanças e Controle

- Técnico de Planejamento e Orçamento

• Cargos de nível intermediário do Instituto 
de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA

• Cargos efetivos de nível intermediário de 
Agente Executivo da Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM e da Superintendência 
de Seguros Privados - SUSEP e demais 
cargos de nível intermediário da SUSEP 

(atividades de controle, regulação e 
fiscalização dos mercados de valores 

mobiliários, seguros, previdência privada e 
capitalização do quadro permanente da 

CVM e da SUSEP)

ESPECIAL

IV 2.570,42 2.673,24 2.780,17 2.891,38

in 2.495,54 2.595,36 2.699,17 2.807,14

ii 2.422,87 2.519,78 2.620,57 2.725,39

i 2.35230 2.446,39 2.544,25 2.646,02

C

m 2.158,08 2.244,40 2.334,18 2.427,55

n 2.09530 2.179,01 2266,17 2.356,82

i 2.034,19 2.115,56 2200,18 2.288,19

B

ui 1.86633 1.940,88 2.018,52 2.09936

ii 1.811,88 1.884,36 1.959,73 2.038,12

i 1.759,12 1.829,48 1.902,66 1.978,77

A

in 1.707,86 1.776,17 1.84732 1.921,11

ii 1.658,12 1.724,44 1.793,42 1.865,16

i 1.609,81 1.674,20 1.741,17 1.810,82

ANEXO IX
(Revogado pela Medida Provisória n° 2-95, de 2006) 

(Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)

TABELA DE VENCIMENTO

NÍVEL CAPGO

NS Pesquisador

Tecnologista

Analista em Ciência e
Tecnologia

1 PADRÃO ’ CLASSE VALXJR-ENLRS

1 w TITULAR 2.387,96

| u
SÊNIOR 

........

2.29V4

[ 4 2.199,34

UI ASSOCIADO 2.070,94

' I u
PLENO 3

1.987,46

| 1 4 Ofl7 Qg 1 , OvTJUU

1 «
1 14
| 4 '

ADJUNTO

PLENO 2

1,796,00

... 1.723,61

1.6543 4



i !..... ui......... I ASSISTENTE DE PESQUISA ..............1.557,57 (

1 ! « i
PLENO 1

1.494,79 í

1 J | 1.434,54 ]

r ui 1.350,79 j

í U: ....... ..... JÚNIOR 1.296.34 j

j 1 1.244,09 I

■1 UI ASSISTENTE 3 1.196,52

: | U
TÉCNICO 3

1.151.04

1 ’ 1.10745

I VI 1.064,84

l V 1.024,03

iv noold T LlIn 1 L-t 93^ g3
TAtniíiA ivviiIW I lll TÉCNICOS 9^6 62 -

NI L «...... ona 05

.1 . .... * j 874T33

1 VI 840,4 4

1 V QQfi 07 UW," r

1 ,v ASSISTENTE 1 96

| UI TÉCNICO 1
7^3 93

1 H 714,05

[ T”.. P 685,01

| vt 530,32

1 V
AUXILIAR-2

j 516,88

1 IV J 73

1 UI AUXILIAR TÉCNIGO-2 | 491,02

Auxiliar Técnico J. . « i 478,58

NA .! * [ 466,45

Ai ixiligr pm f^iAnnig n 1 \n ^/|6 36
TecnGlegia

J VI

i . V
AUXILIAR 1

435,05

I IV ^24 03

1 UI AUXILIAR TÉCNICO 1 /|13 28

1 « 402,84

.. 1 . < .. 2Q2-SQ

ANEXO X
(Revoqado pela Lei n° 10.883, de 2004.)

TABELA DE VENCIMENTO

CARGO | CLASSE i PADRÃO ) ¥ALOR-(EM-R$)
Fiscal Federal Agropecuário j ) Ul j 3.400,55

j ESPECIAL U j 3.288,34
1 | 4 1 3.179,82•



G

B

A

VI 1 3.017,65 j
V j 2.918,07 j
IV j 2.821;-77 |

! uT' 2.728,65.. ... ~ |

U | 2.638,64 j
1 1 j 2.551;53 |
r.vi ! 2.421 40

i v I 2.341 50

IV | 2.264,23

IU I 2.189,54
u | 2.117,26 í

I 1 | 2.047,39

V i 1.942,97■ ■ ■
IV 1.878,85

IU j 1.816,85

U j 1.756,89

1 I 1.698,92

ANEXO XI

TABELA DE VENCIMENTO

CARGO CATEGORIA j PADRÃO | VALOR (EM REAIS)
Procurador Federal | lll 5.446,34

Advogado da União
ESPECIAL L. " 5.309,16 F . .... ... ........

1 1 5.176,14
Assistente Jurídico da Advocacia- 
Geral da União 1 .. v 4.883,15

| IV 4.749,68
Defensor Público da União PRIMEIRA r.. | 4.619,86

Procurador da Procuradoria
Especial da Marinha

i H 4.493,59
J. 1.......... 4.370,77

SEGUNDA :| vn 4.123,37
■| vi | 3.927,02

V 3.740,02
F...Tv 3.561,92

1 "1 3.392,31



)' II 3.230,77
I I 3.076,92

ANEXO XII
(Revogado pela Medida Provisória n° 295, de 20064 

(Revogado pela Lei n° 11.344, de 2006)

TABELA DE VENCIMENTO

CARGO

Analista do Banco Central

CLASSE PADRÃO | VALOR (EM R$)

í (40h semanais)

IV d 3 903,30
lll | 3.614-40A ii,.:..:....:. .. .............;. ... ........... ... .
14 | 3.361,-24

p i [ o -1 ^14 ?Q

IV ! 2.957,24
lll ? 706 AA., TTt t vv, “T“TB ___ .:... _____ ._—. ......-__ -... —.
44 1 2.658;85

4 -1 2.541,92

( IV | 2.443,57

„ H 84 | 2.362,08
e 4:.......... .......... ... ;....... ... .. ............

| 44 | 2.296,06

1 4 | 2.24444
I 444 j 2.206,-38

D 44 j 2.150,00

| 1 ) 2.007,78
Técnico do-Banco Central j IV | 1 165,01

I 48 I -1.130,69A
I 8 ! -1.087t04

| 4 I 1.045,20

4V | -1.004,95

lll ! 966^68 L.,„„__ _„............... :....,.... .. ...... ..... .
| 41 j 920,09

| 4 | 876,10

| IV | 834,29

G 444 794,35

. r. H .. . ~ í. ........  749,11

I 4 I 706,68



CARGO CLASSE PADRAO

IV
UI

IV

B UI
u 1

Procurador do Banco Central 1 ; 1
. »v :|

í UI
G

U I
J ■ 1 J

UI 1

© u 1
1 1

666 43

628,68

592,80

VALOR (EM REAIS)

(40h semanais)
3.903,30

3.614,10

3.361,24

3.144,29

2.957,-24

2.796,-44
2.658,85
2.541,92

2.443-,6?

2.362,08

2.296,06

2.244,44

2.206/8

2.150,00

2.105,27

U
I T

ANEXO XIII
(Revoqade-MediUa-Provisória n° 375, de-20074 

(Revogado pela Lei n° 11.526, de 2007).

FUNÇÃO I QUANTITATIVO DE VALOR UNITÁRIO i WTVlTr^rXTv VALOR DA OPÇÃO
COMISSIONADA | FUNÇÕES

(EM REAIS) j (EM REAIS)
EGT-4 | 131 3.800,00 | 1.140,00
RGT/ I 491 3487,20 | 956,16
EGT/ | 252 2.673,22 | 855,43
EGT4 j viu 2.242,13 | 762/2
FCT-5 | 374 1.880,55 | 695/0



FCT 6 | 435 .. ;; . j 630,91

FGTJ r 495 | 4t322t93 j 582t09 í

F-GT-8 r 557 | 1.409t59 I 543,79 I
FGT-9 1 | 930755 ] 511,86
FCT w ... - p- R7OXJI V | 780,57 | 483,95

F6544 | 740 I 65d,69 | 458,28

FCT 12 | ani UU 1 I 549,12 j 439,29
......... .. í

FCT 13 I Qfíp j 460,56 | 414,51
. . .w.v. .... .„ ...... .............. . . . ...

FCT-44 [ 923 I 386t29 | 386,29

FCT 15 | 4^334 | 324,00 j 324tQ0

TOTAL [ Q 703 u;747v I

ANEXO XIV

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS

S1TUAçÃ0 ATUAL....... .: | - - ~   SITUAÇÃO NOVA
Cargos Classe | Padrão Categoria Cargos

ESPECIAL I. 111 5
1 11 

।

ESPECIAL

PRIMEIRA i v .i

Advogado da União ' | IV ™ Advogado da União
:| lll PRIMEIRA

Assistente Jurídico da 
Advocacia-Geral da 
União r i. j

Assistente Jurídico da 
Advocacia-Geral da 
União

Defensor Público da 
União

SEGUNDA J VII
Defensor Público da 
União! vi

1 ...v ....
1 lv : SEGUNDA
FTí ■.

■1....II... í
' r..~í ( ......

ANEXO XV

TABELA DE CORRELAÇÃO



SITUAÇÃO ATUAL | SITUAÇÃO NOVA

ANEXO XVI r\iiL>nv AVI

Cargo Classe I Padrão 1 Padrão Classe Cargo |
I lv d IV
I 

△ 1 111 i
11 J A j

■ 1 J II
*

Analista do Banco Central
B

111 .. J 
í

IV . Analista do Banco Central 1 
do Brasildo Brasil ■ । |

IV
II

B

Procurador do Banco
Central do Brasil

c 111 1 1 Procurador do Banco
11 1 IV Central do Brasil

----------- -
1 1

111 J

III „ .. C

D II 1.......... j ....

■ 1 II D
j 1

(Anexo revogado pela Lei n° 10.470, de 25.6.2002)
TABELA DE REMUNERAÇÃO

a)-GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTQ SUPERIORES - DAS

CARGO
DAS 101.6 e 102.6

DAS 101.5 e 102.5
DAS 101.4 e 102.4 

DAS 101.3 e 102.3 .......... . .......“

DAS 101.2 e 102.2

DAS 101.1 e 102.1

-b) CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL - NES

VALOR UNITÁRIO (EM REAIS)
6.000,00

5.200,00

3.800,00

4^9049
■1.240,45

1.120,14

| VALOR UNITÁRIO



c) CARGOS DE DIREÇÃO DAS INSTITUIÇÃO FEDERAIS DE ENSINO - GD

__________ ____ __  ____ _______________ .__________________

(EM REAIS) ।
Secretário Especial do Desenvolvimento Urbano | 8.000,00

^Secretário de Estado de Assistência Social 7.200,00

Secretário de Estado dos Direitos Humanos 7.200,00

Comandante da Marinha | 7.200,00
Comandante do Exército 7.200,00

Comandante da Aeronáutica 7.200;Q0
|Secretário-Geral de Contencioso 6.200,00

^Secretário-Geral-de Consultoria 6.200,00

Subdefensor Público Geral da União 6.000,00

Demais cargos de natureza especial da estrutura 1 6.400,00
Ida Presidência da-República e dos Ministérios ............ . ........... ... . .........

CARGO
GD - 1..................................
CD - 2... . ..

GD - 3................................................................... |.............................. ......................................

CD - 4... ........." ’.... . .........    F.. ..... ........  2.800,00

ANEXO XVII

TABELA DE CORRELAÇÃO

sITuAÇÃO ATUAL  .......' |  .......... ... SITUAÇÃO NOVA
Cargo Classe Padrão Padrão Classe Cargo

Analista de Finanças e ESPECIAL I lll IV ESPECIAL Analista de Finanças e
Controle, Analista de -■—...... — Controle, Analista de
Planejamento e II lll Planejamento e
Orçamento, Especialista i I II Orçamento, Especialista
em Políticas Públicas e ..... ....— -. —-- em Políticas Públicas e
Gestão Governamental, C VI I Gestão Governamental,
Técnico de Planejamento V vil..... ........c........Técnico de Planejamento
P-1501 do Grupo P- P-1501 do Grupo P-
1500, Técnico de I IV VI 1500, Técnico de
Planejamento e Pesquisa i... III.. ~~ v Planejamento e Pesquisa
e demais cargos de nível e demais cargos de nível
superior do Instituto de II IV superior do Instituto de
Pesquisa Econômica I lll Pesquisa Econômica
Aplicada - IPEA I lll Aplicada - IPEA

B I vi II
Técnico de Finanças e I V I Técnico de Finanças e



Controle, Técnico de 
Planejamento e 
Orçamento e cargos de 
nível intermediário do 
Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada - 
IPEA Á

vir ’ B
1Controle, Técnico de 

Planejamento e (
Orçamento e cargos de J
nível intermediário do j
Instituto de Pesquisa |
Econômica Aplicada - í
IPEA !

lll

11

VI
V

1
p.

IV
lll

Analista de Comércio
Exterior

IV
m r

II 
.

Analista de Comércio
Exterior i

Inspetor e Analista da 
CVM

11 VI
V

A Inspetor e Analista da 
CVM

Analista Técnico da IV Analista Técnico da
SUSEP lll

II

SUSEP

r~................. ..... .............. 1 ...
•

ANEXO XVII-A
(Incluído pela Lei n° 10.769, de 19.11.2003)

TABELA DE CORRELAÇÃO VIGENTE A PARTIR DE 1a DE DEZEMBRO DE 2003

| SITUAÇÃO ATUAL | | SITUAÇÃO NOVA

| Cargo | Classe | | Padrão I | Padrão | Classe j |___________ Cargo_______ J

Analista de Finanças e Controle, 
Analista de Planejamento e 
Orçamento, Especialista em 
Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Técnico de 
Planejamento P-1501 do Grupo P- 
1500, Técnico de Planejamento e 
Pesquisa e demais cargos de nível 
superior do Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada - IPEA

Analista de Comércio Exterior

Inspetor e Analista da CVM

Analista Técnico da SUSEP

ESPECIAL

IV
IV

ESPECIAL

Analista de Finanças e Controle, 
Analista de Planejamento e 
Orçamento, Especialista em 
Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Técnico de 
Planejamento P-1501 do Grupo 
P-1500, Técnico de Planejamento 
e Pesquisa e demais cargos de 
nível superior do Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada - 
IPEA

Analista de Comércio Exterior

Inspetor e Analista da CVM

Analista Técnico da SUSEP

lll

II lll

I II

C

VII
I

VI

V

lll

C

__ IV___

Li»..
I ii... II ।

I ।
B VII

VI I ।

V



ANEXO XVII-B
(Incluído pela Lei n° 10.769, de 19.11.2003)

TABELA DE CORRELAÇÃO VIGENTE A PARTIR DE 1s DE DEZEMBRO DE 2003

SITUAÇÃO ATUAL | SITUAÇÃO NOVA |

Cargo _ I | Classe | Padrão j Padrão _ | | Classe j | Cargo |

Técnico de Finanças e 
Controle, Técnico de

Planejamento e 
Orçamento e cargos de 
nível intermediário do 
Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada -
IPEA

I

ESPECIAL

| IV_____ |
IV

ESPECIAL

Técnico de Finanças e 
Controle, Técnico de 

Planejamento e 
Orçamento e cargos de 
nível intermediário do 
Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada - 
IPEA

I 111 1

| _ II ] "1 1

|_____ J______ | ______ II______ 1

C

| VI1 i
1

| VI j

| V |
lll

C

1 IV. 1

1 111 1

|_____ II_____ J
II1 1 j

B

L___ yn_____ 1

1 VI |
11 Y_ d

| IV |
| iii |

lll

B

1 11 i
Ld______ l

A [ VI 1
II

1.......... y........j

1_____ iy_____ 1 1 ___ |
1 111 1 IH _ 1 A
1 » _d II 1



ANEXO XVIII

TABELA DE VENCIMENTO

a) Cargos de Nível Superior

CARGO CLASSE | PADRÃO | VALOR (EM R $) {
III 644,89 |

ESPECIAL i || | 603,40 {
1 | 563,87 '

VI | 555,50 j
V । 539,44
IV ! 523,92c __ _ _
III J 508,85
II 494,21
I | 480,01

I VI | 466,21

Técnicos-Administrativos das H V | 452,82
instituições federais de ensino 
vinculadas ao Ministério da 
Educação

B IV | 439,82
III j 427,19
II j 414,94
I i 403,05

V | 391,52 t
I IV | 380,29

A III I 318,89
f II J 309,75

I : | 300,87

Cargos de Nível Médio

CARGO classe PADRÃO P. VALOR (EM R $)
III | 387,68

ESPECIAL . f— 371,53
| I । 356,01

C VÍ i 341,16
.......... ........ ................ ... ........V 326,95



. § IV 1 313,36 |
! «1 I 300,34 |
í r. ii..... .. ... F 287,84 j

। | 275,92 j
) “ w " 5 264,47 |

Técnicos-Administrativos das 
instituições federais de ensino 
vinculadas ao Ministério da

■i v ) 253,55 |

B IV j 243,08 |
1 lll 233,04 ?

Educação <1 223,44
1 ) 214,25

V j 205,47
IV I 201,01

A lll | 198,40 j
H H I 196,40 |
■I । | 194,40 {

c) Cargos de Nível Auxiliar

CARGO CLASSE PADRÃO | VALOR (EM R $) J
lll | 218,07 j

ESPECIAL H j 207,70 4>...... .... ....................... §
J 1 I 203,81 1,„ .. .. ........ .. :_ ..... .... ....... ......

VI I1 200,60 J
V J 199,50

C 1 tv | 198,40
lll I 197,30
II | 196,20 j

1 195,10 j
| VI | 194,00

Técnicos-Administrativos das j V | 192,90 ;
instituições federais de ensino 
vinculadas ao Ministério da 
Educação

B IV i 191,80
lll I 190,70

1 II | 189,60
1 I 188,50

A V | 187,40

IV I 186,30
lll í 185,20



। r ~ ii r " " -. .. . j
| T..... ।.. ... j.. ........... 183,00 !

ANEXO XIX

DEMONSTRATIVO DE QUE TRATA O ART. 62 DA LEI N2 9.995, DE 2000, PARA ATENDIMENTO AO
DISPOSTO NO ART. 169, § 1?, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO

"4 - PODER EXECUTIVO: 

lll - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:

b) criação de 500 cargos de Fiscal Federal Agropecuário.

IV - Ministério da Ciência e Tecnologia:

c) provimento, mediante concurso, no Quadro de Pessoal do Instituto Nacional de Pesquisa da 
Amazônia:

i) de até 7 cargos de Pesquisador da Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;

ii) de até 5 cargos de Tecnologista da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;

iii) de até 3 cargos de Técnico da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;

d) provimento, mediante concurso, no Quadro de Pessoal do Instituto Nacional de Pesquisa Espacial:

i) de até 11 cargos de Pesquisador da Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;

ii) de até 12 cargos de Tecnologista da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;

iii) de até 3 cargos de Técnico da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;

e) provimento, mediante concurso, no Quadro de Pessoal da Comissão Nacional de Energia Nuclear:

i) de até 20 cargos de Pesquisador da Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;

ii) de até 18 cargos de Tecnologista da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;

iii) de até 5 cargos de Técnico da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;

V - Ministério da Fazenda:



h) criação de 30 cargos de Analista Técnico no Quadro de Pessoal da Superintendência de Seguros 
Privados e provimento, mediante concurso público, de até 31 cargos de Analista Técnico;

I) provimento, mediante concurso público, de 115 cargos de Analista do Banco Central do Brasil; e

m) provimento, mediante concurso público, de 30 cargos de Procurador do Banco Central do Brasil;

VI - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior:

b) provimento, mediante concurso público, de até 7 cargos de Pesquisador da Carreira de Pesquisa em 
Ciência e Tecnologia do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial - INMETRO;

c) provimento, mediante concurso público, de até 26 cargos de Tecnologista da Carreira de 
Desenvolvimento Tecnológico do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial - INMETRO;

VII - Ministério da Justiça:

d) concessão da Gratificação de Operações Especiais - GOE para os Policiais Rodoviários Federais.

IX - Ministério da Previdência e Assistência Social:

b) criação de 5.000 empregos públicos no Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social;

XVI - Ministério da Defesa:

b) implantação da Lei de Remuneração dos Militares;

c) provimento, mediante concurso público, de até 8 cargos de Pesquisador Adjunto da Carreira de 
Ciência e Tecnologia no Comando da Aeronáutica;

d) provimento, mediante concurso público, de até 18 cargos de Assistente de Pesquisa da Carreira de 
Ciência e Tecnologia no Comando da Aeronáutica;



e) provimento, mediante concurso público, de até 3 cargos de Tecnologista Sênior da Carreira de 
Ciência e Tecnologia no Comando da Aeronáutica;

f) provimento, mediante concurso público, de até 5 cargos de Tecnologista Pleno 2 da Carreira de 
Ciência e Tecnologia no Comando da Aeronáutica;

g) provimento, mediante concurso público, de até 10 cargos de Tecnologista Pleno 1 da Carreira de 
Ciência e Tecnologia no Comando da Aeronáutica;

h) provimento, mediante concurso público, de até 136 cargos de Tecnologista Júnior da Carreira de 
Ciência e Tecnologia no Comando da Aeronáutica;

i) provimento, mediante concurso público, de até 48 cargos de Analista em Ciência e Tecnologia da 
Carreira de Ciência e Tecnologia no Comando da Aeronáutica;

j) provimento, mediante concurso público, de até 5 cargos de Técnico 3 da Carreira de Ciência e 
Tecnologia no Comando da Aeronáutica;

k) provimento, mediante concurso público, de até 15 cargos de Técnico 2 da Carreira de Ciência e 
Tecnologia no Comando da Aeronáutica;

I) provimento, mediante concurso público, de até 108 cargos de Técnico 1 da Carreira de Ciência e 
Tecnologia no Comando da Aeronáutica;

m) provimento, mediante concurso público, de até 6 cargos de Professor de Ensino de 32 Grau para o 
Instituto Militar de Engenharia do Comando do Exército;

n) provimento, mediante concurso público, de até 39 cargos de Professor de Ensino de 12 e 22 Graus no 
Comando da Marinha; e

o) provimento, mediante concurso público, de até 1.013 empregos diversos para o Hospital das Forças 
Armadas.

XVII - Ministério da Educação:

a) reestruturação de cargos e carreiras integrantes do PUCRCE, Lei n2 7.596, de 1987; e

b) provimento, mediante concurso público, de até 2000 cargos efetivos de Professor de Ensino de 32
Grau."



Institirt» de.Peífl|rtsa^ Aplicada

VI - LEI N°
96.25/1998

DIRAF - Arquivo



Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N° 9.625, DE 7 DE ABRIL DE 1998

Mensagem de veto

Texto compilado

Conversão da MPv n° 1.625-42, de 1998

Cria a Gratificação de Desempenho e Produtividade - 
GDP das atividades de finanças, controle, orçamento e 
planejamento, de Desempenho Diplomático - GDD, de 
Desempenho de Atividade de Chancelaria - GDC e de 
Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - 
GDCT, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP, devida aos ocupantes 
dos seguintes cargos efetivos: (Vide Medida Provisória n° 2.229-43, de 2001)

I—da carreira de Finanças e Controle, quando em exercício no Ministério da Fazenda ou nos órgães 
do Sistema-de-Gontrole Interno e -de ■Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo Federal;

II—da carreira de Planejamento e Orçamento e do cargo de Técnico-de Planejamento P-1501 do 
Grupo TP-1500, quando em exercício no Ministério do Planejamento e Orçamento ou nos órgãos dos 
Sistemas de Planejamento e de Orçamento e de Controle Interno do-P-oder Executivo Federal;

I - da carreira de Finanças e Controle, quando em exercício no Ministério da Fazenda ou nos órgãos 
e nas unidades integrantes dos Sistemas de Administração Financeira Federal, de Contabilidade 
Federal, de Controle Interno do Poder Executivo Federal e de Planejamento e Orçamento Federal; 
(Redação dada pela Lei n° 10.180, de 2001) (Vide Medida Provisória n° 2.229-43, de 2001)

II - da Carreira de Planejamento e Orçamento e do cargo de Técnico de Planejamento P-1501 do 
Grupo TP-1500, quando em exercício no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão ou rios 
órgãos e nas unidades dos Sistemas de Planejamento e Orçamento, de Administração Financeira 
Federal, de Contabilidade Federal e de Controle Interno do Poder Executivo Federal; (Redação dada 
pela Lei n° 10.180, de 2001) (Vide Medida Provisória n° 2.229-43, de 2001)

III - da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, quando em exercício 
em órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal nos quais haja previsão de lotação, em decorrência 
da distribuição do quantitativo global dos cargos da carreira por órgão ou entidade do Poder Executivo 
Federal, definida em ato do Presidente da República no desempenho de atividades inerentes às 
atribuições da carreira; (Vide Medida Provisória n° 2.229-43, de 2001)

IV—de Técnico de Planejamento e Pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada—IPEA; 
quando em exercício no IPEA, no Ministério do Planejamento e Orçamento ou nos Sistemas de 
Planejamento—e—Orçamento—e—de—Controle Interno—de—Poder—Executivo—Federal;

V - de nível superior do IPEA, não referidos no inciso anterior, quando-em exercício no Ministério-de 
Planejamento e Orçamento, no IPEA ou nos Sistemas de Planejamento e Orçamento e de Controle 
Interno do Poder Executivo Federal, no desempenho de atividades de elaboração de planos e 
orçamentos------------------------------------------------------------------------------------------------ ----------------públicos;

VI----de-m'vel Intermediário do IPEA, quando em exercício no Ministério do- Planejamento e 
Orçamento ou no IPEA no desempenho de atividades de- apoio-direto à elaboração de planos e 
orçamentos públicos, em quantitativo fixado no ato a que se refere o § 3° do art. 2° desta Lei.



IV - de Técnico de Planejamento e Pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, 
quando em exercício no Ministério da Fazenda, no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no 
IPEA ou nos órgãos e nas unidades dos Sistemas de Planejamento e Orçamento, de Administração 
Financeira Federal, de Contabilidade Federal ou de Controle Interno do Poder Executivo Federal; 
(Redação dada pela Lei n° 10.180, de 2001) (Vide Medida Provisória n° 2.229-43, de 2001)

V - de nível superior do IPEA, não referidos no inciso anterior, quando em exercício no Ministério da 
Fazenda, rio Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no IPEA ou nos órgãos e nas unidades 
dos Sistemas de Planejamento e Orçamento, de Administração Financeira Federal, de Contabilidade 
Federal ou de Controle Interno do Poder Executivo Federal, no desempenho de atividades de elaboração 
de planos e orçamentos públicos; (Redação dada pela Lei n° 10.180, de 2001) (Vide Medida Provisória 
n° 2.229-43, de 2001)

VI - de nível intermediário do IPEA, quando nele em exercício ou no Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, no desempenho de atividades de apoio direto à elaboração de planos e 
orçamentos públicos, em quantitativo fixado no ato a que se refere o § 3S do art. 22 desta Lei. (Redação 
dada pela Lei n° 10.180, de 2001) (Vide Medida Provisória n° 2.229-43, de 2001)

Parágrafo único. A GDP a que se refere este artigo será concedida aos servidores com carga 
horária de quarenta horas semanais.

Art. 2o A GDP terá como limite máximo dois mil, duzentos e trinta e oito pontos por servidor, 
correspondendo cada ponto a zero vírgula dois mil, cento e vinte e quatro por cento e zero vírgula zero 
novecentos e trinta e seis por cento do maior vencimento básico, respectivamente, do nível superior e do 
nível intermediário, observados o disposto no art. 2° da Lei n° 8.477, de 29 de outubro de 1992, e os 
limites estabelecidos no art. 12 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992, e no art. 2° da Lei n° 8.852, 
de 4 de fevereiro de 1994.

§ 1o (VETADO)

§ 2o A GDP devida aos ocupantes dos cargos ou carreiras referidos no art. 1o será calculada 
obedecendo a critérios de desempenho individual dos servidores e institucional dos órgãos e entidades.

§ 3° A definição dos critérios de avaliação de desempenho individual e institucional, bem como’ as 
regras para sua aplicação, constarão de ato conjunto do Ministro de Estado da Administração Federal e 
Reforma do Estado e dos Ministros de Estado dos respectivos órgãos supervisores das carreiras e 
cargos referidos no art. 1o.

§ 4o O ato de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á aos cargos referidos no art. 1o que não 
tenham órgão supervisor definido.

Art. 3° São qualificados como Órgãos Supervisores:

I - da carreira, de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, o Ministério da 
Administração Federal e Reforma do Estado;

II - da carreira de Finanças e Controle, o Ministério da Fazenda;

III - da carreira de Planejamento e Orçamento, dos cargos de Técnico de Planejamento P-1501 do 
Grupo TP-1500 e de Técnico de Planejamento e Pesquisa, o Ministério do Planejamento e Orçamento.

Art. 4o Os Órgãos Supervisores terão as seguintes competências em relação às carreiras ou cargos 
sob sua supervisão:



I - definir a distribuição inicial do quantitativo de cargos providos em cada concurso público para fins 
de lotação nos respectivos órgãos e entidades, no caso das carreiras referidas nos incisos I e lll do art. 
1o;

II - definir o local de exercício dos ocupantes de cargos efetivos:

a) da carreira de Finanças e Controle;

b) da carreira de Planejamento e Orçamento e do cargo de Técnico de Planejamento P-1500 do 
Grupo TP-1501;

c) do cargo de Técnico de Planejamento e Pesquisa.

lll - definir a habilitação legal necessária para investidura, observando as atribuições da carreira ou 
cargo;

IV - definir os termos do edital dos concursos públicos para provimentos dos cargos, observando as 
atribuições da carreira ou cargo, em consonância com as normas definidas pelo Ministério da 
Administração Federal e Reforma do Estado;

V - definir o conteúdo do curso de formação integrante do concurso público;

VI - formular os programas de desenvolvimento e capacitação profissional nos aspectos inerentes 
às atribuições da carreira ou carga, inclusive para fins de promoção, em consonância com a Política de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos;

VII - supervisionar e acompanhar a aplicação das normas e procedimentos para fins de progressão 
e promoção, bem como das demais regras referentes à organização da carreira ou cargo, propondo o 
seu aperfeiçoamento ao Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado.

§ 1o O Órgão Supervisor, no desempenho das competências referidas neste artigo, será 
assessorado por representantes dos órgãos ou entidades de lotação dos integrantes da carreira ou 
cargo e por um Comitê Consultivo, composto por integrantes da carreira ou cargo sob sua supervisão, 
observadas as normas a serem estabelecidas pelo Ministério da Administração Federal e Reforma do 
Estado, ouvido o respectivo órgão supervisor.

§ 2o O Ministério do Planejamento e Orçamento poderá delegar as competências referidas neste 
artigo ao IPEA, no caso do cargo de Técnico de Planejamento e Pesquisa.

Art. 5o Caberá ao órgão ou entidade em que o servidor estiver em exercício a gestão, o controle e a 
supervisãe-das-atividades desenvolvidas pelo servidor, a aplicação da avaliação de desempenho, bem 
como—da—regra—de—ajuste—correspondente,—a—formulação—e—implementação—de—programa—de 
desenvolvimento-e-capacitação -profissional, nos aspectos inerentes às competências do órgão ou 
entidade.fRevoqado_______ pela_______ Lei_______ n^_______ 10,667,_______ de_______ 2003)

Art. 6o A avaliação de desempenho individual das carreiras e cargos de que trata o art. 1o, exceto 
para os de-nível intermediário do IPEA, deverá obedecer à seguinte regra de ajuste, calculada por 
carreira ou cargo e órgão ou entidade onde os beneficiários tenham exercício:(Revoqado pela Lei n° 
10.667, de 2003) 
------ 1—no máximo oitenta por cento dos servidores poderão ficar com pontuação de desempenho 
individual-acima de setenta e cinco por cento do limite máximo de pontos fixados para avaliação de 
desempenho individuaL- sendo que no máximo vinte por cento dos servidores poderão ficar cem 
pontuação-de desempenho individual acima de noventa oor cento de tal limite;(Revogado pela Lei n° 
10.667,de 2003) 



------- II ■ no mínimo vinte por cento dos servidores deverão ficar com pontuação de desempenho 
individual até setenta e cinco por cento do limite máximo de pontos fixados para a avaliaçao de 
desempenhe------- individual:(Revoqado____ pela_____Lei____ n°_____ 10-667,------- de------- 2003) 
------ § 1o Ato do Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado definirá normas para 
a aplicação da regra do ajuste de que trata este artiqo.íRevoqado pela Lei n° 10.667, de 2003) 
------ § 2o Na aplicação da regra de ajuste de que trata este artigo, não serão computados os servidores 
ocupantes---- de---- cargos------- efetivos:(Revoqado pela Lei n° 10.667, de---- 2003) 
----- 1—guando investidos em cargos em comissão de -Natureza-Especiak-DAS-6 ou 5?(Revogado pela 
Lei-----------------------rP----------------------- 10.667,_______________ de_______________ 2003)
-------H—-—ne—seu—primeiro—período—de—avaliacão.íRevoqado pela Lei n° 10.667, de 2003) 
------ § 3° O número de servidores de nível intermediário do IPEA, com pontuação acima do setenta por 
cento do limite máximo de-pontos fixades-para a avaliação de desempenho individual, não poderá 
superar trinta por cento, sendo que somente dez por cento dos beneficiários poderão se situar no 
intervalo-de noventa a cemoor cento.fRevoqado pela Lei n° 10.667, de 2003)

Art. 7o O titular de cargo efetivo das carreiras e cargos referidos no art. 1o, quando investido em 
cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6 e DAS-5, ou equivalente, em órgãos ou entidades do 
Governo Federal, fará jus à GDP calculada com base no limite máximo dos pontos fixados para a 
avaliação de desempenho.

Art. 8o O titular de cargo efetivo das carreiras e cargos referidos no art. 1o, que não se encontre nas 
respectivas situações ali definidas, somente fará jus à GDP:

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a GDP calculada 
com base nas mesmas regras válidas como se estivesse em exercício nos órgãos ou entidades 
cedentes;

II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal distintos dos indicados no art. 1o e 
no inciso anterior, da seguinte forma:

a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6, DAS-5, ou 
equivalentes, perceberá a GDP em valor calculado com base no disposto no art. 7o;

b) o servidor investido em cargo em comissão DAS-4, ou equivalente, perceberá a GDP em valor 
calculado com base em setenta e cinco por cento do limite máximo de pontos fixados para a avaliação 
de desempenho.

Parágrafo único. A avaliação institucional do servidor referido no inciso I será a do órgão ou 
entidade de origem do servidor.

Art. 9o Durante os períodos de definição dos-critérios de avaliação de desempenho individual 
referidos ne-g-^-do-art-, 2o e de sua primeira-avalíação de desempenho, o servidor perceberá a 
gratificação de desempenho calculada com base em setenta e cinco por cento do limite máximo-de 
pontos----------------fixados------------- para------------- avaliação------------- de------------- desempenho.
------ Parágrafo único. O-primeiro período de avaliação de que trata o caput não poderá ser inferior a seis 
mesesTÍRevoqado pela Lei n° 10.667, de 2003)

Art. 10. Ficam vedadas, a partir desta data, a transferência e a redistribuição de cargos dos quadros 
de pessoal de quaisquer órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, para 
o IPEA.

Art. 11. A investidura nos carros de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 
Analista de Orçamento, Analista de Finanças e Controle e Técnico de Planejamento e Pesquisa do IPEA 



depende de aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, em duas etapas sendo a 
primeira eliminatória classificatória e a segunda constituída de curso de formação.

§ 1o As carreiras e o cargo de que trata o caput deste artigo exigem do candidato diploma de curso 
superior e conhecimentos em nível de pós-graduação.

§ 2° As carreiras e cargos referidos no art. 1o desta Lei terão a mesma estrutura do classes e 
padrões da Tabela de Vencimento dos servidores-públicos-civis da União, constante do Anexo-il da-Lei 
tf 8 460, de 17 de setembro de 1992, e o ingresso dar-se-á na Classe D. Padrão [.(Revogado pela Lei n° 
10.667, de 2003)

Art. 12. Fica instituída a Gratificação de Desempenho Diplomático - GDD, devida aos ocupantes-de 
eargos efetivos da Carreira de Diplomata em exercício de atividades inerentes às atribuições da carreira 
ne Ministério das Relações Exteriores-. (Revogado pela Lei 10.479, de 2002) 
-------Parágrafo único. A GDD terá como limite máximo dois mil, duzentos o trinta e oito pontos por 
servidor, correspondendo cada ponto a zero vírgula dois mil, cento e vinte-e quatro por cento do maior 
vencimento básico -do-mvel superior, observados o disposto no art. 2° da Lei n° 8.477, de 1992, e os 
limites estabelecidos no art. 12 da Lei n° 8.460. de 1992. e no art. 2° da Lei-tf- 8.852. de 1994-.(Revoqado 
pela Lei 10.479,de 2002)

Art. 13. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Chancelaria—GDC, devida 
aos ocupantes de cargos efetivos da carreira de Oficial de Chancelaria em exercício de atividades 
ieerentes às atribuições da carreira no Ministério das Relações Exteriores. (Revogado pela Lei 10.479. 
de 2002)
------- Parágrafo único. A-GDC terá como limite máximo dois mil, duzentos e trinta e oito pontos por 
servidor, correspondendo cada ponto aos percentuais estabelecidos no Anexo I, incidentes sobre o 
maior vencimento básico-do nível superior, observados o disposto no art. 2o da Lei n° 8.477, de 1992; e 
es limites estabelecidos no art. -1-2-da -Lei--n°-8-.460, de 1992, e no art. 2o da Lei n° 8.8527-de 
4994r(Revogado pela Lei\10.479,de 2002)

Art. 14. A GDD e a GDC serão calculadas obedecendo -a-critérios de desempenho individual dos 
servidores e institucional do Ministério, conforme dispuser ato conjunto dos Ministros de Estado das 
Relaçõos Exteriores e da Administração-Federal-e-Reforma de-Estader (Revogado pela Lei 10.479, de 
2002)

Art. 15 (VETADO)

Art. 16 (VETADO)

Art. 17. A GDP, GDD, a GDC serão-pagas-em conjunto, de-forma não cumulativa, com-a 
Gratificação de Atividade do que trata-a Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992; (Revogado pela 
Lei_____________________ 10.479,_____________________de_____________________2002)

Art. 18. Aplica-se o disposto nos arts. 6°, 7°, 8° e 9° aos servidores das carreiras de Diplomata, de 
Oficial de Chancelaria; de nível superior das carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia e-de 
Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, e de nível superior e intermediário-da 
carreira de Desenvolvimento Tecnológico.(Revogado pela Lei 10.479, de 2002)

Art. 19. Até que sejam definidos os critérios de desempenho institucional referidos nesta Lei, as 
gratificações serão calculadas utilizando-se apenas critérios de avaliação de desempenho individual.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos órgãos e entidades que possuam critérios de 
avaliação de desempenho institucional já implantados.

Art. 20. O servidor aposentado ou o beneficiário de pensão, na situação em que o referido 
aposentado ou instituidor que originou a pensão tenha adquirido o direito ao benefício quando ocupante 
de cargo efetivo das carreiras ou cargos referidos nesta Lei, fará jus à respectiva gratificação de 



desempenho calculada a partir da média aritmética simples dos pontos de desempenho utilizados 
mensalmente para fins de pagamento da gratificação durante os últimos vinte e quatro meses em que a 
percebeu.

Parágrafo único. Na impossibilidade de cálculo da média referida no caput, o número de pontos 
considerados para o cálculo será o equivalente a setenta e cinco por cento do limite máximo de pontos 
fixados para a avaliação de desempenho.

Art. 21. Aos ocupantes dos cargos efetivos da carreira de Especialista em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental compete o exercício de atividades de gestão governamental, nos aspectos 
técnicos relativos a formulação, implementação e avaliação de políticas públicas. (Vide Medida 
Provisória n° 2.229-43, de 2001)

Art. 22. Aos ocupantes dos cargos efetivos de nível superior da carreira de Finanças e Controle 
compete o exercício de atividades de gestão governamental, nos aspectos técnicos relativos à 
formulação e implementação de políticas na área econômico-financeira e patrimonial, de auditoria e de 
análise e avaliação de resultados. (Vide Medida Provisória n° 2.229-43, de 2001)

Art. 23. Aos ocupantes dos cargos efetivos de nível superior da carreira de Planejamento e 
Orçamento e do cargo de Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo TP-1500, compete o exercício de 
atividades de gestão governamental, nos aspectos técnicos relativos à formulação, e implementação e 
avaliação de políticas nas áreas orçamentária e de planejamento. (Vide Medida Provisória n° 2.229-43, 
de 2001)

Art. 24. Aos ocupantes de cargos efetivos de Técnico de Planejamento e Pesquisa do IPEA 
compete o exercício de atividades de gestão governamental, nos aspectos relativos ao planejamento, à 
realização de pesquisas econômicas e sociais e à avaliação das ações governamentais para subsidiar a 
formulação de políticas públicas. (Vide Medida Provisória n° 2.229-43, de 2001)

Art--25. A-redistribuição de servidor ocupante de cargo da carreira de- Especialista em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental fica condicionada à redistribuição de cargo de igual denominação-de 
órgão—eu—entidade—de—destine—para—e—órgão—ou—entidade—de—origem—de—servidor a—ser 
redistribuído.(Revogado ■■ pela Lei n°10,667,de 2003)

Art. 26. Os servidores ocupantes-de cargos da carreira de Especialista em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental ficam lotados no Ministério da Administração Federal-e Reforma do Estado, até 
que o quantitativo global de cargos dessa carreira seja distribuído no ato do Presidente da República 
referido no inciso lll do art. 1°.(Revoqado pela Lei n° 10.667, de 2003)

§ 1o O Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado promoverá a 
redistribuição dos ocupantes dos cargos da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental nomeados até a edição do ato referido no caput entre os órgãos e entidades nele 
definidos.

§ 2o Até que ocorra a redistribuição de que trata o parágrafo anterior, a GDP será devida aos 
ocupantes de cargos efetivos da carreira referida no caput em exercício em órgão ou entidades do Poder 
Executivo Federal, aplicando-se aos integrantes da carreira que não estejam em exercício nesses 
órgãos ou entidades as restrições previstas no art. 8o.

§ 3o O disposto no art. 25 não se aplica à redistribuição de que trata este artigo.

Art. 27. De outubro de 1997 a março de 1998, os servidores titulares de cargos de que tratam o art. 
1o perceberão a GDP calculada com base nos critérios de concessão vigentes até setembro de 1997.



Art. 28. Se a aplicação do disposto no art. 20, para os servidores aposentados e beneficiários de 
pensão, resultar redução de proventos ou pensão, serão preservados os valores praticados até 30 de 
outubro de 1997.

Art. 29. O Anexo I da Lei n° 8.829, de 22 de dezembro de 1993, passa a ser o constante do Anexo 
IV desta Lei para efeito de enquadramento dos servidores e correlação dos padrões de vencimento.

Art. 30. A lotação dos ocupantes dos seguintes cargos efetivos será:

1—da carreira de Finanças e Controle, nos- órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo Federal;

I - da carreira de Finanças e Controle, nos órgãos centrais dos Sistemas de Administração 
Financeira Federal, de Contabilidade Federal e de Controle Interno do Poder Executivo Federal; 
(Redação dada pela Lei n° 10.180, de 2001)

II - da carreira de Planejamento e Orçamento e do cargo de Técnico de Planejamento P-1501 do 
Grupo TP-1500, no órgão central do Sistema de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo 
Federal;

lll - da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, nos órgãos e 
entidades do Poder Executivo Federal definidos no ato de que trata o inciso lll do art. 1o;

IV - de nível superior e de nível intermediário do IPEA, no Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
- IPEA.

§ 1o Os cargos permanentes das carreiras de Planejamento e Orçamento e de Especialista em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental, dos níveis intermediário e superior do Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada - IPEA e da categoria funcional Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo TP-1500 
integram a estrutura de recursos humanos dos sistemas de Planejamento e de Orçamento do Poder 
Executivo.

§ 2o Os cargos que integram a estrutura de recursos humanos dos sistemas de Planejamento e de 
Orçamento do Poder Executivo que não possuem Órgão Supervisor terão o local de exercício definido 
pelo Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento.

§ 3o Em caráter excepcional, os servidores da categoria funcional de Técnico de Planejamento P- 
1501 do Grupo TP-1500, poderão ter exercício também nas autarquias e fundações vinculadas ao 
Ministério do Planejamento e Orçamento, mediante ato do respectivo Ministro de Estado, aplicando-se, 
no caso o disposto no art. 8o desta Lei.

Art. 31. Fica estabelecido o quantitativo de quatro mil e quinhentos cargos de Analista de Finanças 
e Controle e de três mil cargos de Técnico de Finanças e Controle.

Art. 32. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.625-42, de 13 
de março de 1998.

Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de abril de 1998; 177° da Independência e 110° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Mauro Cesar Rodrigues Pereira
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ANEXO I

Percentuais para cálculo da Gratificação de Desempenho de Atividade de Chancelaria

CLASSE

A 
A

”B
B 
B 
B 
B 
B 

"c 
c 
c 
c 
c 
c 

lo
D 
D 
D 
D

PADRÃO
.....III....

II 
I

VI
V
IV 
III 
II
I

PORCENTAGEM
1715% 

0,11586% 
0,11456%
0,11326%
0,11196%
0,11067%
0,10937%
0,10807%
0,10677%

ANEXO II
(VETADO)

VI 
V 
IV 
III 
II
I

0,10547%
0,10418%
0,10288%
0,10158%
0,10028%
0,09899%

I
I

V 0,09769%
IV 0,09639%
III 0,09509%
II 0,09380%

I 0,09250%

ANEXO III 
(VETADO)

ANEXO IV
Anexo da Lei n° 8.829, de 22 de dezembro de 1993



CARREIRAS CLASSES PADRÕES

VALOR 
CORRESPONDENTE 
AOS PADRÕES DO 

ANEXO II DA 
LEI N° 8.460/92

QUANTIDADE i 
DE CARGOS ;

INICIAL : de 1 a VII1 D-l a C-lll 500 i
OFICIAL DE "A" de 1 a VII C-IVaB-IV 350
CHANCELARIA ESPECIAL de 1 a V B-VaA-lll 150

SUBTOTAL 1.000
INICIAL de 1 a VIII D-l a C-lll 600

ASSISTENTE DE "A" de 1 a VII C-IV a B-IV 420
CHANCELARIA ESPECIAL de 1 a V B-V a A-lll 180

SUBTOTAL 1.200
TOTAL GERAL 2.200
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16. GRUPO DE GESTÃO

Analista de Finanças e C O ntro le (Carreira de Finanças e Controle ( * )
Analista de Planejamento e Orçamento (Carreira de Planejam ento e Orçam ento)
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental (Carreira de mesma denom inação)
Técnico de Planejamento e Pesquisa - IPEA (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada )
Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo TP-1500
Cargos de Nível Superior do IPEA - ( I n s ti tu to de Pesquisa Econômica Aplicada )
A na lista de C O rn é rc io E X te rio r ( Carreira de Analista de C om ércio Exterior )

- N ive I S u p e rio r -
Posição: março/2008

( * ) Os ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de Finanças e Controle, em exercício na Secreta ria do Patrimônio da União, em 31 de dezembro de 1998,fazem jus à GCG

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO 
:: BÁSICO

"a

VANTAGEM 
PECUNIÁRIA
INDIVIDUAL

■ -B- ' ã

GCG 
C" ) 

(até 100%)

C

TOTAL 
(em R $ )

D = (A + B + C)

APOSENTADO 
TOTAL 
(em RS)

GCG - 50% do %.
Máx.+ A + B 

( ”* )

IV 5.857,91 59,87 5.857,9 1 11.775,69 8.846,74

E sp ecia I III 5.679,63 59,87 5.768,77 11.508,27 8.623,89

II 5.514,20 59,87 5.686,06 11.260,13 8.417,10

। 5.353,60 59,87 5.605,76 11.019,23 8.216,35

III 4.91 1,56 59,87 5.384,74 10.356,17 7.663,80

C II 4.768,48 59,87 5.313,20 10.141,55 7.484,95

। 4.629,60 59,87 5.243,76 9.933,23 7.311,35

lll 4.247,34 59,87 5.052,63 9.359,84 6.833,52

B II 4.1 23,63 59,87 4.990.77 9.174,27 6.678,89

। 4.003,52 59,87 4.930,72 8.994,11 6.528,75

lll 3.886,94 59,87 4.872,43 8.819,24 6.383,02

A II 3.773,71 59.87 4.815,81 8.649,39 6.241,49

| 3.663,80 59,87 4.760,86 8.484,53 6.104,10

( art. 10 § único da MP 2229-43/200 1 )
GCG • Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão.
( " ) Cálculo - GCG percentuais e limites:
- até 50% (cinqüenta por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual: e
- até 50% (cinqüenta por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

O Decreto 3.762/200 1 regulamenta a GCG
Os critérios de que tratam os arts. 1°, 7* e 8a da Lei 9.625, de 1998, e os atrs. 16 e 17 da Lei 9.620, de 1998 aplicam-se à GCG. ( art. 10 da MP 2229-4 3/2 001 ).
( •••) Aposentado: GCG - art. 60 - B da Medida Provisória 22 2 9-43/2 00 1 (art, 2 1 §§ 1a e 2 a da MP 3 0 2/20 06)
Legislações C o rre spo nde n te s : Legislações Comuns do Grupo Gestão;

Medida Provisória n® 2048-33, de 28.12.2000 
Medida Provisória na 2136-34, de 26,01.2001 
Medida Provisória na 21 36-35, de 23.02.2001 
Decreto na 3.762 de 05.03.2001
Portaria n® 171 de 16.03.200 1
Medida Provisória n* 2136-36, de 27.03.200 1
Portaria n° 193 de 29.03.2001
Medida Provisória na 21 36-37. de 26.04.2001 
Medida Provisória n* 2136-38, de 24.05.2001 
Medida Provisória n’ 2136-39. de 31.0S.2001 
Medida Provisória ns 21 50-40 de 28.06.2001 
Medida Provisória na 2150-41 de 27.07.200 1 
Portaria n’ 917 de 09 08.2001
Medida Provisória na 2150-42 de 24.08.200 1 
Medida Provisória na 2229-43 de 06.09.2G0t 
Lei n® 10 33 1 de 18.1 2.200 1
Lei n® 10 6 97 de 02.0 7.2003 
Lei n® 10.698 de 02.07.2003 
Lei na 1 0.769 de 19.1 1.2003 
Medida Provisória n’ 210 de 31.08.2004 
Lei n® 1 1.094 de 1 3.0 1.2005 
Portaria na 769 de 12.09 2005
Medida Provisória n® 302, de 29.06.2006 
Lei n® 1 1.356 de 19.10.2006

Portaria n»56 de 0 1.0 8.2005 Medida Provisória na 204 8-3 0, de 26.10.2000
P orlaria n‘ 23 de 19.04.2 005 MedídaProvisóriana2048-3 1,de23.11.2000
Portaria na 26 de 05.05.2 005 Medida Provisória n® 2048-3 2. de 21.12.2000

Esp. Políticas Púb. Gestão Governamental. F fN A N Ç A S E CONTROLE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Lei n® 7.834, de 06/1 0/89; Decreto-Lei na 2.346, de 23/03/87; Decreto-Lei na 2.346, da 23/03/87;
Decreto n® 98.8 95, de 30/0 1/90; Decreto na 95.076. de 22/10/8 7; Decreto n® 95.077, de 22/10/8 7;
Decreto n’ 98.976, de 2 1/02/90; Decreto n® 9 8.158, de 21/09/89; Decreto na98.l58,de 21/09/89;

. Lat-Delegada n* 13, de 27/08/92; Decreto na 98.978, de 21/02/90; Decreto n‘ 98.978.de 2 1 + G 1 6/02/90;
Lei 8.538 de 2 1.12.92 Lei-Delegada n® 13, de 27/08/92; Lei 8.538 de 2 1.1 2.92
Lei na 8.622. de 19/0 1/93; Lei n® 8.880. d® 27/05/94; Lei n® 8.270. de 1 7/12/9 1;
Lei n» 8.64 5, de 02/04/93; Medida Provisória na 1.548-37, de 30/10/97- Decreto n° 491. de 09/04/92;
Lei n’ 8.659, de 27/05/93; Lei n’ 9.625, de 07/04/98; Lei-Delegada n® 13, de 27/0 8/92;
Lei n“ 8.880, de 27/05/94; Portaria MARE na 2.179, de 28/07/98; e. Medida Provisória n’ 1.548-37. de 30/10/97;e
Medida Provisória n ’ 1.548-37. de 30/10/97; 
Lei na 9.625, de 07/0 4/9 8;e

Portaria n’ 45 de 24.06.99. Portaria MARE na 2.179. de 2 8/0 7/98; e 
Portaria n® 45 de 24.06.99.

Portaria MARE na 2.179, de 28/07/98; Analista da Comércio Exterior Portaria n’ 01 de 29.02.00
Portaria na45 de 24.06.99. Lei Delegada na 13, de 27/08/9 2; Portaria n® 29 de 01.03.00
Portaria na01 de 29.02.00
Portaria n® 29 de 01 03 00

Medida Provisória n® 1.58 8, de 13/11/97; 
Lei n® 9.6 20, de 02/0 4/98; e

Portaria n® 236 de 28.04.00

Portaria n® 236 de 28.04.00 
Portaria na 176 de 07.04.2003 
Decreto ns 5.176 de 10.08.2004 
Portaria n’ 26 de 05.05.2005 
Portaria n” 228 de 26.07.2005

Portaria MARE n° 2.179, de 28/07/98. Legislações Comuns do Grupo Gestão:
Medida Provisória n® 2.048-26. de 29/06/2000
Medida Provisória na 2.048-27. de 28/0 7/2000 
Medida Provisória n® 2.048-28, de 28/08/2000 
Medida Provisória n® 2.048-29. de 27/09/2000
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16. GRUPO DE GESTÃO
Técnico de Finanças e Controle (Carreira de Finanças e Controle ( * )
Técnico de Planejamento e Orçamento (Carreira de Planejamento e O rçam en to) ( “ )
Cargos de Nível Intermediário do IPEA ( Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada )

Posição: março/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO 
BÁSICO

A

VANTAGEM 
PECUNIÁRIA

INDIVIDUAL

B ’■

GCG 
) 

(até 100%)

C

TOTAL 
( e m R $ )

- D = (A + B + C)

APOSENTADO 
TOTAL 
(em R$) 

GCG - 50% do %.
Máx.+ A + B 

>

IV 2.673,24 59,87 2.673.24 5.406,35 4.069,73

Especial
III 2.595.36 59.87 2.634,30 5.289,53 3.972,38

II 2.519,78 59,87 2.596,51 5.176,16 3.877,91

] 2.446.39 59,87 2.559,82 5.066,08 3.786,17

III 2.244,40 59,87 2.458,82 4.763,09 3.533,68

C II 2.179.01 59,87 2.426,13 4.665,01 3.451,94

I 2.115,56 59,87 2.394,40 4.569,83 3.372,63

III 1.940,88 59,87 2.307.06 4.307,81 3.154,28

8 II 1.884,36 59,87 2.278.80 4.223,03 3.083,63

I 1.829,48 59,87 2.251,36 4.140,71 3.015,03

III 1.776,17 59,87 2.224,71 4.060,75 2.948,39

A II 1.724,44 59,87 2.198.84 3.983,15 2.883,73

I 1.674,20 59,87 2.173,72 3.907,79 2.820,93

( * ) Os ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de Finanças e Controle, em exercício na Secretaria do Patrimônio da União, em 31 de dezembro de 1998,fazem jus à GCG

( art. 10 § único da MP 2229-43/2001 )
{ ** ) Conforme artigo 6° § único M P 2229-4 3/2001 - os cargos vagos de técnico de Planejamento e Orçamento existentes em 30 de junho de 2000,e os que vagarem a partir desta data, 
ficam automaticamente extintos.

GCG • Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão.
( *“ ) Cálculo • GCG percentuais e limites:
- até 50% (cinqüenta por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
- até 50% (cinqüenta por cento). Incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

O Decreto 3.762/2001 regulamenta a GCG
Os critérios de que tratam os arts. 1”, 7a e 8° da Lei 9.625, de 1998, e os atrs. 16 e 17 da Lei 9.620, de 1998 aplicam-se à GCG. ( art. 10 da MP 2229-43/2 001 ).
( ) Aposentado: GCG - art. 60 - B da Medida Provisória 22 29-43/2001 (art. 21 §§ 1 ® e 2® da M P 302/2006)
Legislações Correspondentes: 
FINANÇAS E CONTROLE e PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Decreto-Lei n® 2.346, de 23/03/87
Decreto n® 95.076. de 22/10/87
Decreto n® 98.158, de 21/09/89
Decreto n“98.978,de 21/02/90
Lei-Delegada n» 13. de 27/08/92
Lei 8.538 de 21.12.92
Lei n" 8.880, de 27/05/94
Medida Provisória n® 1.548-37, de 30/10/97
Portaria MARE n° 2.179, de 28/07/98
Portaria n' 45 de 24 06 99
Portaria n® 01 de 29.02.00
Portaria n® 29 de 01.03.00
Portaria n® 236 de 28.04.00
Medida Provisória n" 2048-26 de 29.06.2000

Medida Provisória n° 2048-27 de 28.07.2000 
Medida Provisória n® 2048-28 de 28.08.2000 
Medida Provisória n° 2.048-29, de 27/09/2000 
Medida Provisória n® 2048-30, de 26.10.2000 
Medida Provisória n’ 2048-31, de 23.11.2000 
Medida Provisória n’ 2048-32. de 21.12.2000 
Medida Provisória n® 2048-33, de 28.1 2.2000 
Medida Provisória n® 2136-34, de 26.01.2001 
Medida Provisória n® 2136-35, de 23.02.2001 
Decreto n® 3 762 de 05.03.2001 
Portaria n® 1 71 de 16.03.2001
Medida Provisória n° 2136-36, de 27.03.2001 
Portaria n® 1 93 de 29.03.2001
Medida Provisória n° 2136-36. de 26.04.2001

Medida Provisória n° 2136-38, de 24.05.2001 
Medida Provisória n® 2150-39, de 31.05.2001 
M edida Provisória n® 21 50-40, da 28.06.2001 
Medida Provisória n® 2150-41, de 27.0 7.2001 
Portaria 917 de 09.08.2001
Medida Provisória n® 2150-4 2, de 24.08.2001 
Medida Provisória n® 2229-43 de 06.09.2D01 
Lei N® 10.697 de 02.07 2003
Lei N® 10.698 de 02.07.2003 
Lei N® 10.769 de 19.1 1.2003
Medida Provisória n® 210 de 31.08.2004
Lei n® 11 .094 de 1 3.01.2005
Portaria n® 769 de 12.09.2005
Medida Provisória n® 302, de 29.06.2006 
Lei n° 11.356 de 19.10.2006
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05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
(Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia)
Pesquisador - Com Titulação
- Nível Superior -

Posição: março/2008

CLASSE PADRÃO VENCÍ- VANTAGEM
MENTO PECUNIÁRIA
BÁSICO INDIVIDUAL

A B

TÍTULO DE MESTRE TÍTULO DE DOUTOR

Adicional GDACT TOTAL APOSENTADO
Titulação ( 52,5% ) ( até 50% ) ( em R$ ) TOTAL

(em R$ )
GDACT 50% do %

Máx.+A+B+C
C D , E=(A+B+C+D) (*)

Adicional GDACT TOTAL APOSENTADO

Titulação ( 105% ) (até 50%) ( em R$ ) TOTAL
(em R$ ) 

GDACT 50% do % 
Máx.+A+B+F

F G H=(A+B+F+G)

III 2.870,70 59,87
TITULAR || 2.754,99 59,87

1 2.643,94 59,87

3.014,24 1.435,35 7.380,16 6.662,48

2.892,74 1.400,64 7.108,24 6.407,92

2.776,14 1.367,32 6.647,27 6.163,61

III 2.489,58 59,87
ASSOCIADO || 2.389,23 59,87

1 2.292,94 59,87

2.614,06 1.321,01 6.484,52 5.824,02

2.508,69 1.290,91 6.248,70 5.603,25

2.407,59 1.262,02 6.022,42 5.391,41

III 2.159,07 59,87
ADJUNTO || 2.072,05 59,87

1 1.988,52 59,87

2.267,02 1.221,86 5.707,82 5.096,89

2.175,65 1.195,76 5.503,33 4.905,45

2.087,95 1 170,70 5.307,03 4.721,63

assístente 1 872'43 59’87
PESQUISA 11 1.796,97 59.87

I 1.724,54 59,87

983,03 1.135,87 4.051,19 3.483,26

943,41 1.113,23 3.913,48 3.356,86

905.38 1.091,50 3.781,30 3.235,54
GDACT - Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia
Cálculo - percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual, e de até vinte por cento, 
incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.(observado o art. 20A da MP 2229-43/2003- alteração dada Lei 11.094/2005)

GOACT - devida aos ocupantes dos cargos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 da MP 2.229-43/2001 . Fazem jus á GDACT os empregados de nivel superior mencionados no
art. 27 da Lei 8.691/1993 (art..19 § único MP 2229-43/2001.)
Adicional do Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei n® 8.691, de 28/07/93 ( alteração dada pela Lei 11.094/2005)

Titulo de Mestre - 52,5?<> sobre o vencimento básico
Titulo de Doutor - 105% sobre o vencimento básico

( ’) Aposentado: GDACT - art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1®e 2® da MP 302/2006)
Fica reaberto por noventa dias, contados da vigência desta Medida Provisória, o prazo de opção para os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência
e Tecnologia de que trata a Lei n® 8.691, de 28 de julho de 1993, requererem o reenquadramento no cargo anteriormente ocupado, mantida a sua denominaçâo.Art. 8° da MP 341/2006.
Legislações Correspondentes:

Lei n® 8.691, de 28/07/93;
Resolução n® 01, de 06.07.94;
Resolução n® 02, de 23.11.94;
Medida Provisória n® 1.625-39, de 12/12/97;
Lei n® 9.625, de 07/04/98;
Lei 9.638 de 20.05.98
Decreto n* 2.665, de 10/07/98
Portaria MARE n® 2.179, de 28/07/98.
Medida Provisória n® 2.048-26, de 29/06/2000
Medida Provisória n® 2.048-27, de 28/07/2000
Medida Provisória n® 2.048-28, de 28/08/2000
Medida Provisória n® 2.048-29, de 27/09/2000

Medida Provisória n® 2150-41 de 27.07.2001
Medida Provisória n® 2150-42 de 24.08.2001
Medida Provisória n® 2229-43 de 06.09.2001
Lei 10.331 de 18.12.2001
Lei 10.697 de 02.07.2003
Lei 10.698 de 02.07.2003
Lei 10.769 de 19.11.2003
Medida Provisória n® 210 de 31.08.2004
Lei 11.094 de 13.01.2005
Medida Provisória n® 295 de 29.05.2006
Medida Provisória n® 302 de 29.06.2006 
Lei 11.356 de 19.10.2006
Medida Provisória n® 341 de 29.12.2006 art. 8®

Medida Provisória n® 2048-30, de 26.10.2000 
Medida Provisória n® 2048-31, de 23.11.2000 
Medida Provisória n® 2048-32, de 21.12.2000 
Medida Provisória n’ 2048-33, de 28.12.2000 
Medida Provisória n®2136-34, de 26.01.2001 
Medida Provisória n® 2136-35, de 23.02.2001 
Decreto n® 3.762 de 05.03.2001
Medida Provisória n® 2136-36, de 27.03.2001 
Medida Provisória n® 2136-37, de 26.04.2001 
Medida Provisória n® 2136-38, de 24.05.2001 
Medida Provisória n®2150-39 de 31.05.2001 
Medida Provisória n® 2150-40 de 28.06.2001
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05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia
Analista em Ciência e Tecnologia - Com Titulação
Carreira de Desenvolvimento Tecnológico
Tecnologísta - Com Titulação
- Nível Superior -

Posição: março/2008

CLASSE PADRAO VENCÍ- VANTAGEM CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO TÍTULO DE MESTRE TÍTULO DE DOUTOR

'MENTO PECUNIÁRIA Adicional GDACT TOTAL APOSENTADO Adicional GDACT TOTAL APOSENTADO Adicional GDACT TOTAL APOSENTADO

BÁSICO INDIVIDUAL Titulação ( 27% ) (até 50% ) (emR$ ) TOTAL Titulação (52,5% ) ( até 50% ) (em R$ ) TOTAL Titulação (105% ) ( até 50% ) (em R$ ) TOTAL

(em R$) (em R$) (em R$)

GDACT 50% do % Máx.+A+B+C
GDACT 50% do % GDACT 50% do %

Máx.+A+B+F Máx.+A+B+Í

A B C D E=(A+B+C+D) (•) F G H=(A+B+F+G) (*) I • J K=(A+B+I+J) !*)

III 2.870,70 59,87 775,09 1.435,35 5.141,01 4.423,33 1.507,12 1.435,35 5.873,04 5.155,36 3.014,24 1.435,35 7.380,16 6.662,48

Sênior II 2.754,99 59,87 743.85 1.400,64 4.959,34 4.259,03 1.446,37 1.400,64 5.661,87 4.961,55 2.892,74 1.400,64 7.108,24 6.407,92

I 2.643,94 59,87 713,86 1.367,32 4.785,00 4.101,33 1.388,07 1.367,32 5.459,20 4.775,54 2.776,14 1.367,32 6.847,27 6.163,61

lll 2.489,58 59,87 672,19 1.321,01 4.542,65 3.882,14 1.307,03 1.321,01 5.177,49 4.516,99 2.614,06 1.321,01 6.484,52 5.824,02

Pleno 3 II 2.389,23 59,87 645,09 1.290,91 4.385,10 3.739,65 1.254,35 1.290.91 4.994,35 4.348,90 2.508,69 1.290,91 6.248,70 5.603,25

I 2.292,94 59,87 619,09 1.262,02 4.233,93 3.602,91 1.203,79 1.262,02 4.818,63 4.187,61 2.407,59 1.262,02 6.022,42 5.391,41

lll 2.159,07 59.87 582,95 1.221,86 4.023,75 3.412,82 1.133.51 1.221,86 4.574,31 3.963,38 2.267,02 1.221,86 5.707,82 5.096,89

Pleno 2 II 2.072,05 59,87 559,45 1.195,76 3.887,13 3.289,25 1.087,83 1.195,76 4.415,50 3.817,62 2.175,65 1.195,76 5.503,33 4.905,45

I 1.988,52 59,87 536,90 1.170,70 3.755,99 3.170,64 1.043,97 1.170,70 4.263,06 3.677,71 2.087,95 1.170,70 5.307,03 4.721,68

lll 1.872,43 59.87 505,56 1.135,87 3.573,73 3.005,79 983.03 1.135,87 4.051,19 3.483,26

Pleno 1 II 1.796,97 59,87 485,18 1.113,23 3.455,25 2.898,64 943,41 1.113,23 3.913,48 3.356,86

I 1.724,54 59.87 465,63 1.091,50 3.341,54 2.795,79 905,38 1.091,50 3.781,30 3.235,54 _________ .

lll 1.623,86 59,87 438,44 1.061,30 3.183,47 2.652,82
JUNIOR II 1.558,40 59,87 420,77 1.041,66 3.080,70 2.559,87

I 1.495,59 59.87 403,81 1.022,82 2.982,09 2.470,68

GDACT • Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia
Cálculo - percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual, e de até vinte por cento.
incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.(observado o art. 20A da MP 2229-43/2003- alteração dadaLei 11.094/2005)

GDACT - devida aos ocupantes dos cargos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 da MP 2.229-43/2001 . Fazem jus à GDACT os empregados de nível superior mencionados no 
art. 27 da Lei 8.691/1993 (art.. 19 § único MP 2229-43/2001.)
Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei n® 8.691, de 28/07/93 (alteração dada pela Lei 11.094/2005)

Certificado de Aperfeiçoamento ou especialização - 27% sobre o vencimento básico
Titulo de Mestre - 52,57» sobre o vencimento básico
Titulo de Doutor -105% sobre o vencimento básico .

(*) Aposentado: GDACT • art. 60 - 0 da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1° e 2® da MP 302/2006)
Fica reaberto por noventa dias, contados da vigência desta Medida Provisória, o prazo de opção para os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência 
e Tecnologia de que trata a Lei n® 8,691, de 28 de julho de 1993, requererem o reenquadramento no cargo anteriormente ocupado, mantida a sua denominação.Art. 8® da MP 341/2006.

Legislações Correspondentes:
Lei n® 8.691, de 28/07/93
Resolução n° 01. de 06 07.94
Resolução n® 02. de 23.11.94
Medida Provisória n® 1.625-39, de 12/12/97
Lei n® 9.625, de 07/04/98
Lei 9.638 de 20.05.98
Decreto n° 2.665, de 10/07/98
Portaria MARE n" 2.179. de 28/07/98
Medida Provisória n® 2048-26 de 29.06.2000
Medida Provisória n® 2048-27 de 28.07.2000
Medida Provisória n° 2048-28 de 28.08.2000
Medida Provisória nB 2048-29 OE 27.09.2000

Medida Provisória n° 215O-41.de 27.07.2001
Medida Provisória n° 2150-42, de 24.08.2001
Medida Provisória n* 2229-43 de 06.09.2001
Lei 10.331 de 18.12.2001
Lei 10.697 de 02.07.2003
Lei 10.698 de 02.07.2003
Lei 10.769 de 19.11.2003
Medida Provisória n° 210 de 31.08.2004
Lei 11.094 de 13.01.2005
Medida Provisória n® 295 de 29.05.2006
Medida Provisória nB 302 de 29.06.2006
Lei 11.356 de 19.10.2006
Medida Provisória n® 341 de 29.12.2006 art. 8°

Medida Provisória n® 2048-30, de 26.10.2000 
Medida Provisória n® 2048-31. de 23.11.2000 
Medida Provisória n® 2048-32, de 21.12.2000
Medida Provisória n® 2048-33, de 28.12.2000 
Medida Provisória n® 2136-34. de 26.01.2001 
Medida Provisória n’ 2136-35, de 23.02.2001 
Decreto n® 3.762 de 05.03.2001
Medida Provisória n® 2136-36, de 27.03.2001
Medida Provisória n® 2136-37, de 26.04.2001
Medida Provisória n® 2136-38, de 24.05.2001 
Medida Provisória n® 2150-39, de 31.05.200í 
Medida Provisória n® 2150-40. de 28.06.2001
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05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia
Analista em Ciência e Tecnologia - sem Titulação
Carreira de Desenvolvimento Tecnológico
Tecnologista - Sem Titulação
- Nível Superior -

Posição: março/2008
CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO VANTAGEM 

PECUNIÁRIA 

INDIVIDUAL

GDACT 

( até 50% )
TOTAL APOSENTADO 

TOTAL 
( em R$ )

GDACT 50% do % 
Máx.+A+B

A B C D=(A+B+C) (*)

III 2.870,70 59,87 1.435,35 4.365,92 3.648,25

Sênior II 2.754,99 59,87 1.400,64 4.215,50 3.515,18

I 2.643,94 59,87 1.367,32 4.071,13 3.387,47

III 2.489,58 59,87 1.321,01 3.870,46 3.209,96

Pleno 3 II 2.389,23 59,87 1.290,91 3.740,01 3.094,55

I 2.292,94 59,87 1.262,02 3.614,83 2.983,82

III 2.159,07 59,87 1.221,86 3.440,80 2.829,87

Pleno 2 I! 2.072,05 59,87 1.195,76 3.327,68 2.729,80

1 1.988,52 59,87 1.170,70 3.219,09 2.633,74

III 1.872,43 59,87 1.135,87 3.068,17 2.500,23

Pleno 1 II 1.796,97 59,87 1.113,23 2.970,07 2.413,46

I 1.724,54 59,87 1.091,50 2.875,91 2.330,16

III 1.623,86 59,87 1.061,30 2.745,03 2.214,38

JUNIOR II 1.558,40 59,87 1.041,66 2.659,93 2.139,10

1 1.495,59 59,87 1.022,82 2.578,28 2.066.87
GDACT - Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia
Cálculo - percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual, 
e de até vinte por cento, incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.(observado o art. 20A 
da MP 2229-43/2003- alteração dada Lei 1 1.094/2005)

GDACT - devida aos ocupantes dos cargos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 da MP 2.229-43/2001 . Fazem jus à GDACT os empregados de nível 
superior mencionados no art. 27 da Lei 8.691/1993 (art..19 § único MP 2229-43/2001.) 
( * ) Aposentado: GDACT - art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1® e 2® da MP 302/2006)
Fica reaberto por noventa dias, contados da vigência desta Medida Provisória, o prazo de opção para os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência 

6.691. de 28 de julho de 1993, requererem o reenquadramento no cargo anteriormente ocupado, mantida a sua denominação.Art. 8° da MP 341/2006e Tecnologia de que trata a Lei n'
Legislações Correspondentes:

Lei n® 8.691, de 28/07/93;
Medida Provisória n° 1.625-39, de 12/12/97;
Resolução n® 01, de 06.07 94;
Resolução n® 02, de 23.11.94;
Lei n® 9.625, de 07/04/98;
Lei 9 638 de 20.05.98
Decreto n® 2.665, de 10/07/98.
Portaria MARE n° 2.179, de 28/07/98.
Medida Provisória n® 2048-26 de 29.06.2000
Medida Provisória n° 2048-27 de 28.07.2000
Medida Provisória n® 2048-28, de 28.08.2000
Medida Provisória n® 2048-29, de 27.09.2000

Medida Provisória n® 2048-30. de 26.10.2000 
Medida Provisória n® 2048-31, de 23.11.2000 
Medida Provisória n’ 2048-32. de 21.12.2000
Medida Provisória n® 2048-33, de 28.12.2000
Medida Provisória n® 2136-34, de 26.01.2001
Medida Provisória n® 2136-35, de 23.02.2001
Decreto n® 3.762 de 05.03.2001
Medida Provisória n® 2136-36, de 27.03.2001
Medida Provisória n° 2136-37, de 26.04.2001
Medida Provisória n® 2136-38. de 24.05.2001
Medida Provisória n® 2150-39, de 31.05.2001
Medida Provisória n® 2150-40, de 28.06.2001

Medida Provisória n® 2150-41, de 27.07.2001
Medida Provisória n’ 2150-42. de 24.08.2001
Medida Provisória n® 2229-43 de 06.09.2001
Lei 10.331 de 18.12.2001
Lei 10.697 de 02.07.2003
Lei 10.698 de 02.07.2003
Lei 10.769 de 19.11.2003
Medida Provisória n® 210 de 31.08.2004
Lei 11.094 de 13.01.2005
Medida Provisória n® 295 de 29.05.2006
Medida Provisória n® 302 da 29.06.2006
Lei 11.356 de 19.10.2006
Medida Provisória n® 341 de 29.12.2006 art. 8'
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05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia
( * ) Assistente em Ciência eTecnologia - Com Certificado

- Nível Intermediário -

Posição: março/2008

CLASSE PADRÃO VENCI
MENTO 
BÃSICO

A

VANTAGEM 
PECUNIÁRIA 

INDIVIDUAL

B

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO

Adicional 
Titulação (27%)

C

GDACT 
(até 50%)

D

TOTAL

E=(A+B+C+D)

APOSENTADO

TOTAL
(emR$) 

GDACT 50% do %
Máx.+A+B+C 

(“)

III 1.438,40 59,87 388,37 719,20 2.605,84 2.246,24

ASSISTENTE 3 || 1.383,69 59,87 373,60 702,79 2.519,94 2.168,55

I 1.330,96 59,87 359,36 686,97 2.437,16 2.093,67

VI 1.280,10 59,87 345,63 671,71 2.357,31 2.021,45

V 1.231,04 59,87 332,38 656,99 2.280,28 1.951,79

IV 1.183,67 59,87 319,59 642,78 2.205,91 1.884,52
ASSISTENTE 2

III 1.137,98 59,87 307,25 629,07 2.134,18 1.819,64

II 1.093,78 59,87 295,32 615,81 2.064,78 1.756,88

I 1.051,08 59,87 283,79 603,00 1.997,75 1.696,24

VI 1.009,94 59,87 272,68 590,66 1.933,16 1.637,82

V 970,09 59,87 261,92 578,71 1.870,59 1.581,24

ASSISTENTE 1 W 931,62 59,87 251,54 567,17 1.810,19 1.526,61

III 894,38 59,87 241,48 555,99 1.751,73 1.473,73

II 858,39 59,87 231,77 545,20 1.695,22 1.422,62

1 823,49 59,87 222,34 534,73 1.640,43 1.373,07

( * ) A partir de 02.04,2002 fica extinto o cargo, vago e o que vier a vagar, de Assistente em Ciência e Tecnologia, pertencente à estrutura 
de cargos da Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, conforme art. Io do Decreto n°4178/2002.Revogado pelo Decreto 5.253 de 25.10.2004.
GDACT - Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia
Cálculo - percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação da desempenho individual, 
e de até vinte por cento, incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institudonal.(observado o art. 20A da 
MP 2229-43/2003 - alteração dada Lei 11.094/2005)

GDACT - devida aos ocupantes dos cargos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 da MP 2.229-43/2001 . Fazem jus á GDACT os empregados 
de nível superior mencionados no art. 27 da Lei 8.691/1993 (art..19 § único MP 2229-43/2001.)
Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei n° 8.691, de 28/07/93 (alteração dada pela Lei 11.094/2005)

Certificado de Aperfeiçoamento ou especialização - 27% sobre o vencimento básico
( ") Aposentado: GDACT-art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1® e 2® da MP 302/2006)
Fica reaberto por noventa dias, contados da vigência desta Medida Provisória, o prazo de opção para os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência 
e Tecnologia de que trata a Lei n® 8.691, de 28 de julho de 1993, requererem o reenquadramento no cargo anteriormente ocupada, mantida a sua denominaçâo.Art. 8o da MP 341/2006.
Legislações Correspondentes:

Lei n® 8.691, de 28/07/93:
Resolução n® 01, de 06.07.94;
Resolução n° 02, de 23.11.94;
Medida Provisória n° 1.625-39, de 12/12/97;
Lei 9.625 de 07.04.98
Medida Provisória 1.660, de 18/05/98;
Lei n® 9.647, de 26/05/98;
Decreto n® 2.665, de 10/07/98
Portaria MARE n® 2.179, de 28/07/98.
Medida Provisória n® 2048-26 de 29.06.2000.
Medida Provisória n° 2048-27 de 28.07.2000.
Medida Provisória n° 2048-28 de 28.08.2000.
Medida Provisória n® 2048-29 de 27.09 2000.

Medida Provisória n® 2048-30. de 26.10.2000 
Medida Provisória n® 2048-31. de 23.11 2000 
Medida Provisória n® 2048-32, de 21.12.2000 
Medida Provisória n" 2048-33, de 28.12.2000 
Medida Provisória n® 2136-34, de 26.01.2001 
Medida Provisória n® 2136-35, de 23.02.2001 
Decreto n® 3.762 de 05,03.2001
Medida Provisória n® 2136-36. da 27.03.2001 
Medida Provisória n® 2136-37, de 26.04.2001 
Medida Provisória n® 2136-38, de 24.05.2001 
Medida Provisória n® 2150-39, de 31.05.2001 
Medida Provisória n® 2150-40. de 28.06.2001 
Medida Provisória n® 2150-41, de 27.07.2001

Medida Provisória n“ 2150-42. de 24.08.2001
Lei 10.331 de 18.12.2001
Decreto n® 4.178 de 01.04.2002
Lei 10.697 de 02.07.2003
Lei 10.698 de 02.07.2003
Lei 10.769 de 19.11.2003
Medida Provisória n® 210 de 31.08.2004
Decreto n® 5.253 de 25.10.2004
Lei 11,094 de 13.01.2005
Medida Provisória n® 295 de 29.05.2006
Medida Provisória n® 302 de 29.06.2006
Lei 11.356 de 19.10.2006
Medida Provisória n® 341 de 29.12.2006 art. 8"
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05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia 
( * ) Assistente em Ciência eTecnologia - Sem Certificado

- Nível Intermediário -

CLASSE PADRÃO VENCI
MENTO 
BÁSICO

A

VANTAGEM 
PECUNIÁRIA 

INDIVIDUAL

B

GDACT 
( até 50% )

C

TOTAL

D-(A+B+C)

APOSENTADO 

TOTAL 

(em R$) . 

GDACT 50% do % 

Máx.+A+B 

r»

III 1.438,40 59,87 719,20 2.217,47 1.857,87

ASSISTENTE 3 II 1.383,69 59,87 702,79 2.146,35 1.794,95

I 1.330,96 59,87 686,97 2.077,80 1.734,31

VI 1.280,10 59,87 671,71 2.011,68 1.675,83

V 1.231,04 59,87 656,99 1.947,90 1.619,41

ASSISTENTE 2 IV 1.183,67 59,87 642,78 1.886,32 1.564,93

III 1.137,98 59,87 629,07 1.826,92 1.512,39

II 1.093,78 59,87 615,81 1.769,46 1.461,56

I 1.051,08 59,87 603,00 1.713,95 1.412,45

VI 1.009,94 59,87 590,66 1.660,47 1.365,14

V 970,09 59,87 578,71 1.608,67 1.319,31

ASSISTENTE 1
IV 931,62 59,87 567,17 1.558,66 1.275,07

III 894,38 59,87 555,99 1.510,24 1.232,25

li 858,39 59,87 545,20 1.463,46 1.190,86

I 823,49 59,87 534,73 1.418,09 1.150,72
( ' ) A partir de 02.04.2002 fica extinto o cargo , vago e o que vier a vagar, de Assistente em Ciência e Tecnologia, pertencente à estrutura 
de cargos da Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, conforme art. 1o do Decreto n® 4178/2002.Revogado pelo Decreto de 25.10.2004. 
GDACT - Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia
Cálculo - percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual, 
e de até vinte por cento, incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.(observado o art. 20A da 
MP 2229-43/2003 - alteração dada Lei 11.094/2005)

GDACT -devida aos ocupantes dos cargos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 da MP 2.229-43/2001 . Fazem jus â GDACT os empregados 
de nível superior mencionados no art. 27 da Lei 8.691/1993 (art.. 19 § único MP 2229-43/2001.) 
( ” ) Apcsentado:GDACT • art. 60 ■ B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1° e 2“ da MP 302/2006) 
Fica reaberto por noventa dias, contados da vigência desta Medida Provisória, o prazo de opção para os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência 
e Tecnologia de que trata a Lei n° 8.691, de 28 de julho de 1993, requererem o reenquadramento no cargo anleriormente ocupado, mantida a sua denominação.Art. 8° da MP 341/2006.

Legislações Correspondentes:

Lei n® 8.691, de 28/07/93;
Resolução n® 01, de 06.07.94;
Resolução n® 02, de 23.11.94;
Medida Provisória n® 1.625-39, de 12/12/97;
Lei 9.625 de 07,04.98
Medida Provisória 1.660, de 18/05/98;
Lei n® 9.647, de 26/05/98;
Decreto n° 2.665, de 10/07/98; e
Portaria MARE n® 2.179, de 28/07/98.
Medida Provisória n° 2048-26 de 29.06.2000.
Medida Provisória n® 2048-27 de 28.07.2000.
Medida Provisória n® 2048-28 de 28.08.2000.
Medida Provisória n° 2048-29 de 27.09.2000.

Medida Provisória n° 2150-42, de 24.08.2001
Medida Provisória n® 2229-43 de 06.09.2001
Lei 10.331 de 18.12.2001
Decreto n® 4.178 de 01.04.2002
Lei 10.697 de 02.07.2003
Lei 10.698 de 02.07.2003
Lei 10.769 de 19.11.2003
Medida Provisória n® 210 de 31.08.2004
Decreto n® 5.253 de 25.10.2004
Lei 11.094 de 13.01.2005
Medida Provisória n® 295 de 29.05.2006
Medida Provisória n® 302 de 29.06.2006
Lei 11.356 de 19.10.2006
Medida Provisória n® 341 de 29.1 2.2006 art. 8®

Medida Provisória n° 2048-30, de 26.10.2000 
Medida Provisória n® 2048-31, de 23.11.2000 
Medida Provisória n® 2048-32, de 21.12.2000 
Medida Provisória n® 2048-33, de 28.12.2000 
Medida Provisória n® 2136-34, de 26.01.2001 
Medida Provisória n° 2136-35, de 23.02.2001 
Decreto n® 3.762 de 05.03.2001
Medida Provisória n® 2136-36, de 27.03.2001 
Medida Provisória n® 2136-37, de 26.04.2001 
Medida Provisória n° 2136-38, de 24.05.2001 
Medida Provisória n® 2150-39. de 31.05.2001 
Medida Provisória n® 2150-40, de 28.06.2001 
Medida Provisória n® 2150-41, de 27.07.2001
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05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia 
( * ) Auxiliar em Ciência e Tecnologia - Sem e Com Certificado 
- Nível Auxiliar -

Posição: março/2008

SEM CERTIFICADO COM CSTT1F1CADO
CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO

CLASSE PADRÃO VENCÍ- VANTAGEM GDACT TOTAL APOSENTADO Addonal . • - GDACT ? 7 TOTAL . APOSENTADO. .

LENTO PECUNIÁRIA (2tó50%). (emR$): TOTAL Htiiação (27%) .(atéSO%)_: (ernRS) . TOTAL
BÁSICO itOVlDUAL . (emR$) (em RS)

GDACT 50% do %: GDACT 50% do %..
. Màx.+A+B Lfet+A+B+E

Ã ■ B C D=(A+B+C) . . ("> •• . -£• .. - v g^a^e^.:.-
VI 637,53 59,87 318,77 1.016,17 856,78 172,13 318,77 1.188,30 1.028,92

V 621,37 59,87 313,92 905^16 838,20 167,77 313,92 1.162,93 1.005^97

AUXILIAR 2 17 605,62 59,87 309,19 974,68 820,09 163,52 309,19 1.138,20 963,60

III 590,28 59,87 304,59 954,74 802,45 159,38 304,59 1.114,12 961,82

II 575,32 59,87 300,10 935,29 785,24 155,34 300,10 14190,63 940,58

1 560,75 59,87 295,73 916,35 768,49 151,40 295,73 14)67,75 919,89

VI 536,59 59,87 288,48 884,94 740,70 144,88 288,48 1.029,82 885,58

V 523,00 59,87 284,41 867,28 725,07 141,21 284,41 14)08,49 866,28

AUXILIAR 1 17 509,75 59,87 280,43 850,05 709,84 137,63 280,43 967,68 847,47

III 496,82 59,87 276,55 833,24 694,97 134,14 276,55 967,38 829,11

II 484,24 59,87 272,78 816,89 680,50 130,74 272,78 947,63 811,24

1 471,96 59,87 269,09 800,92 666,38 127,43 269,09 928,35 793,81

( * ) A partir de 02.04.2002 ficaertntoocarço, vago e o que vier a vagar, deAuwBar emQênciae Tecnologia, pertencente à estnjtua
de cargos da Carreira de Gestão, RanejamentoelHfra-EstmturaemCiênctaeTecnoiogia,conform8art.  1®doDecreton<,4178/2002 -favogado pelo Decreto 5.253/2004.
GDACT - Gratificação de Desenpenho de Atividade de Ciência e Tecnologia
Cátedo - percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vendrrento básico do servidor, emdeccrrênda dos resdtados da avaliação dedesenpenho intfvidual, e de até vinte porcento, 
incidente sobre o rreicr vencimento básico do cargo, emdecorrênaa dos resultados da avaliação ínstrtudcnal.fobservado o art. 2GA da MP 2229-43/2003- alteração dada Lei 11.094/2005)

GDACT -devida aos ocupantes ctos cages integrantes das carreiras de que traia o art. 17 da ^222943/2001. Fazemjusá GDACT os enpregados de nível superior mencionados no 
art. 27 da Let 8.691/1993 (art.,19 § único MP222943/2001.)
Addonaí de Titulação -somente para os servidores portadoresde títulos-art21 da Lei rP 8.691, de 28/07/93 (alteração dada pela Lei 11.094/2005)

Certificado de Aperfeiçoamento ou especialização - 27% sobre o vencimento básico
(“) Aposentado: GDACT-art. 60-Bda Mtedida Provisória 2229-43/2001 (aí. 21 §§ 1o e 2° da MP 302/2006)
Fica reaberto por noventa dias, contados da vigênda desta Medida Provisória, o prazo de opção para os servidores titulares de cargos efetiws do Ranode Carreiras para a área de Qênda 
eTecnologadequetrataa Lei rf8691.de 28 de jUho de 1993, requererem o reenquadramento no cargo anteriormente oapado, mantida a sua denominaçãoArt. 8° da MP 341/2006.
Legislações Correspondentes:

Lei rf6.691.de 28/07/93; Mtedida Provisória rf 2048-32, de 21.12.2000 Lei 10331 de 18.122001
Resolução rf01.de 06.07.94; Mtedida Provisória rf 2048-33. de 28.12.2000 Decreto rf 4178 de 01.04.2002
Resduçâo rf 02, de 23.11.94; Mtedida Provisória rf 2136-34, de 26.01.2001 Lei 10.697 de 02.07.2003
Decreto rf 2.665, de 10/07/98; e Mtedida Provisória n° 2136-35, de 23.02.2001 Lei 10.698 de 02.07.2003
Lei 9.647 de 26 05.98 Decreto rf 3.762 de 05.03.2001 Lei 10.769 de 19.11.2003
Ftortaria MARE rf 2.179, de 28'07/38. Mtedida Provisória n° 2136-36, de 27.03.2001 Medida Provisória rf 210 de 31.08.2004
Mtedda Provisória rf 2020 de 24.03.2000 Mtedida Provisória rf 2136-37, de 26.04.2001 Decreto rf 5.253 de 25.102004
Mtedida Provisória rf 2048-26 de 29.06.2000. Mtedida Provisória rf2136-38.de 24.05.2001 Lei 11.094 de 13.01.2005
Mtedida Provisória rf 2048-27 de 28.072000. Mtedida Provisória rf 2150-39, de 31.05.2001 Medida Provisória rf 295 de 29.05.2006
Mtedida Provisória rf 2048-28 de 28.08.2000. Mtedida Provisória rf 215040, de 28.06.2001 Medida Provisória rf 302 de 29.06.2006
Mtedida Provisória rf 204Q-29de27.09.2000. Mtedida Rwsória rf 215041. de 27.07.2001 Lei 11.356de 19.10.2006
Mtecfida Provisória rf 2048-30, de 26.10.2000 Mtedida Provisória rf 215042, de 24.08.2001 Medida Provisória tf 341 de 29.12.2006 art. 8o
Mtedda Provisória rf 2048-31, de 23.112000 Mtedida Provisória rf 222943 de 06.09.2001
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05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Carreira de Desenvolvimento Tecnológico
Técnico - Com Certificado
- Nível Intermediário -

Posição: março/2008
CLASSE PADRÃO VENCÍ- VANTAGEM CERTIFICADO DÉ APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO

MENTO PECUNIÁRIA Adicionàl : GDACT TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL Titulação ( 27% ) ( até 50% ) TOTAL

( em R$ )

GDACT 50% do %
Máx.+A + B+C

A B C D E = (A + B + C + D) ( * )

III 1.438,40 59,87 388,37 719,20 2.605,84 2.246,24
TÉCNICO 3 II 1.383,69 59,87 373,60 702,79 2.519,94 2.168,55

l 1.330,96 59,87 359,36 686,97 2.437,16 2.093,67

VI 1.280,10 59,87 345,63 671,71 2.357,31 2.021,45

V 1.231,04 59,87 332,38 656,99 2.280,28 1.951,79

TÉCNICO 2 IV 1.183,67 59,87 319,59 642,78 2.205,91 1 .884,52

III 1.137,98 59,87 307,25 629,07 2.134,18 1.819,64

II 1.093,78 59,87 295,32 615,81 2.064,78 1.756,88

1 1.051,08 59,87 283,79 603,00 1.997,75 1.696,24

VI 1.009,94 59,87 272,68 590,66 1.933,16 1.637,82

V 970,09 59,87 261,92 578,71 1.870,59 1.581,24

TÉCNICO 1 IV 931,62 59,87 251,54 567,17 1.810,19 1.526,61

III 894,38 59,87 241,48 555,99 1.751,73 1.473,73

II 858,39 59,87 231,77 545,20 1.695,22 1.422,62

1 823,49 59,87 222,34 534,73 1.640,43 1.373,07
GDACT • Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia
Cálculo - percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho 
individual, e de até vinte por cento, incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional 
(observado oart. 20A da MP 2229-43/2003 - alteração dada Lei 1 1.094/2005)

GDACT • devida aos ocupantes dos cargos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 da MP 2.229-43/2001 . Fazem jus á GDACT os empregados 
de nível superior mencio nados no art. 27 da Lei 8.691/1993 (art..19 § único MP 2229-43/2 001.)

Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei n® 8.691, de 28/07/93 ( alteração dada pela Lei 1 1.094/2005)
Certificado de Aperfeiçoamento ou especialização • 27% sobre o vencimento básico

( * ) Aposentado: GDACT - art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ Io e 2o da MP 302/2006)
Fica reaberto por noventa dias, contados da vigência desta Medida Provisória, o prazo de opção para os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência 
e Tecnologia de que trata a Lei n® 8.691. de 28 de julho de
Legislações Correspondentes:

Lei n° 8.691, de 28/07/93;
Resolução n® 01, de 06.07.94;
Re solução n® 02, de 23.11.9 4;
Medida Provisória n° 1.625-39, de 12/12/97;
Lei 9 625 de 07.04.98
Medida Provisória 1.660, de 18/05/98;
Lei n® 9.647, de 26/05/98;
Decreto n° 2.665,de 10/07/98;e
Portaria MARE n° 2.179, de 28/0 7/9 8.
Medida Provisória n° 2048-26 de 29.06.2000.
Medida Provisória n® 2048-27 de 28.07.2000.
Medida Provisória n® 2048-28 de 28.08.2000.
Medida Provisória n® 2048-29 de 27.09.2000.

) ocupado, mantida a sua denominação.Art. 8® da MP 341/2 006.

Medida Provisória n®2150-42, de 24.08.2001
Medida Provisória n® 2229-43 de 26.09.2001
Lei 10.331 de 18.12.2001
Lei 10.697 de 02.07.2003
Lei 10.698 de 02.07.2003
Lei 10.769 de 19.1 1.2003
Medida Provisória n8210de31.08.2004
Lei 1 1.094 de 13.01.2005
Medida Provisória n® 295 de 29.05.2006
M edida Provisória n® 302 de 29.06.2006
Lei 1 1.356 de 19.10.2006
Medida Provisória n® 341 de 29.1 2.2006 art. 8®

1993, requererem o reenquadramento no cargo antoriormen

Medida Provisória n® 2048-30, de 26.1 0.2000
Medida Provisória n® 2048-31, de 23.1 1.2000
Medida Provisória n® 2048-32, de 21.12.2000
Medida Provisória n® 2048-33, de 28.12.2000
Medida Provisória n® 2136-34, de 26.01.2001
Medida Provisória n® 2136-35, de 23 02.2001
Decreto n® 3.762 de 05.03.2 001
Medida Provisória n® 2136-36, de 27.03.2001
Medida Provisória n® 2136-37, de 26.04.2001
Medida Provisória n® 2136-38, de 24.05.2001
Medida Provisória n’ 2150-39, de 31.05.2001
Medida Provisória n” 2150-40, de 28.06.2001
Medida Provisória n® 2150-41, de 27.07.2001
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05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Carreira de Desenvolvimento Tecnológico
Técnico - Sem Certificado
- Nível Intermediário -

Posição: março/2008

CLASSE PADRÃO ' VENCI
MENTO 
BÁSICO

■■ A

. VANTAGEM 
PECUNIÁRIA 

INDIVIDUÁL

B

. GDACT
(até 50% )

C

TOTAL

D=(A+B+C)

APOSENTADO 

TOTAL 

(em R$)

GDACT 50% do % Máx.+ A+B 

(♦)

III 1.438,40 59,87 719,20 2.217,47 1.857,87
TÉCNICO 3 II 1.383,69 59,87 702,79 2.146,35 1.794,95

l 1.330,96 59,87 686,97 2.077,80 1.734,31

VI 1.280,10 59,87 671,71 2.011,68 1.675,83

V 1.231,04 59,87 656,99 1.947,90 1.619,41

TÉCNICO 2 IV 1.183,67 59,87 642,78 1.886,32 1.564,93

III 1.137,98 59,87 629,07 1.826,92 1.512,39

II 1.093,78 59,87 615,81 1.769,46 1.461,56

I 1.051,08 59,87 603,00 1.713,95 1.412,45

VI 1.009,94 59,87 590,66 1.660,47 1.365,14

V 970,09 59,87 578,71 1.608,67 1.319,31

TÉCNICO 1 IV 931,62 59,87 567,17 1.558,66 1.275,07

III 894,38 59,87 555,99 1.510,24 1.232,25

II 858,39 59,87 545,20 1.463,46 1.190,86

I 823,49 59,87 534,73 1.418,09 1.150,72
GDACT - Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia

Cálculo - percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual, 
e de atô vinte por conto, incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.(observado o art. 20A da 
MP 2229-43/2003 - alteração dada Lei 11.094/2005)

GDACT • devida aos ocupantes dos cargos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 da MP 2.229-43/2001 . Fazem jus à GDACT os empregados 
de nível superior mencionados no art. 27 da Lei 8.691/1993 (art..19 § único MP 2229-43/2001.)
(*) Aposentado: GDACT - art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1o e 2o da MP 302/2006)
Fica reaberto por noventa dias, contados da vigência desta Medida Provisória, o prazo de opção para os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência 
e Tecnologia de que trata a Lei n° 8.691. de 28 de julho de 1993, requererem o reenquadramento no cargo anteriormente ocupado, mantida a sua denominação.Art. 8o da MP 341/2006.
Legislações Correspondentes:

Lei n® 8.691, de 28/07/93;
Resolução n° 01, de 06.07.94;
Resolução n° 02, de 23.11.94;
Medida Provisória n° 1.625-39, de 12/12/97;
Lei 9.625 de 07.04.98
Medida Provisória 1.660, de 18/05/98;
Lei n® 9.647, de 26/05/98;
Decreto n° 2.665, de 10/07/98; e
Portaria MARE n® 2.179, de 28/07/98.
Medida Provisória n® 2048-26 de 29.06.2000.
Medida Provisória n® 2048-27 de 28.07.2000.
Medida Provisória n® 2048-28 de 28.08.2000.
Medida Provisória n® 2048-29 de 27.09.2000.

Medida Provisória n® 2048-30, de 26.10.2000
Medida Provisória n® 2048-31, de 23.11.2000
Medida Provisória n® 2048-32, de 21.12.2000
Medida Provisória n® 2048-33, de 28.12.2000
Medida Provisória n® 2136-34, de 26.01.2001
Medida Provisória n® 2136-35, de 23.02.2001 
Decreto n® 3.762 de 05.03.2001
Medida Provisória n® 2136-36, de 27.03.2001
Medida Provisória n® 2136-37, de 26.04.2001
Medida Provisória n® 2136-38, de 24.05.2001
Medida Provisória n® 2150-39, de 31.05.2001
Medida Provisória n® 2150-40,;de 28.06.2001
Medida Provisória n® 2150-41, de 27.07.2001

Medida Provisória n® 2150-42, de 24.08.2001
Medida Provisória n® 2229-43 de 06.09.2001
Lei 10.331 de 18.12.2001
Lei 10.697 de 02.07.2003
Lei 10.698 de 02.07.2003
Lei 10.769de 19.11.2003
Medida Provisória n® 210 de 31.08.2004
Lei 11.094 de 13.01.2005
Medida Provisória n® 295 de 29.05.2006
Medida Provisória n® 302 de 29.06.2006
Lei 11.356 de 19.10.2006
Medida Provisória n® 341 de 29.12.2006 art. 8°
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05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Carreira de Desenvolvimento Tecnológico
Auxiliar Técnico - Sem e Com Certificado

- Nível Auxiliar -

Cálcdo - percentual de até trinta per certo, inedertesotreo vencimento básico do servidor, emdecorrênda dos resultados da avaliação de deserrperiioindvidual, ede até Antepor certo, 
inddente sobre o maior vencimento básico do cargo, em deccrrênda dos resultados da avaliação institucional.íobservado o art 20AdatvP 2229-43/2003- áteraçâo dada Lei 11.094/2005)

GDACT - devida aos ocupantes dos cargos integ-antes das carreiras de que trata o art. 17 da M3 2.22943/2001. Fazem jus à GOACT os empregados de nhel superior mendonados no

Posição: março/2008

SEM CERTIFICADO COM CERTIFICADO
CERTÍRCADO DE APERFBCOAI«NTO OU ESPECtAUZACtó

... CLASSE PADRÃO . VENCÍ- VANTAGEM GDACT TOTAL \ APOSENTADO Adicionai GDACT TOTAL aposentado . ,
VENTO .PECUNIÁRIA ■ (até 50%) TOTÀL Titulação (27%) . . : (até50% ) (emRS): ; TOTAL
BÁSICO IhOVIDUAL . (emR$) . (emR$)

GDACT 50% do % GDACT 50% do%

Mãx.+A+B Máx+A+M

A B ■ c D=(Á+B+C) (*} E F. G=(A+B+E+F) C)

VI 637,53 59,87 318,77 1.016,17 856,78 17213 318,77 1.188,30 1.028,92

V 621,37 59,87 313,92 995,16 838,20 167,77 313,92 1.162,93 1.005,97

AUXIUAR IV 605,62 59,87 309,19 974,68 820,09 163,52 309,19 1.138,20 983,60
TÉCNICO 2

III 590,28 59,87 304,59 954,74 802,45 159,38 304,59 1.114,12 961,82

II 575,32 59,87 300,10 935,29 785,24 155,34 300,10 1.090,63 940,58

I 560,75 59,87 295,73 916,35 768,49 151,40 295,73 1.067,75 919,89

VI 536,59 59,87 288,48 884,94 740,70 144,88 288,48 1.029,82 885,58

V 523,00 59,87 284,41 867,28 725,07 141,21 284,41 1.008,49 866,28

AUXILIAR IV 509,75 59,87 280,43 850,05 709,84 137,63 280,43 987,68 847,47
TÉCNIC01

III 496,82 59,87 276,55 833,24 694,97 134,14 276,55 967,38 829,11

II 484,24 59,87 272,78 816,89 680,50 130,74 27278 947,63 811,24

I 471,96 59,87 269,09 800,92 666,38 127,43 269,09 928,35 793,81

GDACT - G^ificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia

art 27 da Lei 8.691/1993 (art.19 § úrico MP222943/2001.)
At6donal de TibJação - somente para cs servidores portadores de títulos - art.21 da Lei rf 8.691. de 28/07/93 (alteração dada pela Lei 11.094/2005)

Certificado de Aperfeiçoamerto ou espedaíízação - 27% sobre o vendmento básico
(*) Aposentado: GDACT - art. 60 - B da Medida Provisória 222943*2001 (at 21 §§ 1° e 2° da 302/2006)
Aca reaberto por noventa dias, contados da vigência desta Medida Rovísória, o prazo de opção para os servidores titüares de cargos efetivos do Pleno de Carreiras para a área de Oênda 
eTecnologadequetráaaLen®a691,de28dejUhode1993, requererem o reenquad-amento no cargo anteriormente copado, mantida a sua denominação At 8° da KP 341/2006.
Legislações Correspondentes:

Lei n° 8691, de 28/07/93;
Resolução rf 01, de 06.07.94;
Resdução n° 02, de 23.11.94;
Decreto rf 2.665, de 10/07/98; e
Lá 9.647 de 26.05.98
Port^ia MARE n0 2179, de 28/07/98.
Medida Provisória rf 2020 de 24.03.2000
Medida Provisória rf 2948-26 de 29.06.2000.
Medida Provisória rf 2048-27 de 28.07.2000.
Medida Provisória rf 2048-28 de 28.08.2000.
Medida Provisória rf 2048-29 de 27.09.2000.
Medida Provisória rf 2048-30. de 26.10.2000

Medida Provisória rf 2048-31, de 23.11.2000 
Medda Provisória rf 2048-32, de 21.122000 
Medda Provisória rf 2048-33, de 28.122000 
Ivtedda Provisória rf 2136-34, de 26.01.2001 
MBdda Provisória rf 2136-35, de 23.022001 
Decreto rf 3.762 de 05.03.2001
Medda Provisória rf 2136-36, de 27.03.2001 
Ivtedda Provisória rf 2136-37, de 26.04.2001 
Medda Provisória rf 2136-38, de 24.05.2001 
ivtedda Provisória rf 2150-39, de 31.05.2001 
Medda Provisória rf 2150-40, de 28.06.2001 
Medda Provisória rf 2150-41. de 27.07.2001

Medida Provisória rf 215042 de 24.08.2001
Medida Provisória rf 222943 de 06.09.2001
Lá 10.331 de 18.122001
Lá 1Q6S7 de 02.07.2003
Lá 10.698 de 02.07.2003
Lá 10.769 de 19.11.2003
Medida Provisória rf 210 de 31.082004
Lá 11.094 de 13.01.2005
Medida Provisória rf 295 de 2905.2006
Medida Provisória rf 302 de 29.06.2006
Lé 11.356de 19.10.2006

Medida Provisória rf 341 de 29.122006 art SP
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;.Instituto. de Pesquisa Econômica Aplicada

VIII. 1 - LEI N° 
11.501/2007 INSS

DIRAF - Arquivo



LEI N° 11.501, DE 11 DE JULHO DE 2007

Altera as Leis n°s 10.355, de 26 de dezembro de 2001, 
10.855, de Io de abril de 2004, 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, 11.457, de 16 de março de 2007, 
10.910, de 15 de julho de 2004, 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, 11.171, de 2 de setembro de 2005, 
e 11.233, de 22 de dezembro de 2005; revoga 
dispositivos das Leis n°s 11.302, de 10 de maio de 
2006, 10.997, de 15 de dezembro de 2004, 8.212, de 
24 de julho de 1991, 9.317, de 5 de dezembro de 
1996, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 11.098, de 
13 de janeiro de 2005, 11.080, de 30 de dezembro de 
2004; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. Io A Lei n° 10.355, de 26 de dezembro de 2001, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

"Art. 2°..... .............................................................................

§ 3o Até 29 de fevereiro de 2008 ou até que seja editado o regulamento a que se refere o § 2° 
deste artigo, o que ocorrer primeiro, as progressões funcionais e promoções cujas condições 
tenham sido implementadas serão concedidas obseivando-se, no que couber, as normas aplicáveis 
aos servidores do plano de classificação de cargos da Lei n° 5.645, de 10 de dezembro de 1970." 
(NR)

"Art. 3°-A Fica instituída, a partir de 1° de julho de 2008, a Gratificação Específica Previdenciária 
- GEP, devida aos integrantes da Carreira Previdenciária, no valor de R$ 238,00 (duzentos e 
trinta e oito reais)."

Art. 2o Os arts. 5°, 7°, 8°, 9°, 11 , 15 e 16 da Lei n° 10.855, de 1° de abril de 2004, passam a 
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5° Os cargos de provimento efetivo de nível auxiliar e intermediário integrantes da Carreira 
do Seguro Social do Quadro de Pessoal do INSS cujas atribuições, requisitos de qualificação, 
escolaridade, habilitação profissional ou especialização exigidos para ingresso sejam idênticos ou 
essencialmente iguais ficam agrupados em cargos de mesma denominação e atribuições gerais, 
conforme estabelecido no Anexo V desta Lei, passando a denominar-se:

I - os cargos de nível auxiliar: Auxiliar de Serviços Diversos; e



II - os cargos de nível intermediário:

a) Agente de Serviços Diversos;

b) Técnico de Serviços Diversos; ou

c) Técnico do Seguro Social;

III - (revogado)" (NR)

"Art. 7o..................................................................................

§ 1° Para os fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor para o padrão de vencimento 
imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção a passagem do servidor do 
último padrão de uma classe para o Io (primeiro) padrão da classe imediatamente superior, 
observando-se os seguintes requisitos:

I - para fins de progressão funcional:

a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício em cada padrão; e

b) habilitação em avaliação de desempenho individual correspondente a, no mínimo, 70% 
(setenta por cento) do limite máximo da pontuação das avaliações realizadas no interstício 
considerado para a progressão;

II - para fins de promoção:

a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício no último padrão de 
cada classe;

b) habilitação em avaliação de desempenho individual correspondente a, no mínimo, 70% 
(setenta por cento) do limite máximo da pontuação das avaliações realizadas no interstício 
considerado para a promoção; e

c) participação em eventos de capacitação com carga horária mínima estabelecida em 
regulamento.

§ 2° O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a 
promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do § Io deste artigo, será:

I - computado a contar da vigência do regulamento a que se refere o art. 8o desta Lei;

II - computado em dias, descontados os afastamentos que não forem legalmente considerados de 
efetivo exercício; e



III - suspenso nos casos em que o servidor se afastar sem remuneração, sendo retomado o 
computo a partir do retomo à atividade.

§ 3o Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão, será aproveitado o tempo 
computado da data da última promoção ou progressão até a data em que a progressão e a 
promoção tiverem sido regulamentadas, conforme disposto no art. 8o desta Lei." (NR)

"Art. 8o Ato do Poder Executivo regulamentará os critérios de concessão de progressão funcional 
e promoção de que trata o art. 7° desta Lei." (NR)

"Art. 9o Até 29 de fevereiro de 2008 ou até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 
8o desta Lei, o que ocorrer primeiro, as progressões funcionais e promoções cujas condições 
tenham sido implementadas serão concedidas observando-se, no que couber, as normas aplicáveis 
aos servidores do plano de classificação de cargos de que trata a Lei n° 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970." (NR)

"Art. 11. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social - GDASS, 
devida aos integrantes da Carreira do Seguro Social, em função do desempenho institucional e 
individual.

§ Io A GDASS será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 
(trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis e classes, ao 
valor estabelecido no Anexo VI desta Lei.

§ 2° A pontuação referente à GDASS será assim distribuída:

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de 
desempenho individual; e

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de 
desempenho institucional.

§ 3o As avaliações de desempenho individual e institucional serão realizadas semestralmente, 
considerando-se os registros mensais de acompanhamento, e utilizadas como instrumento de 
gestão, com a identificação de aspectos do desempenho que possam ser melhorados por meio de 
oportunidades de capacitação e aperfeiçoamento profissional.

§ 4o A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no exercício 
das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição individual para o alcance dos 
objetivos organizacionais.

§ 5o A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o alcance das metas organizacionais, 
considerando a missão e os objetivos da instituição.

§ 6o Os parâmetros e os critérios da concessão da parcela referente à avaliação de desempenho 
institucional e individual serão estabelecidos em regulamento.



§ 8o As metas referentes à avaliação de desempenho institucional serão fixadas em ato do 
Ministro de Estado da Previdência Social utilizando-se como parâmetro indicadores que visam a 
aferir a qualidade dos serviços relacionados à atividade fínalística do INSS, podendo ser revistas, 
a qualquer tempo, ante a superveniência de fatores que venham a exercer influência significativa 
e direta na sua consecução.

§ 9o A avaliação de desempenho institucional dos servidores lotados na Direção Central do INSS 
será correspondente à média da avaliação das Gerências Regionais.

§ 10. A avaliação de desempenho institucional dos servidores lotados nas Gerências Regionais, 
Auditorias Regionais, Corregedorias Regionais e Procuradorias Regionais será correspondente à 
média da avaliação das Gerências Executivas vinculadas às Gerências Regionais.

§ 11. A partir de Io de março de 2007 até 29 de fevereiro de 2008 e até que sejam regulamentados 
os critérios e procedimentos de aferição das avaliações de desempenho individual e institucional, 
e processados os resultados da la (primeira) avaliação de desempenho, para fins de atribuição da 
GDASS, o valor devido de pagamento mensal por servidor ativo será de 80 (oitenta) pontos, 
observados os respectivos níveis e classes.

§ 12. O resultado da la (primeira) avaliação de desempenho gerará efeitos financeiros a partir do 
início do Io (primeiro) período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças 
pagas a maior ou a menor.

§ 13. A GDASS será paga, de forma não cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que 
trata a Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992." (NR)

"Art. 15..................................................................................

I - quando cedidos para a Presidência ou a Vice-Presidência da República, no valor equivalente a 
100% (cem por cento) da parcela individual, aplicando-se a avaliação institucional do período;

II - quando em exercício no Ministério da Previdência Social e nos Conselhos integrantes de sua 
estrutura básica ou a eles vinculados, calculada com base nas mesmas regras válidas como se 
estivessem em exercício no INSS; ou

a) (revogada);

b) (revogada);

III - quando cedidos para órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal que não os indicados 
nos incisos I e II do caput deste artigo, investidos em cargos em comissão de Natureza Especial e 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes, 
perceberão a GDASS no valor equivalente à avaliação institucional do período." (NR)



"Art. 16. Para fins de incorporação da GDASS aos proventos de aposentadoria ou às pensões 
relativos a servidores da Carreira do Seguro Social, serão adotados os seguintes critérios:

I - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a 
gratificação será correspondente a 30 (trinta) pontos do valor máximo do respectivo nível, classe 
e padrão;

II - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:

a) quando o servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão enquadrar-se no disposto nos 
arts. 3° e 6° da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3° da 
Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-seá o valor de pontos constante do 
inciso I do caput deste artigo;

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei n° 
10.887, de 18 de junho de 2004.

§ 1° (Revogado).

§ 2° (Revogado)." (NR)

Art. 3o A Lei n° 10.855, de 1° de abril de 2004, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 5°- 
A, 5°-B, 20-A e 21-A:

"Art. 5°-A Os cargos de provimento efetivo de nível superior de Analista Previdenciário 
integrantes da Carreira do Seguro Social do Quadro de Pessoal do INSS, mantidas as atribuições 
gerais, passam a denominar-se Analista do Seguro Social."

"Art. 5°-B As atribuições específicas dos cargos de que tratam os arts. 5o e 5°A desta Lei serão 
estabelecidas em regulamento."

"Art. 20-A. Fica vedada a redistribuição dos servidores integrantes da Carreira do Seguro Social, 
bem como a redistribuição de cargos dos quadros de pessoal de quaisquer órgãos e entidades da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional para o INSS."

"Art. 21-A. Os cargos vagos de nível superior e nível intermediário da Carreira Previdenciária 
instituída pela Lei n° 10.355, de 26 de dezembro de 2001, do Plano de Classificação de Cargos - 
PCC instituído pela Lei n° 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano Geral de Cargos do 
Poder Executivo - PGPE instituído pela Lei n° 11.357, de 19 de outubro de 2006, e de planos 
correlatos, do Quadro de Pessoal do INSS, em 19 de março de 2007, ficam transformados em 
cargos de Analista do Seguro Social e de Assistente Técnico do Seguro Social, respeitado o nível 
correspondente."

Art. 4° A Lei n° 10.855, de 1° de abril de 2004, passa a vigorar acrescida dos Anexos V e VI, 
nos termos, respectivamente, dos Anexos I e II desta Lei.



Art. 5o A partir de Io de julho de 2008, o Anexo IV da Lei n° 10.855, de Io de abril de 2004, 
passa a vigorar nos termos do Anexo III desta Lei.

Art. 6o Fica extinta, a partir de Io de julho de 2008, a Gratificação Específica do Seguro Social - 
GESS, instituída pelo art. 17-A da Lei n° 10.855, de Io de abril de 2004.

Art. 7o A aplicação do disposto nesta Lei aos servidores ativos, aos inativos e aos pensionistas 
não poderá implicar redução de remuneração, proventos e pensões.

Parágrafo único. Na hipótese de redução da remuneração, provento ou pensão decorrente da 
aplicação do disposto nesta Lei, a diferença será paga a título de Vantagem Pessoal 
Nominalmente Identificada - VPNI, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo, da 
reorganização, ou reestruturação da carreira, da reestruturação de tabela remuneratória, concessão 
de reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer natureza, conforme o caso.

Art. 8o Os arts. 76-A, 92 e 98 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

"Art. 76-A..............................................................................

§ 1°....................................................................................... .

III -.......................................................................................

a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tratando de atividades previstas nos 
incisos I e II do caput deste artigo;

b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se tratando de atividade prevista nos incisos III 
e IV do caput deste artigo.

............................................................................................ " (NR)

"Art. 92..................................................................................

§ 2o (VETADO)."

"Art. 98..................................................................................



§ 4o Será igualmente concedido horário especial, vinculado à compensação de horário a ser 
efetivada no prazo de até 1 (um) ano, ao servidor que desempenhe atividade prevista nos incisos I 
e II do caput do art. 76-A desta Lei." (NR)

Art. 9o O art. 12 da Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes dispositivos:

"Art. 12..................................................................................

§ 4° Os servidores referidos neste artigo poderão, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado 
da data referida no inciso II do caput do art. 51 desta Lei, optar por sua permanência no órgão de 
origem.

§ 5° Os servidores a que se refere este artigo perceberão seus respectivos vencimentos e 
vantagens como se em exercício estivessem no órgão de origem, até a vigência da Lei que 
disporá sobre suas carreiras, cargos, remuneração, lotação e exercício.

§ 6o (VETADO)

§ 7o (VETADO)

§ 8o (VETADO)." (NR)

Art. 10. O inciso I do caput do art. 21 da Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007 , passa a 
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 21...............................................................................

I - do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei n° 5.645, de 10 dezembro de 1970, ou 
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo de que trata a Lei n° 11.357, de 19 de outubro de 
2006;

............................................................................................." (NR)

Art. 11. O art. 6° da Lei n° 10.910, de 15 de julho de 2004, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

"Art. 6o Para fins de aferição do desempenho institucional previsto no inciso II do § Io do art. 4° e 
no inciso II do caput do art. 5° desta Lei, será considerado o resultado do somatório dos créditos 
recuperados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da arrecadação da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil." (NR)

Alt. 12. Os arts. 6° e 11 da Lei n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passam a vigorar com a 
seguinte redação:



"Art. 6o..........................................................................

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de Auditoria-Fiscal do 
Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário.

............................................................................................ " (NR)

"Art. 11..................................................................................

§ 2o (VETADO)." (NR)

Art. 13. O caput do art. 30 da Lei n° 11.171, de 2 de setembro de 2005, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

"Art. 30. As Funções Comissionadas Técnicas remanejadas para o DNIT serão restituídas ao 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, gradualmente, até 31 de dezembro de 2007, 
observado cronograma estabelecido em regulamento.

............................................................................................ " (NR)

Art. 14. O caput do art. 10 da Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

"Art. 10. As Funções Comissionadas Técnicas remanejadas para o órgão e as entidades referidas 
no art. Io desta Lei serão restituídas ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
gradualmente, até 31 de dezembro de 2007, observado cronograma estabelecido em regulamento.

................................................... ........................................." (NR)

Art. 15. (VETADO)

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros:

I - a partir de Io de março de 2007, no tocante ao art. 2o e inciso III do art. 17 desta Lei; e

II - a partir de Io de maio de 2007, no tocante ao art. 11 desta Lei.

Art. 17. Ficam revogados:

I - o art. 2° da Lei n° 11.302, de 10 de maio de 2006;

II - os arts. 12 e 14 da Lei n° 10.855, de 1° de abril de 2004;



III - o art. 4o da Lei n° 10.997, de 15 de dezembro de 2004;

IV - a partir de Io de julho de 2008:

a) o caput do art. 17 e o art. 17-A da Lei n° 10.855, de Io de abril de 2004; e

b) o art. 3o da Lei n° 11.302, de 10 de maio de 2006;

V - a partir de 2 de maio de 2007:

a) o § Io do art. 39 e os arts. 44 e 94 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991;

b) o § 2o do art. 24 da Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996;

c) o § 5o do art. 15 da Lei n° 10.593, de 6 de dezembro de 2002;

d) os arts. Io, 2o, 3o, 4o, 6o e 7o, os incisos I, II, III, IV, VI e VII do caput do art. 8o e o art. 9o 
da Lei n° 11.098, de 13 de janeiro de 2005; e

e) o art. 16 da Lei n° 11.080, de 30 de dezembro de 2004.

Brasília, 11 de julho de 2007; 186° da Independência e 119° da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro

Paulo Bernardo Silva

Carlos Eduardo Gabas

José Antonio Dias Toffoli



ANEXO I 

(Anexo V da Lei n° 10.855, de Io de abril de 2004)

AGRUPAMENTO DE CARGOS

a) Cargos de Nível Auxiliar:

CÓDIGO NA
CARREIRA DO
SEGURO SOCI
SSOCIsociaSOCIAL
SOCIAL

DENOMINAÇÃO
ATUAL

DENOMINAÇÃO 
PROPOSTA

ATRIBUIÇÕES GERAIS |

434169
AUXILIAR DE
SERVIÇOS
GERAIS

AUXILIAR DE
SERVIÇOS
DIVERSOS

Realizar atividades de nível auxiliar,! 
com a finalidade de possibilitar o 
apoio operacional e administrativo 
necessários à execução dos trabalhos 
de todas as unidades do INSSJ 
Compreende a realização de serviços 
de entrega, recepção, reprodução, 
envio e arquivamento de 
documentos; de conservação e 
transformação de bens, bem assim 
outras atividades de mesma natureza 
ou grau de complexidade inerentes às 
competências do INSS. 1

AUXILIAR DE
434183 SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO 1

434164
AUXILIAR 
OPERACIONAL 
DE SERVIÇOS 
DIVERSOS

434170 MENSAGEIRO



b) Cargos de Nível Intermediário:

Tabela I

CÓDIGO."‘1. .......
NA
CARREIRA 'DENOMINAÇÃO
DO ATUAL
SEGURO
SOCIAL 1

DENOMINAÇÃO
PROPOSTA ATRIBUIÇÕES GERAIS

434151 AGENTE DE
'PORTARIA

AGENTE DE
SERVIÇOS
GERAIS

Realizar atividades de nível intermediário com 
a finalidade de garantir o apoio operacional e 
administrativo necessários à execução dos 
trabalhos de todas as unidades do INSS, 
inclusive a realização de serviços externos, 
atendimento geral aos usuários e a execução 
de outras atividades inerentes às competências 
do INSS.

AUXILIAR DE
434145 jSERVIÇOS

GERAIS 
AUXILIAR 
(OPERACIONAL
DE SERVIÇOS 
DIVERSOS
ÍAUXILIAR DE

434104 SERVIÇOS
DIVERSOS



Tabela II

CÓDIGO i
NA DENOMINAÇÃO
CARREIRA |
DO j
SEGURO ATUAL
SOCIAL |

DENOMINAÇÃO

PROPOSTA

ATRIBUIÇÕES

GERAIS

ARTÍFICE DE
434076 ARTES

GRAFICAS
i..... . .... ARTÍFICE '...~.DE
434075 CARPINTARIA E

MARCENARIA
TÉCNICO DE
SERVIÇOS
DIVERSOS

Realizar atividades de apoio técnico 
operacional necessárias a garantir a execução 
dos trabalhos de todas as unidades 
organizacionais do INSS, inclusive 
realização de serviços externos; atendimento 
geral aos usuários e a execução de outras 
atividades inerentes às competências do 
INSS.

(434074 (ARTÍFICE DE
7^ lELETRICIDADE E

1 COMUNICAÇÕES
ARTÍFICE DE

A^Am^ {ESTRUTURA DE
(OBRAS E
(METALURGIA
ARTÍFICE DE

434073 Mecânica



Tabela III

ANEXO II

CÓDIGO 1 i
NA 
CARREIRA 
DO 
SEGURO 
SOCIAL

DENOMINAÇÃO
ATUAL

DENOMINAÇÃO
PROPOSTA ATRIBUIÇÕES GERAIS

434077 AGENTE
ADMINISTRATIVO

434156 ASSISTENTE DE
ADMINISTRAÇÃO

434121 ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO Realizar atividades técnicas e

administrativas, internas ou externas, 
necessárias ao desempenho das 
competências constitucionais e legais a 
cargo do INSS, fazendo uso dos sistemas 
corporativos e dos demais recursos 
disponíveis para a consecução dessas 
atividades.

434102

434103

ASSISTENTE 
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
AUXILIAR
ADMINISTRATIVO

TÉCNICO 
SEGURO 
SOCIAL

DO

434113 ESCRITURÁRIO
434109 SECRETÁRIA

434144 TÉCNICO DE
SECRETARIADO

434159 TÉCNICO
PREVIDENCIÁRIO

(Anexo VI da Lei n° 10.855, de Io de abril de 2004)

TABELA DE VALOR DO PONTO DA

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES DO SEGURO SOCIAL - GDASS

a) Cargos de Nível Superior:

Em R$

CLASSE

ESPECIAL
iv.  
m 
n

PADRÃO
—----

VALORES A PARTIR DE 1°
MARÇO DE 2007 _ _

14,00

DE



c
V 
iv. ' " 
iri

.. . .. ..... "1 í_ . , ! §
12,60 j

II j |
I j i

V j i

liv i í
B ITT 111,90 |

II
I | |
V 1 ;

IV 1 i

A III 11,20
II 1

I

b) Cargos de Nível Intermediário:

Em R$

I

CLASSE PADRÃO
VALORES A —— DE r DF 
MARÇO DE 2007

ESPECIAL

V

11,00
IV
III
II
I
v
IV

C III 9,90
II 
í
V _
IV ......... ........... .

B 111
ff ..........

9,35

I
V
IV

A III 8,80
II



c) Cargos de Nível Auxiliar:

Em R$

ANEXO III

CLASSE padrão VALORES A PARTIR DE 1° DE
PADKAO MARÇO DE 2007

ESPECIAL

V
iv..... ... ....
III... ...... .. ........ .
11
I. . ........ ... ....

4,00

C

B

V

3,60
IV
ui.. ..... ...2TT....

i ..................... ..
V
IV 
m 3,20
ii

rr..... .........
V

3,00A
IV
ui . ?■
n 
i

TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DA CARREIRA DO SEGURO 
SOCIAL 

(Anexo IV da Lei n° 10.855, de Io de abril de 2004)

a) Cargos de Nível Superior:

Em R$

CLASSE jPADRÃO

ÈSÍÉCiÃL...... |V.............
fv......
ÇZ_'....................... . ....

vencímento BÁSICO a PARTIR DE 1° 
DE JULHO DE 2008 |
1 037,11 ... ........    |
981,46........  ........’.......................................... !
928,42 í



i

■
c

i

B

A

11 917,20
1 ...  895,65 .
V......  874,83_       _ __ .v.,,. ,.™ .v.v.,.W. ..V... ^ . .... ~A. -   
ry_____ 854.6i _ _ ___......... ...............
III ' _ 834.98 _ _  _ _____
II ’"’3..... 815,92   '  ’ ”7 ZZZZ 
[23..........797,41 _
V 779,46
IV 762,01 _ _ ._........
III 745,08

728,63
i “3 .. . 71269 ~.~ ........................... .3".3„
V 697,21  __
IV 682,15
III
II 587,53
I 575,61

b) Cargos de Nível intermediário:

Em R$

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR 
DE 1° DE JULHO DE 2008

V 763,85
IV •719,41
III 696,58

ESPECIAL II 674,73
I 671,14
V 1650,40
IV 630,52

C III 611,44
II 1593,24
I 575,75
V 559,10
IV 1543,10

B III 527,78
II 513,13
I 499,09

A V 1485,68
IV 472,78
IU _ _ jf20^ _ ____



II......................... 410,30...................
.3.."". .........

c) Cargos de Nível Auxiliar:

Em R$

CLASSE PADRÃO

....]v ~~

VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE 
1° DE JULHO DE 2008 _ j
464.46

IV 448,32
ESPECIAL III 432,90

jii 418,34
I 404,45
V 391,25
IV 378,68

C III 366,75
II 355,42

)I 344,64
v 334,37
av 324,63

B iiii 315,39
11 306,58
i 298,22
v 290,22
IV 282,66

A III 258,41
II 252,29
jl 246,48

D.O.U., 12/07/2007 - Seção 1



Instituto de Pesquisa EconAmica Aplicada

VIII. 2 - LEI N° 
10,593/2002 GRUPO 

FISCO

DIRAF - Arquivo



L10593 Página 1 de 11

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Ng 10.593, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2002.

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do
Tesouro Nacional, que passa a denominar-se Carreira 

n Auditoria da Receita Federal - ARF, e sobre a organização
Conversão da MPv n 46, de. 2002 Qarrejra Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da

Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, e dá outras 
providências.

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, nos termos dos § 3o 
do art. 66 da Constituição sancionou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7o 
do mesmo artigo, promulgo a seguinte

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, de que trata o 
Decreto-Lei ng 2.225, de 10 de janeiro de 1985, que passa a denominar-se Carreira Auditoria da Receita 
Federal - ARF, e sobre a organização da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira 
Auditoria-Fiscal do Trabalho. (Vide Medida Provisória n° 258, de 2005)

Art?-2S 0o oorgoodo Auditor Fiooal da Roooita Fodoral, do Tóonioo da Roooita Fodoral, do Auditor Fiooal 
da Providônoia Sooial o do-Awíütof-Fiooal do-Trabalhe oõo ogrupadoo -om olaoooo, A, B o Eopooial, 
oomproondondo,-a"PFimoiFQ',-oinoo padrõoo, o, ao duao últimao, quatro padrõoo, na forma doo Anoxoo I o II. 
(Revogado pela Lei n° 10.910, de 2004)

ArL„89'O ingroooo noo oargoo doquo trata o art. 29 far oo á no padrão inioial da olaooo inioiol-de 
roopootivo oargo, modianto ■eeeewee—públioodo provao, oxigindo oo ouroo—ouporior, ou—equivalente? 
oonoluidoj-oboorvadoo oo roquioitoo fixadoo na logiolação portinonto.

Art. 3g O ingresso nos cargos das Carreiras disciplinadas nesta Lei far-se-á no primeiro padrão da 
classe inicial da respectiva tabela de vencimentos, mediante concurso público de provas ou de provas e 
títulos, exigindo-se curso superior em nível de graduação concluído ou habilitação legal equivalente. 
(Redação dada pela Lei n° 11.457, de 2007)

§ 1o O concurso referido no caput poderá ser realizado por áreas de especialização.

§ 2o Para investidura no cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, nas áreas de especialização em 
segurança e medicina do trabalho, será exigida a comprovação da respectiva capacitação profissional, em 
nível de pós-graduação, oficialmente reconhecida.

§ 3o Sem prejuízo dos requisitos estabelecidos neste artigo, o ingresso nos cargos de que trata o caput 
deste artigo depende da inexistência de: (Incluído pela Lei n° 11.457, de 2007)

I - registro de antecedentes criminais decorrentes de decisão condenatória transitada em julgado de 
crime cuja descrição envolva a prática de ato de improbidade administrativa ou incompatível com a 
idoneidade exigida para o exercício do cargo;

II - punição em processo disciplinar por ato de improbidade administrativa mediante decisão de que não 
caiba recurso hierárquico.

Art. 4o O desenvolvimento do servidor nas carreiras de que trata esta Lei ocorrerá mediante progressão 
funcional e promoção.

§ 1o Para os fins desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de 
vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do servidor do 
último padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente superior.
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§ 2o A progressão funcional e a promoção observarão requisitos e condições fixados em regulamento.

§ 89 O oorvidor om ootógio probatório oorá objoto do avaliação oopooífioo, ao final da qual, ee 
oonfirmado nooorgo, obtorá a progroooão para o padrão-imodiotamonto ouporior da olaooo inioreF 
------ GarroiroAuditoria-do Roooito Fodorol

§ 3o O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação específica, sem prejuízo da progressão 
funcional durante o período, observados o interstício mínimo de 12 (doze) e máximo de 18 (dezoito) meses 
em cada padrão e o resultado de avaliação de desempenho efetuada para esta finalidade, na forma do 
regulamento. (Redação dada pela Lei n° 11.457, de 2007)

Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil (Redação dada pela Lei n° 11.457, de 2007)

Art. RP A GnrroirnAtjditorio do Tooouro Naoional. do quo trata o Deeroto Lot-n* 2.226, de 1086, paeee-& 
deaemínar oo Garroira Auditoria da Roooito" Fedoral ARF. (Vido arto. 86 o 80 da Modido Provioória n9 268, 
de-2006)

Art. 5o Fica criada a Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil, composta pelos cargos de nível 
superior de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil. 
(Redação dada pela Lei n° 11.457, de 2007)

Parágrafo únioo. Em dooorrônoia -do■ diopooto nooto artigo, oo oargoo do Auditor Fioool do Tooouro 
Naoional o do Tóonioo do Tooouro Naoional poooom a donominar oo, roopootivamonto, Auditor Fioool.da 
Roooito Fodorol'o-Tóonioo da Roooito Fodorol. (VidO"Modido Provtoória n9 268. do'20064- (Revogado pela 
Lei n° 11.457, de 2007)

Art. 69 SãG-atribuiçõoo-deo-ooupontoo do oargo do Auditor Fioool da Roooito Fodorol',-no oxoroíoio-da 
oompotônoia do Sooreter-ia-de Roooito Fodorol do Miniotório da Fazonda, rolativomonto aoo tributoo e-èe 
oontribuioõoo por ola adminiotrodoo' (Vido Modido Provioória n9 268, do 2006) 
----- 1 om oarótof-eHvativort-Vide-Modide-PFOvioória n9 268, do 2006) 
------ a4“0onotituir, modianto lanoamonto, o oródito tributário; (Vido Modido Provioória n9 268r-do 2006) 
-------b) oloborar o proforir deoioõoo om proooooo odminiotrativo fiooal,-eu dolao partioípar, bom oomo om 
rolaoão a prooooooo do rootituição do tributoo e-do-rooonhooimonto do1 bonofíoioo fiooaio: (Vido Modída 
Pfovioória n° 268, do 20064
....... o) oxooutar preoedimentoo'do-fiooalização, inoluoivo os, relativos ao oontrolo aduonoiro, objotivando 
vorífioar o eumprimonto dao obrigaçõoo tributáriao peto oujoito paooivo, pratioondo todoo oo-otoo dofínídoo na 
logiolação oopooífioo,—inoluoivo—ee—rolativoo—è—oproonoão do—moroadoriao;——dooumowtoe—e 
oooomolhadoo; (Vido Modido Provioório n9 268, do 2006)

d) prooodor à oriontação do oujoito paooivo no tooonto à aplioação da loglelação tributáriar-per 
intormódiodo atoo normativoo o ooluoão do oonoultao: o (Vido Modido Provioória n9 268, do 2006) 
------- o) ouporvieiener-ao- etívidadoo do oriontação do oujoito paooivo ofotuadao por intormódio do -mtote 
olotrõnioa, tolofono o plantão fiooal: o (Vido Modido Provioória n° 268, do 2006) 
------M—em oorátor gorai,-QO" domaio atividadoo-toerontoo à oompotonoio de-Soorotaria da Roooito Fodorak 
(Vido Modido Provioória n9 268, do 20064

§ 19 Q Podor Exooutivo podorá, dontro ao atividadoo do quo trata o inoioo II, oomotor oou oxoroíoio, om 
oorátor privativo, ao Auditor-Fioool da Roooita Fodoral. (Vido Modida Provioória n° 268, do 2006)

§ 29 Inoumbo oo Tóonioo da Roooita'Fodorol auxiliar o Auditor Fiooal da Roooito Fodorol no oxoroíoio do 
sugo atribuioõoo. (Vido Modida Provioória n9 268, do 2006)

§ 89 O Podor Exooutivo, oboorvado o diopooto nooto artigo, dioporá oobro oo atribuiçãoo doo oargoo do 
Auditor Fiooal da Roooita Fodofel-e-de-Tóonioo da Roooito FodorQl.' (Vido Modida Provioória n9 268, do 20064 
----- Garroira Auditoria Fiooal daProvidônoia Sooial (Vido Modido Provioória n9 268, do 2006)

Art. 6o São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil: 
(Redação dada pela Lei n° 11.457, de 2007)

I - no exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil e em caráter privativo: 
(Redação dada pela Lei n° 11.457, de 2007)

a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de contribuições; (Redação dada pela Lei n° 
11.457, de 2007)

b) elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo administrativo-fiscal, bem como em 
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processos de consulta, restituição ou compensação de tributos e contribuições e de reconhecimento de 
benefícios fiscais; (Redação dada pela Lei n° 11.457, de 2007)

c) executar procedimentos de fiscalização, praticando os atos definidos na legislação específica, 
inclusive os relacionados com o controle aduaneiro, apreensão de mercadorias, livros, documentos, 
materiais, equipamentos e assemelhados; (Redação dada pela Lei n° 11.457, de 2007)

d) examinar a contabilidade de sociedades empresariais, empresários, órgãos, entidades, fundos e 
demais contribuintes, não se lhes aplicando as restrições previstas nos arts. 1.190 a 1.192 do Código Civil e 
observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma legal; (Redação dada pela Lei n° 11.457, de 2007)

e) proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação da legislação tributária; (Redação 
dada pela Lei n° 11.457, de 2007)

f) supervisionar as demais atividades de orientação ao contribuinte; (Incluída pela Lei n° 11.457, de 
2007)

II - em caráter geral, exercer as demais atividades inerentes à competência da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei n° 11.457, de 2007)

§ 1a O Poder Executivo poderá cometer o exercício de atividades abrangidas pelo inciso II do caput 
deste artigo em caráter privativo ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei n° 
11.457, de 2007)

§ 2a Incumbe ao Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, resguardadas as atribuições 
privativas referidas no inciso I do caput e no § 1a deste artigo: (Redação dada pela Lei n° 11.457, de 2007)

I - exercer atividades de natureza técnica, acessórias ou preparatórias ao exercício das atribuições 
privativas dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil; (Incluído pela Lei n° 11.457, de 2007)

II - atuar no exame de matérias e processos administrativos, ressalvado o disposto na alínea b do inciso 
I do caput deste artigo; (Incluído pela Lei n° 11.457, de 2007)

I II - exercer, em caráter geral e concorrente, as demais atividades inerentes às competências da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Incluído pela Lei n° 11,457, de 2007)

§ 3a Observado o disposto neste artigo, o Poder Executivo regulamentará as atribuições dos cargos de 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil. (Redação dada 
pela Lei n° 11.457, de 2007)

§ 4a (VETADO) (Incluído pela Lei n° 11.457, de 2007)

Art. 7o Os cargos de Fiscal de Contribuições Previdenciárias, do Grupo-Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização, de que trata o art. 2a da Lei na 5.645, de 10 de dezembro de 1970, passam a denominar-se 
Auditor-Fiscal da Previdência Social - AFPS. (Vide Medida Provisória n° 258, de 2005)

Art. 8o São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Previdência Social, relativamente 
às contribuições administradas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: (Vide Medida Provisória n° 
258, de 2005)

I - em caráter privativo: (Vide Medida Provisória n° 258, de 2005)

a) executar auditoria e fiscalização, objetivando o cumprimento da legislação da Previdência Social 
relativa às contribuições administradas pelo INSS, lançar e constituir os correspondentes créditos apurados; 
(Vide Medida Provisória n° 258, de 2005)

b) efetuar a lavratura de Auto de Infração quando constatar a ocorrência do descumprimento de 
obrigação legal e de Auto de Apreensão e Guarda de documentos, materiais, livros e assemelhados, para 
verificação da existência de fraude e irregularidades; (Vide Medida Provisória n° 258, de 2005)
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c) examinar a contabilidade das empresas e dos contribuintes em geral, não se lhes aplicando o 
disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial; (Vide Medida Provisória n° 258^d^2005^

d) julgar os processos administrativos de impugnação apresentados contra a constituição de crédito 
previdenciário; (Vide Medida Provisória n° 258, de 2005)

e) reconhecer o direito à restituição ou compensação de pagamento ou recolhimento indevido de 
contribuições; (Vide Medida Provisória n° 258, de 2005)

f) auditar a rede arrecadadora quanto ao recebimento e repasse das contribuições administradas pelo 
INSS; (Vide Medida Provisória n° 258, de 2005)

g) supervisionar as atividades de orientação ao contribuinte efetuadas por intermédio de mídia 
eletrônica, telefone e plantão fiscal; e (Vide Medida Provisória n° 258, de 2005)

h) proceder à auditoria e à fiscalização das entidades e dos fundos dos regimes próprios de previdência 
social, quando houver delegação do Ministério da Previdência e Assistência Social ao INSS para esse fim; e 
(Vide Medida Provisória n° 258, de 2005)

II - em caráter geral, as demais atividades inerentes às competências do INSS. (Vide Medida Provisória 
n° 258, de 2005)

§ 1o O Poder Executivo poderá, dentre as atividades de que trata o inciso II, cometer seu exercício, em 
caráter privativo, ao Auditor-Fiscal da Previdência Social. (Vide Medida Provisória n° 258, de 2005)

§ 2o O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disporá sobre as atribuições dos cargos de 
Auditor-Fiscal da Previdência Social. (Vide Medida Provisória n° 258, de 2005)

Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho

Art. 9o A Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho será composta de cargos de Auditor-Fiscal do Trabalho.

§ 1o É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes da Carreira Auditoria- 
Fiscal do Trabalho, não se lhes aplicando a jornada de trabalho a que se refere o art. 1a,, caput e § 2a, da Lei 
n° 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, e não mais se admitindo a percepção de 2 (dois) vencimentos básicos

§ 2o Os atuais ocupantes do cargo de Médico do Trabalho que optarem por permanecer na situação 
atual deverão fazê-lo, de forma irretratável, até 30 de setembro de 1999, ficando, neste caso, em quadro em 
extinção.

Art. 10. São transformados em cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, na Carreira Auditoria-Fiscal do 
Trabalho, os seguintes cargos efetivos do quadro permanente do Ministério do Trabalho e Emprego:

I - Fiscal do Trabalho;

II - Assistente Social, encarregado da fiscalização do trabalho da mulher e do menor;

III - Engenheiros e Arquitetos, com a especialização prevista na Lei na 7.410, de 27 de novembro de 
1985, encarregados da fiscalização da segurança no trabalho;

IV - Médico do Trabalho, encarregado da fiscalização das condições de salubridade do ambiente do 
trabalho.

Art. 11. Os ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho têm por atribuições assegurar, em todo o 
território nacional:

I - o cumprimento de disposições legais e regulamentares, inclusive as relacionadas à segurança e à 
medicina do trabalho, no âmbito das relações de trabalho e de emprego;
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II - a verificação dos registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, visando a redução 
dos índices de informalidade;

III - a verificação do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, objetivando 
maximizar os índices de arrecadação;

IV - o cumprimento de acordos, convenções e contratos coletivos de trabalho celebrados entre 
empregados e empregadores;

V - o respeito aos acordos, tratados e convenções internacionais dos quais o Brasil seja signatário;

VI - a lavratura de auto de apreensão e guarda de documentos, materiais, livros e assemelhados, para 
verificação da existência de fraude e irregularidades, bem como o exame da contabilidade das empresas, 
não se lhes aplicando o disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará as atribuições privativas previstas neste artigo, 
podendo cometer aos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho outras atribuições, desde que 
compatíveis com atividades de auditoria e fiscalização.

Remuneração das Carreiras Vigente a Partir de 30 de Junho de 1999

Art. 12. Fica extinta a Retribuição Adicional Variável de que trata o art. 5° da Lei ne 7.711, de 22 de 
dezembro de 1988, devida aos ocupantes dos cargos da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional.

Art. 13. Os integrantes da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira Auditoria-Fiscal 
do Trabalho não fazem jus à percepção da Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA, 
criada pelo Decreto-Lei n-2,371, de 18 de novembro de 1987.

Art. 14. Os integrantes das Carreiras de que trata esta Lei não fazem jus à percepção da Gratificação de 
Atividade de que trata a Lei Delegada ng 13, de 27 de agosto de 1992.

Art. 15. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, devida aos 
integrantes da Carreira Auditoria da Receita Federal, Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e 
Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, no percentual de até 50% (cinqüenta por cento), incidente sobre o 
vencimento básico do servidor.

§ 19 A GDAT ooró atribuído om função-do ofotivo dooomponho do oorvidor,..bom oomo do motoo do 
arrecadação fixadoo o rooultadoo do fiooalização, no forma ootabolooida om ato do Podor Exooutivo, 
(Revogado pela Lei n° 10,910, de 2004)

§-2° Ató 20 (vinto) pontoo poroontuaio da GDAT oorá atribuída om função do aloanoo doo motao do 
arrooadação o rooufedoc do fiooalizaoão.(Revogado pela Lei n° 10.910, de 2004)

§ 8o Enquanto-Rão for rogulomontodo o-diepooto noo §§ 1? O'2°, a GDAT oorroopondorá a 80%-(trinta 
por oonto) do vonoimonto báoioo.(Revogado pela Lei n° 10.910, de 2004)

g'!9 Soró do 00 (novonta) diao, contados-a-partir do 80 do julho do 1000, o prazo para onoaminhamonto 
à Caoa Civil da Proeidônoia da Ropúblíoa dao propootao do rogulamontação da GDAT, intorrompondo oo o 
pagamento do poroontual provioto no § 89 oaoo loto não ooorra.fRevogado pela Lei n° 10.910, de 2004)

g-6g-0o intograntoo dao Carroirao a quo oo roforo o oaput doste-artigo quo não oo onoontrom no ofotivo 
oxoroíoio dao atividadoo inorontoo à roopootiva Carroira comento farão iuo ò GDAT: (Vido Modida Provioória 
ag-860, do 2007) (Revogado pela Lei n° 11,501, de 2007)

I - quando cedidos para a Presidência ou Vice-Presidência da República, calculada com base nas 
mesmas regras válidas como se estivessem em exercício no órgão cedente;

II - quando cedidos para órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal distintos dos indicados no 
inciso I, da seguinte forma:

a ) os servidores investidos em cargo em comissão de Natureza Especial e do Grupo- Direção e 
Assessoramento Superiores, DAS 6 ou DAS 5, ou equivalentes, perceberão a GDAT conforme disposto no 
inciso I deste parágrafo; e
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b ) os servidores que não se encontrem nas condições referidas na alínea a perceberão a GDAT, por 
prazo predeterminado pelo órgão cedente, calculada com base em 30 (trinta) pontos percentuais do limite 
máximo a que fariam jus, se estivessem no seu órgão de lotação, deixando de percebê-la caso se esgote o 
prazo em questão sem que tenham retornado ao respectivo órgão;

I II - quando em exercício nos Ministérios da Previdência e Assistência Social ou do Trabalho e Emprego 
e entidades vinculadas, na Secretaria da Receita Federal e nos Conselhos de Contribuintes do Ministério da 
Fazenda, respectivamente, calculada conforme disposto no inciso I deste parágrafo;

I V - a avaliação institucional do servidor referido no inciso I deste parágrafo corresponderá ao mesmo 
percentual a que faria jus se em exercício na unidade cedente.

§ 6o Ató quo ooja preoesoado a primoira avaliação do dooomponho, o oorvidor rooóm nomoado 
roooborá, om rolação à paroola da GDAT oorroopondonto a oua avaliação-individuah 16 (quinzo) pontoo 
poroontuaio do oou vonoimonto ■booteodRevogado pela Lei n° 10.910, de 2004)

Art-16. Qo valoroo do vonoimonto doo oargoo do Auditor Eiooal da Roooita Fodoral, Auditor Fiooaí-de 
Providônoia Sooial o Auditor Fiooal do Trabalho oão oo oonotantoo do Anoxo III o oo do oorgo de-Tóonioo-da 
Reooita FodoraL oo oonotanteo-de-Anoxo4¥.(Revoqado pela Lei n° 10.910, de 2004)

Art. 17. Os ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional e de Técnico do Tesouro 
Nacional são transpostos, a partir de 1o de julho de 1999, na forma dos Anexos V e VL

§ 1o Os ocupantes dos cargos de Fiscal de Contribuições Previdenciárias; Fiscal do Trabalho; 
Assistente Social, encarregados da fiscalização do trabalho da mulher e do menor; Engenheiro, 
encarregados da fiscalização da segurança no trabalho; e Médico do Trabalho, encarregados da fiscalização 
das condições de salubridade do ambiente do trabalho, são transpostos, a partir de 1o de agosto de 1999, na 
forma do Anexo V.

§ 2o Os ocupantes do cargo de Arquiteto, encarregados da fiscalização da segurança no trabalho, são 
transpostos, a partir de 1o de setembro de 2001, na forma do Anexo V.

§ 3o Constatada a redução de remuneração decorrente da transposição de que trata este artigo, a 
diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião do 
desenvolvimento na Carreira.

Art. 18. O ingresso nos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal da Previdência 
Social e Auditor-Fiscal do Trabalho dos aprovados em concurso, cujo edital tenha sido publicado até 30 de 
junho de 1999, dar-se-á, excepcionalmente, na classe A, padrão V.

Art. 19. Aplicam-se as disposições desta Lei a aposentadorias e pensões.

Parágrafo único. Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da aplicação do disposto 
nesta Lei, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada.

Art. 20. O regime jurídico das Carreiras a que se refere esta Lei é exclusivamente o da Lei ng 8.112, de 
11 de dezembro de 1990.

Remuneração das Carreiras Vigente a Partir de 1o de Junho de 2002

Art. 20-A. O Poder Executivo regulamentará a forma de transferência de informações entre a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de Inspeção do Trabalho para o desenvolvimento coordenado 
das atribuições a que se referem os arts. 6a e 11 desta Lei. (Incluído pela Lei n° 11,457, de 2007)

Art. 21. A partir de 1o de junho de 2002, os valores de vencimentos do cargo de Técnico da Receita 
Federal serão os constantes do Anexo IV-A.

Art. 22. A GDAT, inoWuído polo art. 16 doota Loi.paooa a oor paga aoo oorvidoroo quo a ola fazom juo; 
&-partir do 19 do junho do 20&2roboorvando oo a ooguinto oompooição o limitoo:

1 —o poroontual do ató '80% (trinta por oonto), inoidonto oobro-o vonoimonto báoioo do oorvidor, om 
dooorrônoia doo rooultadooda avaliação do dooomponho individual; o(Revogado pela Lei n° 10.910, de 2004)

H—e-poroontual do ató-24% (vinto o um por oonto), inoidonto oobro o maior vonoimonto báoioo do oargo

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/Ll 0593 .htm 17/6/2008

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/Ll


L10593 Página 7 de 11

paro oo ooupantoo doo oargoo do Auditor Fieeal da Receita Federal, Auditor Fiooal da Providonoia 
Social, Auditor Fiooal do Trabalho o do Tóonioo da Roooita Fodoral, em dooorrõnoia doo rooultadoo de 
avaliação inotituotenePÍRevogado pela Lei n° 10.910, de 2004)

§ 1? a partir do 19'do junho do 2008; o poroontual roforido no inoioo II dooto artigo paooa a oor do ate 
26% (vinte o oinoo por oonto) para oo oargoo do Auditor Fiooal da Roooita Fodoral, Auditor Fiooal da 
Providência Social, Auditor Fwnnl rin Trnhnlho a do Tóonioo da Roooita FedoroL-fRevogado pela Lei n° 
10.910, de 2004)

§ 2a O oorvidor impedido do oor avaliado por afaotamonto, oom direito à remuneração, nao oondiçooo 
oopooiftoadao om-tei, o quo não oo onoontro om nenhuma doo oituaçõoo proviotao no-§ 6a do art. 16 doote 
Loi, fará juo à GDAT om valor igual a 80%' (trinta por oonto) do valor máximo oorroopondonto à oua olaooo e 
padrão. (Revogado pela Lei n° 10.910, de 2004)

§ a° Aplinn nn n dir.pnr.tn nor.to nrtigo ào apooontadoriao o ào ponoõoo.(Revoqado pela Lei n° 10.910, de 
2004)

Disposições Finais

Art. 23. Ficam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias n°s 2.175-21Ldej24 
de agosto de 2001, e 46, de 25 de junho de 2002.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25. Ficam revogados o art. 5a da Lei na 7.711, de 22 de dezembro de 1988, o parágrafo único do 
art. 1a da Lei na 8.448, de 21 de julho de 1992, e nos termos do art. 2a da Emenda Constitucional na 32, de 
11 de setembro de 2001. a Medida Provisória na 2.175-29, de 24 de agosto de 2001.

Senado Federal, em 6 de dezembro de 2002.

Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 9.12.2002

ANEXO 1 
(Revogado oela Lei n° 10.910, de 2004)

Garroiroo Auditorio de-Roooito Fodorol, Auditoria FioootdaProvidônoio Sooiol o Auditorio-Fiooal do Trabalho

Eotrutura do Gargoo

Gorrotrao-Auditoria da Roooita Fodoral, Auditoria Fiooal da Providência Seoiol-o Auditoria Fiooal do Trabalho

Podrõo

Auditor Fiooal 
de 

Roooita Fodoral

Auditor Fiooal 
d» 

Rrevidônoio^Sooiol

Auditor Fiooal do 
trabalho

Eopooiol
+U

U

1

IV

e
4U

U

¥

A

+¥

W

W

4
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ANEXO III
(Revogado pela Lei n° 10.910, de 2004}

Garfoiroo Auditoria do-Roooita Fodorol, Auditoria Fioool da ProvidônoioEooiol o Auditoria 'Roool do Trabalho

4obeto'do Vonoimontoo

Valor (om R$)

Auditor Fiooal 
d» 

Reooita Fodoral

Auditor Fiooal

Providônoia Sooial

Auditor Fiooal do 
44abolho

Eopooial

4V 4.730,16

W 4.683;66

U 4.440,30

4 4.810,63

6

Aí 8.060,-06

W 8.847,

4 3.786,46

4 »636^6

A

V 8.837,31

W 8.380,80

W 8.186,33

u 8.044,87

3.066,18

Oboorvogõoo:
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Eota Tobola do~Vonoimontoo oo aplico aoo intograntoo 
do Garroira Auditoria Fioool da Roooito Fodoroh-o partir 
do 80 do junho do 1000, o òo Garroirao do Auditoria- 
Fioool ■ do Providência Soeial o Auditoria Fioool do 
Trobalho, a portir do 80 do julho do 1000.(Revogado 
pela Lei n° 10.910, de 2004)

—Aoo voloroc'fixados nooto Tabelo, do Vonoimontoo 

oplioa oo, o portir de 1e do jonoiro do 8002, o roojuoto 

proviotono art. 6eda Loi ne 10.881,, do48 do dozombro 
do 2001. (Revogado pela Lei n° 10.910, de 2004)

ANEXO IV
(RevoqadO-pela Lei n°_1_ÇL910,_d^_2004)

Gorroiro Auditorio-da-Reoade Fodorol

Tobolodo-Vonoimontoo o partir do 80 do junho do 1000

Gwgo Valor (om R$)

Técnico 
de 

Roooito'Fodorol

Eepeeial

IV 1.086,76

444 1.880,86

44 1.826,68

4 4-77844

6

IV 1.626,06

444

4

1.6'78;76

1.682,72

4 4-48848

A

V 1.866,21

4V 1.826,46

444 1.286,84

44

4 1.212,07

Observação:

- Aos valores fixados nesta Tabela de Vencimentos 
aplica-se, a partir de 12 de janeiro de 2002, o reajuste 
previsto no art. 5a da Lei ne 10.331. de 18 de dezembro 
de 2001.

ANEXO IV-A

Carreira Auditoria da Receita Federal

Tabela de Vencimentos a partir de 1a de junho de 2002

Cargo Classe Padrão Valor (em R$)

Especial

IV 2.305,23

III 2.238,08

II 2.172,90

1 2.109,61

B

IV 1.935,42

III 1.879,04

II 1.824,33
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Técnico 

da

Receita Federal

1 1.771,18

A

V 1.624,94

IV 1.577,62

III 1.531,66

II 1.487,05

1 1.443,73

ANEXO V

Carreiras Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho

Tabela de Transposição

Situação em 29 de junho de 1999 Situação a partir de 30 de junho de 1999

Cargo Classe Padrão Padrão Classe Cargo

Auditor-Fiscal

do

Tesouro Nacional

Fiscal de

Contribuições

Previdenciárias

Fiscal do Trabalho,

Assistente Social,

Engenheiro, Arquiteto

A

III

IV

Especial

Auditor-Fiscal 

da 

Receita Federal

Auditor-Fiscal 

da

Previdência 

Social

II

I

B

VI

IIIV

IV

III

IIII

I

C

VI

IV

IV

III

IV

B

II

I

D

V
III

IV

III II

II I

I V

A
IV

III
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e Médico do Trabalho 

(conforme descrito no 

Art. 10)

II

I

Auditor Fiscal

do

Trabalho

Observação:

- Esta Tabela de Transposição se aplica aos 
integrantes da Carreira Auditoria-Fiscal da Receita 
Federal, a partir de 30 de junho de 1999, e às Carreiras 
de Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria- 
Fiscal do Trabalho, a partir de 30 de julho de 1999, 
exceto aos Arquitetos do Quadro Geral de Lotação de 
Pessoal do Ministério do Trabalho e Emprego, para os 
quais deve ser considerado o marco temporal de 1e de 
setembro de 2001, data de sua inclusão na Carreira 
Auditoria-Fiscal do Trabalho.
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Presidência da República
Casa Civil 

'' Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Na 10.356, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001.

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal e o Plano de 
Mensagem de veto Carreira do Tribunal de Contas da União e dá outras

providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1a O Quadro de Pessoal e o Plano de Carreira dos servidores da Secretaria do Tribunal de Contas 
da União regem-se por esta Lei.

Art. 2a O Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Contas da União é composto pela Carreira de 
Especialista do Tribunal de Contas da União, integrada pelos cargos efetivos de:

I - Analista de Controle Externo, de nível superior;

II - Técnico de Controle Externo, de nível médio;

III - Auxiliar de Controle Externo, de nível básico.

§ 1a O quantitativo de cargos de que trata esta Lei é o constante do Anexo I.

§ 2a Os cargos efetivos de Analista de Controle Externo, Técnico de Controle Externo e Auxiliar de 
Controle Externo são estruturados em Classes e Padrões, nas diversas áreas de atividade, conforme o 
Anexo II.

Art. 3a Integram o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Contas da União:

I - as funções de confiança (FC) escalonadas de FC-1 a FC-6, nos quantitativos e valores definidos no 
Anexo III;

II - os cargos em comissão, nos quantitativos e valores definidos no Anexo IV, observado o disposto no 
inciso IV do art. 110 da Lei na 8.443, de 16 de julho de 1992, com a redação dada pela Lei na 9.165, de 19 de 
dezembro de 1995.

§ 1a As funções de que trata o inciso I deste artigo são de exercício exclusivo de servidores ocupantes 
de cargo de provimento efetivo da Secretaria do Tribunal de Contas da União.

§ 2a O preenchimento dos cargos de que trata o inciso II deste artigo, cujos ocupantes terão exercício 
exclusivo nos Gabinetes de Ministro, de Auditor e do Procurador-Geral, é de livre escolha da respectiva 
autoridade.

CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 4a É atribuição do cargo de Analista de Controle Externo - Área de Controle Externo o desempenho
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de todas as atividades de caráter técnico de nível superior relativas ao exercício das competências 
constitucionais e legais a cargo do Tribunal de Contas da União.

Art. 5a É atribuição do cargo de Analista de Controle Externo - Área de Apoio Técnico e Administrativo o 
desempenho de todas as atividades administrativas e logísticas de nível superior relativas ao exercício das 
competências constitucionais e legais a cargo do Tribunal de Contas da União.

Art. 6a É atribuição do cargo de Técnico de Controle Externo - Área de Controle Externo o desempenho 
de todas as atividades concernentes ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo do 
Tribunal de Contas da União, de nível intermediário, bem como auxiliar o Analista de Controle Externo - Área 
de Controle Externo no exercício de suas atribuições.

Art. 7a É atribuição do cargo de Técnico de Controle Externo - Área de Apoio Técnico e Administrativo o 
desempenho de atividades administrativas e logísticas de apoio, de nível intermediário, relativas ao exercício 
das competências constitucionais e legais a cargo do Tribunal de Contas da União.

Art. 8a É atribuição do cargo de Auxiliar de Controle Externo - Área de Serviços Gerais o desempenho 
das atividades administrativas e logísticas de apoio, de nível básico, relativas ao exercício das competências 
constitucionais e legais a cargo do Tribunal de Contas da União.

Art. 9a O Tribunal de Contas da União especificará, em ato próprio, as atribuições pertinentes a cada 
cargo de que trata esta Lei, observado o disposto nos arts. 4a, 5a, 6a, 7a e 8a.

Parágrafo único. As atribuições pertinentes aos cargos de Analista de Controle Externo - Área de Apoio 
Técnico e Administrativo, Técnico de Controle Externo - Área de Apoio Técnico e Administrativo e de Auxiliar 
de Controle Externo - Área de Serviços Gerais podem ser especificadas, de acordo com o interesse da 
administração, por especialidade profissional.

CAPÍTULO III
DO INGRESSO

Art. 10. São requisitos de escolaridade para ingresso na Carreira de Especialista do Tribunal de Contas 
da União:

I - para o cargo de Analista de Controle Externo - Área de Controle Externo, diploma de conclusão de 
curso superior ou habilitação legal equivalente;

II - para o cargo de Analista de Controle Externo - Área de Apoio Técnico e Administrativo, diploma de 
conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, conforme definido no edital do concurso;

III - para o cargo de Técnico de Controle Externo - Área de Controle Externo, certificado de conclusão 
do ensino médio;

IV - para o cargo de Técnico de Controle Externo - Área de Apoio Técnico e Administrativo, certificado 
de conclusão do ensino médio e, se for o caso, habilitação legal específica, conforme definido no edital do 
concurso;

V - para o cargo de Auxiliar de Controle Externo - Área de Serviços Gerais, certificado de conclusão do 
ensino fundamental.

Art. 11.0 ingresso nos cargos da Carreira de Especialista do Tribunal de Contas da União far-se-á 
mediante concurso público de provas ou de provas e títulos para o padrão inicial da classe inicial do 
respectivo cargo.

Art. 12. O concurso a que se refere o art. 11 realizar-se-á em duas etapas, na seguinte ordem:

I - provas ou provas e títulos, sendo as provas de caráter eliminatório e classificatório e os títulos de 
caráter classificatório;
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II - programa de formação, de caráter eliminatório.

§ 1- Para o cargo de Técnico de Controle Externo - Área de Apoio Técnico e Administrativo, durante a 
primeira etapa, poderá ser exigido exame de habilidade específica, conforme dispuser o edital do concurso.

§ 22 O programa de formação de que trata este artigo poderá ser dispensado, conforme dispuser o 
edital do concurso.

§ 3° O Tribunal de Contas da União definirá, em instrumento próprio, a duração e o conteúdo do curso 
de formação de que trata este artigo.

Art. 13. Os candidatos aprovados na primeira etapa do concurso e matriculados no programa de 
formação terão direito, a título de auxílio financeiro, à retribuição equivalente a 70% (setenta por cento) da 
remuneração inicial do cargo a que estiverem concorrendo.

§ 1a O auxílio financeiro será devido desde o início até a conclusão do programa de formação ou, se for 
o caso, até a data de eliminação do candidato.

§ 2a Se o candidato for ocupante de cargo de provimento efetivo ou emprego na administração pública 
federal direta, autárquica ou fundacional, em qualquer dos Poderes da União, ser-lhe-á garantido o direito de 
afastamento para participar do programa de formação sem prejuízo da remuneração, vantagens ou direitos 
de seu cargo ou emprego, podendo optar pelo auxílio financeiro previsto neste artigo.

CAPÍTULO IV
DO DESENVOLVIMENTO

Art. 14. O desenvolvimento do servidor, no respectivo cargo, ocorrerá mediante progressão funcional e 
promoção.

§ 1a Progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente 
superior dentro de uma mesma classe, observado o intervalo de 1 (um) ano de efetivo exercício.

§ 2a Promoção é a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro padrão da 
classe imediatamente superior, mediante avaliação de desempenho e treinamento, observado o interstício 
mínimo de 1 (um) ano de efetivo exercício em relação à progressão imediatamente anterior.

CAPÍTULO V
DA REMUNERAÇÃO

Art. 16. A romunoroçoo doo oorvidoroo ■mtograntoo da Carroiro do Eopooialiota do-T-ríbunal do Gontao-do 
União ó oempoota polo vonoimonto báoioo o polo Grotifioaçõo do Do&emponho, inoidonto oobro o roopootivo 
vonoimonto-báoioo, oaloulada-oonformo-e-oorgo o o noturoza-doo atividadoo dooomponhadoo polo oorvidor.

Art. 15. A remuneração dos servidores integrantes da Carreira de Especialista do Tribunal de Contas da 
União é composta pelo vencimento básico e pela Gratificação de Desempenho, incidente sobre o respectivo 
vencimento básico, sendo-lhes devida, ainda: (Redação dada pela Lei n° 10.930, de 2004)

I - quando ocupantes de cargo de Analista de Controle Externo, Gratificação de Controle Externo no 
percentual de 50% (cinqüenta por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo; (Incluído pela 
Lei n° 10.930, de 2004)

II - quando ocupantes de cargo de Técnico de Controle Externo, Gratificação de Controle Externo nos 
percentuais de 10% (dez por cento), 25% (vinte e cinco por cento) ou 35% (trinta e cinco por cento), 
incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, a serem fixados de acordo com o grau de 
responsabilidade e complexidade das atribuições definidas para a especialidade, em ato próprio do Tribunal 
de Contas da União, nos termos do art. 9a desta Lei; (Incluído pela Lei n° 10.930, de 2004)

III - quando ocupantes de cargo de Auxiliar de Controle Externo, Gratificação de Controle Externo no 
percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo. (Incluído pela Lei
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n° 10.930, de 2004)

§ 1a São ainda devidas aos servidores integrantes da Carreira de Especialista do Tribunal de Contas da 
União vantagens pessoais incorporadas nos termos da legislação aplicável, bem como as revisões gerais 
concedidas aos servidores civis da União.

§ 2- A tabela de vencimento básico dos servidores da Secretaria do Tribunal de Contas da União é a 
constante do Anexo V desta Lei.

§ 3a Para os servidores optantes de que tratam os §§ 1a e 2a do art. 28 desta Lei, a Gratificação de 
Controle Externo será reduzida em 25% (vinte e cinco por cento) e 50% (cinqüenta por cento), 
respectivamente. (Incluído pela Lei n° 10.930, de 2004)

Art. 16. Aos servidores ocupantes dos cargos de Analista de Controle Externo, Técnico de Controle 
Externo e Auxiliar de Controle Externo é devida a Gratificação de Desempenho no percentual de até 50% 
(cinqüenta por cento), de acordo com o implemento de metas de produção e qualidade, na forma 
estabelecida em ato do Tribunal de Contas da União.

§ 1a O ato a que se refere o caput deste artigo poderá fixar percentuais mínimos e máximos de 
Gratificação de Desempenho em razão das atribuições exercidas, bem como ponderar, de maneira 
diferenciada, o exercício das atividades de coordenação, planejamento e realização de auditorias ou da 
instrução ou exame de processos relativos às atividades enumeradas nos incisos I a VI do art. 71 da 
Constituição Federal, respeitados os limites estabelecidos no caput.

§ 2a O ato de que trata o caput será editado no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da vigência 
desta Lei.

§ 3a Enquanto não editado o ato a que se refere o caput deste artigo, a Gratificação de Desempenho 
corresponderá a 30% (trinta por cento).

Art. 17. O servidor ocupante de cargo efetivo da Secretaria do Tribunal de Contas da União, quando 
investido em função de confiança, perceberá a remuneração do cargo efetivo acrescida do valor da função 
para a qual foi designado.

Art. 18. O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo na administração pública federal nomeado 
para o exercício do cargo de Oficial de Gabinete ou do cargo de Assistente, previstos no art. 3a, II, e § 2a, 
desta Lei, poderá optar pela remuneração do cargo efetivo acrescida do valor correspondente à FC-3 ou à 
FC-1, respectivamente.

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor de que trata o caput deste artigo integrar os quadros de 
pessoal da Secretaria do Tribunal de Contas da União, poderá optar pela aplicação do disposto no art. 17 
desta Lei.(lncluído pela Lei n° 10.930, de 2004)

CAPÍTULO VI

DA IMPLANTAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 19. Os cargos ocupados e vagos de AFCE-Analista de Finanças e Controle Externo - Área de 
Controle Externo são transformados em cargos de Analista de Controle Externo - Área de Controle Externo.

Art. 20. Os cargos ocupados e vagos de AFCE-Analista de Sistemas, AFCE-Programador, AFCE- 
Bibliotecário, AFCE-Engenheiro, AFCE-Médico, AFCE-Enfermeiro, AFCE-Nutricionista e AFCE-Psicólogo 
,são transformados em cargos de Analista de Controle Externo - Área de Apoio Técnico e Administrativo.

Art. 21. Os cargos ocupados de TFCE-Técnico de Finanças e Controle Externo - Área de Controle 
Externo são transformados em cargos de Técnico de Controle Externo - Área de Controle Externo.

Art. 22. Os cargos ocupados de TFCE-Agente Administrativo, TFCE-Agente de Portaria, TFCE-Auxiliar 
de Enfermagem, TFCE-Datilógrafo, TFCE-Digitador, TFCE-Agente de Cinefotografia e Microfilmagem, TFCE-
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Artífice, TFCE-Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, TFCE-Desenhista, TFCE-Operador de 
Computador, TFCE-Motorista Oficial e TFCE-Telefonista são transformados em cargos de Técnico de 
Controle Externo - Área de Apoio Técnico e Administrativo.

Art. 23. Os cargos ocupados de Auxiliar de Controle Externo são transformados em cargos de Auxiliar 
de Controle Externo - Área de Serviços Gerais.

Art. 24. Os cargos vagos de TFCE-Técnico de Finanças e Controle Externo, TFCE-Agente 
Administrativo, TFCE-Agente de Portaria, TFCE-Auxiliar de Enfermagem, TFCE-Datilógrafo, TFCE-Digitador, 
TFCE-Agente de Cinefotografia e Microfilmagem, TFCE-Artífice, TFCE-Auxiliar Operacional de Serviços 
Diversos, TFCE-Desenhista, TFCE-Operador de Computador, TFCE-Motorista Oficial, TFCE-Telefonista e 
Auxiliar de Controle Externo são transformados em cargos de Analista de Controle Externo - Área de 
Controle Externo.

Art. 25. Os cargos de Técnico de Finanças e Controle Externo, e Auxiliar de Finanças e Controle 
Externo decorrentes da transformação de que tratam os arts. 21, 22 e 23 poderão, à medida que vagarem, 
ser transformados em cargos de Analista de Controle Externo - Área de Controle Externo, sem aumento de 
despesa.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 26. (VETADO)

Art. 27. (VETADO)

Art. 28. O Tribunal fixará, em ato próprio, a jornada normal de trabalho dos cargos efetivos de que trata 
esta Lei, respeitada a duração máxima do trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e mínima de 30 (trinta) 
horas semanais.

§ 1- No caso da jornada normal de trabalho fixada pelo Tribunal de Contas da União ser superior a 30 
(trinta) horas semanais, é facultado aos ocupantes dos cargos de que trata o caput deste artigo, atendido o 
interesse da administração, optar pela duração de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, observada a tabela 
de vencimento básico constante do Anexo V

§ 2a Aos ocupantes do cargo de Analista de Controle Externo - Área de Apoio Técnico e Administrativo, 
especialidade Médico, no desempenho exclusivo dessa atividade, é assegurado optar pela duração de 
trabalho de 20 (vinte) horas semanais, observada, nessa hipótese, a tabela de vencimento básico constante 
do Anexo VI desta Lei.

Art. 29. O enquadramento dos atuais servidores da Secretaria do Tribunal de Contas da União na 
carreira instituída por esta Lei far-se-á mediante posicionamento no padrão das tabelas constantes do Anexo 
VII desta Lei.

§ 1a Quando o enquadramento previsto no Anexo VII resultar em decréscimo de remuneração, 
considerada a Gratificação de Desempenho no percentual de 30% (trinta por cento), será o servidor 
enquadrado no padrão que lhe assegure remuneração idêntica ou, na falta deste, no padrão seguinte.

§ 2a O disposto neste artigo aplica-se aos proventos de aposentadoria e às pensões.

Art. 30. Os concursos públicos em andamento ou com prazo de validade não expirado na data de 
entrada em vigor desta Lei são válidos para o ingresso nos cargos a que se refere o art. 2a, observado o grau 
de escolaridade exigido.

Art. 31. Os servidores abrangidos por esta Lei que optarem por permanecer na situação atual deverão 
fazê-lo, de forma irretratável, em até 60 (sessenta) dias da data de sua publicação.

§ 1a Os cargos dos servidores optantes, ao vagarem, serão transformados em cargos de Analista de 
Controle Externo - Área de Controle Externo, sem aumento de despesa.
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§ 2- À remuneração dos servidores optantes aplicam-se apenas os reajustes gerais devidos aos 
servidores públicos federais.

Art. 32. Ficam extintas as funções de confiança, funções gratificadas, gratificações de representação de 
gabinete e cargos comissionados existentes na Secretaria do Tribunal de Contas da União e nos Gabinetes 
de Ministro, de Auditor e de Procurador até a data do início de vigência desta Lei.

Art. 33. Fica extinta, para os servidores integrantes da carreira de que trata esta Lei, a Gratificação de 
Controle Externo de que trata o Decreto-Lei na 1,341, de 22 de agosto de 1974, alterado pelo Decreto-Lei na 
2.112, de 17 de abril de 1984, bem como a aplicação do disposto no art. 6a do Decreto-Lei na 2.225, de 10 de 
janeiro de 1985, e do disposto no Decreto-Lei n-°- 2.389, de 18 de dezembro de 1987.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2001; 180a da Independência e 113a da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Martus Tavares

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 28.12.2001

ANEXO I

QUANTITATIVO DE CARGOS EFETIVOS DA CARREIRA DE ESPECIALISTA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (ART. 22, PARÁGRAFO 
ÚNICO)

|CARGO II QUANTIDADE |
|Analista de Controle Externo II 1.096|

(Técnico de Controle Externo II 994|

(Auxiliar de Controle Externo II 301

|TOTAL II 2.120|

ANEXO II

ESTRUTURA DA CARREIRA

(ART. 22 , PARÁGRAFO ÚNICO)

CARGOS PADRÃO CLASSE ÁREAS

13

12 ESPECIAL

11 Controle Externo

10

9

c
8

Analista de Controle Externo 7 B

6

5 Apoio Técnico e

4

3 A Administrativo
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2

------------------------ ,------------------------ -
1

---- - —

13

12 ESPECIAL

11 Controle Externo

10

9

8

Técnico de Controle Externo 7 B

6

5 Apoio Técnico e

4

3 A Administrativo

2

1

CARGOS PADRÃO CLASSE _________ ÁREAS__________

13

12 ESPECIAL

11

10

9

Auxiliar de Controle Externo 8 B _________ Serviços_________ '

7 Gerais

6

5

4

3 A

2

1

ANEXO III

FUNÇÕES DE CONFIANÇA

(ART. 32)

| NÍVEL DA FUNÇÃO II QUANTIDADE 11 VALOR UNITÁRIO 11 VALOR TOTAL |

|FC-6 II 03|| R$ 2.830,00| | RS 8.490,00|

|FC-5 II ... . .. 144ll R$2.100,00|| R$ 302.400,00|
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FC-4 123 R$ 1.560,00 R$ 191.880,00

FC-3 223 R$ 1.160,00 R$ 258.680,00

FC-2 57 R$ 780,00 R$ 44.460,00

FC-1 107 R$ 580,00 R$ 62.060,00

TOTAL R$ ,00

anexo-iv
GARÇOS EM COMISSÃO

(ART. 3*)
(Vide Art. 2o da Lei n° 10.930, de 2004)

□chi iMtn a rÃn VALOR TOTAL

OFICIAL DE GABINETE 4» do g xnn nn RS 70.200,00

ASSISTENTE 48 cg» o cnn nn RS <10.400,00

TOTAL 98

ANEXO V
TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO

(ART. 16. g 2°)
(Vide Art. 3o da Lei n° 10.930, de 2004)

| CARGOS 11 CLASSE 11 RADRÃQ | VALOR (EM RS)

80 horoo/oomana Jornada do Trabalho Normal

43 8.000,76 6.383,00

ESPEGIAL 44 388336 6:177;67

4+ 8.770,16 6.026,87-

44 366334 4.880,46

ANALISTA DE 4 3868,11 4.477,48

CONTROLS EXTERNO 4 3:260,30 4.847,07

ÁREA DE CONTROLE B 4 3.166,34 __________ 4:33046__________

&XRERNO E ÁREA 4 8.072,04 4.007,26

BE-APOIO TÉGNICO 4 3810,40 8.760,20

E ADMINISTRATIVO 4 2.737,28 8.64374

A 4 2.667,66 3.643,41

4 2:680,16 3.440,20

4 2.606,00 8.340,00

| GARGO6 | GLASSE | | PADRÃO | VALOR (EM R$)

30 horoo/oomana Jornada do Trabalho Normal

43 4-99388 2 QQ5 5Q

ESPEGIAL 43 1.041,62 o coo oo
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4+ 4 OOC n-7 n C4 o a^

TécNieose 48 ■1.830,17 8-440,28

CONTROLE EXTERNO O 1.670,06 2’.'238,74

ÁREA DE CONTROLE E 8 4,660,1'6 O 4 70 CO

EXTERNO E ÁREA DE 8 4682;67 2.110,22

APOIO TÉCNICO E 6 1.636,67 2 018 76

ADMINISTRATIVO S 1.400,70 4 O7A cr\

4 1.368,64 4 004 OC

8 4,328,78 1.771,70

A 8 48Q0;08 1.720,10

4 1.262,60 4 a-rr\ nr\

| GARGOB 11 CLASSE | | PADRÃO I VALOR (EM R8)

30 horao/oomana Jornada do Trabalho Normal

48 4660,88 4 OT1O C4

ESPEGIAL 48 1 232 11 1 Q^3 21

44 4 4 OO C4 1 606 36

40 4.164,67 4 czo on

AUXILIAR DE 0 44)66^6 4.421,00

GONTROLE EXTERNO b 8 4384;? 4 1 370 61

ÁREA DE SERVIÇOS 8 1.004,66 4^^^44i

GERAIS 6 076 31 ■1-80044

6 801 78 1 103 01

4 868 72 4 4 eo on

A 8 1 121 66

6 04 O OC 1 001 80

4 705 00 4 ncn nn
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Presidência da Repúbiica
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Ng 8.691, DE 28 DE JULHO DE 1993.

(Vido Modido Provisório n9 260, do 2006} Dispõe sobre o Plano de Carreiras para a area de 
Ciência e Tecnologia da Administração Federal Direta, 

(VideJLeLnM1j292.de 2006) das Autarquias e das Fundações Federais e dá outras
providências.

Mensagem de veto

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei:

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Art. 1o Fica estruturado, nos termos desta lei, o Plano de Carreiras dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, integrantes da área de Ciência e 
Tecnologia, que tenham como principais objetivos a promoção e a realização da pesquisa e do 
desenvolvimento científico e tecnológico.

§ 1o Os órgãos e entidades de que trata o caput são os seguintes: (Vide Medida Provisória n° 295, de 
2006)

I - Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT);

II - Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN);

UI—Inotituto Nooionol do Propriododo InduotréMINPI): (Vido Modido Provioória n° 801 do 20Oê4 
(Revogado pela Lei n° 11.355, de 2006)

IV—Inotituto Naoional do Motroloqio; Normalização o Qualidodo-inêwta€4 (Inmotro). (Vido Modido 
Provioório n9 801 do 2006) (Revogado pela Lei n° 11,355, de 2006)

V - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq);

VI - Fundação Centro Tecnológico para Informática (CTI);

VII - Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível Superior (Capes);

VIII - Fundação Joaquim Nabuco (Fundaj);

4X—Fundação Oowaldo Cruz (Fiooruz); (Vido Modido Provioória n9 801 do 2006) (Revogado pela Lei 
n° 11.355, de 2006)

*—FundaçõoJnotituto Braoiloiro do Coografia o Eotatíotioa (IBGE); (Vido Modido Provioória n9 801 do 
2006) (Revogado pela Lei n° 11.355, de 2006)

XI - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro);

XII - Instituto de Pesquisas da Marinha (IPqM);

XIII - Centro de Análise de Sistemas Navais (Casnav);
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XIV - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira (IEAPM);

XV - Coordenadoria para Projetos Especiais (Copesp), do Ministério da Marinha;

XVI - Secretaria da Ciência e Tecnologia do Ministério do Exército (SCT/MEx);

XVII - Departamento de Pesquisa e Desenvolvimento do Ministério da Aeronáutica (Deped/MAer);

XVIII - (Vetado;)

XIX - Instituto Evandro Chagas (IEC/FNS);

XX - Instituto Nacional do Câncer (INCa);

XXI - (Vetado;)

XXII - (Vetado;)

XXIII - (Vetado;)

XXIV - (Vetado;)

XXV - (Vetado;)

XXVI - (Vetado;)

XXVII - (Vetado;)

XXVIII - Fundação Casa de Rui Barbosa;(lncluído pela Lei n° 9.557, de 17.12.1998)

XXIX - Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro.dncluído pela Lei n° 9.557, de 
17.12.1998)

§ 2o O Plano de Carreiras, objeto desta lei, adequar-se-á às diretrizes de Planos de Carreira para a 
Administração Federal Direta, Autárquica e Fundacional a serem implementadas pela Secretaria da 
Administração Federal, nos termos do caput do art. 39 da Constituição Federal, e seus §§ 1o e 2o.

CAPÍTULO II

Das Carreiras

Art. 2o O Plano de Carreiras de que trata esta lei tem a seguinte composição:

I - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;

II - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;

III - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia.

SEÇÃO I

Da Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia

Art. 3o A Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia destina-se a profissionais habilitados a exercer 
atividades específicas de pesquisa científica e tecnológica.

Parágrafo único. A habilitação referida neste artigo deverá ser adquirida através de curso de nível 
superior, reconhecido na forma da legislação vigente, e de pós-graduação credenciada pelo Conselho
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Federal de Educação e, quando realizado no exterior, revalidado por instituição nacional credenciada para 
esse fim.

Art. 4o A Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia é constituída do cargo de Pesquisador, com as 
seguintes classes:

I - Pesquisador Titular;

II - Pesquisador Associado;

III - Pesquisador Adjunto;

IV - Assistente de Pesquisa.

Art. 5o São pré-requisitos para ingresso e progressão nas classes do cargo de Pesquisador:

I - Pesquisador Titular:

a) ter realizado pesquisas durante, pelo menos, seis anos, após a obtenção do título de Doutor; e

b) ter reconhecida liderança em sua área de pesquisa, consubstanciada por publicações relevantes de 
circulação internacional e pela coordenação de projetos ou grupos de pesquisa e pela contribuição na 
formação de novos pesquisadores;

II - Pesquisador Associado:

a) ter realizado pesquisa durante, pelo menos, três anos, após a obtenção do título de Doutor; e

b) ter realizado pesquisa de forma independente em sua área de atuação, demonstrada por publicações 
relevantes de circulação internacional, e considerando-se também sua contribuição na formação de novos 
pesquisadores;

III - Pesquisador Adjunto:

a) ter o título de Doutor; e

b) ter realizado pesquisa relevante em sua área de atuação;

IV - Assistente de Pesquisa:

a) ter o grau de Mestre; e

b) ter qualificação específica para a classe.

SEÇÃO II

Da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico

Art 6o A Carreira de Desenvolvimento Tecnológico é destinada a profissionais habilitados a exercer 
atividades específicas de pesquisa e desenvolvimento tecnológico.

Art. 7o A Carreira de que trata o artigo anterior é constituída de três cargos:

I - Tecnologista;

II - Técnico;

III - Auxiliar-Técnico.
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Parágrafo único. Os cargos de que trata este artigo são distribuídos nas seguintes classes:

a) Tecnologistas:

1. Tecnologista Sênior;

2. Tecnologista Pleno 3;

3. Tecnologista Pleno 2;

4. Tecnologista Pleno 1;

5. Tecnologista Júnior.

b) Técnico:

1. Técnico 3;

2. Técnico 2;

3. Técnico 1;

c) Auxiliar-Técnico:

1. Auxiliar-Técnico 2;

2. Auxiliar-Técnico 1.

Art. 8o São pré-requisitos para ingresso e progressão nas classes do cargo de Tecnologista, além do 3o 
grau completo, os seguintes:

I - Tecnologista Sênior:

a) ter o título de Doutor e, ainda, ter realizado, durante, pelo menos seis anos após a obtenção de tal 
título, atividade de pesquisa e desenvolvimento tecnológico, ou ter realizado, após a obtenção do grau de 
Mestre, atividade de pesquisa e desenvolvimento tecnológico durante, pelo menos, onze anos, que lhe' 
atribua habilitação correspondente, ou ter realizado, durante pelo menos quatorze anos, atividades de 
pesquisa e desenvolvimento tecnológico que lhe atribuam habilitação correspondente; e

b) ter reconhecida liderança em sua área de atuação, aferida por uma relevante e continuada 
contribuição, consubstanciada por coordenação de projetos ou de grupos de pesquisa e desenvolvimento 
tecnológico, contribuindo com resultados tecnológicos expressos em trabalhos documentados por periódicos 
de circulação internacional, patentes, normas, protótipos, contratos de transferência de tecnologia, laudos e 
pareceres técnicos, e outros meios aprovados pelo Conselho referido no art. 16;

II - Tecnologista Pleno 3:

a) ter o título de Doutor e, ainda, ter realizado, durante, pelo menos, três anos após a obtenção de tal 
título, atividade de pesquisa e desenvolvimento tecnológico, ou ter realizado, após a obtenção do grau de 
Mestre, atividade de pesquisa e desenvolvimento tecnológico durante, pelo menos, oito anos, que lhe atribua 
habilitação correspondente, ou ter realizado durante, pelo menos, onze anos atividade de pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico, que lhe atribua habilitação correspondente; e

b) demonstrar capacidade de realizar pesquisa e desenvolvimento tecnológico relevantes de forma 
independente, contribuindo com resultados tecnológicos expressos em trabalhos documentados por 
publicações de circulação internacional, patentes, normas, protótipos, contratos de transferência de 
tecnologia, laudos e pareceres técnicos, e outros meios aprovados pelo Conselho referido no art. 16;

III - Tecnologista Pleno 2:
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a) ter o título de Doutor ou ter realizado, após a obtenção do grau de Mestre, atividade de pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico durante, pelo menos, cinco anos, que lhe atribua habilitação correspondente, 
ou ter realizado, durante pelo menos oito anos, atividade de pesquisa e desenvolvimento tecnológico que lhe 
atribua habilitação correspondente; e

b) demonstrar capacidade de participar em projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 
relevantes na sua área de atuação, contribuindo com resultados tecnológicos expressos em trabalhos 
documentados por publicações de circulação internacional, patentes, normas, protótipos, contratos de 
transferência de tecnologia, laudos e pareceres técnicos, e outros meios aprovados pelo Conselho referido 
no art. 16;

IV - Tecnologista Pleno 1:

a) ter o grau de Mestre ou ter realizado, durante, pelo menos, três anos, atividade de pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico, que lhe atribua habilitação correspondente; e

b) ter participado de projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico;

V - Tecnologista Júnior: ter qualificação específica para a classe.

Art. 9o São pré-requisitos para ingresso e progressão nas classes do cargo de Técnico, além do 2o grau 
completo, ter conhecimentos específicos ao cargo, e ainda mais:

I - Técnico 3: ter, pelo menos, doze anos de experiência na execução de tarefas inerentes à classe;

II - Técnico 2: ter, pelo menos, seis anos de experiência na execução de tarefas inerentes à classe;

III - Técnico 1: ter um ano, no mínimo, de participação em projetos de pesquisa e desenvolvimento 
tecnológico ou habilitação inerente à classe.

Art. 10. São pré-requisitos para ingresso e progressão nas classes do cargo de Auxiliar-Técnico, além 
do 1o grau completo, os seguintes:

I - Auxiliar-Técnico 2: ter, pelo menos, seis anos de experiência na execução de tarefas inerentes à 
classe;

II - Auxiliar-Técnico 1: ter conhecimentos específicos inerentes à classe.

SEÇÃO III

Da Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura

em Ciência e Tecnologia

Art. 11. A Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia é destinada a 
servidores habilitados a exercer atividades de apoio à direção, coordenação, organização, planejamento, 
controle e avaliação de projetos de pesquisa e desenvolvimento na área de Ciência e Tecnologia, bem como 
toda atividade de suporte administrativo dos órgãos e entidades referidos no art. 1o desta lei.

Art. 12. A Carreira referida no artigo anterior é constituída de três cargos:

I - Analista em Ciência e Tecnologia;

II-Assistente;

III - Auxiliar.

Parágrafo único. Os cargos de que trata este artigo são distribuídos nas seguintes classes:
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a) Analista em Ciência e Tecnologia:

1. Analista em Ciência e Tecnologia Sênior;

2. Analista em Ciência e Tecnologia Pleno 3;

3. Analista em Ciência e Tecnologia Pleno 2;

4. Analista em Ciência e Tecnologia Pleno 1;

5. Analista em Ciência e Tecnologia Júnior;

b) Assistente em Ciência e Tecnologia:

1. Assistente 3;

2. Assistente 2;

3. Assistente 1;

c) Auxiliar em Ciência e Tecnologia:

1. Auxiliar 2;

2. Auxiliar 1.

Art 13. São pré-requisitos para ingresso e progressão nas classes do cargo de Analista em Ciência e 
Tecnologia, além do 3o grau completo, os seguintes:

I - Analista em Ciência e Tecnologia Sênior:

a) ter o título de Doutor e, ainda, ter realizado durante pelo menos seis anos, após a obtenção de tal 
título, atividades de gestão, planejamento e infra-estrutura em Ciência e Tecnologia, ou ter realizado, após 
obtenção do grau de Mestre, atividades de gestão, planejamento ou infra-estrutura em Ciência e Tecnologia 
durante, pelo menos, onze anos, que lhe atribuam habilitação correspondente, ou ter realizado, durante pelo 
menos quatorze anos, atividades de gestão, planejamento e infra-estrutura em Ciência e Tecnologia, que lhe 
atribuam habilitação correspondente;

b) ter reconhecida liderança em sua área de atuação, aferida por uma relevante contribuição e 
consubstanciada por orientação de equipes interdisciplinares ou de profissionais especializados, 
treinamentos ofertados, coordenação de planos, programas, projetos e trabalhos publicados e outros meios 
aprovados pelo Conselho referido no art. 16;

II - Analista em Ciência e Tecnologia Pleno 3:

a) ter o título de Doutor e, ainda, ter realizado durante, pelo menos, três anos, após a obtenção de tal 
título, atividades de gestão, planejamento ou infra-estrutura em Ciência e Tecnologia, ou ter realizado após a 
obtenção do grau de Mestre, atividades de gestão, planejamento ou infra-estrutura, durante, pelo menos, oito 
anos, que lhe atribuam habilitação correspondente, ou ter realizado, durante, pelo menos onze anos, 
atividades de gestão, planejamento e infra-estrutura em Ciência e Tecnologia, que lhe atribuam habilitação 
correspondente;

b) ter realizado, de forma independente, trabalhos interdisciplinares ou sistemas de suporte relevantes 
para o apoio científico e tecnológico, consubstanciados por desenvolvimento de sistemas de infra-estrutura, 
elaboração ou coordenação de planos, programas, projetos, estudos específicos de divulgação nacional e 
outros meios aprovados pelo Conselho referido no art. 16;

III - Analista em Ciência e Tecnologia Pleno 2:
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a) ter o título de Doutor ou ter exercido, durante, pelo menos, cinco anos, após a obtenção do grau de 
Mestre, atividades de gestão, planejamento ou infra-estrutura em Ciência e Tecnologia, que lhe atribuam 
habilitação correspondente ou ainda ter realizado, durante, pelo menos, oito anos, atividades de gestão, 
planejamento e infra-estrutura em Ciência e Tecnologia, que lhe atribuam habilitação correspondente;

b) ter realizado, sob supervisão, trabalhos interdisciplinares, ou sistemas de suporte relevantes para o 
apoio científico e tecnológico consubstanciados por elaboração ou gerenciamento de planos, programas, 
projetos e estudos específicos com divulgação interinstitucional, e outros meios aprovados pelo Conselho 
referido no art. 16;

IV - Analista em Ciência e Tecnologia Pleno 1:

a) ter grau de Mestre ou ter realizado, durante, pelo menos, três anos, atividade de gestão, 
planejamento ou infra-estrutura em Ciência e Tecnologia, que lhe atribua habilitação correspondente; e

b) ter participado de trabalhos interdisciplinares ou da elaboração de sistemas de suporte, de relatórios 
técnicos e de projetos correlacionados com a área de Ciência e Tecnologia;

V - Analista em Ciência e Tecnologia Júnior: ter qualificações específicas para a classe.

Art. 14. São pré-requisitos para ingresso e progressão nas classes do cargo de Assistente em Ciência e 
Tecnologia, além do 2o grau completo, ter conhecimentos específicos ao cargo e, ainda:

I - Assistente 3: ter, pelo menos, doze anos de experiência na execução de tarefas inerentes à classe;

II - Assistente 2: ter, pelo menos, seis anos de experiência na execução de tarefas inerentes à classe;

III - Assistente 1: ter um ano, no mínimo, de experiência na execução de tarefas inerentes à classe.

Art. 15. São pré-requisitos para ingresso e progressão nas classes do cargo de Auxiliar em Ciência e 
Tecnologia, além do 1o grau completo, os seguintes:

I - Auxiliar 2: ter, pelo menos, seis anos de experiência na execução de tarefas específicas inerentes à 
classe;

II - Auxiliar 1: ter conhecimentos específicos inerentes à classe.

CAPÍTULO III

Do Conselho do Plano de Carreira de Ciência e Tecnologia (CPC)

Art. 16. Fica criado o Conselho do Plano de Carreiras de Ciência e Tecnologia (CPC), vinculado à 
Secretaria da Administração Federal da Presidência da República, com a finalidade de assessorar o Ministro 
Chefe daquela Secretaria e o Ministro da Ciência e Tecnologia na elaboração da Política de Recursos 
Humanos para a área de Ciência e Tecnologia, cabendo-lhe, em especial:

I - propor normas legais ou regulamentadoras, conforme o caso, dispondo sobre ingresso, promoção, 
progressão e desenvolvimento nas carreiras de que trata esta lei, bem como sobre a avaliação de 
desempenho nas mesmas;

II - acompanhar a implementação e propor alterações neste Plano de Carreiras;

III - avaliar, anualmente, as propostas de lotação das Unidades das Instituições relacionadas no 
parágrafo único do art. 1o;

IV - propor critérios, para atribuir habilitações equivalentes, referidos nos arts. 8o e 13;

V - examinar os casos omissos referentes a este Plano de Carreiras.
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1° 0 CPC deverá encaminhar suas propostas, antes da homologação, para avaliação dos órgãos ou 
entidades referidos no art. 1o, nos prazos previstos em regulamento.

2o Cada órgão ou entidade referido no art. 1o formará comissões internas com a participação das 
entidades representativas dos servidores, com o objetivo de implementar o Plano de Carreiras estruturado 
por esta lei, para avaliar o seu desempenho, e para propor alterações ao CPC.

Art. 17. O CPC será constituído por doze membros, sendo dois representantes, respectivamente, da 
Secretaria da Administração Federal da Presidência da República e do Ministério da Ciência e Tecnologia; 
quatro, da comunidade científica e tecnológica; um, do setor produtivo com atuação destacada na área de 
Ciência e Tecnologia; dois, dos servidores das instituições referidas no § 1o do art. 1o; e três, dessas mesmas 
instituições.

1o Os membros do CPC serão designados por ato conjunto do Ministro Chefe da Secretaria da 
Administração Federal da Presidência da República e do Ministro da Ciência e Tecnologia, na forma 
estabelecida em regulamento.

2o A forma de indicação e a duração do mandato dos representantes do CPC serão definidas em 
regulamento próprio, observando-se o equilíbrio entre os representantes das carreiras de que trata esta lei.

3o O exercício de mandato no CPC é considerado de relevante interesse público.

CAPÍTULO IV

Das Disposições Gerais e da Administração das Carreiras

Art. 18. O ingresso nas carreiras referidas nesta lei dar-se-á no padrão inicial de cada classe, após a 
aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, respeitado o número de vagas dos 
respectivos cargos.

1o Excepcionalmente, nos termos e condições que forem estabelecidos pelo CPC, o ingresso nas 
carreiras de que trata esta lei dar-se-á no último padrão da classe mais elevada do nível superior.

2o Os órgãos e entidades referidos no art. 1o, § 1o, desta lei, quando devidamente autorizados a 
preencherem as vagas existentes em seus respectivos quadros, serão responsáveis pela realização de 
concurso público para provimento dessas vagas, observadas, para tanto, as disposições legais pertinentes e, 
especificamente, as normas expedidas pelo CPC para esse fim.

3o A lotação dos órgãos e entidades de que trata o § 1o do art. 1o desta lei será fixada por cargos.

Art. 19. A progressão do servidor na respectiva carreira ocorrerá exclusivamente em consequência de 
seu desempenho, aferido de acordo com os critérios estabelecidos pelo CPC, da seguinte forma:

I - de um padrão para outro imediatamente superior, dentro da mesma classe;

II - do último padrão de uma classe para o inicial da classe imediatamente superior.

1o O interstício mínimo para progressão será de doze meses.

2o Qualquer progressão nas carreiras deverá ser aprovada, caso a caso, por comissões criadas para 
esse fim nos órgãos e entidades onde os servidores estejam lotados.

Art. 20. As avaliações de desempenho dos ocupantes de cargos nas carreiras serão realizadas, pelo 
menos, uma vez por ano, p'or comissões criadas para esse fim nos órgãos e entidades abrangidos por esta 
lei, de acordo com critérios gerais estabelecidos pelo CPC.

Aft:-21. Qo oorvidoretrdeqtio trata oota loi, portadoroo do títuloo do Doutor, do Mootfeo do oortifioodo 
do aporfoiçoamonte ou do oopooialigação farão-juo a um-eoróooimo do vonoimonto do ootonta por oonto, 
trinta o oinoo por oonto, o dozoito por oonto, roopootwamonto.

Art. 21. Oo oorvidoroo do quo-trata oota Loi, portadoroo do títuloo do Doutor, Mootro o oortifioado do 
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aperfeiçoamento ou do oopooialização farão-jee-éwm adicional do titulação, no poroontualdo ootonta por 
oonto, trinta o oinoo por-eento o degoito por oonto, roopeotivamonto; inoidonto oobro o vonoimonto' béoteo 
(Redação dada polo Modida Provisória n? 2220-434

Art. 21. Os servidores de que trata esta Lei portadores de títulos de Doutor, Mestre ou certificado de 
aperfeiçoamento ou de especialização farão jus a um adicional de titulação, no percentual de 105% (cento e 
cinco por cento), 52,5% (cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento) e 27% (vinte e sete por cento), 
respectivamente, incidente sobre o vencimento básico. (Redação dada pela Lei n° 11.094, de 2005)

1o Os títulos de Doutor e o grau de Mestre referidos neste artigo deverão ser compatíveis com as 
atividades dos órgãos ou entidades onde o servidor estiver lotado.

2o Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos nesta lei, serão considerados somente se 
credenciados pelo Conselho Federal de Educação e, quando realizados no exterior, revalidados por 
instituição nacional competente para tanto.

Arf. 22. Oo oorvidoroo do quo trata oota loi farão juo a uma GFQtifioação do Atividadoo om Ciônoia o 
Toonologia (GGT) do valor oorroopondonto a-oonto o ooooonta por oonto do seuo vonoimontoo, quo não 
podorá oor poroobido owHrfativamonto oom e Gratifioação do Atividadoo inotitoída polo Loi Dologada n° 18; 
do-27 do agosto do 1002. (Revogado pela Medida Provisória n° 2.229-43, de 6.9.2001)

Art. 23. Os servidores ocupantes dos cargos mencionados no art. 4o e nos incisos I dos arts. 7o e 12, 
quando possuidores de título de Doutor ou de habilitação equivalente, poderão, após cada período de sete 
anos de efetivo exercício de atividades, requerer até seis meses de licença sabática para aperfeiçoamento 
profissional, sem prejuízo da licença-prêmio por assiduidade referida no inciso V do art. 82 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990.

1o A aprovação da licença sabática dependerá de recomendação favorável de comissão competente da 
unidade onde estiver lotado o servidor.

2o Os critérios para concessão da licença sabática serão estabelecidos pelo CPC.

Art. 24. No prazo de 180 dias, os órgãos e entidades relacionados no § 1o do art. 1o desta lei elaborarão 
seus respectivos Planos de Desenvolvimento de Recursos Humanos, de acordo com diretrizes emanadas do 
CPC.

Art. 25. (Vetado).

CAPÍTULO V

Das Disposições Transitórias

Art. 26. Os atuais servidores dos órgãos e entidades referidos no § 1o do art. 1o serão enquadrados nas 
carreiras constantes do Anexo I, no mesmo nível, classe e padrão onde estejam posicionados na data de 
publicação desta lei.

1o Os vencimentos dos servidores de que trata este artigo corresponderão àqueles fixados no Anexo II 
da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992, para os respectivos níveis, classes e padrões.

2o Os servidores de que trata o caput deste artigo são aqueles lotados no órgão ou entidade em 31 de 
março de 1993.

Art. 27. Os atuais servidores dos órgãos e entidades referidos no § 1o do art. 1o, não alcançados pelo 
artigo anterior, permanecerão em seus atuais Planos de Classificação de Cargos, fazendo jus, contudo, a 
todas as vantagens pecuniárias do Plano de Carreiras estruturado por esta lei.

1o É vedada a acumulação das vantagens pecuniárias referidas no caput deste artigo com outras 
vantagens de qualquer natureza a que o servidor faça jus em virtude de outros planos de carreiras ou de 
classificação de cargos ou legislação específica que o contemple.
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2o Os servidores referidos no caput deverão, no prazo de trinta dias, manifestar a sua opção pelas 
vantagens do Plano de Carreiras estruturado por esta lei.

3o Aplica-se o disposto nesta lei aos proventos dos inativos e pensionistas.

Art. 28. A lotação de cada órgão ou entidade será definida após o enquadramento dos atuais ocupantes 
de cargos efetivos nas respectivas carreiras de que trata esta lei.

Art. 29. O Poder Executivo expedirá, no prazo de noventa dias, as normas de implantação dos cargos 
criados por esta lei, obedecendo à exata correspondência entre as atribuições dos cargos novos e as dos 
existentes.

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 31. Fica revogado o art. 13 da Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991, e as demais disposições 
em contrário.

Brasília, 28 de julho de 1993; 172° da Independência e 105° da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
Walter Barelli
José Israel Vargas
Alexis Stepanenko
Romildo Canhim

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 29.7.1993 e retificado no D.O.U. de 11.8.1993

(Vide Lei n° 11.292, de 2006)

(Vide Lei n°11.344, de 2006)
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ANEXO I A LEI

Tabela de vencimentos aplicavel aos servidores do Plano de Carreira para a area de Ciência e Tecnologia

NÍVEIS U^SSE adrao

carreira
PESQUISA ÊM 

CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

■

DESENVOLVIMENTO 
TECNOLOGlCO

GESTÃO, PLANEJAMENTO 

infra-estrutura 
EM CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

O
A

III 
n 
i

Pesquisador Titular IU 
Pesquisador Titular II 
Pesquisador Titular I

recnoiogúta Sênior III 
‘ecnologisia Sênior II 
Fecaolodsta Sênior I

Msalisti em C&T Sênior III 
\nalista em C&T Sênior II 
\nalista em C&T Sênior I

B

VI 
V
IV 
UI 
u 
1

Pesquisador Associado III 
Pesquisador Associado U 
‘esquisador Associado 1 
Pesquisador Adjunto III 
Pesquisador Adjunto U 
Pesouisador Adiunlo I

iecnologista Pleno 3 - III 
Tecnoiopsta Pleno 3 - II
Tecnologista Pleno 3 -1 
Tecnoiogista Pleno 2 - UI 
Tecaologista Pleno 2 ■ 11 
Tecnoloeista Pleno 2 ■ 1

Analista em C&T Pleno 3 • UI 
Analista cm C&T Pleno 3 - U 
Analista em C&T Pleno 3 -1 
Analista em C&T Pleno 2 • III 
Analista em C&T Pleno 2 - U 
Analista em C&T Pleno 2 * 1

C

V] 
V 
IV 
m 
n 
i

Assistente de Pesquisa IU 
Assistente de Pesquisa II 
Assistente de Pesquisa I

Tecnolopsta Pleno 1 - III 
Tecnolofista Pleno 1 • U 
Tecnolopsta Pleno 1 -1 
TecDoiogista Junior IU 
Tecaologista Junior H 
Tecnolotista Junior I

Analista em C&T Pleno 1 * III 
Analisa em C&T Pleno 1 -11 
Analista em C&T Pleno 1 -1 
Analista em C&T Junior UI 
Analista em C&T Junior n 
Analista em C&T Junior I

D

. V 
IV 
m 
n 
i

1 
N 
T

■' ■ £ 
R
M 
£ 
D
I 
A 
R
/ 
0

A
üi 
u 
i

Técnico 3 • UI 
Técnico 3 -II
Técnico 3 -1

Assistente em C&T 3 - IU
Assistente em C&T 3 - II
Assistente em C&T 3 -1

. B .

VI 
V
IV 
UI 
n
i

Tecmco 2 - VI 
Técnico 2 • V 
Técnico 2 • IV 
Técnico 2 - III 
Técnico 2 • U 
Técnico 2 -1

Assistente em C&T 2«VI 
Assistente em C&T 2 • V 
Assistente em C&T 2 • IV 
Assistente em C&T 2 * IU 
Assistente em C&T 2 * U 
Assistente em C&T 2 -1

C

VI 
V 
IV 
UI 
II
I

Técnico 1 ♦ VI 
Técnico 1 - V
Técnico 1 - IV 
Técnico 1 - III
Técnico 1 - II 
Técnico 1«I

Assistente em C&T 1 - VI 
Assistente em C&T 1 • V 
Assistente em C&T 1 - IV 
Assistente em C&T 1 - IU 
Assistente em C&T 1 - II 
Assistente em C&T 1 • I

D

V 
rv 
ui 
n 
i

•
1
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ANEXO l A LEI

Tabela de vencimentos apücavel aos senadores do Plano de Carrega para a area de Ciência e Tecnologia

WV&S CLASSE
PESQUISA EM

CIÊNCIA E 

tecnologia

DESENVOLVIMENTO 

tecnologico
GESTÃO. PLANEJAMENTO

EM CIÊNCIA E 

TFrNni nniA

A
ill
II 
I

Auxiliar Técnico 2 - VI
Auxiliar Técnico 2 - V 
Auxiliar Técnico 2 - IV.

Auxiliar era C&T 2 • VI
Auxiliarem C&T 2-V

,4 
tf
X

B

vi 
V 
IV
1H
1: 
T

Auxiliar Técnico 2 - Ui
Auxiliar Técnico 2 - H
Auxiliar Técnico 2 -1
Auxiliar Técnico 1 - V]
Auxiliar Técnico 1 - V
Auxiliar Técnico 1 - TV

Auxiliar em C&T 2 - UI 
Auxiliar em C&T 2 - II 
Auxiliar em C&T 2 -1 
Auxiliar cm C&T 1 - VI 
Auxiliar em C&T 1 - V

!
A 
X

C
V
JV . 
in 
n 
i

Auxiliar 1 ecnico 1 -111
Auxiliar Técnico 1 - U
Auxiliar Técnico 1 -1

Auxiliar em C&T 1 • III 
Auxiliar cm C&T 1 - li
Auxiliar em C&T 1-1

D
IV 
UI 
u 
i
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MINISTÉRIO DO PI ,A NE JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

Deparai mio de Relações de Trabalho 
Coordenação-Ce: d de Negociação e Relações Sindicais 

Esplanada oc s Ministérios - Bloco "C" - 7o Andar

Define o Termo de Acordo resultante das 
negociações havidas entre o Governo 
Federal e as entidades sindicais 
representativas dos servidores das carreiras 
do Grupo de Gestão e da CVM e SUSEP 
para fins de definição de nova estrutura 
remuneratória.

Pelo presente Termo de Acord... . e um lado, a representação governamental, neste ato, 
composta pelo Ministério do P a ejamento, Orçamento e Gestão - MP, do outro lado, 
as entidades sindicais represen it ^as dos servidores das Carreiras do Grupo de Gestão, 
têm como justo e acordado o se u mtc:

Cláusula Primeira. O p-eaente Termo de Compromisso visa a assegurar a 
reestruturação da Tabela remim '-atória dos servidores dos cargos das Carreiras do 
Grupo de Gestão e da CVM < í JSEP, na forma da tabela constante no anexo, com 
efeitos financeiros apartirdejr.fi. de 2008; julho de 2009 e julho de 2010.

Parágrafo único. São os ‘^uintes os cargos abrangidos pelos efeitos do presente 
acordo:

I. Analista de Finanças e ( o: drole;
II. Analista de Planejamento e Orçamento;
III. Especialista em Política bíblicas e Gestão Governamental;
IV. Técnico de Planejamen1 t Pesquisa do IPEA;
V. Técnico de Desenvolvin eDo e Administração do IPEA;
VI. Técnico de Planejament I 1501 do Grupo TP - 1500;

apartirdejr.fi


VII. Analista de Comércio . x crior:
VlH.Técnico de Finanças v C ontrole;
IX. Técnico de Planejamento,.;' Orçamento;
X. Auxiliar Técnico do IPr A.
XI. Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM;
XILlnspetor da Comissão úe.Valores Mobiliários - CVM;
XIII. Agente Executivo da Comissão de Valores Mobiliários - CVM;
XIV. Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;
XV. Agente Executivo da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

Cláusula Segunda. A representação governamental encaminhará à Casa Civil da 
Presidência da República proposta de instrumento legal que contemple a reestruturação 
da tabela remuneratória dos sen :dores dos cargos das Carreiras do Grupo de Gestão, 
CVM. e SUSEP.

Cláusula Terceira. O debate sobre a mudança da estrutura remuneratória tem 
como ponto de partida a transformação das remunerações estabelecidas por intermédio 
da Medida Provisória 2229-43. do 06 de setembro de 2001.

Cláusula Quarta. A partir cia entrada em vigor do instrumento legal cujo processo 
legislativo será iniciado pelo Pcder Executivo no mês de junho de 2008, o subsidio 
passa a ser o novo modelo de remuneração dos servidores dos cargos das carreiras do 
Grupo de Gestão, de que trata < . Medida Provisória 2229-43, de 06 de setembro de 2001.

§ Io. A implementação ú. s ibsídio como modelo remuneratório está subordinada 
à viabilidade técnico-jurídica da proposta e restrito aos cargos organizados em carreiras.

§ 2°. Para adequação ao disposto no § Io os quadros do IPEA, abrangidos pelo 
presente acordo, serão organizados em carreiras.

§ 3o. Para os cargos isolado não abrangidos pelo presente acordo, permanecerá o 
modelo remuneratório vigente, assegurado os reajustes salariais.

Cláusula Quinta. O go- e- o implementará novo mecanismo de avaliação de 
desempenho (individual e institucional) como condição para progressão e promoção na 
carreira.

Parágrafo único. O novo mecanismo de avaliação terá sua regulamentação 
encaminhada em 60 (sessenta) dias contados da vigência do instrumento legal que 
instituir a reestruturação remuner; cória. Eventual atraso no processo de regulamentação 
não implicará prejuízos funcionaE ou financeiros.

Cláusula Sexta. O desenvolvimento nas carreiras dar-se-á por meio de sistema 
de avaliação de desempenho, q.ie levará em conta o desempenho individual e 
institucional dos órgãos onde estiverem lotados os servidores.

Parágrafo único. Considera-se progressão a passagem do servidor para o padrão 
de vencimento imediatamente tuperior dentro de uma mesma classe, e promoção a 



passagem do servidor do últir o padrão de ama classe para o primeiro padrão da classe 
imediatamente superior.

Cláusula Sétima. Para T s de progressão, serão considerados os resultados da 
avaliação de desempenho indi i tal do servidor.

§ 1° Ato do Poder Executivo determinará o percentual obtido na avaliação de 
desempenho individual:

I - a partir do qual o .servidor progredirá a cada 12 (doze) meses de efetivo 
exercício no padrão em que se encontra; e

A

II - abaixo do qual o secv dor progredirá em 24 (vinte e quatro meses).

§ 2° A obtenção de per. cr.tual situado entre os limites referidos nos incisos do § 
Io fará com que o servidor progrida com 18 (dezoito) meses de efetivo exercício no 
padrão em que se encontra. '■1 •

Cláusula Oitava. Para fms de promoção será estruturado sistema de 
desenvolvimento na carreira cuja dorma, condições e critérios gerais serão definidos em 
regulamento.

Parágrafo único. A construção do.regulamento a que se refere o caput será 
objeto de negociação entre as parles signatárias.

Cláusula Nona. A representação sindical, na defesa do interesse público, 
compartilha o compromisso dn S xH/MP cie construir conjuntamente instrumentos de 
trabalho que propiciem o coi to .e social, a eficiência, a eficácia e a. qualidade dos 
serviços prestados por esse: frgãos, de forma que possam desempenhar suas 
competências dentro do mais e e . ido nível, na defesa dos interesses da sociedade e do 
Estado Brasileiro.

Cláusula Décima. As partes se comprometem a desenvolver esforços para o 
cumprimento deste Termo de Acordo, entendendo que o mesmo tem valor para as 
partes até 2010, comprometer.de-se a desenvolver esforços para a conclusão, a bom 
termo, do processo de negociação.

Cláusula Décima Primeira. Implementados os reajustes referentes a julho de 
2009, neste mesmo mês, as parte? se comprometem a reapreciar os termos e condições 
para pagamento dos reajustes orevistos para julho de 2010 tendo em consideração o 
desempenho das condições macroeconômicas e fiscais da economia brasileira.

§ l2 A avaliação do desempenho do cenário macroeconômico e fiscal da 
economia brasileira considerará, centre outros, os seguintes indicadores:
I- taxa real de crescimento do Produto Interno Bruto, medido pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) no período 2008 e do primeiro trimestre de 2009;
II- comportamento do índice çe Preços ao Consumidor - Amplo (IPCA) conforme 
apontado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) no exercício de 
2008 e nos primeiros seis meses d.: 2009;
III- evolução das despesas da 'Mão com Pessoal e Encargos Sociais, em termos de 
percentuais do PIB, no período e 1008 a 2009.



Parágrafo único: A rr.apreciação do que trata o caput poderá resultar, inclusive, 
na revisão do prazo de vigêncie c js reajustes previstos para julho de 2010.
E, por fim, lendo-se por justas e acordadas as cláusulas e condições constantes deste 
Termo, assinam o presente documento.

Brasília, 12 de junho de 2008.

Dl VAN1ER PAIVA FERRI 11 A
Secretário de Recursos Humanos - MP

acionai dos Servidüí
RODRIGUES MAGALHAES

'da Carreira, de Orçamento-ASSECOR

RAF
Associação

UEE
de C.Htiércio Exterior-AACE

RICARDO VlDÀL
Associação Nacipnal dos E >p' cialistas de Políticas e Gestão Governamental-ANESP

QTONIO MOf r NEGRO SAID
Funcionários do 1/ EA-AFIPEA

THEODELINA M. M. AMADO
Ass/ciação Nacional dos Técnicos de Planejamento-ANPLA

ivanirdÍ s
Associação dos Servidores da SUSEP-ASSUP

TARSO RAMO
Sindicato dos Servidores da CVM - SINDÇVh

FERNANDO CLÁUDIO AN' IMs ARAÚJO /
União Nacional dos Analistas e.Técnicos de Finanças e Controld^düNACON

4



■ Biff
ANALISTA

OiO- íwiscsm miSGiSW;
BIM13O IgOilg

w 5-857,91 5.9,87 5.857,91 11.775,69 2.928,90 8.846,74
111 5.679,63 59,87 5.768,77 11.508,27 2.884,39 8.623,89
I! 5.514,20 59,87 5.686,06 11.260,13 2.843,03 8.417,10

5.353,60 59,87 5.605,76 11.019,23 2.802,88 8.216,35
111 4.911,56 5.9,87 51384,74 10.356,17 2.692,37 7.663,80

c 11 4-768,48 59,87 5:313,20 10.141,55 2.656,60 7.484,95
I 4.629,60 59,87 5.243,76 9.933,23 2.621,88 7.311,35

III 4.247,34 56,87 5.052,63 9.359,84 2.526,32 6.833,53
B II 4.123,63 5^,87 4.990,77 9.174,27 2.495,39 6.678,89

1 4.003,52 59,87 4.930,72 8.994,11 2.465,36 6.528,75
III 3.886,94 59,87 4.872,43 8.819,24 2.436,22 6.383,03

A' .11 3.773,71 59,87 4.815,81 8.649,39 2.407,91 6.241,49
] 3.663,80 5^,87 

í
4.760,86 | 8.484^53 ' 2.380,43 6.104,10

-CG , — IIBKi
IV 2.673 59 27 7.G73.74 i 5.406,35 ■ 1,336,62 ' 4.069,73

s III 2.595,36 58,87 2.634,30 5.289,53 1.317,15 3.972,38
II • 2.512,78 5^,87 2.596,51 5.176,16 1.298,26 3.877,91

' I 2.446,39 59,87 2.559,82 5.066,08 1.279,91 3.786,17
■ III 2.244,40 5^87 2.458,82 4.763,09 1.229,41 3.533,68

c .11 ■ 2.179,01 5Í87 2.426,13 4.665,01 1.213,07 3.451,95
1 2.115,56 5£j,87 2.394,40 4.569,83 1.197,20 3.372,63

111 1.940,88 59,87 2.307,06 4.307,81 1.153,53 3.154,28
8 ■II 1.884,36 59,87 2.278,80 4.223,03 1.139,40 3.083,63

1/ 1.829,48 5^,87 2.251,36 4.140,71 1.125,68 3.015,03
íl! 1.776,17 5^,57 2.224,71 4.060,75 1.112,36 2.948,40

A- li 1.724,44 59^87 2.198,84 3.983,15 1.099,42 2.883,73
| 1.674,20 59187 2.173,72 [ 3'907,79 | 1.086,86 2.820,93

1a PARCELA. 2a PARCELA

IV | 14.051,00 j 19,3% | 58,8% | 16.984,00 |
III 13.708,29 19,1% 59,0% 16.553,61
II ’ 13.373,94 18,8% 58,9%- 16.134,12
l 13.047,75 18,4% 58,8% 15.725,26

III 12.557,99 21,3% 63,9% 14.962,19
c II 12.251,70 20,8% 63,7% 14.583,03

I ’ 11.952,07 20,3% 63,5% 14.213,48
III 11.223,62 19,9% 64,2% ■ 13.181,06

B .11 10.949,87 19,4% 63,9% 12.847,04
I 10.682,80 18,8% 63,6% 12.521,48 •

III ; 10.031,(V 13,7% 57,2%. 11.611,96
A II 9.78-5,38 13,1% 56,8% 11.317,70

I 9.547,68 | 12,5% 56,4% | 11.030,90 |

1a PARL2L- 2a PARCELA

■1® ííOoí

-IV j »21L- | 15,6% | 53,6% | 7.338,58 |

s III »6.097,31 15,3% 53,5% 7.104,14
II : 5.948,59 14,9% 53,4% 6.877,20
T i 5.803,51 14,6% 53,3% 6.657,50

III i 5.553,59 16,6% 57,2% ■ 6.352,57
c II > 5.418,1<- 16,1% 57,0% 6.149,64

1 ■5.285,99 15,7% 56,7% 5.953,18
III 4.934,99 14,6% 56,5% 5.499,05 -

B 1! ;4.814,62 14,0% 56,1% 5.323,38
1 ;4.697,19" 13,4% 55,8%' 5.153,32 '

lll 4.385,29 ■ 8,0% 48,7% 4.760,20
A II 54.278,33 7,4% 48,4% 4.608,13

1 1j 4.173,95" n 6,8% 48,0% | 4.460,92 |

3a PARCELA

44,2% i 92,0% | 18.478,45 ] 56,9% | 108,9%
43,8% 92,0% 17.926,08 55,8% 107,9%
43,3% 91,7% 17.574,59 56,1% 108,8%
42,7% 91,4% 17.229,99 56,4% 109,7%
44,5% 95,2% 16.519,64 59,5% 115,6%
43,8% 94,8% 16.195,73 59,7% 116,4%
43,1% 94,4% 15.878,16 59,8% 117,2%
40,8% 92,9% 14.925,05 59,5% 118,4%
40,0% 92,4% 14.632,40 59,5% 119,1%
39,2% 91,8% 14.345,49 59,5% ' 119,7%
31,7% 81,9% 13.484,38 52,9% 1.11,3%
30,8% 81,3% 13.219,98 52,8% 111,8%
30,0% 80,7% | 12.900,77 | 52,8% 112,3%

3a PARCELA

|®i£| 1

35,7% | 80,3% | 8.449.13 | 56,3% 1 107,6%

34,3% 78,8% 8.060,48 52,4% 102,9%
32,9% 77,3% 7.818,11 51,0% 101,6%
31,4% 75,8% 7.583,04 49,7% 100,3%
33,4% 79,8% 7.120,22 49,5% 101,5%
31,8% 78,1% 6.900,13 48,0% 100,1%
30,3% 76,5% 6.698,48 46,6% 98,6%
27,7% 74,3% 6.100,54 41,6% 93,4%
26,1% 72,6% 5.917,11 40,1% 91,9%
24,5% 70,9% 5.739,19 38,6% 90,4%
17,2% 61,5% 5.226,88 28.7% 77,3%
15,7% 59,8% 5.069,72 27,3% 75,8%
14,2% 58,1% | 4.?i7;za | 25,8% 74,3%


